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Posição de Carteira

Carteira: AMAPÁ PREVIDÊNCIA 4012

BB Gestão de Recursos DTVM
Carteira AdministradaTipo Carteira:

Administrador:

Posição em:Carteira:
Emissão:

31/07/2024
05/08/2024 15:39:59

Renda Fixa
Título Nome Espec Emissor Compra Merc. Atual ($) % RF %AtivoTaxa Ano Índice Prazo Emissão Venciment Valor Compra ($) Quantidade PU BrutoIR/IOF Atu

OPERACAO COMPROMISSADA-1 DIA 101.346.208,69 28,60 28,55

OCNTNB06928A OP.COMPROMIS PRE 101.346.208,69 28,60 28,55SECRETARIA TESOURO NACIONAL 31/07/2024 10,3945 1 31/07/2024 01/08/2024 101.346.208,69 23.320 0,00 4345,8923108

LETRA FINANCEIRA DO TESOURO 37.836.325,08 10,68 10,66

LFT000109CB0 LFT POS 22.715.976,20 6,41 6,40SECRETARIA TESOURO NACIONAL 06/12/2023 0,000000 TMS 525 03/07/2020 01/09/2026 21.203.540,99 1.500,00 0,00 15143,984133

LFT000109F6A LFT POS 15.120.348,88 4,27 4,26SECRETARIA TESOURO NACIONAL 12/12/2023 0,000000 TMS 646 02/10/2020 01/03/2027 14.142.013,80 1.000,00 0,00 15120,348880

NOTA DO TESOURO NACIONAL-B 215.120.187,97 60,72 60,59

NTN-B0061C96 NTN-B PADRÃO POS 22.103.042,61 6,24 6,23SECRETARIA TESOURO NACIONAL 05/12/2023 6,000000 *IPCA 11 15/10/2003 15/08/2024 21.112.718,66 5.000,00 0,00 4420,6085220

NTN-B0061DC3 NTN-B PADRÃO POS 13.261.825,57 3,74 3,74SECRETARIA TESOURO NACIONAL 08/12/2023 6,000000 *IPCA 11 15/10/2003 15/08/2024 12.681.308,73 3.000,00 0,00 4420,6085233

NTN-B114580 NTN-B PADRÃO POS 16.140.897,74 4,56 4,55SECRETARIA TESOURO NACIONAL 14/11/2013 6,000000 *IPCA 1512 10/02/2010 15/08/2030 8.733.668,19 3.687,00 0,00 4377,7862055

NTN-B159359 NTN-B PADRÃO POS 11.901.774,18 3,36 3,35SECRETARIA TESOURO NACIONAL 30/12/2014 6,000000 *IPCA 6523 10/02/2010 15/08/2050 6.869.391,13 2.773,00 0,00 4292,0209808

NTN-B180394 NTN-B PADRÃO POS 42.420.623,31 11,97 11,95SECRETARIA TESOURO NACIONAL 08/09/2015 6,000000 *IPCA 5208 15/08/2004 15/05/2045 22.800.147,31 10.000,00 0,00 4242,0623310

NTN-B221104 NTN-B PADRÃO POS 13.148.657,59 3,71 3,70SECRETARIA TESOURO NACIONAL 16/09/2016 6,000000 *IPCA 7712 14/01/2015 15/05/2055 9.296.352,66 3.100,00 0,00 4241,5024483

NTN-B227364 NTN-B PADRÃO POS 31.811.268,37 8,98 8,96SECRETARIA TESOURO NACIONAL 05/12/2016 6,000000 *IPCA 7712 14/01/2015 15/05/2055 21.536.258,87 7.500,00 0,00 4241,5024493

NTN-B248291 NTN-B PADRÃO POS 4.292.020,98 1,21 1,21SECRETARIA TESOURO NACIONAL 15/12/2017 6,000000 *IPCA 6523 10/02/2010 15/08/2050 3.325.133,20 1.000,00 0,00 4292,0209800

NTN-B260341 NTN-B PADRÃO POS 12.446.860,85 3,51 3,51SECRETARIA TESOURO NACIONAL 09/05/2018 6,000000 *IPCA 6523 10/02/2010 15/08/2050 9.767.850,79 2.900,00 0,00 4292,0209827

NTN-B260355 NTN-B PADRÃO POS 8.058.854,65 2,27 2,27SECRETARIA TESOURO NACIONAL 09/05/2018 6,000000 *IPCA 7712 14/01/2015 15/05/2055 6.511.438,63 1.900,00 0,00 4241,5024473

NTN-B260533 NTN-B PADRÃO POS 4.721.223,08 1,33 1,33SECRETARIA TESOURO NACIONAL 18/05/2018 6,000000 *IPCA 6523 10/02/2010 15/08/2050 3.670.040,04 1.100,00 0,00 4292,0209818

NTN-B260716 NTN-B PADRÃO POS 4.242.062,33 1,20 1,19SECRETARIA TESOURO NACIONAL 30/05/2018 6,000000 *IPCA 5208 15/08/2004 15/05/2045 3.215.341,18 1.000,00 0,00 4242,0623300

NTN-B285662 NTN-B PADRÃO POS 30.571.076,71 8,63 8,61SECRETARIA TESOURO NACIONAL 06/03/2020 6,000000 *IPCA 2702 07/03/2006 15/05/2035 31.596.242,73 7.100,00 0,00 4305,7854521

TOTAL DO ATIVO DE RENDA FIXA 99,80354.302.721,74 100,0

Outros Títulos
Título Nome Espec Merc. Atual ($) % OUT %AtivoCusto Atual ($) EmissãoQuantidade Atual

DEPOSITOS C/C NO PAIS 200.880,80 27,69 0,06

B.B. BANCO BRASIL CAIXA 200.880,80 27,69 0,06200.880,800

BLOQUEIO JUDICIAL 524.636,79 72,31 0,15

BLOQ.JUD BLOQUEIO JU DICIAL 524.636,79 72,31 0,15524.636,790

TOTAL DO ATIVO DE OUTROS TÍTULOS 0,20725.517,59 100,00

Rentabilidades (Mês Fechado)

AGO/20 SET/2023 OUT/2023 NOV/2023 DEZ/2023 JAN/2024 FEV/2024 MAR/2024 ABR/202 MAI/2024 JUN/2024 JUL/2024 Últ 12 Meses No Ano

-0,6939 -0,0855 2,3414 2,6563 -0,4285 0,6104 0,0476 -1,2477 1,2238 2,1552-0,3584 -0,9069 5,3416 1,4187

TOTAL DO PL DA CARTEIRA 354.995.040,27

355.028.239,33

99,99

100,00TOTAL DO ATIVO DA CARTEIRA
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Consultas - Extrato de conta corrente

G3330209193771441
02/08/2024 09:28:42

Cliente - Conta atual

Agência 3575-0
Conta corrente 6813-6AMPREV CART ADMIN
Período do extrato 07 / 2024

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/06/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 201.494,74
C

01/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.830.800.107.477
100.506.812,30

C
01/07/2024 0000 13349 115 Aviso de Débito 22.740.940.010.100 27.695,68 D

01/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.830.800.107.476 100.477.838,42
D

202.772,94
C

02/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.840.700.041.372 100.517.275,79
C

02/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.840.700.041.371 100.516.748,14
D

203.300,59
C

03/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.850.700.059.934 100.556.200,77
C

03/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.850.700.059.933 100.557.139,27
D

202.362,09
C

04/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.860.700.031.177 100.596.607,76
C

04/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.860.700.031.176 100.595.411,17
D

203.558,68
C

05/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.870.700.024.736 100.634.894,68
C

05/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.870.700.024.735 100.628.257,50
D

210.195,86
C

08/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.900.700.128.158 100.667.753,90
C

08/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.900.700.128.157 100.673.686,50
D

204.263,26
C

09/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.910.700.027.604 100.713.200,74
C

09/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.910.700.027.603 100.716.713,80
D

200.750,20
C

10/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.920.700.033.557 100.756.244,93
C

10/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.920.700.033.556 100.754.014,83
D

202.980,30
C

11/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.930.700.100.362 100.793.560,60
C

11/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.930.700.100.361 100.789.377,40
D

207.163,50
C

12/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.940.700.054.824 100.828.937,05
C

12/07/2024 0000 13349 164 Despesas Diversas 22.770.056.010.100 1.038,52 D

12/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.940.700.054.823
100.823.078,29

D
211.983,74

C

15/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.970.800.113.563 100.862.651,16
C

15/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.970.800.113.562
100.873.107,90

D
201.527,00

C

16/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.980.700.112.429 100.912.700,41
C

16/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.980.700.112.428
100.913.616,55

D
200.610,86

C

17/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 101.990.700.026.574 100.953.224,96
C



17/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 101.990.700.026.573 100.950.757,90
D

203.077,92
C

18/07/2024 0000 12334 920 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.423.245.151.101 3.657,22 *

18/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.000.700.028.740 100.990.380,88
C

18/07/2024 0000 11334 284 Bloq Judicial-Bacen Jud 12.423.245.151.101 3.657,22 D

18/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.000.700.028.739 100.991.936,50
D

197.865,08
C

19/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.010.700.077.422
101.031.575,64

C

19/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.010.700.077.421 101.018.774,49
D

210.666,23
C

22/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.040.700.041.576
101.058.424,17

C

22/07/2024 0000 11162 631 Desbl Judicial-Bacen
Jud

397.830.001 3.657,22 C

22/07/2024 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.423.245.151.101 3.657,22 D

22/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.040.700.041.575
101.062.773,31

D
206.317,09

C

23/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.050.800.085.732 101.102.440,26
C

23/07/2024 0000 11162
631 Desbl Judicial-Bacen
Jud

394.900.001 1.158,17 C

23/07/2024 0000 13373 500 Transf Depósito Judicial 12.499.600.070.101 1.158,17 D

23/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.050.800.085.731
101.107.618,80

D
201.138,55

C

24/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.060.800.084.764 101.147.303,35
C

24/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.060.800.084.763
101.146.847,61

D
201.594,29

C

25/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.070.700.032.345 101.186.547,56
C

25/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.070.700.032.344
101.187.517,30

D
200.624,55

C

26/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.080.700.054.440 101.227.233,21
C

26/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.080.700.054.439
101.226.901,88

D
200.955,88

C

29/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.110.700.038.031 101.266.633,25
C

29/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.110.700.038.030
101.254.459,53

D
213.129,60

C

30/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.120.700.037.173 101.294.201,72
C

30/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.120.700.037.172
101.295.172,08

D
212.159,24

C

31/07/2024 0000 14167 743 RESGATE OPEN 102.130.700.029.679 101.334.930,25
C

31/07/2024 0000 13167 125 Aplicação Open 102.130.700.029.678
101.346.208,69

D

31/07/2024 0000 00000 999 S A L D O 200.880,80
C

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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Periodo Emissão

BANCO BTG PACTUAL S A                                                 

Praia de Botafogo, 501 - 6º andar - CEP 22250-040 - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ

Tel.(021) 3262-9600 – Fax (021) 3262-8600

30306294000145

Extrato de Controle de Movimentação Financeira de Clientes

Av. Brig. Faria Lima, 3477 - 14° andar - CEP 04538-133 - São Paulo – SP

Tel.(011) 3383-2000 – Fax (011) 3383-2001 / 3383-2475

De Até Data

Hora

01/07/2024 31/07/2024 02/09/2024

 5:28:56PM

Cliente

AMAPA PREVIDENCIA AMPREV (CART ADM)Nome

Conta 003866396

0.00Saldo Abertura Lançamentos

Data Histórico D/C Financeiro

01/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -443,596,049.16

01/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  443,596,049.16

02/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -443,770,088.00

02/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  443,770,088.00

03/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -443,944,195.12

03/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  443,944,195.12

04/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -444,118,370.55

04/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  444,118,370.55

05/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -444,292,614.31

05/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  444,292,614.31

08/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -444,466,926.44

08/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  444,466,926.44

09/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -444,641,306.96

09/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  444,641,306.96

10/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -444,815,755.89

10/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  444,815,755.89

11/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -444,990,273.26

11/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  444,990,273.26

12/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -445,164,859.10

12/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  445,164,859.10

15/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -307,224,557.05

15/07/2024 000122399 - REF A RESGATE DE COTAS NO FUNDO. D -100,000,000.00

15/07/2024 000122399 - REF A RESGATE DE COTAS NO FUNDO. D -38,114,956.39

15/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  445,339,513.44

16/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -307,345,092.40

16/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  307,345,092.40

17/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -307,465,675.04

17/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  307,465,675.04

18/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -307,586,304.98

18/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  307,586,304.98

19/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -232,888,465.53

19/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -74,818,516.73

19/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  307,706,982.26

22/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -307,827,706.88

22/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  74,847,870.75

22/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  232,979,836.13

23/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -307,948,478.87

23/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  307,948,478.87

24/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -308,069,298.24

24/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  308,069,298.24

25/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -286,149,182.35
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Periodo Emissão

BANCO BTG PACTUAL S A                                                 

Praia de Botafogo, 501 - 6º andar - CEP 22250-040 - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ

Tel.(021) 3262-9600 – Fax (021) 3262-8600

30306294000145

Extrato de Controle de Movimentação Financeira de Clientes

Av. Brig. Faria Lima, 3477 - 14° andar - CEP 04538-133 - São Paulo – SP

Tel.(011) 3383-2000 – Fax (011) 3383-2001 / 3383-2475

De Até Data

Hora

01/07/2024 31/07/2024 02/09/2024

 5:28:56PM

Cliente

AMAPA PREVIDENCIA AMPREV (CART ADM)Nome

Conta 003866396

0.00Saldo Abertura Lançamentos

Data Histórico D/C Financeiro

25/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -22,040,982.66

25/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  308,190,165.01

26/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -308,311,079.19

26/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  22,049,630.13

26/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  286,261,449.06

29/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -308,432,040.82

29/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  308,432,040.82

30/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM NTNB D -308,553,049.91

30/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  308,553,049.91

31/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -208,674,106.47

31/07/2024 RESGATE DE COTAS NO FUNDO AMAPA PREVIDENCIA AMPREV (CART ADM) D -100,000,000.00

31/07/2024 RESGATE ADELIC NTNB C  308,674,106.47

0.00Saldo Final
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0032/2024 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 12 de julho de 2024

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: DELIBERAÇÃO NA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DO 
CIAP, REALIZADA EM 12/07/2024 – AQUISIÇÃO DE TÍTULOS PRIVADOS – 
LETRA FINANCEIRA PARA O PLANO FINANCEIRO.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 11ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 12/07/2024, conforme avaliação de aquisição de Letra Financeira, 

apresentamos a recomendação abaixo formulada que visa à aquisição de ativos financeiros 

de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 

bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 

7º da Resolução CMN N° 4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 

2024, os quais possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do 

Amapá (definida em IPCA + 5,44% a.a.) através da captura de prêmios decorrentes da 

abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições financeiras.

RECOMENDAÇÃO:

1 - Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

Letras Financeiras sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as 

condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência 

Social (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

nº 4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro, conforme o 

índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.



LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANONO PLANO FINANCEIRO

Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco Santander LF – PRÉ

 

04 Anos 12,13% a.a. R$ 

100.000.000,00

 

2 - Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

Letras Financeiras sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as 

condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência 

Social (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

nº 4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro, conforme o 

índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANONO PLANO FINANCEIRO

Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco Safra S.A. IPCA

 

04 Anos 6,49% a.a. R$ 

100.000.000,00

 

3 – Recomendar a migração do valor do recurso da LETRA FINANCEIRA - 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. - PRAZO 02 ANOS, que vencerá no dia 15/07/2024 e 

retornará à conta de titularidade da AMPREV no Banco Santander S/A, no valor 

aproximado de R$ 61.564.434,37 (28/06/2024) acrescido do rendimento até 15/07/2024 e 

resgate da diferença, para completar os R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), do 

valor de OPERAÇÃO COMPROMISSADA da CARTEIRA ADMINIST. DE TÍT. PÚB. 

FEDERAIS "NA CURVA" - CUSTÓDIA BANCO BTG PACTUAL S/A – PF, vinculado ao 

Plano Financeiro, como origem do recurso para cumprir a deliberação do item 1;



4 – Recomendar o resgate de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) do 

valor de OPERAÇÃO COMPROMISSADA da CARTEIRA ADMINIST. DE TÍT. PÚB. 

FEDERAIS "NA CURVA" - CUSTÓDIA BANCO BTG PACTUAL S/A – PF, vinculado ao 

Plano Financeiro, como origem do recurso para cumprir a deliberação do item 2.

As deliberações foram tomadas conforme avaliação de propostas de LF dos 

bancos credenciados junto a AMPREV, em anexo.

 

Anexamos a este:

- Tabela de propostas dos bancos credenciados junto a AMPREV.

Instituições elegíveis para administrar e gerir fundos de investimento e, no 

caso das instituições bancárias, líderes do conglomerado, emitir ativos do Art. 7, IV. 

 

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 
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IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco - 12/07/24 6,31% 11,41% 101,00% 6,32% 11,62% 101,50% 6,35% 11,82% 101,75% 6,27% 11,90% 101,75%

4 - Banco BTG Pactual - 12/07/24 6,42% 11,64% 104,31% 0,50% 6,59% 11,93% 105,17% 0,60% 6,65% 12,29% 105,96% 0,70%

5 - Banco Itaú 6,23% 11,27% 101,00% 6,31% 11,50% 101,50% 6,38% 11,70% 102,00% 6,40% 11,81% 103,00%

6 - Banco Santander 6,42% 11,58% 103,00% 6,55% 11,85% 103,50% 6,56% 12,09% 104,00% 6,59% 12,18% 104,00% 6,54% 12,24% 104,00%

7 - XP Investimentos 105,50% 0,55% 106,00% 0,60% 106,50% 0,65% 106,50% 0,70%

8 - Banco Safra - 12/07/24 6,53% 11,48% 103,50% 0,40% 6,49% 11,68% 103,80% 0,43% 6,49% 11,85% 103,80% 0,43% 6,42% 11,97% 103,80% 0,43% 6,36 12,02

9 - Banco Master - 12/07/24

10 - Banco Sicredi

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco - 12/07/24

4 - Banco BTG Pactual - 12/07/24 6,62% 12,41% 106,38% 0,75% 6,79% 12,50% 107,29% 0,85%

5 - Banco Itaú 6,58% 12,02%

6 - Banco Santander 6,52% 12,27% 104,00% 6,56% 12,28% 104,00% 6,56% 12,25% 104,00% 6,56% 12,22% 104,00%

7 - XP Investimentos

8 - Banco Safra

9 - Banco Master - 12/07/24 8,35%

10 - Banco Sicredi

- Banco Sicredi, no momento, disponibiliza apenas fundos de investimento para RPPS.

- Banco do Brasil não enviou.

- Caixa Econômica não encaminhou.

- Banco Itaú apresenta, ainda: CDB IPCA e CDB PRÉ de 2, 3, 4, 5 e 10 anos.

Banco Master - Rentabilidades da LF Sênior - Opções de retorno.

a) IPCA +8,35% a.a., garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Pagamentos de Juros: Cupons anuais, assegurando fluxo de caixa regular

b) IPCA +8,35% a.a.*, garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Recompra: permitida após o prazo de 05 (cinco) anos mediante aplicação de pênalti de 2,35% a.a., ou seja, caso seja solicitada a recompra antes do prazo de vencimento de 10 anos,


permitida única e exclusivamente após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, a taxa de rentabilidade de todo o período será de IPCA + 7% a.a..

VENCIMENTO EM 06 ANOS

COTAÇÃO EM: 11/07/2024 e 12/07/2024

VENCIMENTO EM 05 ANOS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

VENCIMENTO EM 02 ANOS VENCIMENTO EM 03 ANOS VENCIMENTO EM 04 ANOS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
VENCIMENTO EM 07 ANOS VENCIMENTO EM 08 ANOS VENCIMENTO EM 09 ANOS VENCIMENTO EM 10 ANOS



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 12 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0032/2024

Assunto: DELIBERAÇÃO CIAP

Senhor presidente,

Segue oficio com deliberação do CIAP para conhecimento e autorização.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0032/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO NA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DO 
CIAP, REALIZADA EM 12/07/2024 – AQUISIÇÃO DE TÍTULOS PRIVADOS – 
LETRA FINANCEIRA PARA O PLANO FINANCEIRO.

Senhora Diretora,

Encaminho em anexo a autorização do Diretor Presidente para a 

aquisição e transferências de valores, nos termos do Ofício nº 0032/2024 CIAP – 

AMPREV

JOSÉ ANATIER ALMEIDA COELHO NETO 
Analista Previdenciário (GABINETE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO  
 
Assunto:  Deliberação na 11ª reunião extraordinária de 2024 do CIAP, realizada 
em 12/07/2024 �± aquisição de títulos privados �± letra financeira para o plano 
financeiro. 
 
À DIFAT 
  
CONSIDERANDO o que restou deliberado na 11ª Reunião Extraordinária do 
CIAP, realizada no dia 12/07/2024, conforme avaliação de aquisição de Letra 
Financeira, apresentamos a recomendação abaixo formulada que visa à 
aquisição de ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou 
coobrigação de instituições financeiras bancárias autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 7º da Resolução CMN N° 
4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 2024, os quais 
possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do 
Amapá (definida em IPCA + 5,44% a.a.) através da captura de prêmios 
decorrentes da abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições 
financeiras. 
 
CONSIDERANDO que As deliberações foram tomadas conforme avaliação de 
propostas de LF dos bancos credenciados junto a AMPREV AUTORIZO a 
aquisição e transferências de valores, nos termos do Ofício nº 0032/2024 CIAP 
�± AMPREV.  

 
Macapá �± AP, 15 de julho de 2024. 

 
 
JOCILDO SILVA LEMOS  
Diretor-Presidente 
Decreto n° 0028/2023-GEA 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0032/2024
Interessado(s): DIM

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E TRANSFERÊNCIAS DE 
VALORES NOS TERMOS DO OFÍCIO Nº 0032/2024 CIAP – AMPREV.

Sr Chefe,

Em atenção ao disposto no OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0032/2024 

CIAP - AMPREV sobre recomendação para aquisição de Títulos Privados  – Letra 

Financeira para o PLANO FINANCEIRO, encaminhamos anexo, Despacho/GAB com 

autorização do Diretor Presidente para aquisição e transferências de valores, nos termos 

do Ofício nº 0032/2024 CIAP – AMPREV e deliberação na 11ª Reunião Extraordinária 

do CIAP, realizada no dia 12/07/2024.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0032/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: PLANO FINANCEIRO - ENCAMINHAMENTO DE MINUTAS DE 
OFÍCIOS DO GABINETE PARA ENCAMINHAMENTO AOS BANCO PARA 
CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DO CIAP

À DIFAT,

Senhora Diretora,

Seguem, em anexo, as minutas dos ofícios a serem encaminhados aos 

bancos para o cumprimento da deliberação do CIAP na 11ª Reunião Extraordinária do 

ano de 2024, OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0032/2024 CIAP/AMPREV, sendo os 

bancos.

a) Oficio p Banco Safra - aquisição de LF 100 milhões;

b) Ofício p Banco Santander - aquisição de LF 100 milhões;

c) Ofício p Banco BTG Pactual - resgate 38 milhões e transf. p/ 

Santander;

d) Ofício p Banco BTG Pactual - resgate 100 milhões e transf. p/ Safra.

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente)



 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0032/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: MINUTAS DE OFÍCIOS DO GABINETE PARA 
ENCAMINHAMENTO AOS BANCO PARA CUMPRIMENTO DA 
DELIBERAÇÃO DO CIAP - PLANO FINANCEIRO.

Sr Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminhamos anexo, Despacho nº 

130204.0077.1551.0032/2024-DIM com as minutas para os ofícios a serem 

encaminhados aos bancos, para o cumprimento da deliberação do CIAP na 11ª Reunião 

Extraordinária do ano de 2024.

Solicitamos urgência no envio dos referidos Ofícios.

Segue para providências.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Aquisicao 100 Milhoes LF Safra - PF.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Aquisicao 100 Milhoes LF Santander - PF.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Resgate 100 milhoes de Op. Comp. da Cart. Adm. TPF Curva e trasnf.
p Safra - PF.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Resgate 38 milhoes de Op. Comp. da Cart. Adm. TPF Curva e trasnf.
p Santander - PF.docx



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0044/2024 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 31 de julho de 2024

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÕES DA 14ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CIAP, REALIZADA NO DIA 30/07/2024 – AVALIAÇÃO 
NOVO PRODUTO NO SEGMENTO DE INVESTIMENTO ESTRUTURADO NA 
ESTRATÉGIA FIP E AQUISIÇÃO DE LETRAS FINANCEIRAS.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 14ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 30/07/2024, apresentamos recomendação sobre aprovação para aplicação 

em novos produtos de investimento, no âmbito do Plano Financeiro do RPPS.

1ª RECOMENDAÇÃO:

Recomendar aplicação, conforme avaliação e aprovação, em novo produto 

de investimento do segmento de renda variavel, estratégia investimento estruturado, na 

estratégia de FIP conforme a seguir:

PRODUTO APROVADO:

Fundo aprovado: BTG PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM LINHAS 

DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FIP-IE RESPONSABILIDADE LIMITADA;

Plano e origem do recurso: Plano Financeiro;

Valor da aplicação a ser aportado: R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões 

de reais);

Origem do recurso: Resgate de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 



reais) de operação compromissada da carteira de títulos públicos federais marcados na 

curva de custódia do Banco BTG Pactual vinculado ao Plano Financeiro, e posterior 

transferência para aplicação no fundo aprovado.

2ª RECOMENDAÇÃO:

Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

ativos financeiros de renda fixa emitido por instituição financeira, em específico Letra 

Financeira sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as condições 

estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência Social 

(inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN nº 

4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro, conforme o 

índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO

Banco
Índice de 

Preço
Prazo

Taxa de Juros 

Mínima 

Aceitável

Pagamento de 

Juros
Valor – R$

Banco Master 

S/A

IPCA

 

10 Anos 8,35% a.a. Cupons 

Semestrais

R$ 

100.000.000,0

0

Origem do recurso: Resgate de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) 

de operação compromissada da carteira administrada de títulos públicos federais marcados 

na curva de custódia do Banco BTG Pactual, vinculado ao Plano Financeiro, e posterior 

transferência para aplicação no ativo LF aprovado.

Foi apresentado pela instituição o material publicitário do fundo BTG 

PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL 

FIP-IE RESPONSABILIDADE LIMITADA o qual está de acordo com a legislação 

pertinente.

A escolha dos produtos levou em consideração, a estratégia do fundo de 

IPCA + 18% a.a. e o retorno da LF acima da meta, que ambos no longo prazo, podem 

possibilitar retornos acima da meta de rentabilidade do RPPS de IPCA + 5,44% a.a.

Ressaltamos que os documentos de credenciamento das instituições estão 



atualizados e arquivados junto ao setor competente, a Divisão de Investimentos e Mercado 

– DIM/DIFAT.

Anexamos a este:

1 – Apresentação (disclaimer) da instituição financeira sobre o novo produto 

de investimento;

2 – Cotação das taxas indicativas de LF.

 

 

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Coordenador (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 
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Institucional
2024

Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas - 1ª EMISSÃO

BTG PACTUAL CO-
INVESTIMENTO EM LINHAS DE
TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL
FIP-IE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Até R$ 200.000.000
(duzentos milhões de reais)
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Disclaimer

Este material publicitário ���³Material Publicitário �´��foi preparado pelo BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM ���³Coordenador Líder �´e
�³Administrador �´�� e pelo BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA. ���³Gestora �´����na qualidade de gestora do Fundo, no âmbito da
distribuição primária das cotas do tipo A ���³Cotas Tipo A�´��e cotas do tipo B ���³Cotas Tipo B) e, quando referidas em conjunto com as Cotas Tipo A
�³Cotas �´��da 1ª (primeira) emissão da classe única ���³Classe Única �´��do BTG PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO
INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA ���³Emissão �´ e
�³Fundo �´��respectivamente) a ser realizada nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ���³Resolução CVM 160�´����
e demais leis e regulamentações aplicáveis ���³Oferta �´����sob o rito de registro automático de distribuição, em sistema de vasos comunicantes, em que a
quantidade de Cotas Tipo A e/ou de Cotas Tipo B, conforme o caso, será compensada da quantidade total de Cotas Tipo A e/ou de Cotas Tipo B.

Este Material Publicitário apresenta informações resumidas e não é um documento completo, de modo que potenciais investidores devem ler o
regulamento do Fundo ���³�5�H�J�X�O�D�P�H�Q�W�R�´����em especial a seção �³�)�D�W�R�U�H�Vde �5�L�V�F�R�´��para avaliação dos riscos a que o Fundo está exposto, bem como
aqueles relacionados à Emissão, à Oferta e às Cotas da Oferta, os quais devem ser considerados para o investimento nas Cotas da Oferta.

Qualquer decisão de investimento por tais investidores deverá basear-se única e exclusivamente nas informações contidas nos documentos da Oferta
e no Regulamento, que conterão informações detalhadas a respeito da Emissão, da Oferta, das Cotas, do Fundo, dos riscos relacionados a fatores
macroeconômicos, aos setores de atuação do Fundo e às atividades do Fundo.

O presente Material Publicitário não constitui oferta e/ou recomendação e/ou solicitação para subscrição ou compra de quaisquer valores mobiliários.
As informações nele contidas não devem ser utilizadas como base para a decisão de investimento em valores mobiliários. A decisão de investimento
dos potenciais investidores nas Cotas é de sua exclusiva responsabilidade, de modo que se recomenda aos potenciais investidores que consultem,
para considerar a tomada de decisão relativa à aquisição das Cotas, as informações contidas nos demais documentos da Oferta, no Regulamento,
seus próprios objetivos de investimento e seus próprios consultores e assessores, em matérias legais, regulatórias, tributárias, negociais, de
investimentos, financeiras, até a extensão que julgarem necessária para formarem seu julgamento para o investimento nas Cotas, antes da tomada de
decisão de investimento.

O Coordenador Líder tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar que: (i) as informações prestadas pela
Gestora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da
Oferta; e (ii) as informações a serem fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição são suficientes, permitindo aos investidores a tomada
de decisão fundamentada a respeito da Oferta. Sem prejuízo do disposto acima, o Coordenador Líder e seus representantes (i) não terão quaisquer
responsabilidades relativas a quaisquer perdas ou danos que possam advir como resultado de decisão de investimento, tomada com base nas
informações contidas neste documento; e (ii) não fazem nenhuma declaração nem dão nenhuma garantia quanto à correção, adequação ou
abrangência das informações aqui apresentadas.
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Disclaimer

A decisão de investimento em Cotas é de exclusiva responsabilidade do investidor e demanda complexa e minuciosa avaliação de sua estrutura, bem
como dos riscos inerentes ao investimento. Recomenda-se que os potenciais investidores avaliem, juntamente com sua consultoria financeira e
jurídica, até a extensão que julgarem necessário, os riscos de liquidez e outros associados a esse tipo de ativo. Ainda, é recomendada a leitura
cuidadosa do Regulamento pelo potencial investidor ao formar seu julgamento para o investimento nas Cotas.

Os investimentos a serem realizados pelo Fundo apresentam um nível de risco elevado quando comparado com outras alternativas existentes no
mercado de capitais brasileiro, de modo que o investidor que decidir aplicar recursos no Fundo deve estar ciente e ter pleno conhecimento que
assumirá por sua própria conta os riscos envolvidos nas aplicações que incluem, sem limitação, os descritos no Regulamento.

Não obstante a diligência do Administrador e da Gestora em colocar em prática a Política de Investimento, os investimentos do Fundo estão, por sua
natureza, sujeitos a flutuações do mercado em geral, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e negociação atípica nos
mercados de atuação e, mesmo que o Administrador e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de
completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o cotista do Fundo.

Eventuais estimativas e declarações futuras presentes nesta apresentação, incluindo informações sobre a potencial carteira do Fundo, poderão não se
concretizar, no todo ou em parte. Tendo em vista as incertezas envolvidas em tais estimativas e declarações futuras, o investidor não deve se basear
nelas para a tomada de decisão de investimento nas Cotas.

Os potenciais investidores deverão tomar a decisão de investimento nas Cotas considerando sua situação financeira, seus objetivos de investimento,
nível de sofisticação e perfil de risco. Para tanto, deverão obter por conta própria todas as informações que julgarem necessárias à tomada da decisão
de investimento nas Cotas. Como em toda estratégia de investimento, há potencial para o lucro assim como possibilidade de perda, inclusive total.
Frequentemente, há diferenças entre o desempenho hipotético e o desempenho real obtido. Resultados hipotéticos de desempenho têm muitas
limitações que lhes são inerentes.

Este Material Publicitário é exclusivamente baseado nas informações prestadas pela Gestora até maio de 2024. Muito embora eventos futuros e outros
desdobramentos possam afetar as afirmações, projeções e/ou conclusões apresentadas neste Material Publicitário, o Coordenador Líder e a Gestora
não têm ou terão qualquer obrigação de atualizar, revisar, retificar ou revogar este Material Publicitário, no todo ou em parte, em decorrência de
qualquer desdobramento posterior ou por qualquer outra razão.

DETERMINADAS INFORMAÇÕES PRESENTES NESTE MATERIAL SÃO BASEADAS EM SIMULAÇÕES E OS RESULTADOS REAIS PODERÃO
SER SIGNIFICATIVAMENTE DIFERENTES.
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Disclaimer

ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO FOI ELABORADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO ÀS NORMAS EMANADAS
PELA CVM E DE ACORDO COM O CÓDIGO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS ANBIMA . O SELO ANBIMA
INCLUÍDO NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO NÃO IMPLICA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO.

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE QUE TRATA ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O
ADMINISTRADOR E A GESTORA MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA O INVESTIDOR.

RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO
É LÍQUIDA DE IMPOSTOS. OS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA PODEM NÃO POSSUIR LIQUIDEZ IMEDIATA, PODENDO
SEUS PRAZOS E/OU RENTABILIDADE VARIAR DE ACORDO COM O VENCIMENTO OU PRAZO DE RESGATE DE CADA ATIVO, CASO SEJA
NEGOCIADO ANTECIPADAMENTE .

O FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO COORDENADOR LÍDER, DA GESTORA OU DE QUALQUER MECANISMO
DE SEGURO, OU DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. A PRESENTE OFERTA NÃO CONTARÁ COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO.

QUALQUER RENTABILIDADE PREVISTA NOS DOCUMENTOS DA OFERTA NÃO REPRESENTARÁ E NEM DEVERÁ SER CONSIDERADA, A
QUALQUER MOMENTO E SOB QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA
MÍNIMA OU GARANTIDA AOS INVESTIDORES.

QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE O FUNDO E ESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO PODERÃO SER
OBTIDOS JUNTO AO COORDENADOR LÍDER, À GESTORA E À CVM.

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE MATERIAL PUBLICITÁRIO ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O
SUBSTITUI. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO REGULAMENTO E DO PROSPECTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO ÀS SEÇÕES
RELATIVAS AO OBJETO DO FUNDO, À SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E À COMPOSIÇÃO DE SUA CARTEIRA, BEM COMO ÀS
DISPOSIÇÕES QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO AOS QUAIS O FUNDO E O INVESTIDOR ESTÃO SUJEITOS.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA E NEM IMPLICARÁ, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES
PRESTADAS, OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR, DE SUA GESTORA, DE SUA POLÍTICA DE
INVESTIMENTOS, DOS ATIVOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS.

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DO CONTEÚDO DOS DOCUMENTOS DA OFERTA NEM DE SEUS TERMOS E CONDIÇÕES. A
REVENDA DAS COTAS SERÁ RESTRITA A INVESTIDORES QUALIFICADOS, CONSIDERANDO O PÚBLICO-ALVO DA CLASSE ÚNICA.
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PARTE I

Área de Capital Privado
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Confiança e 
Comprometimento

Relação próxima e de 
longo prazo com nossos 

clientes e parceiros

Geração de Valor

Gestão ativa e foco em 
geração de valor para as 
companhias investidas

Excelência

39 profissionais no Time de 
Capital Privado com 

consistente histórico de 
desempenho e resultados 

acima dos esperados

Reconhecimento

Time premiado 
internacionalmente pela 
Preqin(1) como o gestor 
mais consistente em 

termos de performance da 
América Latina e o 3º melhor 
do mundo na última década

Experiência

Time sênior com +13 anos 
de experiência trabalhando 
em conjunto, com gestão de 
11 veículos de investimento

e 60 companhias

(1) Fonte: Relatório �³�3�U�H�T�L�Q���*�O�R�E�D�O���,�Q�I�U�D�V�W�U�X�F�W�X�U�H�� ���������´

Diferenciais da Área de Capital Privado
A área de Capital Privado do BTG Pactual é responsável pelas estratégias de Private 
Equity, Infraestrutura, Investimentos de Impacto e Venture Capital
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Vintage II

Gestor de Infraestrutura
mais consistente da

América Latina e terceiro
no mundo em termos de
performance da última

década(2)

(1) Data base março de 2024 (2) Relatório �³Preqin Global �,�Q�I�U�D�V�W�U�X�F�W�X�U�H�� ���������´

Capital Comprometido : 
R$ 1,1 bilhão
Status : Desinvestido

O Time captou o primeiro 
fundo da franquia de 
Infraestrutura do BTGP

2005 2011 2012 2015 2016

BTG Pactual 
Infraestrutura FI 

Gestão de Ativos
Legados de 
Private Equity

Vintage IV

Vintage V

FIP Brasil Energia

Renato Mazzola se tornou
responsável pela franquia
de Infraestrutura do BTGP

Franquia de 
Infraestrutura

Oportunidades 
Europeias

Vintage I

Capital Comprometido : R$ 
185 milhões
Status : Desinvestido

O Time realizou dois
investimentos na Espanha.
Esse fundo foi escolhido pela
Preqin como o 5º melhor
fundo do mundo e o 3º
melhor da Europa em termos
de performance (2008-2017)

2013

BTG Pactual 
Infraestrutura II 

Vintage III

Capital Comprometido : 
R$ 1,6 bilhão
Status : Desinvestimento

O Time captou o primeiro
fundo com foco na
América Latina, com
investimentos no Brasil,
Chile, Peru e Colômbia

Capital Comprometido : 
R$ 240 milhões
Status : Desinvestimento

O Time foi escolhido pelos
maiores fundos de pensão
do Chile para gerir um
fundo com ativos no Chile
e na Bolívia

Capital Comprometido : 
R$ 486 milhões
Status : Desinvestimento

O Time substituiu a equipe
de Private Equity anterior
com o objetivo de
melhorar a performance
da carteira

Linha do Tempo de Capital Privado 
R$37 bilhões (1) de Ativos Sob Gestão em mais  de 50 companhias

Parte 1 de 3
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Vintage VII

Top 10 fundos de 
investimento de Private 
Equity e Infraestrutura 
do mundo dentro de 

suas categorias no ano 
de 2023(2)

(1) Data base março de 2024 (2) Preqin League Tables 

Capital Comprometido : R$ 
276 milhões

O Time lançou a franquia de
Venture Capital com
investimentos proprietários
e um programa de
potencialização de startups

2018 2020

Co-Investimento 
V.talBTG Pactual 

Infraestrutura 
Dividendos

Franquia de 
Venture Capital

Capital Comprometido : R$
1,0 bilhão
Status : Investido

O Time lançou uma nova
estratégia de infraestrutura,
focada em ativos
operacionais e distribuição
de dividendos (BDIV11)

2021

BTG Pactual 
Investimentos de Impacto

Vintage VIII

Capital Comprometido :
R$ 542 milhões
Status : Investido

Em parceria com o Time
de Investimentos de
Impacto, criamos uma
estratégia de impacto
ambiental e social aliada a
retornos financeiros

Capital Comprometido:   
R$ 15,2 bilhões
Status: Investido

O Time captou um veículo 
de co-investimento para a 
V.tal local e 
internacionalmente, em 
uma das maiores 
transações de 
infraestrutura digital na 
América Latina

BTG Pactual 
Economia Real

Vintage VI

Capital Comprometido : 
R$ 1,4 bilhão
Status: Investido

O Time iniciou uma nova
franquia em Private Equity,
investindo em setores
resilientes

Linha do Tempo de Capital Privado 
R$37 bilhões (1) de Ativos Sob Gestão em mais  de 50 companhias

Parte 2 de 3
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Vintage X

(1) Data base março de 2024

Capital Comprometido : 
US$ 162 milhões

O Time levantou um
veículo de co-investimento
para a Beontag,
multinacional de etiquetas
adesivas e RFID

2021 2022

Co-Investimento 
Linhas de 
Transmissão

BTG Pactual 
Oportunidades 
Listadas

Co-Investimento 
Beontag

Tamanho Esperado:     
R$ 1,0 bilhão
Status: Captação aberta 
constantemente

O Time lançou um fundo 
de investimento em ações 
com abordagem de Private 
Equity

2023

BTG Pactual 
Infraestrutura III

Vintage XI

Capital Comprometido : 
R$ 1,6 bilhões
Status: Parcialmente 
investido

O Time lançou um novo 
fundo para a franquia de 
Infraestrutura

O Time lançou uma 
oportunidade de co-
investimento em ativos de 
transmissão de energia

BTG Pactual 
Economia Real  II

Vintage IX

Capital Comprometido : 
R$ 1,6 bilhão
Status:  Parcialmente 
investido

O Time lançou um novo 
fundo para franquia de 
Economia Real, buscando 
replicar a estratégia de 
investir em setores 
resilientes

2024

Linha do Tempo de Capital Privado 
R$37 bilhões (1) de Ativos Sob Gestão em mais  de 50 companhias

Parte 3 de 3
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Notas: Data base: dezembro de 2023. Retorno acumulado dos fundos desde o início de cada um. Todos os retornos estão sujeitos a deduções, como taxas administrativas e outras despesas. Retornos
acumulados dos fundos calculados com base no MOIC (soma do capital residual e desinvestido sobre o capital investido). Métrica IPCA+ calculada com base na TIR (Taxa Interna de Retorno)

303%

142%
169%

226%
259%

Rentabilidade Acumulada

FIP Infraestrutura II Ibovespa CDI Média FIAs Top 10 FIAs

FIP Infraestrutura II
IPCA + 28% a.a.

122%

35% 33%

7%

28%

Rentabilidade Acumulada

FIP Economia Real Ibovespa CDI Média FIAs Top 10 FIAs

FIP Economia Real
IPCA + 34% a.a.

42%

6%

31%

-11%

3%

Rentabilidade Acumulada

FIP Impacto Ibovespa CDI Média FIAs Top 10 FIAs

FIP Investimentos de Impacto
IPCA + 16% a.a.

66%

9%

33%

-7%

10%

Rentabilidade Acumulada

FIP-IE BDIV11 Ibovespa CDI Média FIAs Top 10 FIAs

FIP-IE BDIV-11
IPCA + 20% a.a.

Performance de Capital Privado
Comparação dos FIPs da Área de Capital Privado com o Ibovespa, média dos FIAs e 
média dos 10 melhores FIAs no período
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Time de Investimentos

Membros que
trabalham em
conjunto há
+ de 10 anos

Telecom 

Tecnologia

Energia

Bens de Consumo 

& Serviços

Industriais

Educação

Saúde

Logística

Infraestrutura

Renato Mazzola, Managing Partner do BTG Pactual, Head de Infraestrutura, Private Equity, Investimentos de Impacto e Venture 
Capital e membro do comitê operacional do BTG Pactual
�‡ 25 anos de experiência
�‡ Ex Senior Investment Officer no Banco Inter-Americano de Desenvolvimento (BID) na divisão de Infraestrutura e no JP Morgan

Membros que
trabalham em
conjunto há
+ de 5 anos

Pedro Henrique Fragoso, Sócio
�‡ 18 anos de experiência
�‡ Ex Investment Banking do Goldman Sachs

Felipe Gottlieb, Sócio
�‡ 16 anos de experiência
�‡ Ex Private Equity da Icatu

Rodrigo Alves, Sócio
�‡ 19 anos de experiência
�‡ Ex COO da área de ilíquidos do BTGP

Daniel Epstein, Sócio
�‡ 15 anos de experiência
�‡ Ex Equity Research no BTG e no Morgan Stanley

Ricardo Lobo, Sócio
�‡ 19 anos de experiência
�‡ Atual CEO Global da Beontag (Empresa do Portfólio)

João Sá, Sócio
�‡ 15 anos de experiência
�‡ Responsável por investimentos em Venture Capital

Barne Laureano, Diretor Executivo
�‡ 48 anos de experiência
�‡ Ex sócio fundador da LM Engenharia

João Moreno, Diretor Executivo
�‡ 19 anos de experiência
�‡ Ex Citigroup e Rio Bravo

Michael Timmermann, Diretor Executivo
�‡ 16 anos de experiência
�‡ Ex CBDO da LAP (Empresa do Portfólio)

Kauê Silva, Diretor Executivo
�‡ 10 anos de experiência
�‡ Ex Investment Banking do Banco Fator

Nicholas Bigoni, Diretor
�‡ 8 anos de experiência
�‡ Administração de Empresas na FGV

Igor Vitalino, Diretor
�‡ 6 anos de experiência
�‡ Economia no Insper

Matteus Marchioni, Diretor
�‡ 7 anos de experiência
�‡ Ex Private Equity na Southern Cross Group

Gabriela Lima, Diretora
�‡ 9 anos de experiência
�‡ Ex Wealth Management no BTG Pactual e Exame

Stella Ferreira, Analista
�‡ 7 anos de experiência
�‡ Economia na UFMG

Giulia Abrantes, Analista
�‡ 3 anos de experiência
�‡ Economia no Insper

Marcelo Lefevre , Analista
�‡ 2 anos de experiência
�‡ Engenharia Ambiental na Poli-USP

Arthur Haj Mussi , Estagiário
�‡ 1�ƒano de experiência
�‡ Estudante de Administração no Insper
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Material Publicitário

Natália Alouche, Diretora Associada
�‡ 5 anos de experiência
�‡ Administração de Empresas na FGV

Vanessa Dayan, Diretora Associada
�‡ 4 anos de experiência
�‡ Administração de Empresas na FGV

Victor Silveira , Analista
�‡ 2 anos de experiência
�‡ Administração de Empresas na FGV

Além do Time de Investimentos, nós temos um time de suporte alocado nas companhias do 
portfólio, que acompanha o dia-a-dia das companhias e implementa de perto a nossa estratégia

Time Expandido

Bruno Giovenazzi GlobeNet / V.tal Time CFO / CFO 2014 �± 2021 / Desde 2022 
Sergio Aguiar GlobeNet / V.tal Controlador 2015 �± 2021 / Desde 2022

Marcelo Oliveira Tropicália, Intesa, Tevisa, 
Linhares, PCH Rio do Braço

CEO Desde 2006

Rosane Marques Tropicália, Intesa, PCH Rio do 
Braço

CFO Desde 2006

Álcio Adler Gera Amazonas / Gera Maranhão CEO Desde 2006
Francisco Telles Tevisa Diretor Desde 2008

Marco Macial UTE Linhares Diretor Técnico Desde 2009
Michael Timmermann LAP / BTG Pactual CBDO / Time de Investimentos 2013 �± 2019 / Desde 2019

Ricardo Lobo BTG Pactual / Beontag Time de Investimentos / CEO 2011 �± 2016 / Desde 2016
Thiago Horta BTG Pactual / Beontag Time de Investimentos / CEO BR 2013 �± 2021 / Desde 2021
Pedro Christ BTG Pactual / Beontag Time de Investimentos/ CFO 2014 �± 2021 / Desde 2021
Nathan Rosa BTG Pactual / Beontag Trainee / Diretor de FP&A 2016 �± 2018 / Desde 2019

Daniel Figueiredo Bodytech / Inspira / Pulsa CFO
2004 �± 2021 / 2021 �± 2023 / 

Desde 2024
Nicholas Bigoni BTG Pactual / Inspira Time de Investimentos / CFO Desde 2017 / 2020

José Miguel Vilela BTG Pactual / V.tal CFO 2001 �± 2021 / Desde 2021
Sandro Simas BTG Pactual / V.tal CTO 2020 �± 2021 / Desde 2021

Beatriz Figueiredo V.tal Conselheira Jurídica Desde 2021
Beatriz Mariani BTG Pactual / V.tal RH / RH 2016 �± 2022 / Desde 2022
Gabriel Trovão BTG Pactual / CDF / Terminal VIP Time COO / CFO 2018 �± 2021 / 2022 / 2023
Felipe Wardil Next Rental Time COO / CFO 2011-2023 / 2024

Empresa Cargo Período

RI & Time Expandido
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Material Publicitário

Santiago

Private EquityInfraestrutura Venture Capital

Impacto

São Paulo

Membros alocados na região

Investimento na região

Experiência do Time de Investimentos
Investimentos realizados em ambientes e períodos diversos
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Material Publicitário

Pilares essenciais da filosofia de investimento do Time de Capital Privado e
inerentes a todas as estratégias da franquia

Setores Essenciais

Priorizaremos setores 
essenciais para a 

economia, os quais 
são menos 

impactados por um 
cenário 

macroeconômico 
instável

Fluxo de Caixa 
Estável

Buscamos investir em 
empresas com 

receitas previsíveis e 
recorrentes, margens 

estáveis e fluxo de 
caixa de longo prazo

2 43

Governança

Priorizamos ter
governança nas 

companhias 
investidas de maneira 
a permitir mudanças 

necessárias para 
aumentar o valor das 

companhias 

Baixa Alavancagem

Evitamos investir em 
companhias muito 

alavancadas, 
preferindo níveis de 
alavancagem mais 

conservadores

5

Contrapartes 
Privadas

Priorizamos 
companhias com 

contrapartes 
majoritariamente 

privadas, evitando 
instabilidades do 

setor público

6

Portfólio 
Concentrado

Buscamos investir 
em 3 a 5 companhias, 
de forma a ter a equipe 
inteiramente focada em 

cada investimento

1

Pilares de Capital Privado
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PARTE II

Visão  Geral  da Oportunidade
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Material Publicitário

Setor  de Linhas  de Transmissão
Transmissão de energia possui o menor perfil de risco do setor elétrico

Fonte: ONS, ANEEL (1) Revisões tarifárias com marcos e variáveis mais complexas quando comparado ao setor de transmissão

Perfil de Risco

Transmissão Geração Distribuição

C
on

te
xt

o
V

an
ta

ge
ns

R
is

co
s

�‡ Mais de 75 empresas (<20 mais
relevantes)

�‡ ~200.000 km de extensão
�‡ Transmissão elétrica de alta tensão

(>230 kV)
�‡ Tarifas reguladas

�‡ 10 grupos controlando mais de 30%
da capacidade instalada total

�‡ Mais de 4.427 usinas
�‡ Mais de 185 GW de capacidade

instalada
�‡ Energia vendida em leilão ou no

mercado livre

�‡ Mais de 100 empresas
�‡ 90mi de unidades consumidoras (208

mi de população atendida)
�‡ 463 TWh de energia distribuída
�‡ Tarifas reguladas

�‡ Receitas estáveis e margem
elevada se comparado aos demais
segmentos

�‡ Risco de crédito reduzido quando
atingidos os requisitos regulatórios

�‡ Concessões de longo prazo com
proteção contra a inflação

�‡ Sem risco de contrato de energia
�‡ Baixo risco de inadimplência nas

receitas

�‡ Liberdade para criar portfólios
comercializando poder nos mercados
regulado, livre e spot

�‡ Proteção contra a inflação

�‡ Maior vantagem no caso de
melhorias de eficiência no custo
operacional e nível de perdas

�‡ Proteção contra a inflação

�‡ Riscos de construção
�‡ Licenciamento ambiental

�‡ Riscos de construção
�‡ Risco de volume e preço
�‡ Licenciamento ambiental
�‡ Risco de fornecimento de energia

(petróleo, gás)
�‡ Risco de contrato de energia

�‡ Altamente regulado
�‡ Revisões tarifária(1)

�‡ Necessidades contínuas de
investimento

�‡ Riscos de inadimplência
�‡ Melhoria contínua dos custos

operacionais para sustentar a
rentabilidade
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Material Publicitário

Contexto  do Setor
2023 e 2024 foram anos marcantes em termos de oportunidades de investimento no setor de 
linhas de transmissão, com recordes de investimentos

Investimento 
2023-2024 
+ R$ 76 bi

�‡ Necessidade de transferir a energia gerada no 
Nordeste para o Sul e Sudeste do Brasil

�‡ Novas linhas de transmissão são necessárias para 
apoiar o país na dispersão da energia renovável 
gerada no Nordeste para o restante do país

Investimentos Relevantes  em 
Linhas  de Transmissão

Em R$ bi

Leilão adicional em set-24, com 
mais R$ 4 bilhões em 

investimentos a serem leiloados

Por Quê?

Leilão atípico em 2023 devido 
à linha de transmissão com a 
tecnologia HVDC(1) ("Bipolo")

19

4
7

4

18

54

4

18

2018A 2019A 2020A 2021A 2022A 2023A 2024A

22

(1) HVDC: High-Voltage Direct Current significa corrente contínua de alta tensão
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Material Publicitário

Setor  de Linhas  de Transmissão
Necessidade de investimento considerável para o setor de transmissão

(1) O cenário otimista assume a implementação de todos os projetos sem outorga, considerando a data originalmente prevista nos estudos de planejamento, e a data estimada com base nos 
prazos médios do processo de outorga (2) O cenário base assume uma reavaliação preliminar da data inicialmente prevista para os desenvolvimentos sem outorga no horizonte de 2031 (3) 
MVA = Mega Volt-Ampere. Fonte: PDE (Plano Decenal de Expansão de Energia 2031), ANEEL, Abr/22

Destaques

Tamanho e relevância dos leilões 

favorecerão plataformas já existentes

Previsão de expansão de 33,6 mil km

Expansão esperada de 117,1 MVA(3)

Expansão considerável de linhas de baixa 

tensão, alcançando novas localidades

Investimentos no ciclo 2022-2024 já 
chegam a +R$90 bilhões

Investimentos Previstos 
em Novas Linhas de 

Transmissão até 2031 (1)(2)

126

101
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2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

Caso otimista

Caso base

Aumento de KMs de linhas de transmissão
(valores em milhares de quilômetros)

Investimentos acumulados (R$ bi)

175.3
208.9

33.6

2021 2022-2031 2031E
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Material Publicitário

Ativos  de Linhas  de Transmissão
Nossa  Tese de Investimentos

Previsibilidade

Contratos de 30 anos indexados à 
inflação (IPCA) com baixo risco de 

inadimplência. Investimento em 
ativos sólidos, com perfil de risco 

reduzido se comparado aos 
demais do setor elétrico

Estratégia de Compressão 
de Taxa

Possibilidade de saída em um 
cenário macroeconômico atrativo 
com menores taxas de desconto, 
já considerando também a taxa 

ajustada considerando a 
percepção de redução de risco 

greenfield (pré-operacional)

Histórico  do Time

O Time possui grande expertise 
em investimentos e 

desinvestimentos no setor de 
linhas de transmissão, construindo 

+1.000 km com a Tropicália e a 
Intesa. Nossa participação 
majoritária e abordagem de 

construção nos permitem manter 
um controle rígido sobre os prazos 
do projeto, padrões de qualidade e 

eficiências de custo

Ambiente  Regulatório  
Estável

Regulador claro e transparente 
com estabilidade contratual de 

longo prazo

1 2

3 4
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Material Publicitário

Gráfico: Taxas SELIC, Banco Central do Brasil. Fonte: BTG Pactual em abril de 2024. A expectativa de compressão de taxa apresentada no gráfico é baseada em simulações e os resultados
reais poderão ser significativamente diferentes. Manutenção ou mesmo aumento das taxas de juros praticadas poderão impactar material e adversamente os retornos esperados.

Taxa de Juros  e Investimentos em Infraestrutura
Acreditamos que momentos de juros altos são ideais para investimentos em infraestrutura,
pois prevemos a opção de saída em um cenário macroeconômico com taxas de desconto
menores
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Material Publicitário

Leilão de Linhas de Transmissão
Leilão  2024: No1/2024-ANEEL, o segundo  maior  da história

Lotes  Leiloados

3 lotes cruzando 6 estados, com 1.998 km e investimento de R$ 6,5 bilhões

15 lotes

6.467 km de extensão e 14 estados

R$ 18.2 bi em investimentos 

3 lotes (incluindo o maior �± 951 km)

1.998 km de extensão e 6 estados

R$ 6.5 bi em investimentos 

Leilão  Mar/2024 BTG Capital Privado foi  o Maior  Vencedor

(1) RAP = Receita Anual Permitida, a métrica para receita em linhas de transmissão (2) COD (Commercial Operation Date) é a data em que o projeto entra em operação

Lotes Km Localização
CapEx ANEEL 

(real)
Desconto na 

RAP(2)
Oferta  RAP(1) 

(real)
COD(2) ANEEL

Total Estado R$ mi % R$ mi # meses

4 411 RN, PB, PE AL 981 30,50% 112 60

6 951 MG, BA 3.400 49,60% 284 66

14 636 BA 2.104 53,57% 163 66

Total 1.998 6.485

4

6

14

Descontos não 
consideram sinergias 

entre os lotes

Diferença de 5,01% vs 
oferta inferior, evitando 

o viva-voz por 1p.p.
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Material Publicitário

Leilão de Linhas de Transmissão
Leilão  2024: No1/2024-ANEEL, o segundo  maior  da história

Localização  Geográfica

Lote 4

411 km cruzando  os estados  RN (26%), 
PB (37%), PE (21%) e AL (15%)
�‡ 3 trechos �������N�9���³Circuito �6�L�P�S�O�H�V�´
�‡ 5 expansões de subestações
�‡ 1 nova subestação

o �³Pilões �,�,�,�´

Lote 6

951 km cruzando  os estados  MG (69%) 
e BA (31%)
�‡ 4 trechos �������N�9���³Circuito �6�L�P�S�O�H�V�´
�‡ 2 expansões de subestações
�‡ 2 novas subestações 500kV (1 com 

um compensador síncrono
o �³Jussiape�´
o �³�6�m�R���-�R�m�R���G�R���3�D�U�D�t�V�R�´

Lote 14

636 km cruzando  o estado  da BA
�‡ 2 trechos �³Circuito �6�L�P�S�O�H�V�´
�‡ 2 expansões de subestações

Descrição do que está no escopo 
de construção de cada lote

(%) representa a presença da área em cada estado



23

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E PROSPECTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 
E DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Material Publicitário

Racional do Investimento �±Sinergias 
Criação  de uma plataforma  de transmissão  de energia

�‡ Criação de uma plataforma de transmissão de energia por meio de 3 grandes lotes, operando com uma
estrutura mais enxuta (maiores margens EBITDA), além de redução dos custos de implementação

�‡ Os lotes 6 e 14 foram leiloados separadamente, mas fazem parte de um trecho contínuo , possibilitando
diversas sinergias que podem ser exploradas em termos de custos

�‡ Um dos nossos diferenciais é que, mesmo como player financeiro, podemos criar uma estrutura proprietária de
operação e manutenção (O&M)

�‡ Equipe operacional : time de gestão enxuto (e já conhecido). Executivos seniores trabalham no setor há 20+
anos em nossas empresas de portfólio

�Å Nosso histórico abrange a gestão de mais de 1.000 km de linhas de transmissão, incluindo projetos
como Tropicália e Intesa. Nossa experiência interna em construção nos setores de transmissão e
geração inclui a construção - em um prazo recorde de 9 meses - de um portfólio de 150 MW de usinas a
gás durante o leilão emergencial em 2021
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Material Publicitário

Time Experiente
A equipe do BTG tem mais de 13 anos trabalhando em conjunto nos segmentos de
infraestrutura e transmissão

Renato Mazzola, Managing Partner do BTG Pactual, responsável  pela área de Capital Privado & 
membro  do Comitê  Operacional
�‡ Renato possui mais de 25 anos de experiência no setor de investimentos. Antes de ingressar no BTG,

Renato passou cinco anos como Senior Investment Officer no Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID) em Washington DC, na divisão de infraestrutura. Anteriormente, Renato trabalhou por cinco anos no
JP Morgan em São Paulo e Nova York. Renato é formado em Economia pela Pontifícia Universidade
Católica (PUC-SP), tem MBA em Mercado de Capitais pela Universidade de São Paulo (USP) e mestrado
em Relações Internacionais pela The Fletcher School (Tufts University).

Time de Investimentos

Daniel Epstein, Sócio
�‡ Daniel é membro sênior do Time de Capital Privado, com 15 anos de experiência em investimentos em

infraestrutura. Daniel supervisiona investimentos em diferentes segmentos, como logística, aeroportos e
energia. Daniel atua como membro do conselho e é responsável pela gestão da Latin America Power
(LAP), Tropicália Transmissora S.A. e Contrail. Daniel também foi membro do conselho e gerenciou o
investimento na Aigües Ter Llobregat (ATLL) até sua venda em 2015. Daniel ingressou no BTG Pactual
em 2011 e trabalhou na equipe LatAm de Equity Research de Transportes e Bens de Capital do BTG
Pactual antes de ingressar em Capital Privado. Daniel é formado em Administração de Empresas pela
Fundação Getulio Vargas (FGV).

Igor Vitalino, Diretor
�‡ Igor é membro do Time de Capital Privado do BTG Pactual há mais de 6 anos. Suas principais

responsabilidades incluem apoio na originação, análise, estruturação, execução e monitoramento de
oportunidades de investimento, especialmente nos setores de infraestrutura e industriais. Atualmente, Igor
é membro do conselho do portfólio de geração de energia e linhas de transmissão, composto pelas
empresas Tropicália, Gera Maranhão, Gera Amazonas, Tevisa, Linhares, Povoação e PCH Braço. Igor
também é membro do conselho da Beontag, uma empresa industrial líder no setor de etiquetas e rótulos
inteligentes. Igor é formado em Economia pelo Insper.
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Material Publicitário

Time Experiente
A equipe do BTG tem mais de 13 anos trabalhando em conjunto nos segmentos de
infraestrutura e transmissão

Barne Laureano, Diretor  Executivo
�‡ Barne atua como consultor estratégico do Time de Capital Privado do BTG Pactual e trabalha com a

equipe há mais de uma década. Barne é especialista no setor de energia, com mais de 48 anos de
experiência. Antes de se juntar à equipe, foi fundador da LM Engenharia, com experiência no
desenvolvimento e gerenciamento de projetos no setor elétrico, responsável por cerca de US$ 45 bilhões
em projetos de geração, distribuição e transmissão de eletricidade.

Marcelo Oliveira, CEO
�‡ Marcelo trabalha com o Time de Capital Privado desde 2006, atuando como CEO de algumas das

empresas do nosso portfólio no setor de energia (Tropicália, Intesa, Tevisa, Linhares, PCH Rio do Braço e
Povoação), auxiliando na implementação e operação dos ativos. Marcelo tem mais de 30 anos de
experiência no setor elétrico, e esperamos nomeá-lo também como CEO de nossa nova holding de linhas
de transmissão. Antes de trabalhar no BTG, Marcelo atuou como executivo de grandes grupos como Light,
Cemig, AES e Neoenergia.

Rosane Marques, CFO
�‡ Rosane também trabalha no Time de Capital Privado desde 2006, atuando como CFO da Tropicália,

Intesa e PCH Rio do Braço. Rosane tem mais de 20 anos de experiência no setor de energia. Rosane é
formada em Ciências Contábeis pela Universidade Gama Filho, com MBA em Gestão Financeira pela
Fundação Getúlio Vargas (FGV).

Time Operacional
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Material Publicitário

Termos do Fundo

Nome BTG Pactual Co-Investimento em Linhas de Transmissão Institucional FIP-IE

Investidores Alvo Investidores  qualificados

Tipo de Fundo FIP-IE

Jurisdição Brasil

Gestor BTG Pactual Gestora  de Recursos  LTDA

Uso dos Recursos Construção e operação de projetos de linhas de transmissão pelo Brasil

Retorno Alvo (1) IPCA + 18% a.a. 

Prazo do Fundo 7 anos, prorrogáveis pelo Gestor por 2 períodos adicionais de 1 ano

Período de 
investimento

4 anos

Taxa de Gestão

Tipo A: Isento.
Tipo B: 1,50% a.a (i) durante o Período de Investimento, sobre o Capital Comprometido, e ( ii ) após o 
término do Período de Investimento, , ou em caso de prorrogação deste, sobre o Patrimônio Líquido 

da Classe

Taxa de Adm 0,10% a.a sobre  o Patrimônio  Líquido , considerando  a remuneração  minima mensal de R$ 10.000,00 

Taxa de 
Performance

20% a.a. acima da IPCA + 6%

(1) Taxa de retorno bruta. A EXPECTATIVA DE RENTABILIDADE PROJETADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO OU SOB QUALQUER
HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS. QUAISQUER
INVESTIMENTOS FEITOS POR FUNDOS DE INVESTIMENTO ESTÃO INERENTEMENTE SUJEITOS A INCERTEZAS ECONÔMICAS, DE MERCADO E OUTRAS SIGNIFICATIVAS
QUE POSSAM AFETAR NEGATIVAMENTE SEU DESEMPENHO. (2) A constituição do veículo offshore é condicionada à existência de demanda suficiente



27

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E PROSPECTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 
E DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Material Publicitário

Cronograma  Esperado  da Transação

Cronograma

28 Março , 2024

Leilão na B3

19 Abril,  2024

Registro da 
habilitação do 
leilão na B3

14 Maio,  2024

Homologação e 
adjudicação da 
habilitação

28 Junho , 2024

Assinatura do 
contrato de 
concessão

2024

1a Chamada

10%-20% do 
total 
comprometido

Chamada  de Capital (1) (% por ano)

2025

2a Chamada

40%-60% do 
total 
comprometido

2026

3a Chamada

30%-40% do 
total 
comprometido

(1) Valores estimados, sujeitos à alterações a depender do andamento do projeto



LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E PROSPECTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 
E DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Material Publicitário

PARTE III

Competição



29

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E PROSPECTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 
E DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Material Publicitário

Leilão  de Transmissão  001-2024 (Mar-24)
BTG como  o maior  vencedor

Fonte: ANEEL, B3 e BTG Pactual Equity Research

Lote 1 Lote 2 Lote 3 Lote 4 Lote 5 Lote 6 Lote 7 Lote 8

Estado CE/PI PI CE RN/PB/PE/AL CE/PB/PE/AL/BA/PI BA/MG BA/TO/PI RJ

CapEx ANEEL
 (R$ mi)

1,769 1,545 983 991 2,650 3,400 529 142 

Vencedor
Eletrobras

(Estratégico)
EDP

(Estratégico)
Eletrobras

(Estratégico)
BTG

(Financeiro)
Eletrobras

(Estratégico)
BTG 

(Financeiro)
EDP

(Estratégico)
Brasiluz

(EPC)

Desconto 43% 46% 27% 31% 31% 50% 41% 43%

2o CYMI BTG Engie Energisa
Alupar + EQTL+ 

Perfin
CYMI Energisa

Consórcio 
Transformaçu

Desconto 35% 44% 27% 28% 22% 45% 26% 43%

3o Engie Eletrobras BTG
Alupar + EQTL+ 

Perfin
CYMI Engie

Alupar + EQTL+ 
Perfin

Consórcio ENT I

Desconto 35% 37% 27% 28% 17% 44% 13% 34%

4o Energisa CYMI CYMI Eletrobras
Alupar + EQTL+ 

Perfin
Zopone EDF Brasil

Desconto 34% 36% 23% 24% 40% 11% 33%

5o Alupar + EQTL+ 
Perfin

Engie
Alupar + EQTL+ 

Perfin
CYMI Neoenergia

Consórcio 
Semeador

Desconto 31% 34% 22% 17% 31% 32%

6o Alupar + EQTL+ 
Perfin

Energisa Zopone

Desconto 31% 0% 31%

7o Neoenergia Consórcio Paraná I

Desconto 22% 6%

Foi para rodada de 
viva-voz

Parte 1 de 2
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Leilão  de Transmissão  001-2024 (Mar-24)
BTG como  o maior  vencedor

Fonte: ANEEL, B3 e BTG Pactual Equity Research (1) O lote 9 teve um total de 11 lances além dos 8 players listados acima: 9 - Alupar, 10 - Brasiluz e 11 - Cons. A BN Infra Omega também
deu lances

Lote 9 (1) Lote 10 Lote 11 Lote 12 Lote 13 Lote 14 Lote 15

Estado SC SP MS MA/PI PI/MA/TO BA MG

CapEx ANEEL
 (R$ mi)

191 329 222 933 982 2,104 1,391 

Vencedor
Eletrobras

(Estratégico)
Cox Brasil

(EPC)
Cons. Paraná IV

(EPC)
Energisa

(Estratégico)
EDP

(Estratégico)
BTG

(Financeiro)
Alupar + Perfin

(Estratégico + Fin.)

Desconto 59% 43% 42% 30% 36% 54% 34%

2o CPFL CPFL Eletrobras Alupar + EQTL+ Perfin Energisa Engie Eletrobras
Desconto 50% 43% 38% 30% 33% 54% 30%

3o Consórcio ENT II Consórcio Paraná III Rialma CYMI Engie Eletrobras Engie

Desconto 48% 40% 33% 27% 32% 51% 27%

4o Consórcio Paraná II Consórcio Semealuz Alupar Equatorial CYMI CYMI

Desconto 43% 32% 28% 32% 50% 23%

5o EDF Brasil Alupar Cel Engenharia CYMI Alupar + EQTL+ Perfin Neoenergia

Desconto 43% 29% 13% 31% 46% 17%

6o Cox Brasil TC Conc. Consórcio Energia MS Zopone Neoenergia

Desconto 40% 28% 11% 28% 42%

7o Consórcio Semeador Acciona Eletrobras

Desconto 38% 19% 25%

8o Rialma Brasiluz Celeo

Desconto 32% 16% 25%

Foi para rodada de 
viva-voz

Parte 2 de 2
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Estudo de Caso: Tropicália
Linha  de transmissão  de 245km, construída  e operada  pelo  nosso  Time

(1) Fonte: Banco Central do Brasil. Notas do Tesouro Nacional. NTN-F são títulos de taxa fixa que pagam cupons de juros semestrais; SELIC é a taxa básica de juros definida pelo governo.
RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS

Evolução da Taxa de Juros (1)

Indústria
Transmissão de 

Energia

Data do Investimento Fevereiro, 2017

Sede Bahia, Brasil

Participação Acionária 100%

Capital Investido R$ 96mn

Capital Realizado R$ 407mn

MOIC (em R$) 4,2x

TIR (em R$) 70,6%

Veículo BTG Pactual Infraestrutura II 
e Co-investimento

Principais Dados do Investimento
Tese de Investimento

�‡ Cenário Macro Favorável
�± Cenário menos competitivo do que no leilão anterior (menos participantes e

projetos)
�± Ponto de entrada mais atrativo em termos de taxa de juros
�± Forte compressão de taxa de juros conforme o esperado (de 14% em

outubro de 2016 para 2% em agosto de 2020)
�‡ Time experiente no setor

�± No passado, o Time geriu linhas de transmissão no Brasil, Chile e Peru
�± Realocação da equipe do FIP Brasil Energia

�‡ Principais Riscos do Ativo
�± Contrato de construção EPC assinado antes do leilão
�± Baixo risco de problemas ambientais e de permissão para utilizar a terra

�‡ Evolução da Tese de Investimentos
�± Emissão da debênture antes do esperado (prazo de 25 anos e 87% de

alavancagem)
�± Licença de instalação obtida antes do esperado, possibilitando a

antecipação da obra

Jan-16 Jan-17 Jan-18 Jan-19 Jan-20 Jan-21

NTN-F 2029 SELIC

Data do Investimento
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Estudo de Caso: Tropicália
Concessão de 30 anos para construir e operar uma linha de transmissão no Brasil

Tese de Investimento Original Evolução da Tese de Investimento

Ambiente 
Regulatório

�‡ Obtenção da Licença de Instalação com o 
IBAMA até outubro de 2018

�‡ Licença de Instalação obtida em junho de 2018 (4 
meses antes)

Construção Civil �‡ Início das obras até março de 2019
�‡ As obras começaram em outubro de 2018 (5 meses 

antes)

Financiamento
�‡ Emissão das debentures até abril de 2020

�‡ Não assumimos nenhuma alavancagem

�‡ Financiamento de R$290 milhões com o BNB, com 
prazo de 20 anos, 2 anos de carência, 60% de 
alavancagem e custo de IPCA+2,07%

�‡ Pré-pagamento de BNB através da emissão de 
debentures em julho de 2019 com prazo de 25 anos, 
87% de alavancagem e custo de IPCA+5,09%

Benefício Fiscal �‡ Sem nenhum benefício fiscal 
�‡ Em julho de 2018, a Tropicália obteve a aprovação de 

um benefício fiscal de 40% do ICMS, o que representa 
uma economia de mais de R$6 milhões



34

LEIA ATENTAMENTE O REGULAMENTO E PROSPECTO, EM ESPECIAL, A SEÇÃO DE FATORES DE RISCO 
E DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA, ANTES DE ACEITAR O INVESTIMENTO

Material Publicitário

Estudo de Caso: Linhares
Usina termoelétrica a gás natural de 240 MW na cidade de Linhares (ES)

Estrutura  Acionária

Principais Dados do Investimento

BDIV11

100%

�‡ Em 2008, o Time BTG Pactual fundou a Linhares para construir e operar
uma usina termoelétrica a gás natural, de inicialmente 204 MW

�‡ Iniciou as atividades comerciais 2010, sendo operada através de 24 unidades
de geração Wärtsilä. Desde então, a usina se destacou como uma das
melhores plantas térmicas do Sistema Interligado Nacional ���³�6�,�1�´��em
termos de eficiência energética e confiabilidade

�‡ Em 2021, a Linhares venceu o leilão de energia de reserva da ANEEL(1), tendo
vendido 34,6MW de energia de reserva até 2025, e vem sendo operada
através de 4 unidades adicionais de geração Wärtsilä. No mesmo ano,
venceu também o leilão de reserva de capacidade e contratou 191 MW de
potência por 15 anos a partir de 2026

�‡ A participação nos leilões corrobora a capacidade de execução do Time -
que acompanha as companhias desde seu início e possui extenso
conhecimento sobre o setor - e permitiu um bom posicionamento para auferir
fortes resultados aos investidores, gerando valor muito acima do que
previsto no IPO do Fundo em 2020

(1) Agência Nacional de Energia Elétrica. 
RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RESULTADOS FUTUROS. A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS

Tese de Investimento

Indústria Geração de Energia

Data do Investimento Novembro, 2020

Sede Espírito Santo, Brasil

Participação Acionária 100%

Capital Investido R$ 598mn

Capital Realizado R$ 1.174mn

MOIC (em R$) 1,96x

TIR (em R$) 43,2%

Veículo BTGP Infraestrutura 
Dividendos (BDIV11)

Resultados  Financeiros

(em milhões de reais)

319.8 
377.9 

645.5 

443.0 

611.8 

89.5 100.0 
181.6 144.4 

342.9 

2019 2020 2021 2022 2023

 Receita Líquida  EBITDA

CAGR 18%

CAGR 40%
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Estudo de Caso: Linhares
Usina termoelétrica a gás natural de 240 MW na cidade de Linhares (ES)

�‡ Operando a planta desde 2008, o Time sempre buscou novas alavancas de valor para o projeto. Assim, participamos e ganhamos
dois leilões em 2021, permitindo à companhia conquistar contratos transformacionais com grandes perspectivas de resultados futuros

�‡ No primeiro Leilão de Reserva de Capacidade(1), ganhamos e vendemos ~191MW de potência por 15 anos , a partir de 2026.
Renovamos o contrato assim como previsto aos investidores, a preços melhores do que os modelados no início

�‡ Já o Leilão Emergencial(2) veio como resposta a uma das maiores crises hídricas sofridas pelo país, que via os menores índices de
afluência dos últimos 91 anos, para garantir a continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético . Nele, vendemos
34.6MW de garantia física para geração de energia até 2025

�‡ Desafios  dos  projetos
�Š Impacto de fortes chuvas causaram interdição de vias de acesso da usina, novo surto de COVID-19, atrasos em navios que

traziam containers com materiais de montagem, gargalos logísticos em função da guerra da Rússia/Ucrânia causando
repercussões no comércio marítimo e congestionamento dos portos internacionais, greve de caminhoneiros no porto de
Vitória

�Š Apesar de tudo, a obra foi entregue a tempo , devido à grande expertise e dedicação do Time, que incluiu medidas como:
reparo das vias de acesso, 700 pessoas atuando em 2 turnos de 10 horas na montagem dos equipamentos, subcontratação
de empresa de montagem adicional, envio de equipamentos através de frete aéreo, reforço na equipe de logística, etc

�Š Levando em conta todos os desafios de implementação para esse tipo de usina (licenciamento ambiental, fornecimento de
materiais, equipamentos para a construção, logística, combustíveis, terraplanagem, estaqueamento, obra civil), projetos como
este costumam levar mais de 3 anos para ficarem prontos, enquanto o Time levou 7 meses

�‡ Resultados  obtidos

Leilões Emergencial e de Capacidade

(1) Leilão de Geração ANEEL n.º 11/2021 �±1 º Leilão de Reserva de Capacidade (2) Procedimento Competitivo Simplificado - PCS nº 1/2021-ANEEL

Energia vendida a um 
preço (ICB) de 

R$1.594,00 por MW 
hora

Incremento de ~17% na 
capacidade instalada 

da usina

Receita anual adicional 
de R$ 540mm corrigida 
anualmente por inflação

Receita fixa anual de 
~R$154 milhões

Alto potencial de 
distribuição de 
dividendos aos 

investidores

23x mais  alto
que o preço de energia no mercado 

livre hoje (R$ 69/MWh)
3,5x mais  alto 

que o último leilão regulado (2022, R$ 
450/MWh)

72% mais  
dividendos  

distribuídos de 2023 
vs 2022
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Características  da Oferta  e 
Disclaimers
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Características da Oferta

Fundo
BTG PACTUAL CO -INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO 
INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE LIMITADA 

Gestor BTG Pactual Gestora de Recursos LTDA.

Administrador BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM

Coordenador Líder BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM

Assessores Legais Mattos Filho

Emissão 1ª Emissão de Cotas do Fundo

Prazo da Classe
7 (sete) anos, contado a partir da data da primeira integralização de Cotas, prorrogável 
por 2 (dois) períodos adicionais de 1 (um) ano cada, por recomendação do Gestor, 
sujeito à aprovação da Assembleia Geral.

Período de Investimento
4 (quatro) anos, com início na Data de Primeira Integralização de Cotas, prorrogável por 
um período adicional de 1 (um) ano, ou encerrado antecipadamente a qualquer 
momento, em qualquer caso, a exclusivo critério do Gestor

Montante Inicial da Emissão Inicialmente, até R$ 200.000.000 (duzentos milhões de reais)

Montante Mínimo R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Tipos de Cotas Cota Tipo A, Cota Tipo B.

Preço de Emissão R$ 1,00

Regime de Colocação Melhores esforços.

Público �±Alvo Investidores Qualificados

Tipo da Oferta Oferta Pública (Resolução CVM nº 160) sob o rito de registro Automático
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Fatores de Risco

A carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo
relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente o Capítulo 18 do Anexo I ao Regulamento. Os métodos
utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a Classe se encontra sujeita não constituem garantia contra eventuais perdas
patrimoniais que possam ser incorridas pela Classe.
Dentre os fatores de risco a que a Classe está sujeita, incluem-se, sem limitação:

Risco de Mercado :
Fatores macroeconômicos relevantes: variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou
situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e
influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de
desvalorização da moeda e mudanças legislativas relevantes, poderão afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira
da Classe, bem como resultar na inabilidade ou impossibilidade de alienação dos Ativos Alvo da Classe e/ou redução nos dividendos
distribuídos a Classe, o que poderá ocasionar a perda, pelos respectivos Cotistas, do valor de suas aplicações. Não será devido pela
Classe ou por qualquer pessoa, incluindo o ADMINISTRADOR e o GESTOR, qualquer multa ou penalidade de qualquer natureza, caso
ocorra, por qualquer razão, a inabilidade ou impossibilidade de alienação dos Ativos Alvo da Classe e/ou redução nos dividendos
distribuídos a Classe ou, ainda, caso os Cotistas sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de tais eventos. A Classe desenvolverá
suas atividades no mercado brasileiro, estando sujeito, portanto, aos efeitos da política econômica praticada pelo governo federal.
Ocasionalmente, o governo brasileiro intervém na economia realizando relevantes mudanças em suas políticas. As medidas do governo
brasileiro para controlar a inflação e implementar as políticas econômica e monetária têm envolvido, no passado recente, alterações nas
taxas de juros, desvalorização da moeda, controle de câmbio, aumento das tarifas públicas, entre outras medidas. Essas políticas, bem
como outras condições macroeconômicas, têm impactado significativamente a economia e o mercado de capitais nacional. A adoção de
medidas que possam resultar na flutuação da moeda, indexação da economia, instabilidade de preços, elevação de taxas de juros ou
influenciar a política fiscal vigente poderão impactar a Classe, a Sociedade Alvo e os Cotistas de forma negativa. Impactos negativos na
economia, tais como recessão, perda do poder aquisitivo da moeda e aumento exagerado das taxas de juros resultantes de políticas
internas ou fatores externos podem influenciar nos resultados da Classe. Além disso, o mercado de capitais no Brasil é influenciado, em
diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros países, incluindo países de economia emergente. A reação dos
investidores aos acontecimentos nesses outros países pode causar um efeito adverso sobre o preço de ativos e valores mobiliários
emitidos no País, reduzindo o interesse dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas, o que poderá prejudicar de
forma negativa as atividades da Sociedade Alvo e, por conseguinte, os resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Outros Riscos
Risco de alteração da legislação aplicável à Classe e/ou aos Cotistas: a legislação aplicável a Classe, aos Cotistas e aos investimentos
efetuados pela Classe, incluindo, sem limitação, leis tributárias, leis cambiais e leis que regulamentam investimentos estrangeiros em
cotas de fundos de investimento no Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderá ocorrer interferências de autoridades governamentais
e órgãos reguladores no mercado brasileiro, bem como moratórias e alterações das políticas monetária e cambiais. Tais eventos
poderão impactar de maneira adversa o valor das Cotas da Classe, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para
resgate das Cotas. Ademais, a aplicação de leis vigentes e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados da Classe.
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Riscos de alterações na legislação tributária: alterações na legislação tributária ou na sua interpretação e aplicação podem implicar o

aumento da carga tributária incidente sobre o investimento nas Cotas da Classe. Essas alterações incluem (i) a eventual extinção dos

benefícios fiscais estabelecidos aplicáveis aos investimentos nas Cotas, na forma da legislação em vigor, (ii) possíveis modificações na

alíquota e/ou na base de cálculo dos tributos existentes, (iii) a criação de novos tributos, (iv) bem como mudanças na interpretação ou

aplicação da legislação tributária em vigor por parte dos tribunais ou das autoridades governamentais. Os efeitos dessas medidas não

podem ser previstos, mas poderão sujeitar a Sociedade Alvo, os Ativos Financeiros, a Classe e/ou os Cotistas a recolhimentos não

previstos inicialmente.

Padrões das demonstrações contábeis: as demonstrações financeiras da Classe serão elaboradas em consonância com os padrões

contábeis vigentes no Brasil, enquanto eventuais Cotistas não�±residentes no Brasil deverão, eventualmente, preparar suas respectivas

demonstrações financeiras de acordo com os padrões contábeis vigentes em suas respectivas jurisdições. Dessa forma, o padrão das

informações financeiras da Classe poderá divergir, de maneira significativa ou não das informações financeiras a serem elaboradas por

tais Cotistas não�±residentes.

Morosidade da justiça brasileira: o FUNDO, a Classe e a Sociedade Alvo poderão ser partes em demandas judiciais, tanto no polo ativo

como no polo passivo. Em virtude da reconhecida morosidade do sistema judiciário brasileiro, a resolução de tais demandas poderá não

ser alcançada em tempo razoável. Ademais, não há garantia de que o FUNDO, a Classe e/ou a Sociedade Alvo obterão resultados

favoráveis nas demandas judiciais. Tais fatos poderão afetar de forma adversa o desenvolvimento dos negócios da Sociedade Alvo e,

consequentemente, os resultados da Classe e a rentabilidade dos Cotistas.

Arbitragem: o Regulamento do FUNDO prevê a arbitragem como meio de solução de disputas. O envolvimento da Classe em um

eventual procedimento arbitral pode gerar impactos significativos ao Patrimônio Líquido da Classe, implicando em custos que podem

impactar o resultado da Classe. Adicionalmente, o custo de uma arbitragem pode ser comparativamente maior do que o custo

relacionado a um processo judicial. No mesmo sentido, uma Sociedade Alvo em que a Classe invista pode ter seu resultado impactado

por um procedimento arbitral, consequentemente podendo afetar os resultados da Classe.

Riscos relacionados à Classe

Risco de cancelamento da Primeira Emissão ou de colocação parcial das Cotas da primeira emissão da Classe: na eventualidade de o

montante mínimo da Primeira Emissão não ser colocado, a Primeira Emissão será cancelada, sendo todas as intenções de investimento

automaticamente canceladas e a Classe. Na eventualidade de o montante mínimo da Primeira Emissão ser colocado no âmbito da

Primeira Emissão, a Primeira Emissão poderá ser encerrada e eventual saldo de Cotas não colocado será cancelado pelo

ADMINISTRADOR.

Fatores de Risco
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Possibilidade de reinvestimento: os recursos obtidos pela Classe em decorrência de desinvestimentos poderão ser reinvestidos em

Ativos Alvo da Sociedade Alvo a critério do GESTOR, nos termos deste Anexo. Nesse sentido, as características da Classe limitam a

liquidez do investimento pelos Cotistas, uma vez que: (i) a Classe poderá reinvestir os recursos recebidos em decorrência de

desinvestimentos, deixando, assim, de amortizar as Cotas e distribuir rendimentos aos Cotistas; e (ii) as Cotas serão resgatadas apenas

na hipótese de liquidação da Classe, observados os termos e condições deste Anexo.

Risco de não realização de investimentos: não há garantias de que os investimentos pretendidos pela Classe estejam disponíveis no

momento e em quantidade convenientes ou desejáveis à satisfação de sua Política de Investimentos, o que pode resultar em

investimentos menores ou mesmo em não realização destes. Neste caso, eventual aporte feito pelo Cotista será devolvido, podendo

assim perder oportunidades de investimento e/ou não receber o retorno esperado.

Risco de concentração da carteira da Classe: a carteira da Classe poderá estar concentrada em Ativos Alvo de emissão de uma única

Sociedade Alvo, tornando os riscos dos investimentos diretamente relacionados à solvência da Sociedade Alvo. A eventual

concentração de investimentos em determinada Sociedade Alvo ou em Ativos Financeiros emitidos por uma mesma entidade pode

aumentar a exposição da Classe e consequentemente, aumentar os riscos de crédito e liquidez.

Propriedade de Cotas versus propriedade de Ativos Alvo e Ativos Financeiros: a propriedade das Cotas não confere aos seus titulares a

propriedade direta sobre os Ativos Alvo ou sobre fração ideal específica dos Ativos Alvo. Os direitos dos Cotistas são exercidos sobre

todos os ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Cotas possuídas.

Inexistência de garantia de eliminação de riscos: a realização de investimentos na Classe sujeita o investidor a riscos aos quais a

Classe e a sua carteira estão sujeitos, que poderão acarretar perdas do capital investido pelos Cotistas na Classe. Não há qualquer

garantia de eliminação da possibilidade de perdas para a Classe e para os Cotistas. A Classe não conta com garantia do

ADMINISTRADOR, do GESTOR, de suas respectivas afiliadas, e de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do

Fundo Garantidor de Créditos (FGC), para redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito.

Risco de Governança: caso a Classe venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato

unilateral do ADMINISTRADOR, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe poderá ser alterada de modo que os
novos Cotistas podem modificar a relação de poderes para aprovação de alterações ao Regulamento e demais matérias de

competência da Assembleia Geral de Cotistas.
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Desempenho passado: ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe que venha a ser

disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de quaisquer investimentos em que o ADMINISTRADOR e/ou o

GESTOR tenham de qualquer forma participado, os potenciais Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é

indicativo de possíveis resultados futuros, e não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pela Classe.

Inexistência de garantia de rentabilidade: a Classe não possui garantia de rentabilidade mínima aos Cotistas, seja pelo ADMINISTRADOR,

pelo GESTOR, pelo Fundo Garantidor de Créditos �±FGC ou qualquer outra garantia. Caso os rendimentos decorrentes dos Ativos Alvo
emitidos pela Sociedade Alvo não constituam patrimônio suficiente para a valorização das Cotas, a rentabilidade dos Cotistas será inferior

a qualquer meta eventualmente indicada pelo GESTOR. Assim, não há garantias de retorno efetivo do investimento nas Cotas da Classe.

Risco decorrente de operações nos mercados de derivativos: a utilização de instrumentos de derivativos pela Classe pode aumentar a

volatilidade da Classe, limitar as possibilidades de retorno nas suas operações, não produzir os efeitos desejados e/ou provocar

significativas perdas patrimoniais a Classe e aos Cotistas.

Possibilidade de endividamento pela Classe: a Classe poderá contrair ou efetuar empréstimos na forma do Regulamento, de modo que o

Patrimônio Líquido da Classe poderá ser afetado em decorrência da obtenção de tais empréstimos.

Demais Riscos: a Classe também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao seu controle, tais como
moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas aos ativos

financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária, aplicações ou resgates significativos, os quais, se materializados,

poderão acarretar perdas a Classe e aos Cotistas.

Risco relacionados à Sociedade Alvo

Riscos relacionados à Sociedade Alvo: a carteira da Classe estará concentrada em Ativos Alvo de emissão da Sociedade Alvo. Não há

garantias de: (i) bom desempenho da Sociedade Alvo; (ii) solvência da Sociedade Alvo; (iii) continuidade das atividades da Sociedade

Alvo; (iv) liquidez para a alienação dos Ativos Alvo da Sociedade Alvo; e (v) valor esperado na alienação dos Ativos Alvo da Sociedade

Alvo. Tais riscos, se materializados, podem impactar negativa e significativamente os resultados da carteira da Classe e o valor das Cotas.

Os pagamentos relativos aos títulos e/ou Ativos Alvo de emissão da Sociedade Alvo, como dividendos, juros e outras formas de

remuneração/bonificação podem vir a se frustrar em razão da insolvência, falência, mau desempenho operacional da respectiva Sociedade

Alvo, ou, ainda, outros fatores. Em tais ocorrências, a Classe e os seus Cotistas poderão experimentar perdas, não havendo qualquer

garantia ou certeza quanto à possibilidade de eliminação de tais riscos. Não há garantia quanto ao desempenho do segmento econômico

de atuação da Sociedade Alvo e nem tampouco certeza de que o desempenho da Sociedade Alvo acompanhe pari passu o desempenho

médio de seu respectivo segmento. Adicionalmente, ainda que o desempenho da Sociedade Alvo acompanhe o desempenho das demais

empresas de seu respectivo segmento, não há garantia de que a Classe e os seus Cotistas não experimentarão perdas, nem certeza

quanto à possibilidade de eliminação de tais riscos.
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Em função de diversos fatores relacionados ao funcionamento de órgãos públicos de que pode vir a depender a Classe no desempenho de

suas operações, não há garantias de que a Classe conseguirá exercer todos os seus direitos de sócio da Sociedade Alvo, ou como

adquirente ou alienante de Ativos Alvo de emissão da Sociedade Alvo, nem de que, caso a Classe consiga exercer tais direitos, os efeitos

obtidos serão condizentes com os seus direitos originais e/ou obtidos no tempo esperado. Tais fatores poderão impactar negativamente a

rentabilidade da carteira da Classe. Os investimentos da Classe poderão ser feitos em companhias fechadas, as quais, embora tenham de

adotar as práticas de governança indicadas no Regulamento, não estão obrigadas a observar as mesmas regras que as companhias abertas

relativamente à divulgação de suas informações ao mercado e a seus acionistas, o que pode representar uma dificuldade para a Classe

quanto (a) ao bom acompanhamento das atividades e resultados da Sociedade Alvo e (b) a correta decisão sobre a liquidação do

investimento, o que pode afetar o valor da carteira da Classe e as Cotas.

Risco de crédito de debêntures da carteira da Classe: os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a carteira da Classe

(incluindo, sem limitação, debêntures de emissão da Sociedade Alvo) estão sujeitos à capacidade dos seus emissores em honrar os

compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Eventos que afetem as condições financeiras dos emissores dos títulos,

bem como alterações nas condições econômicas, legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer

impactos significativos em termos de preços e liquidez dos ativos desses emissores. Mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos

emissores, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos aos preços dos títulos, comprometendo também sua liquidez. As

escrituras de emissão de debêntures da Sociedade Alvo poderão, ainda, prever o pagamento de prêmio baseado na variação da receita ou do

lucro da Sociedade Alvo emissora. Nessa hipótese, caso a respectiva Sociedade Alvo emissora apresente receita ou lucro insuficiente, a

rentabilidade da Classe poderá ser adversamente impactada. Dessa forma, caso a Classe não consiga alienar tais debêntures no mercado

secundário, é possível que a Classe não receba rendimentos suficientes para atingir eventual rentabilidade indicada pelo GESTOR. Ademais,

em caso de falência de qualquer Sociedade Alvo, a liquidação de debêntures estará sujeita ao pagamento, pela respectiva Sociedade Alvo, de

determinados créditos que possuem classificação mais privilegiada, nos termos da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme

alterada (notadamente, no caso de debêntures quirografárias, créditos trabalhistas, créditos garantidos por garantia real, créditos tributários e

créditos com privilégios especiais e gerais).

Risco de responsabilização por passivos da Sociedade Alvo: nos termos da regulamentação, a Classe deverá participar do processo de

tomada de decisões estratégicas da Sociedade Alvo. Tal participação, em razão da responsabilidade a ela inerente, pode sujeitar a Classe a

reivindicações a que ele não estaria sujeito se fosse apenas um investidor passivo. Por exemplo, caso uma Sociedade Alvo tenha sua falência

decretada ou sua personalidade jurídica desconsiderada, a responsabilidade pelo pagamento de determinados passivos poderá ser atribuída

a Classe, resultando em prejuízo aos Cotistas. Além disso, há casos em que o Poder Judiciário, notadamente a Justiça do Trabalho, atribui

aos acionistas a responsabilidade por passivos de uma companhia independentemente da caracterização dos requisitos necessários para

tanto, conforme estabelecidos na legislação brasileira, e independentemente da participação de cada acionista no capital social e/ou na

administração da companhia. Em tais hipóteses, não há garantia de que a Classe terá êxito na defesa de seus interesses, podendo haver

prejuízos para a Classe e seus Cotistas.
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Riscos relacionados a reclamação de terceiros: no âmbito de suas atividades, a Sociedade Alvo e, eventualmente, a própria Classe

poderão responder a processos administrativos ou judiciais movidos por terceiros, o que poderá impactar negativamente a rentabilidade

das Cotas da Classe.

Risco de diluição: caso a Classe venha a ser acionista de qualquer Sociedade Alvo, a Classe poderá não exercer o direito de

preferência que lhe cabe nos termos da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, em quaisquer aumentos de capital

que venham a ser realizados pela Sociedade Alvo. Dessa maneira, caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital da Sociedade

Alvo no futuro e a Classe não participe de tais aumentos de capital por qualquer razão, a Classe poderá ter sua participação no capital

da Sociedade Alvo diluída.

Risco de aprovações: investimentos da Classe na Sociedade Alvo poderão estar sujeitos à aprovação por parte de autoridades

regulatórias aplicáveis. Não há garantia de que qualquer autorização nesse sentido será obtida ou qualquer previsão com relação ao
prazo para sua obtenção, o que poderá prejudicar as atividades da Classe.

A Sociedade Alvo está sujeita à Lei Anticorrupção brasileira: A Sociedade Alvo está sujeita à legislação anticorrupção brasileira, que

possui sanções severas e pode fundamentar investigações e processos diversos, nos âmbitos administrativo, cível e criminal, contra

pessoas físicas e jurídicas, a depender do caso. Além de outras leis já existentes e aplicáveis a atos de corrupção, a Lei 12.846, de 1º

de agosto de 2013, entrou em vigor em 29 de janeiro de 2014, instituindo a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas

jurídicas pela prática de determinados atos lesivos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Isso significa que, caso

ocorram os atos ilícitos previstos por essa lei, no interesse ou benefício da Sociedade Alvo, essas pessoas jurídicas podem ser

responsabilizadas independentemente de culpa ou dolo, ainda que tais atos tenham sido realizados sem a autorização ou conhecimento

de seus gestores.

Risco de Coinvestimento: o FUNDO poderá coinvestir com outros fundos e/ou veículos geridos/administrados ou não por Afiliadas do

ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR, os quais poderão ter participações maiores que as da Classe na Sociedade Alvo, e em

decorrência, maior participação no processo de governança da Sociedade Alvo. Nesses casos, a Classe, na posição de acionista

minoritário, estará sujeito significativamente aos atos de governança dos membros da gestão, conselho de administração e/ou comitês

de governança não indicados pela Classe, e cujos interesses podem, por vezes, estar em conflito com os interesses da Classe. O

coinvestimento envolve riscos adicionais que podem não estar presentes em investimentos onde um coinvestidor não está envolvido,

incluindo a possibilidade de que um coinvestidor ou coinvestidores venham a tomar decisões (sozinho ou em bloco) ou tenham

interesses ou objetivos que são diferentes daqueles da Classe, inclusive devido a dificuldades financeiras ou outras formas de conduta

que afetem o seu comportamento, resultando em um impacto negativo sobre tal investimento. Não há garantia de que direitos

usualmente oferecidos a acionistas minoritários estarão disponíveis para a Classe com relação a qualquer investimento, ou que tais

direitos irão proporcionar proteção suficiente dos interesses da Classe.
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Risco de Coinvestimento �± Coinvestimento por determinados Cotistas. A Classe poderá, na forma prevista neste Anexo e observado o

disposto na regulamentação aplicável, coinvestir na Sociedade Alvo com Cotistas e/ou outros fundos e/ou veículos geridos/administrados pelo

ADMINISTRADOR e/ou do GESTOR. Em caso de coinvestimentos com Cotistas, não há qualquer obrigação de o GESTOR apresentar a

oportunidade a todos os Cotistas e nem de aceitar a participação de mais de um interessado. Não há qualquer garantia de participação em

coinvestimento pelos Cotistas e o GESTOR poderá ter discricionariedade de escolher aquele que entender mais adequado. Não há como

garantir que a escolha se mostrará acertada e nem que não haverá conflitos potenciais ou efetivos no futuro em razão de tais escolhas.

Risco de Liquidez
Liquidez reduzida: as aplicações da Classe em Ativos Alvo apresentam peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos
de investimento brasileiros, já que poderá não existir mercado secundário com liquidez para tais Ativos Alvo. Caso a Classe precise vender os
Ativos Alvo emitidos pela Sociedade Alvo, poderá não haver comprador ou o preço de negociação obtido poderá ser bastante reduzido,
causando perda de patrimônio da Classe e, consequentemente, do capital, parcial ou total, investido pelos Cotistas.

Riscos relacionados à amortização/resgate de Cotas: em caso de dificuldade na alienação dos ativos integrantes da carteira da Classe ou
devido à decisão do GESTOR de reinvestir. A Classe está exposto a determinados riscos inerentes aos Ativos Alvo e aos Ativos Financeiros
integrantes de sua carteira e aos mercados em que os mesmos são negociados, incluindo a eventualidade de o GESTOR não conseguir
alienar os respectivos ativos quando tiver interesse para fins de realização do pagamento de amortização ou resgate de Cotas ou qualquer
outra forma de distribuição de resultados da Classe. Nas hipóteses em que as Cotas sejam amortizadas ou resgatadas mediante a entrega de
Ativos Alvo e/ou Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para negociar os Ativos Alvo
e/ou Ativos Financeiros eventualmente recebidos da Classe. Ainda, o GESTOR poderá decidir reinvestir os valores decorrentes de alienação
dos Ativos Alvo, não realizando a amortização ou resgate das Cotas.

Risco de restrições inerentes à negociação: determinados ativos componentes da carteira da Classe, inclusive títulos públicos, podem estar
sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores e mercadorias e futuros ou de órgãos reguladores. Essas restrições
podem ser relativas ao volume das operações, à participação no volume de negócios e às oscilações máximas de preços, entre outras. Em
situações em que tais restrições estiverem sendo praticadas, as condições de movimentação dos ativos da carteira e precificação dos ativos
poderão ser prejudicadas. Ademais, os Ativos Alvo da Sociedade Alvo poderão estar sujeitos a restrições à negociação estabelecidas nos
acordos, contratos e demais documentos a eles aplicáveis ou a eles relativos.

Liquidez reduzida das Cotas: a inexistência de tradição no mercado de capitais brasileiro de negociações no mercado secundário envolvendo
cotas de fundos fechados indica que as Cotas da Classe poderão apresentar baixa liquidez para negociação. Tendo em vista a natureza de
fundo fechado, não será permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas, exceto no caso de liquidação da Classe. A baixa liquidez das
Cotas poderá apresentar dificuldades quando de sua negociação pelos Cotistas. Além disso, os Cotistas somente poderão negociar as Cotas
com investidores qualificados, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda de
patrimônio ao Cotista. Não há qualquer garantia do ADMINISTRADOR, do GESTOR ou do CUSTODIANTE em relação à possibilidade de
venda das Cotas no mercado secundário ou ao preço obtido por elas, ou mesmo garantia de saída ao Cotista.
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Risco decorrente da precificação dos Ativos Financeiros e risco de mercado: a precificação dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da
Classe deverá ser realizada de acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários, instrumentos
derivativos e demais operações, estabelecidos na regulamentação em vigor. Referidos critérios de avaliação de Ativos Financeiros, tais como
os de marcação a mercado (mark-to-market) poderão ocasionar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira da Classe, podendo
resultar em redução no valor das Cotas da Classe. Ainda, há risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos da Classe, em razão
de diversos fatores de mercado, como liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e fiscais. Esta constante oscilação de preços pode
fazer com que determinados ativos sejam avaliados por valores diferentes ao de emissão e/ou contabilização, podendo acarretar volatilidade
das Cotas e perdas aos Cotistas.

Conversão e amortização integral compulsória das Cotas: Nos termos do item 11.7.3, caso o Cotista não enquadre suas Cotas ao Limite de
Participação, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados de seu desenquadramento, o ADMINISTRADOR poderá realizar automática e
compulsoriamente, sem a necessidade de Assembleia Geral, a conversão das referidas Cotas em Cotas do Tipo R. As Cotas do Tipo R serão
amortizadas integralmente pelo ADMINISTRADOR no mesmo dia de sua conversão, em valor equivalente a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor de mercado das Cotas já emitidas ou 75% (setenta e cinco por cento) de seu valor patrimonial, o que for menor, apurado no Dia Útil
imediatamente anterior à data da conversão, observado o disposto neste Anexo. Para os fins da realização do pagamento decorrente da
amortização das Cotas do Tipo R, não haverá qualquer obrigação pelo Fundo quanto à atualização dos laudos de avaliação do valor justo da
Sociedade Alvo investida pelo Fundo. Nos termos do item 11.7.7, o valor correspondente à amortização compulsória das Cotas do Tipo R será
pago em uma ou mais parcelas, em moeda corrente, no último Dia Útil de cada semestre, proporcionalmente ao número de titulares de Cotas
do Tipo R na data de sua amortização, sem qualquer atualização monetária, juros e/ou encargos, e estará condicionado à manutenção após
referido pagamento, em caixa do Fundo, de recursos líquidos que sobejem a soma de (i) 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido da Classe
e (ii) montante suficiente para pagamento dos encargos do Fundo nos 6 (seis) meses subsequentes. Não havendo valores que sobejem a
soma acima suficientes para a amortização total das Cotas do Tipo R no último Dia Útil de um determinado semestre, o saldo pendente poderá
ser pago no último Dia Útil do semestre subsequente, podendo o pagamento do saldo ser sucessivamente prorrogado até o integral pagamento
do saldo devido. Assim sendo, o Cotista que não respeitar o Limite de Participação poderá sofrer prejuízos substanciais ao ter seus direitos
suspensos e suas Cotas convertidas e integralmente amortizadas nos termos descritos acima.

Risco operacional na conversibilidade de Cotas em Cotas do Tipo R: A conversão das Cotas em Cotas do Tipo R, na hipótese de inobservância
ao Limite de Participação, nos termos do item 11.7.3, depende de procedimentos operacionais de múltiplos participantes, incluindo, para além
do ADMINISTRADOR, custodiantes e intermediários dos referidos Cotistas e o depositário central do mercado organizado administrado pela
B3, conforme aplicável. Nesse sentido, eventual falha, atraso ou mesmo defasagem normal na troca de informações entre os participantes
envolvidos, ou, ainda, eventual não cooperação dos custodiantes e intermediários dos referidos Cotistas que ocorra no âmbito dos
procedimentos interdependentes desses participantes pode, eventualmente, atrasar ou inviabilizar a conversibilidade das Cotas em Cotas do
Tipo R. Em função do descrito acima, não é possível garantir que o procedimento de conversão das Cotas em Cotas do Tipo R previsto neste
Anexo ocorrerá nos termos aqui previstos ou mesmo que terá qualquer sucesso. Consequentemente, o supracitado mecanismo de conversão
não deve ser considerado como uma garantia de que o Limite de Participação não será excedido, tampouco deve ser considerado como uma
garantia contra o risco não aplicação do tratamento tributário vigente e eventuais prejuízos e consequências dele decorrentes.
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Riscos decorrentes dos segmentos de atuação da Sociedade Alvo

Risco Ambiental: A Classe está sujeita a todo e qualquer evento ou medidas que, direta ou indiretamente, resulte em impacto ao meio

ambiente e/ou aos projetos da Sociedade Alvo, inclusive e sem limitação: (i) proibições, atrasos e interrupções; (ii) não atendimento das

exigências ambientais; (iii) multas simples, multas diárias, embargos de obra e/ou suspensão das atividades; (iv) suspensão,

encerramento e proibição de contratação com o Poder Público; (v) surgimento de exigências ambientais adicionais não previstas

inicialmente; (vi) falhas no levantamento da fauna e da flora; (vii) falhas no plano de execução ambiental; (viii) revisão ou reelaboração

dos estudos ambientais; e/ou (ix) reparação e indenização por quaisquer danos causados ao meio ambiente e a terceiros. Tais eventos

ou medidas podem causar prejuízos a Classe.

Risco Geológico: consiste no surgimento, principalmente durante a fase de construção e/ou a de comissionamento, de ocorrências

geológicas não detectadas nos estudos prévios, que encareçam ou inviabilizem as escavações (em solo, em rocha subterrânea, em

rocha à céu aberto), as instalações dos equipamentos e a execução das obras civis referentes à Sociedade Alvo, o que pode afetar

negativamente as atividades da Classe.

Risco Arqueológico: o risco arqueológico consiste na descoberta de fósseis e/ou sítios arqueológicos não detectados durante as

análises de subsolo referentes aos projetos da Sociedade Alvo, que podem impedir ou atrasar a execução da obra ou até exigir

alterações nos projetos das Sociedade Alvo, afetando negativamente as atividades da Classe.

Risco de Completion: a Sociedade Alvo está sujeita a qualquer tipo de atraso/impedimento que afete o prazo de conclusão do respectivo

projeto da Sociedade Alvo. Estão diretamente relacionados a esse risco, inclusive e sem limitação: realização de gastos acima do

orçado (cost overruns); cumprimento do cronograma físico; falhas na concepção do projeto e de obras; risco fundiário; falência ou

ocorrência de problemas graves com construtor e/ou fornecedores. Tais eventos podem causar prejuízos a Classe.

Risco de performance operacional, operação e manutenção: esse risco ocorre quando a produtividade do projeto da Sociedade Alvo não

atinge os níveis previstos, comprometendo a geração de caixa e o cumprimento de contratos pela Sociedade Alvo. A origem desses

riscos pode estar em falhas nos desenhos dos equipamentos selecionados, erros de especificação, uso de tecnologia nova não testada

adequadamente, planejamento de operação e manutenção inadequados, seguros, entre outros, e pode afetar negativamente as

atividades do FUNDO ou da Classe. Ademais, a Sociedade Alvo assume os riscos de performance dos projetos explorados nos termos

da matriz de risco dos respectivos contratos. A incidência de um evento alocado à Sociedade Alvo, como, por exemplo, a redução da

demanda estimada, deverá ser suportado integralmente pela Sociedade Alvo o que poderá ter um efeito adverso sobre os negócios e

situação financeira da Classe.

Fatores de Risco
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Risco relacionado à extinção dos contratos da Sociedade Alvo: os contratos da Sociedade Alvo estarão sujeitos à extinção antecipada

em determinadas circunstâncias estabelecidas pela legislação e pelos próprios contratos, por meio da instauração de processo

administrativo, no qual deverá ser garantido o contraditório e ampla defesa. Ocorrendo a extinção do contrato, os ativos utilizados em

concessões e arrendamentos serão revertidos ao Poder Concedente e, nos termos da legislação vigente, seu titular deverá ser

ressarcido por investimentos realizados com relação a referidos bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados. Não podemos

garantir que, em caso de extinção antecipada, eventual indenização do valor de ativos que não tenham sido completamente amortizados

ou depreciados compensará a perda de lucro futuro. Se o Poder Concedente extinguir o contrato da Sociedade Alvo em caso de

inadimplemento, o valor pode ser reduzido a até zero, a partir do desconto do valor das multas e dos danos eventualmente causados

pela concessionária. O término antecipado dos contratos poderá ter um efeito adverso sobre os negócios, os resultados operacionais e

a situação financeira da Classe.

Risco relacionado à renovação dos contratos: os instrumentos contratuais da Sociedade Alvo disporão sobre o prazo determinado para

a implantação e exploração do projeto de infraestrutura, sendo que determinados contratos podem prever a impossibilidade de

prorrogação do termo contratual. Além disso, em virtude da discricionariedade administrativa para a prorrogação e/ou renovação das

outorgas, o Poder Concedente poderá não permitir tais renovações ou a Sociedade Alvo poderá não aceitar os termos e condições

propostos para as prorrogações em questão. Não há como garantir que as atuais outorgas da Sociedade Alvo serão renovadas em

termos iguais e/ou mais favoráveis do que aqueles atualmente em vigor.

Fatores de Risco
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Informações Adicionais

Informações detalhadas sobre o Fundo e a Oferta podem ser encontradas no Regulamento e nos demais documentos da

Oferta que se encontram disponíveis para consulta nos sites abaixo :

Administrador e Coordenador Líder

https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos (neste website, buscar por �³�%�7�*PACTUAL CO-

INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM

INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE �/�,�0�,�7�$�'�$�óu pelo CNPJ do Fundo e, então, clicar no documento �G�H�V�H�M�D�G�R�´��

Gestora :

https://investimentos.btgpactual.com/fundos-de-investimento/produtos (neste site, buscar por �³�%�7�*PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM

LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA

RESPONSABILIDADE �/�,�0�,�7�$�'�$�é, então, clicar no documento desejado);

CVM

https://www.gov.br/cvm/pt-br (A) neste website localizar a seção �³�3�U�L�Q�F�L�S�D�L�V�&�R�Q�V�X�O�W�D�V�´��clicar em �³�2�I�H�U�W�D�V�3�~�E�O�L�F�D�V�´��clicar em �³�2�I�H�U�W�D�V

Públicas de �'�L�V�W�U�L�E�X�L�o�m�R�´��em �³�2�I�H�U�W�D�Vrito automático Resolução CVM 160�´��clicar em �³�&�R�Q�V�X�O�W�Dde �,�Q�I�R�U�P�D�o�}�H�V�´��em �³�(�P�L�V�V�R�U�´digitar
�³�%�7�*PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM

PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE �/�,�0�,�7�$�'�$�´��clicar em �³�)�L�O�W�U�D�U�´��clicar em �³�$�o�}�H�V�´e, então, clicar no

documento desejado); ou (B) localizar a seção �³�3�U�L�Q�F�L�S�D�L�V�&�R�Q�V�X�O�W�D�V�´��clicar em �³�)�X�Q�G�R�Vde �,�Q�Y�H�V�W�L�P�H�Q�W�R�´clicar em �³�)�X�Q�G�R�V

�5�H�J�L�V�W�U�D�G�R�V�´��buscar por e acessar �³�%�7�*PACTUAL CO-INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FUNDO

DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE �/�,�0�,�7�$�'�$�´. Na sequência, clicar em

�³�'�R�F�X�P�H�Q�W�R�VEventuais (Assembleia, Fato Relevante, Prospecto, Regulamento etc.��� é, então, localizar o documento desejado)

B3

www.b3.com.br (neste website clicar em �³�3�U�R�G�X�W�R�Ve �6�H�U�Y�L�o�R�V�´��depois clicar �³�6�R�O�X�o�m�Rpara �(�P�L�V�V�R�U�H�V�´��depois clicar em �³�2�I�H�U�W�D�V

�3�~�E�O�L�F�D�V�´��depois clicar em �³�2�I�H�U�W�Dem �$�Q�G�D�P�H�Q�W�R�´��depois clicar em �³�)�X�Q�G�R�V�´��e depois selecionar �³�%�7�*PACTUAL CO-

INVESTIMENTO EM LINHAS DE TRANSMISSÃO INSTITUCIONAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM

INFRAESTRUTURA RESPONSABILIDADE �/�,�0�,�7�$�'�$�é, então, localizar o documento desejado).

https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos
https://investimentos.btgpactual.com/fundos-de-investimento/produtos
https://www.gov.br/cvm/pt-br
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Contato
Relacionamento com Investidores

E-mail 

OL-RM-MB@btgpactual.com

Para mais informações sobre a área de Capital 
Privado e seus novos produtos, acesse

www.btgpactual.com/capital-privado/

mailto:SH-BTG-INFRA-DIVIDENDOS@btgpactual.com
http://www.btgpactual.com/capital-privado/
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COTAÇÃO EM: 30/07/2024

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco 6,71% 12,12% 101,00% 6,63% 12,31% 101,50% 6,61% 12,41% 101,75% 6,51% 12,43% 101,75%

4 - Banco BTG Pactual 6.74% 12.28% 103.63% 0.45% 6.88% 12.54% 104.46% 0.55% 6.85% 12.75% 105.29% 0.65%

5 - Banco Itaú 6,66% 12,06% 101,00% 6,67% 12,23% 101,00% 6,68% 12,34% 101,50% 6,65% 12,38% 102,00%

6 - Banco Santander 6,64% 12,25% 102,50% 6,76% 12,47% 103,00% 6,72% 12,60% 103,50% 6,79% 12,68% 104,00% 6,67% 12,68% 104,00%

7 - XP Investimentos

8 - Banco Safra 6,83% 12,11% 6,73% 12,28% 6,71% 12,35% 6,59% 12,40% 6,49% 12,39%

9 - Banco Master

10 - Banco Sicredi

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco 

4 - Banco BTG Pactual 6.76% 12.78% 105.74% 0.70% 6.87% 12.84% 106.63% 0.80%

5 - Banco Itaú

6 - Banco Santander 6,66% 12,66% 104,00% 6,65% 12,65% 104,00% 6,63% 12,61% 104,00% 6,61% 12,59% 104,00%

7 - XP Investimentos 1,40%

8 - Banco Safra

9 - Banco Master 8,35%

10 - Banco Sicredi

- Banco Sicredi não encaminhou

- Banco do Brasil não enviou.

- Caixa Econômica não encaminhou.

- XP Investimentos não encaminhou.

- Banco Itaú apresenta, ainda: CDB IPCA e CDB PRÉ de 2, 3, 4, 5 anos.

Banco Master - Rentabilidades da LF Sênior - Opções de retorno.

a) IPCA +8,35% a.a., garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Pagamentos de Juros: Cupons semestrais

A XP Investimento encaminhou  - LFs com o vencimento para 2025 

LF - vencimento 29-set2025 - indexador - CDI+ 0,40  

LF - vencimento 1-set2025 - indexador - %CDI - 103  

LF - vencimento 14-jul2025 - indexador - IPCA - 6,24

VENCIMENTO EM 06 ANOSVENCIMENTO EM 05 ANOS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

VENCIMENTO EM 02 ANOS VENCIMENTO EM 03 ANOS VENCIMENTO EM 04 ANOS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
VENCIMENTO EM 07 ANOS VENCIMENTO EM 08 ANOS VENCIMENTO EM 09 ANOS VENCIMENTO EM 10 ANOS



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0044/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO DE RECURSO PLANO FINANCEIRO

Senhor Diretor Presidente,

Segue oficio de deliberação do comitê de investimentos de aplicação e 

resgate de recursos, para conhecimento e posterior envio a diretoria financeira.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0044/2024

Assunto: AUTORIZAÇÃOP PRODUTO NO SEGMENTO DE INVESTIMENTO 
ESTRUTURADO DA ESTRATÉGIA FIP E AQUISIÇÃO DE LETRAS 
FINANCEIRAS

Senhora Diretora

De ordem informamos o encaminhamento do documento em tela 

devidamente Autorizado pelo Presidente

ANDRE PIRES BITENCOURT 
Assessor De Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



                                                                  
 

 
       
Gabinete da Presidência 

 

(96) 4009-2428 / 4009-2050 

Amprevamapa 

www.amprev.ap.gov.br 
protocolo@amprev.ap.gov.br Rua Binga Uchôa nº 10 Centro. Macapá �± AP. CEP: 68900-090 

Autorização  

Assunto: Produto no Segmento de Investimento Estruturado da 
Estratégia F IP e Aquisição de Letras Financeiras  
  

 A DIFAT  

  

 AUTORIZO nos termos do OFI nº 00 44 /202 4 �² CIAP/AMPREV , 

que apresenta a recomendação deliberada na 1 4ª Reunião Extraordinária 

do CIAP, realizada no dia 30 de julho de 2024  referente a aquisição R$ 

100.000.000,00  (cem milhões de reais) em ativos financeiros de renda 

fixa emitido por instituição financeira, em específico Letra Financeira  

sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo Banco 

Central do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que 

atendem as condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 

do Ministério da Previdência Social  (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 

21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN nº 4.963/2021), para 

compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro . 

Macapá �² AP, 31  de ju lh o de 2024.  

 

 

JOCILDO SILVA LEMOS  
Diretor -Presidente  
Decreto nº 0028/2023 �² GEA 
 



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:28:06

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6130-1 AMPREV P F GASTOS
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 3.319,93 1.166,134169
01/07/2024 RESGATE 3,40 1,193825 2,847987556 1.164,940344

Aplicação 26/06/2024 3,40 1,193825
03/07/2024 RESGATE 6,80 2,385956 2,850010865 1.162,554388

Aplicação 26/06/2024 6,80 2,385956
04/07/2024 APLICAÇÃO 15.401,80 5.402,180953 2,851033709 6.564,735341
05/07/2024 RESGATE 11.067,78 3.880,658281 2,852036742 2.684,077060

Aplicação 26/06/2024 3.315,65 1.162,554388
Aplicação 04/07/2024 7.752,13 2.718,103893

08/07/2024 RESGATE 3,40 1,191706 2,853051493 2.682,885354
Aplicação 04/07/2024 3,40 1,191706

09/07/2024 RESGATE 3,40 1,191282 2,854067504 2.681,694072
Aplicação 04/07/2024 3,40 1,191282

10/07/2024 RESGATE 6,80 2,381721 2,855078392 2.679,312351
Aplicação 04/07/2024 6,80 2,381721

11/07/2024 RESGATE 51,00 17,856571 2,856091424 2.661,455780
Aplicação 04/07/2024 51,00 17,856571

12/07/2024 RESGATE 4.490,60 1.571,726054 2,857113674 1.089,729726
Aplicação 04/07/2024 4.490,60 1.571,726054

15/07/2024 RESGATE 30,60 10,706333 2,858121383 1.079,023393
Aplicação 04/07/2024 30,60 10,706333

16/07/2024 RESGATE 827,21 289,323167 2,859121203 789,700226
Aplicação 04/07/2024 827,21 289,323167

17/07/2024 RESGATE 190,40 66,570146 2,860140957 723,130080
Aplicação 04/07/2024 190,40 66,570146

18/07/2024 RESGATE 51,00 17,824977 2,861153827 705,305103
Aplicação 04/07/2024 51,00 17,824977

19/07/2024 RESGATE 119,00 41,576632 2,862184703 663,728471
Aplicação 04/07/2024 119,00 41,576632

22/07/2024 APLICAÇÃO 541,55 189,141656 2,863197927 852,870127
23/07/2024 RESGATE 17,00 5,935331 2,864204126 846,934796

Aplicação 04/07/2024 17,00 5,935331
24/07/2024 APLICAÇÃO 50.581,39 17.653,672410 2,865204974 18.500,607206
25/07/2024 RESGATE 12.476,40 4.352,907993 2,866221850 14.147,699213

Aplicação 04/07/2024 1.885,38 657,793140
Aplicação 22/07/2024 542,12 189,141656
Aplicação 24/07/2024 10.048,90 3.505,973197

26/07/2024 RESGATE 47,60 16,601357 2,867235552 14.131,097856
Aplicação 24/07/2024 47,60 16,601357

30/07/2024 RESGATE 44,20 15,404671 2,869259569 14.115,693185
Aplicação 24/07/2024 44,20 15,404671

31/07/2024 RESGATE 33.938,08 11.824,002690 2,870269983 2.291,690495
Aplicação 24/07/2024 33.938,08 11.824,002690

31/07/2024 SALDO ATUAL 6.577,77 2.291,690495 2.291,690495

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.319,93
APLICAÇÕES (+) 66.524,74
RESGATES (-) 63.374,67
RENDIMENTO BRUTO (+) 107,77
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 107,77
SALDO ATUAL = 6.577,77



Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:31:43

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6884-5 AMPREV DEV DESC PREVIDENC
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 12.401,72 4.356,133884
31/07/2024 SALDO ATUAL 12.503,28 4.356,133884 4.356,133884

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 12.401,72
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 101,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 101,56
SALDO ATUAL = 12.503,28

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:31:59

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7876-X AMPREV PF GASTOS MILITAR
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 14.178,41 4.980,199876
04/07/2024 APLICAÇÃO 7.932,75 2.782,411858 2,851033709 7.762,611734
05/07/2024 RESGATE 1.329,15 466,035371 2,852036742 7.296,576363

Aplicação 07/06/2024 1.329,15 466,035371
16/07/2024 RESGATE 63,00 22,034743 2,859121203 7.274,541620

Aplicação 07/06/2024 63,00 22,034743
17/07/2024 RESGATE 54,00 18,880188 2,860140957 7.255,661432

Aplicação 07/06/2024 54,00 18,880188
18/07/2024 RESGATE 243,00 84,930771 2,861153827 7.170,730661

Aplicação 07/06/2024 243,00 84,930771
19/07/2024 RESGATE 36,00 12,577805 2,862184703 7.158,152856

Aplicação 07/06/2024 36,00 12,577805
24/07/2024 APLICAÇÃO 14.991,92 5.232,407501 2,865204974 12.390,560357
25/07/2024 RESGATE 6.418,80 2.239,463774 2,866221850 10.151,096583

Aplicação 07/06/2024 5.250,63 1.831,901006
Aplicação 26/06/2024 1.168,17 407,562768

26/07/2024 RESGATE 36,00 12,555648 2,867235552 10.138,540935
Aplicação 26/06/2024 36,00 12,555648

31/07/2024 SALDO ATUAL 29.100,35 10.138,540935 10.138,540935

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.178,41
APLICAÇÕES (+) 22.924,67
RESGATES (-) 8.179,95
RENDIMENTO BRUTO (+) 177,22
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 177,22
SALDO ATUAL = 29.100,35

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:33:08

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7946-4 AMPREV TESOURO VERDE
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 138.866,14 48.777,055429
08/07/2024 APLICAÇÃO 887,29 310,996840 2,853051493 49.088,052269
31/07/2024 SALDO ATUAL 140.895,96 49.088,052269 49.088,052269

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 138.866,14
APLICAÇÕES (+) 887,29
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.142,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.142,53
SALDO ATUAL = 140.895,96

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:32:34

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7986-3 AMPREV PF ARREC MILITAR
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 3.683.410,69 1.293.806,640186
04/07/2024 RESGATE 3.600.000,00 1.262.699,907278 2,851033709 31.106,732908

Aplicação 22/04/2024 18.934,31 6.641,210108
Aplicação 28/06/2024 3.581.065,69 1.256.058,697170

24/07/2024 RESGATE 15.165,43 5.292,965124 2,865204974 25.813,767784
Aplicação 28/06/2024 15.165,43 5.292,965124

31/07/2024 SALDO ATUAL 74.092,48 25.813,767784 25.813,767784

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.683.410,69
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 3.615.165,43
RENDIMENTO BRUTO (+) 5.847,22
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 5.847,22
SALDO ATUAL = 74.092,48

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 122.073,14 37.867,229069
31/07/2024 SALDO ATUAL 123.259,96 37.867,229069 37.867,229069

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 122.073,14
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.186,82
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.186,82
SALDO ATUAL = 123.259,96

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088





Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:33:55

Cliente
Agência 3575-0
Conta 8382-8 AMPREV COMP PREVIDENCIARI
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 2.717.165,97 954.410,916861
05/07/2024 APLICAÇÃO 323.067,52 113.276,072233 2,852036742 1.067.686,989094
31/07/2024 SALDO ATUAL 3.064.549,92 1.067.686,989094 1.067.686,989094

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 2.717.165,97
APLICAÇÕES (+) 323.067,52
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 24.316,43
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 24.316,43
SALDO ATUAL = 3.064.549,92

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:33:38

Cliente
Agência 3575-0
Conta 8567-7 AMPREV DEPOSITO JUDICIAL
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 1.454.306,87 510.828,697215
01/07/2024 APLICAÇÃO 4.137,80 1.452,885561 2,847987556 512.281,582776
02/07/2024 APLICAÇÃO 1.862,25 653,650411 2,848999967 512.935,233187
03/07/2024 APLICAÇÃO 23.052,41 8.088,534076 2,850010865 521.023,767263
04/07/2024 APLICAÇÃO 14.819,99 5.198,111110 2,851033709 526.221,878373
05/07/2024 APLICAÇÃO 11.887,72 4.168,151070 2,852036742 530.390,029443
08/07/2024 APLICAÇÃO 6.963,13 2.440,590370 2,853051493 532.830,619813
09/07/2024 APLICAÇÃO 26.176,72 9.171,724201 2,854067504 542.002,344014
10/07/2024 APLICAÇÃO 14.706,52 5.151,003923 2,855078392 547.153,347937
11/07/2024 APLICAÇÃO 23.449,51 8.210,349921 2,856091424 555.363,697858
12/07/2024 APLICAÇÃO 52.064,52 18.222,768129 2,857113674 573.586,465987
15/07/2024 APLICAÇÃO 22.994,36 8.045,270623 2,858121383 581.631,736610
16/07/2024 APLICAÇÃO 6.377,67 2.230,639957 2,859121203 583.862,376567
17/07/2024 APLICAÇÃO 11.083,70 3.875,228587 2,860140957 587.737,605154
18/07/2024 APLICAÇÃO 11.765,67 4.112,211615 2,861153827 591.849,816769
19/07/2024 APLICAÇÃO 6.424,17 2.244,498754 2,862184703 594.094,315523
22/07/2024 APLICAÇÃO 17.641,23 6.161,372859 2,863197927 600.255,688382
23/07/2024 APLICAÇÃO 39.480,90 13.784,248001 2,864204126 614.039,936383
24/07/2024 APLICAÇÃO 5.260,82 1.836,105984 2,865204974 615.876,042367
25/07/2024 APLICAÇÃO 33.408,47 11.655,926075 2,866221850 627.531,968442
26/07/2024 APLICAÇÃO 21.146,11 7.375,086426 2,867235552 634.907,054868
29/07/2024 APLICAÇÃO 7.930,52 2.764,935627 2,868247608 637.671,990495
30/07/2024 APLICAÇÃO 15.301,97 5.333,072742 2,869259569 643.005,063237
31/07/2024 APLICAÇÃO 10.959,71 3.818,355090 2,870269983 646.823,418327
31/07/2024 SALDO ATUAL 1.856.557,84 646.823,418327 646.823,418327

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 1.454.306,87
APLICAÇÕES (+) 388.895,87
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 13.355,10
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 13.355,10
SALDO ATUAL = 1.856.557,84

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:30:07

Cliente
Agência 3575-0
Conta 15214-5 AMPREV P F ARRECADACAO
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 19.441.053,18 6.828.715,499894
01/07/2024 APLICAÇÃO 1.907.798,99 669.876,167815 2,847987556 7.498.591,667709
04/07/2024 RESGATE 12.528.220,81 4.394.273,119413 2,851033709 3.104.318,548296

Aplicação 12/06/2024 89.461,25 31.378,530105
Aplicação 20/06/2024 1.171,64 410,951483
Aplicação 21/06/2024 5.561,81 1.950,799704
Aplicação 28/06/2024 12.432.026,11 4.360.532,838121

05/07/2024 APLICAÇÃO 2.975.510,38 1.043.293,144222 2,852036742 4.147.611,692518
09/07/2024 RESGATE 103.840,00 36.383,161875 2,854067504 4.111.228,530643

Aplicação 28/06/2024 103.840,00 36.383,161875
11/07/2024 RESGATE 40.920,00 14.327,272459 2,856091424 4.096.901,258184

Aplicação 28/06/2024 40.920,00 14.327,272459
12/07/2024 APLICAÇÃO 2.458.506,89 860.486,200592 2,857113674 4.957.387,458776
15/07/2024 APLICAÇÃO 6.723.925,30 2.352.568,137936 2,858121383 7.309.955,596712
16/07/2024 RESGATE 28.600,00 10.003,073661 2,859121203 7.299.952,523051

Aplicação 28/06/2024 28.600,00 10.003,073661
19/07/2024 APLICAÇÃO 139.782,70 48.837,763633 2,862184703 7.348.790,286684
22/07/2024 APLICAÇÃO 4.142,76 1.446,899622 2,863197927 7.350.237,186306
23/07/2024 APLICAÇÃO 3.145.580,27 1.098.238,858552 2,864204126 8.448.476,044858
24/07/2024 RESGATE 24.170.573,83 8.435.896,925119 2,865204974 12.579,119739

Aplicação 28/06/2024 6.801.219,77 2.373.728,872486
Aplicação 01/07/2024 1.919.332,53 669.876,167815
Aplicação 05/07/2024 2.989.248,71 1.043.293,144222
Aplicação 12/07/2024 2.465.469,34 860.486,200592
Aplicação 15/07/2024 6.740.589,93 2.352.568,137936
Aplicação 19/07/2024 139.930,20 48.837,763633
Aplicação 22/07/2024 4.145,66 1.446,899622
Aplicação 23/07/2024 3.110.637,69 1.085.659,738813

25/07/2024 APLICAÇÃO 1.898.996,22 662.543,347787 2,866221850 675.122,467526
30/07/2024 RESGATE 123.200,00 42.937,906814 2,869259569 632.184,560712

Aplicação 23/07/2024 36.092,76 12.579,119739
Aplicação 25/07/2024 87.107,24 30.358,787075

31/07/2024 APLICAÇÃO 3.020.845,61 1.052.460,440269 2,870269983 1.684.645,000981
31/07/2024 SALDO ATUAL 4.835.385,98 1.684.645,000981 1.684.645,000981

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 19.441.053,18
APLICAÇÕES (+) 22.275.089,12
RESGATES (-) 36.995.354,64
RENDIMENTO BRUTO (+) 114.598,32
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 114.598,32
SALDO ATUAL = 4.835.385,98

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49



Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas
28/06/2024 SALDO ANTERIOR 141.162.417,97 43.788.744,632834
31/07/2024 SALDO ATUAL 142.534.821,90 43.788.744,632834 43.788.744,632834

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 141.162.417,97
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.372.403,93
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.372.403,93
SALDO ATUAL = 142.534.821,90

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:29:42

Cliente
Agência 3575-0
Conta 15853-4 AMPREV GASTOS ADMINISTRAT
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 9.135,02 3.208,697392
04/07/2024 APLICAÇÃO 296.487,45 103.992,965451 2,851033709 107.201,662843
05/07/2024 RESGATE 1.343,25 470,979206 2,852036742 106.730,683637

Aplicação 26/06/2024 1.343,25 470,979206
08/07/2024 RESGATE 295.482,45 103.567,163342 2,853051493 3.163,520295

Aplicação 26/06/2024 6.636,17 2.325,990726
Aplicação 28/06/2024 1.174,68 411,727460
Aplicação 04/07/2024 287.671,60 100.829,445156

09/07/2024 RESGATE 622,54 218,123783 2,854067504 2.945,396512
Aplicação 04/07/2024 622,54 218,123783

10/07/2024 RESGATE 98,80 34,605004 2,855078392 2.910,791508
Aplicação 04/07/2024 98,80 34,605004

11/07/2024 APLICAÇÃO 13.169,49 4.611,018362 2,856091424 7.521,809870
12/07/2024 RESGATE 14.874,01 5.205,956674 2,857113674 2.315,853196

Aplicação 04/07/2024 8.316,46 2.910,791508
Aplicação 11/07/2024 6.557,55 2.295,165166

15/07/2024 APLICAÇÃO 12.329,60 4.313,882564 2,858121383 6.629,735760
16/07/2024 RESGATE 16.568,02 5.794,794563 2,859121203 834,941197

Aplicação 11/07/2024 6.621,30 2.315,853196
Aplicação 15/07/2024 9.946,72 3.478,941367

17/07/2024 RESGATE 70,80 24,754025 2,860140957 810,187172
Aplicação 15/07/2024 70,80 24,754025

19/07/2024 RESGATE 1.347,40 470,759277 2,862184703 339,427895
Aplicação 15/07/2024 1.347,40 470,759277

22/07/2024 RESGATE 26,60 9,290311 2,863197927 330,137584
Aplicação 15/07/2024 26,60 9,290311

24/07/2024 APLICAÇÃO 5.072,05 1.770,222391 2,865204974 2.100,359975
25/07/2024 RESGATE 376,40 131,322703 2,866221850 1.969,037272

Aplicação 15/07/2024 376,40 131,322703
30/07/2024 APLICAÇÃO 51.698,31 18.017,996893 2,869259569 19.987,034165
31/07/2024 RESGATE 47.978,29 16.715,601767 2,870269983 3.271,432398

Aplicação 15/07/2024 570,65 198,814881
Aplicação 24/07/2024 5.081,02 1.770,222391
Aplicação 30/07/2024 42.326,62 14.746,564495

31/07/2024 SALDO ATUAL 9.389,89 3.271,432398 3.271,432398

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 9.135,02
APLICAÇÕES (+) 378.756,90
RESGATES (-) 378.788,56
RENDIMENTO BRUTO (+) 286,53
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 286,53
SALDO ATUAL = 9.389,89

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068



Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:30:24

Cliente
Agência 3575-0
Conta 15854-2 AMPREV P F INVESTIMENTOS
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 161.580.517,13 56.755.535,392666
24/07/2024 RESGATE 20.305.200,00 7.086.822,822192 2,865204974 49.668.712,570474

Aplicação 12/06/2023 20.305.200,00 7.086.822,822192
31/07/2024 SALDO ATUAL 142.562.614,79 49.668.712,570474 49.668.712,570474

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 161.580.517,13
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 20.305.200,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.287.297,66
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.287.297,66
SALDO ATUAL = 142.562.614,79

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 142.544.533,06 44.217.478,324473
31/07/2024 SALDO ATUAL 143.930.374,14 44.217.478,324473 44.217.478,324473

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 142.544.533,06
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.385.841,08
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.385.841,08
SALDO ATUAL = 143.930.374,14

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Vert 2024 - CNPJ: 49.964.484/0001-88
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 52.914.850,70 47.141.164,796344
31/07/2024 SALDO ATUAL 53.435.731,63 47.141.164,796344 47.141.164,796344

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 52.914.850,70
APLICAÇÕES (+) 0,00



RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 520.880,93
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 520.880,93
SALDO ATUAL = 53.435.731,63

Valor da Cota
28/06/2024 1,122476522
31/07/2024 1,133525908

Rentabilidade
No mês 0,9843
No ano 6,8163
Últimos 12 meses 11,3650

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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>\\\/RBCF/EAH/IN@/ !K GKJKOCN C NKCMCDRCV]A GC JADFV]A CYNKJKLBCGC CY^J FBRDRQCN KJJKJ ECLCRJ3 NKEANNC _ "FMRGANRC -ANYANCBRMC (BCZ 2422 572 22883 GRCJ ZBKRJ3 GCJ 6 _J
84[3 -CR`C *AJBCD La 07/0223 -$* 21809T678/ <KURERKLBKJ CFGRBRMAJ AF GK UCDC3 GRCJ ZBKRJ3 GCJ 6 _J 84[3 2422 799 8799/

,FLGAJ GK RLMKJBRHKLBA L]A EALBCH EAH XCNCLBRC GA CGHRLRJBNCGAN3 GA XKJBAN3 GK bFCDbFKN HKECLRJHA GK JKXFNA AF ,FLGA cCNCLBRGAN GK -NdGRBA T ,c-/

+KRC A YNAJYKEBA K A NKXFDCHKLBA CLBKJ GK RLMKJBRN/

%KLBCIRDRGCGK YCJJCGC L]A NKYNKJKLBC XCNCLBRC GK NKLBCIRDRGCGK UFBFNC/
& NKLBCIRDRGCGK GRMFDXCGC L]A d DebFRGC GK RHYAJBAJ/

*CNC CMCDRCV]A GC YKNUANHCLEK GK FH UFLGA GK RLMKJBRHKLBA3 d NKEAHKLGPMKD C CLPDRJK GK3 LA HeLRHA3 89 >GAQK@ HKJKJ/

(;&f ('g$!;,"'$ T & JFC EALJFDBANRC URLCLEKRNC YAN BKDKUALK/
-CYRBCRJ K NKXRWKJ HKBNAYADRBCLCJh .22.T.494 T AFBNCJ DAECDRGCGKJ 2422 672 .494/
-ANNKRA KDKBNiLREAh \\\/RBCF/EAH/IN/ -DRbFK KH ,CDK -ALAJEA K KH (LMKJBRHKLBAJ
&M/ $LX/ %AIKNBA jFEEADA3 555 8a CLGCN -$* 25127T862 !]A *CFDA T !*/

-<(       2368 :       0384 :      88358 :      90300 :      14355 :
(#k >)$<("@       9306 :      T.305 :       5327 :      99382 :       2361 :
(#k ,KE[CHKLBA       9362 :      T.358 :       5385 :      99316 :       93.9 :
(#NkT52 )KGRA       9367 :      T1319 :       0371 :      9.31. :       1399 :
(#NkT52 ,KE[CHKLBA       1385 :      T1387 :       0349 :      9.306 :       .348 :
(#"g$!*& >)$<("@       9341 :      T5322 :       .309 :      913.9 :       1317 :
(#"g$!*& ,KE[CHKLBA       1329 :      T.347 :       .304 :      9137. :       .342 :
<"+&% -")$%-(&+       8340 :      80365 :      863.9 :       6381 :      82355 :
*"=*&'-&       2357 :       .322 :       739. :      80397 :      9.315 :
(c*T)       2308 :       8378 :       1349 :      T.386 :       53.0 :

$HRJJ]A KH 29S24S929.

!"#$% &'($% )* +%,'- .'(%/ $'- +%,'- 012130141!1 &'($% 567"8$% 9 2: ;<= > $% ?%,'(

?%,'(           @A@@       B@@1CBD1EC@AF@G@@A@@>

!"#$% H',' $) I151 JK$8% 2)#,'L8(8$'$)
0#6M8% N(,8*%- GF JO- N(,8*%- GFP#% N(,8*%- FB N(,8*%- DC

$% !"#$% *)-)- *)-)- *)-)- *)-)-
2: J8(QR)-

S#$8M)- 2)#,'L8(8$'$)
JO- P#% N(,8*%- GF N(,8*%- FB N(,8*%- DC

*)-)- *)-)- *)-)-

"#$%&'# (#)$#*%+,+, +- $-.$ /.)+#$ +- %)0-$1%2-)1# -2 3456758689
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;&k& %$,$%$'-(&+       2327 :       23.1 :       8328 :       1385 :       1368 :

$HRJJ]A KH 29S24S929.

S#$8M)- 2)#,'L8(8$'$)
JO- P#% N(,8*%- GF N(,8*%- FB N(,8*%- DC

*)-)- *)-)- *)-)-
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*ZIDREA &DMAh KJBK UFLGA GKJBRLCTJK C *KJJACJ ,eJRECJ K lFNeGRECJ/

!&+<" #%=;" &';$%("%    12/1../.723.9418        18/72./75931.

&*+(-&-"$!                 2322

%$!c&;$!                 2322

%$'<()$';"T#&!$ -&+-/ (%?                 2322

!&+<" #%=;" &;=&+    12/1../.723.9418        19/28./012324

;";&+ +(g%$ <$ (",    12/1../.723.9418        19/28./012324

;";&+ !=l$(;" & (",                 2322

;";&+ +(m=(<" *S%$!c&;$??        19/28./012324

%$'<()$';" #%=;" '" )$!           126/47737.

? gCDAN OP GKGFQRGA GK (",3 bFCLGA [AFMKN/

?? ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC KH 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

94S20S9. !&+<" &';$%("%      832..4942   12/1../.723.9418   12/1../.723.9418      18/72./75931.
18S27S9. !&+<" ,('&+      832552.22   12/1../.723.9418   12/1../.723.9418      19/28./012324

;";&+ +(m/ *S %$!c ?      19/28./012324
>?@ ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC GK 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

<CBC GC &YDRECV]A h 89S20S9291 -ABC &YDRECV]A h          236440.42 mBGK/ GK -ABCJ h    12/1../.723.9418
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 89S20S9291 -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h          236440.42 !CDGA #NFBA h        19/28./012324
gCDAN %KLGRHKLBA h         1/786/770362 #CJK ;NRI/ (/%/ h       1/786/770362 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        19/28./012324

$HRJJ]A KH 29S24S929. %KDCB^NRA YCNC JRHYDKJ EALUKNnLERC
                                         cKJBANh (BCZ =LRICLEA !/&/ -'*l 02/728/862S2228T2.

                                                   *NCVC &DUNKGA $XoGRA GK !AFQC &NCL[C 8223 !]A *CFDA !*3 -$* 2.1..T629

         &GHRLRJBNCGA YANh (BCZ =LRICLEA !/&/-'*l 02/728/862S2228T2.

                                      *NCVC &DUNKGA $XoGRA GK !AFQC &NCL[C 8223 !]A *CFDA !*3 -$* 2.1..T629

PT13+%#,'3&"LM%#,' UVDD3@FBBU9W3F@G +XIY E@1FDC1CDC3@@@G9@E

?'Z' $) P$*8#8-,/'[\% ' ]'/,8/ $) FW3@B3F@FD^   @AGE@@ > '1'1 !"#$% PL)/,% ]'/' +'],'[\%

!"#$% P$*8#8-,/'$% ]%/ 0?P_ _X0`PX+4 &1P1 A ' ]'/,8/ $) FW3@B3F@FD

2)-"*% $% I)/6%$% 9 ?%,'( ;2:=

H)-M/8[\% a"'#,8$'$) $) M%,'- .'(%/ ;2:=

J%b8*)#,'[\% #% I)/6%$%

H',' c8-,d/8M% ?K/*8#% .'(%/ $' +%,' a"'#,1 +%,'- .'(%/ )* 2: &'($% )* +%,'- I%-8[\% )* 2:

+'/304!3P#8b

']d- ' $','
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!"#$%&'() *+,,$-.//*01

                              

2345&6&7 -8$-* ) ,8$-*$.-./

*+,,0-.//*010-.-1.-./
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*ZIDREA &DMAh KJBK UFLGA GKJBRLCTJK C *KJJACJ ,eJRECJ K lFNeGRECJ/

!&+<" #%=;" &';$%("%     9/557/1.73092.8       871/401/886392

&*+(-&-"$!     8/620/9503.0284       812/857/5103.7

%$!c&;$!                 2322

%$'<()$';"T#&!$ -&+-/ (%?                 2322

!&+<" #%=;" &;=&+     ./.01/02.324256       120/862/100348

;";&+ +(g%$ <$ (",     ./.01/02.324256       120/862/100348

;";&+ !=l$(;" & (",                 2322

;";&+ +(m=(<" *S%$!c&;$??       120/862/100348

%$'<()$';" #%=;" '" )$!         9/806/78838.

? gCDAN OP GKGFQRGA GK (",3 bFCLGA [AFMKN/

?? ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC KH 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

94S20S9. !&+<" &';$%("%     0736457922    9/557/1.73092.8    9/557/1.73092.8     871/401/886392
85S27S9. &*+(-&-&"     0439768192    8/620/9503.0284      812/857/5103.7    ./.01/02.324256
18S27S9. !&+<" ,('&+     0435678802    ./.01/02.324256    ./.01/02.324256     120/862/100348

;";&+ +(m/ *S %$!c ?     120/862/100348
>?@ ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC GK 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

<CBC GC &YDRECV]A h 87S25S9299 -ABC &YDRECV]A h         5934641592 mBGK/ GK -ABCJ h        59/2593.9670
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h         1/572/0.0350
gCDAN %KLGRHKLBA h            02/474394 #CJK ;NRI/ (/%/ h          02/474394 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         1/572/0.0350

<CBC GC &YDRECV]A h 9.S25S9299 -ABC &YDRECV]A h         5132919762 mBGK/ GK -ABCJ h       965/706398092
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h        92/944/685391
gCDAN %KLGRHKLBA h           1.5/684365 #CJK ;NRI/ (/%/ h         1.5/684365 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        92/944/685391

<CBC GC &YDRECV]A h 90S25S9299 -ABC &YDRECV]A h         513279...2 mBGK/ GK -ABCJ h     8/.7./571344214
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h       828/858/585359
gCDAN %KLGRHKLBA h         8/79./564392 #CJK ;NRI/ (/%/ h       8/79./564392 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h       828/858/585359

<CBC GC &YDRECV]A h 24S20S9299 -ABC &YDRECV]A h         5139670922 mBGK/ GK -ABCJ h       9.5/901347646
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h        80/49./16.348
gCDAN %KLGRHKLBA h           940/452324 #CJK ;NRI/ (/%/ h         940/452324 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        80/49./16.348

<CBC GC &YDRECV]A h 89S27S9299 -ABC &YDRECV]A h         5136299972 mBGK/ GK -ABCJ h       192/415395021
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h        99/224/171397
gCDAN %KLGRHKLBA h           175/915388 #CJK ;NRI/ (/%/ h         175/915388 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        99/224/171397

<CBC GC &YDRECV]A h 98S27S9299 -ABC &YDRECV]A h         5.324959.2 mBGK/ GK -ABCJ h       892/7113.186.
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h         4/948/605391
gCDAN %KLGRHKLBA h           8.8/92.301 #CJK ;NRI/ (/%/ h         8.8/92.301 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         4/948/605391

PT13+%#,'3&"LM%#,' UVDD3@FBBU9W3F@G +XIY @C1GUE1CVC3@@@G9UD

!"#$% P$*8#8-,/'$% ]%/ 0?P_ _X0`PX+4 &1P1 A ' ]'/,8/ $) GC3GF3F@GD

2)-"*% $% I)/6%$% 9 ?%,'( ;2:=

H)-M/8[\% a"'#,8$'$) $) M%,'- .'(%/ ;2:=

J%b8*)#,'[\% #% I)/6%$%

H',' c8-,d/8M% ?K/*8#% .'(%/ $' +%,' a"'#,1 +%,'- .'(%/ )* 2: &'($% )* +%,'- I%-8[\% )* 2:

+'/304!3P#8b

']d- ' $','

I%-8[\% ]%/ P](8M'[\%
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<CBC GC &YDRECV]A h 2.S88S9299 -ABC &YDRECV]A h         50388.7042 mBGK/ GK -ABCJ h           .85324778
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h            94/.71348
gCDAN %KLGRHKLBA h               .453.0 #CJK ;NRI/ (/%/ h             .453.0 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h            94/.71348

<CBC GC &YDRECV]A h 25S89S9299 -ABC &YDRECV]A h         5030748792 mBGK/ GK -ABCJ h         9/962371092
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h           857/817346
gCDAN %KLGRHKLBA h             9/07638. #CJK ;NRI/ (/%/ h           9/07638. gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h           857/817346

<CBC GC &YDRECV]A h 94S2.S9291 -ABC &YDRECV]A h         5635698102 mBGK/ GK -ABCJ h           048349725
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h            .0/778310
gCDAN %KLGRHKLBA h               7673.1 #CJK ;NRI/ (/%/ h             7673.1 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h            .0/778310

<CBC GC &YDRECV]A h 2.S26S9291 -ABC &YDRECV]A h         0931111802 mBGK/ GK -ABCJ h        80/8263144..
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h         8/825/257354
gCDAN %KLGRHKLBA h            84/4.234. #CJK ;NRI/ (/%/ h          84/4.234. gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         8/825/257354

<CBC GC &YDRECV]A h 85S26S9291 -ABC &YDRECV]A h         093579.252 mBGK/ GK -ABCJ h        8./4.6341505
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h         8/284/055346
gCDAN %KLGRHKLBA h            87/107379 #CJK ;NRI/ (/%/ h          87/107379 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         8/284/055346

<CBC GC &YDRECV]A h 80S29S929. -ABC &YDRECV]A h         05359619.2 mBGK/ GK -ABCJ h        81/779305880
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         073.975562 !CDGA #NFBA h           6../70.38.
gCDAN %KLGRHKLBA h            80/827362 #CJK ;NRI/ (/%/ h          80/827362 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h           6../70.38.

<CBC GC &YDRECV]A h 85S27S929. -ABC &YDRECV]A h         0439768192 mBGK/ GK -ABCJ h     8/620/9503.0284
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 85S27S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         0439768192 !CDGA #NFBA h       812/701/065359
gCDAN %KLGRHKLBA h           020/856325 #CJK ;NRI/ (/%/ h         020/856325 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h       812/701/065359

$HRJJ]A KH 29S24S929. %KDCB^NRA YCNC JRHYDKJ EALUKNnLERC
                                         cKJBANh (BCZ =LRICLEA !/&/ -'*l 02/728/862S2228T2.

                                                   *NCVC &DUNKGA $XoGRA GK !AFQC &NCL[C 8223 !]A *CFDA !*3 -$* 2.1..T629

         &GHRLRJBNCGA YANh (BCZ =LRICLEA !/&/-'*l 02/728/862S2228T2.

                                      *NCVC &DUNKGA $XoGRA GK !AFQC &NCL[C 8223 !]A *CFDA !*3 -$* 2.1..T629

PT13+%#,'3&"LM%#,' UVDD3@FBBU9W3F@G +XIY @C1GUE1CVC3@@@G9UD
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*ZIDREA &DMAh KJBK UFLGA GKJBRLCTJK C *KJJACJ ,eJRECJ K lFNeGRECJ/

!&+<" #%=;" &';$%("%     9/542/5153701.8        08/465/144361

&*+(-&-"$!                 2322

%$!c&;$!                 2322

%$'<()$';"T#&!$ -&+-/ (%?                 2322

!&+<" #%=;" &;=&+     9/542/5153701.8        09/.14/501318

;";&+ +(g%$ <$ (",     9/542/5153701.8        09/.14/501318

;";&+ !=l$(;" & (",                 2322

;";&+ +(m=(<" *S%$!c&;$??        09/.14/501318

%$'<()$';" #%=;" '" )$!           5.1/87.314

? gCDAN OP GKGFQRGA GK (",3 bFCLGA [AFMKN/

?? ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC KH 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

94S20S9. !&+<" &';$%("%     913645.422    9/542/5153701.8    9/542/5153701.8      08/465/144361
18S27S9. !&+<" ,('&+     9.38656062    9/542/5153701.8    9/542/5153701.8      09/.14/501318

;";&+ +(m/ *S %$!c ?      09/.14/501318
>?@ ;ABCD ECDEFDCGA EAH ICJK LA MCDAN GC EABC GK 18/27/929. OP GKGFQRGA GK (", K (% LC GCBC/

<CBC GC &YDRECV]A h 20S21S9287 -ABC &YDRECV]A h         813.7966.. mBGK/ GK -ABCJ h        40/45038008.
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         9136414622 !CDGA #NFBA h         9/828/506382
gCDAN %KLGRHKLBA h            84/.92310 #CJK ;NRI/ (/%/ h          84/.92310 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         9/828/506382

<CBC GC &YDRECV]A h 25S2.S9287 -ABC &YDRECV]A h         813085.175 mBGK/ GK -ABCJ h       169/7.43.974.
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         9136414622 !CDGA #NFBA h         6/529/694374
gCDAN %KLGRHKLBA h            41/961306 #CJK ;NRI/ (/%/ h          41/961306 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h         6/529/694374

<CBC GC &YDRECV]A h 18S27S9287 -ABC &YDRECV]A h         8136592096 mBGK/ GK -ABCJ h     8/01./800361722
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         9136414622 !CDGA #NFBA h        16/5.2/95935.
gCDAN %KLGRHKLBA h           1.0/5793.4 #CJK ;NRI/ (/%/ h         1.0/5793.4 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        16/5.2/95935.

<CBC GC &YDRECV]A h 12S25S9284 -ABC &YDRECV]A h         8.36.91658 mBGK/ GK -ABCJ h       .00/70.3919.1
<CBC fDBRHC ;NRIFBCV]A h 96S25S929. -ABC ZDBRHC ;NRIFBCV]A h         9136414622 !CDGA #NFBA h        88/961/489346
gCDAN %KLGRHKLBA h            64/662346 #CJK ;NRI/ (/%/ h          64/662346 gCDAN (/%/ h             2322
gCDAN (/"/,/ h             2322 !CDGA +ebFRGA h        88/961/489346
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Extrato de movimentação mensal - LF-PRE              

Dados da conta:
Nome: AMAPA PREVIDENCIA             

CPF/CNPJ: 03.281.445/0001-85
Agência: 7933 Conta: 02447-8

Dados do extrato:
Período: 01/07/2024 à 31/07/2024

Data Histórico Valor(*) IOF IR Valor
creditado

Valor
principal

Remuneração
(%)

Rentab. no
período(%)

Data
aplicação

Data
vencimento N. operação

28/06/2024 SALDO ANTERIOR    129.261.742,70 
15/07/2024 VENCIMENTO    130.051.881,90    130.051.881,90    100.000.000,00             14,10      30,05 13/07/2022 15/07/2024 3445450
31/07/2024 SALDO FINAL              0,00 

(*)Valor: considera o rendimento bruto acumulado até a data indicada. Não considera SWAP.
Posição referente ao valor aplicado, corrigido pela taxa correspondente ao prazo decorrido até esta data. Para os produtos CDB Plus, Itauvest e Compromissada Plus, lembre-se de que quanto maior o prazo decorrido, maior será a sua
rentabilidade.

Resumo do período:

Saldo anterior Aplicações Resgates/
Recompras Vencimentos Rendim.

acumulado Saldo bruto final(**) Impostos
estimados Saldo final(**)

Total    129.261.742,70              0,00              0,00    130.051.881,90        790.139,20              0,00              0,00              0,00

(**)Valores estimados com base nas condições contratadas. Não serão utilizados como referência para eventuais resgates antecipados, quando admitidos.

Posição em 31/07/2024:

N. operação Data vencimento Data aplicação Valor aplicação Remuneração
(%)

Valor em 
28/06/2024

Valor em 
31/07/2024

Rentab. no
período(%)

N. oper. derivat.
associada

 Não há dados

1



 Posição da Conta Corrente - 15/08/2024 às 17:02:27h

Extrato - Por Período 28/06/2024 a 31/07/2024

Data Lançamento Valor (R$) Saldo (R$)

20/06 SALDO ANTERIOR 105.654,57

15/07 AG. APLICACAO SOBERLP 57 130.157.536,47 -

15/07 VENC LETRA FINANCEIRA 130.051.881,90

31/07 S A L D O 0,00

- Os saldos acima são baseados nas informações disponíveis até esse instante e poderão ser
alterados a qualquer momento em função de novos lançamentos.

Dúvidas, sugestões e reclamações, se necessário, utilize o SAC Itaú 0800 728 0728, todos os
dias, 24h, ou o Fale Conosco (www.itau.com.br). Se desejar a reavaliação da solução
apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa Itaú 0800 570 0011, dias
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal nº 67.600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800
722 1722, disponível 24hs todos os dias.

Extrato de conta corrente

Nome: AMAPA PREVIDENCIA
Agência: 7933 Conta: 02447-8

Banco Itaú S/A https://internet4.itau.com.br/V1/PP/IMG/VersaoImpressao.htm

1 of 1 15/08/2024, 17:09



ItaúEmpresas


Nome: AMAPA PREVIDENCIA             Agência/Conta: 7933/02447-8

Data: 09/07/2024 Horário: 11:26:03

Extrato de 01/06/2024 até 30/06/2024

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

16/02 SALDO ANTERIOR 0,00

20/06 TED 519.0001.FIP M K P I 9953 105.654,57

30/06 S A L D O 105.654,57

1



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0094/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 24 de junho de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: AMORTIZAÇÃO DO FIP MULTIESTRATÉGIA KINEA PRIVATE 
EQUITY II - DE 20/06/2024 – PLANO FINANCEIRO.

Senhora Diretora,

Encaminhamos e-mail do administrador Lions Trust Administradora de 

Recursos Ltda., em anexo, informando sobre amortização do Fundo de Investimento em 

Participações Multiestratégia Kinea Private Equity II, CNPJ/ME nº 15.039.162/0001-

00, do Plano Financeiro, que está disponível na conta corrente da AMPREV de nº 02447-8 

no Banco Itaú, desde a data de 20/06/2024, no valor de R$ 105.654,57 (cento e cinco mil, 

seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

Considerando que o recurso é oriundo de produto de investimento da 

instituição Kinea Investimentos, do Banco Itaú, esta DIM orienta que o recurso seja 

aplicado em fundo de renda fixa de baixo risco e de liquidez imediata (D+0) da própria 

instituição, gerando rendimentos, a fim de evitar que fique parado em conta correte, até que 

o CIAP ou a DIEX delibere sobre a destinação final do recurso.

O fundo indicado é o ITAÚ SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES LP 

FIC FI, CNPJ 06.175.696/0001-73, que já está na carteira da AMPREV do Plano 

Financeiro, sendo que o critério é dessa DIFAT e Presidência.

Em anexo:

- E-mail do Lions Trust Administradora de Recursos Ltda.;

- Notificação de Amortização;



- Extrato da conta corrente nº 02447-8.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 
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                                                                                                 São Paulo, 20 de junho de 2024. 
 
 
À 
Amapa Previdência 
 
 
REF.: COMUNICADO DE DISTRIBUIÇÃO DE RECURSOS �± FIP ME KINEA PE II 
 
 
 
Prezado Cotista,  
 
 
Conforme já antecipado no comunicado enviado em 18.06.2024, informamos que hoje o Fundo de 
Investimento em Participações Multiestratégia Kinea Private Equity II , inscrito no CNPJ/ME 
sob o nº 15.039.162/0001-00 ���³�)�X�Q�G�R�´�� realizará uma amortização de cotas, a qual resultará no 
pagamento dos valores líquidos relacionados na tabela abaixo: 
 

Cotista  Valor Bruto  IRRF Valor Líquido  

Amprev R$ 105.654,57 - R$ 105.654,57 

 
Permanecemos à disposição para o esclarecimento de quaisquer dúvidas por meio de nossa central 
de atendimento a investidores que pode ser contactada pelo (11) 5053-5888 ou pelo e-mail 
ri@lionstrust.com.br. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LIONS TRUST ADMINISTRADORA DE RECURSOS  LTDA 

mailto:ri@lionstrust.com.br


ItaúEmpresas


Nome: AMAPA PREVIDENCIA             Agência/Conta: 7933/02447-8

Data: 24/06/2024 Horário: 15:16:07

Extrato de 31/05/2024 até 24/06/2024

Data Lançamento Ag./Origem Valor (R$) Saldo (R$)

16/02 SALDO ANTERIOR 0,00

20/06 TED 519.0001.FIP M K P I 9953 105.654,57

24/06 S A L D O 105.654,57
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 25 de junho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0094/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: AMORTIZAÇÃO DO FIP MULTIESTRATÉGIA KINEA PRIVATE 
EQUITY II DE 20/06/2024 – PLANO FINANCEIRO.

Sr Diretor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminhamos o OFÍCIO Nº 

130204.0077.1574.0094/2024-DIM/AMPREV informando acerca da amortização do 

Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Kinea Private Equity II, 

CNPJ/ME nº 15.039.162/0001- 00, do Plano Financeiro, cujo valor de R$ 105.654,57 

(cento e cinco mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos)  

encontra-se disponível na Conta Corrente nº 02447-8 no Banco Itaú, desde a data de 

20/06/2024, e, a fim de evitar que o recurso fique parado em conta corrente, a Divisão 

de Investimento e Mercado-DIM/AMPREV orienta sua aplicação no Fundo ITAÚ 

SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 06.175.696/0001-73, que já 

está na carteira da AMPREV do Plano Financeiro, até deliberação do CIAP quanto a 

destinação final do recurso.

Dito isso, segue para conhecimento, análise e deliberação.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 



Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 
(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 05 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0094/2024
Interessado(s): CIAP

Assunto: AMORTIZAÇÃO DO FIP MULTIESTRATÉGIA KINEA PRIVATE 
EQUITY II - DE 20/06/2024 – PLANO FINANCEIRO.

Senhor Coordenador

De ordem e com cordiais saudações, encminhamos os autos devidamente 

homologado pelo Diretor Presidente.

Atenciosamente

JURANDIR DE OLIVEIRA LAMARÃO 
Assessor Da Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 11 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0094/2024

Assunto: RECURSO DE AMOTIZAÇÃO

Senhora Diretora,

Com os cordiais cumprimentos, segue oficio DIM/AMPREV com 

despacho do senhor presidente para conhecimento.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 11 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0094/2024
Interessado(s): DIM

Assunto: AMORTIZAÇÃO DO FIP MULTIESTRATÉGIA KINEA PRIVATE 
EQUITY II DE 20/06/2024 – PLANO FINANCEIRO.

Sr Chefe,

Encaminhamos anexo o Despacho/GAB com Acolhimento do Diretor 

Presidente acerca do valor de R$ 105.654,57 (Cento e cinco mil, seiscentos e cinquenta 

e quatro reais e cinquenta e sete centavos) advindos da amortização do Fundo de 

Investimento em Participações Multiestratégia Kinea Private Equity II, CNPJ/ME nº 

15.039.162/0001- 00 do Plano Financeiro, para aplicação no Fundo ITAÚ SOBERANO 

RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 06.175.696/0001-73, conforme orientação 

dessa Divisão de Investimento e Mercado/DIM.

Segue para conhecimento e providências.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0100/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 04 de julho de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: VENCIMENTO DAS LETRAS FINANCEIRAS DO BANCO ITAÚ E 
BANCO SANTANDER DO PLANO FINANCEIRO EM 15/07/2024.

Senhora Diretora,

Informamos que no dia 15/07/2024 haverá o vencimento dos títulos privados 

LETRAS FINANCEIRAS, de emissão do Banco Itaú e Banco Santander vinculados ao 

Plano Financeiro, os quais foram adquiridos 13/07/2022 e 15/07/2022 respectivamente.

Conforme demonstrativos de posição, em anexo, os recursos a retornarem 

aos cofres da AMPREV se aproximam da posição de 31/05/2024:

LETRA FINANCEIRA
Valor

Aplicado – R$

Data

Aquisição

Data

Vencimento

Valor em

31/05/24 – R$

LETRA FINANCEIRA PRÉ - 

ITAÚ UNIBANCO S.A. - 

PRAZO 02 ANOS

100.000.000,00 13/07/2022 15/07/2024 127.970.788,10

LETRA FINANCEIRA - 

BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. - PRAZO 02 

ANOS

50.000.000,00 15/07/2022 15/07/2024 60.938.533,02



Nesse sentido, segue este a fim de informar quanto ao vencimento das LF e 

encaminhamento à DIEX e CIAP para procedimentos quanto a destinação dos recursos no 

dia 15/07/2024, para que o recurso não fique parado sem rendimentos, visto que serão 

disponibilizados nas contas correntes de titularidade da AMPREV nos respectivos bancos 

de origem.

Em anexo;

- Nota de Negociação de Títulos Privados;

- Demonstrativo de posição das LF 31/05/2024;

- Extrato das LF em 31/05/2024.

- Ofício Nº 070-2022 CIAP - Aquis. LF Santander - 02 anos;

- Ofício Nº 072-2022 CIAP - Aquis. LF Itaú - 02 anos.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



Nome:
CPF/CNPJ:

Data Base:15/07/2022

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA

Liquidação Financeira: a liquidação é automática no vencimento da Letra Financeira, de acordo com a Forma de Liquidação Financeira. Será efetuado o crédito do principal 
investido, com a atualização pelo indexador contratado no fechamento da operação. O valor de resgate será tributado conforme legislação vigente à época.

Mercado: O desempenho da Letra Financeira depende do valor dos seus 
componentes financeiros, que podem ser afetados por seus respectivos 
indexadores de referência volatilidade na taxa de juros corrente e futura, política e 
econômica e demais itens alheios ao controle das partes.

Crédito: O pagamento do valor investido e seus respectivos rendimentos está 
sujeito ao risco de crédito de seu emissor, o Banco Santander. Este investimento 
não conta com garantia do Fundo Garantidor de Credito (FGC).

Liquidez: A Letra Financeira não possui liquidez e o investidor terá que manter o 
valor aplicado até a data de vencimento.

Conta: 430000052
Agencia  0697

 AMAPA PREVIDENCIA
 03281445000185

Forma de Liquidação Financeira: Conta Corrente

Rendimentos Financeiros: os ganhos financeiros auferidos na LF estão sujeitos a 
IOF (em caso de resgate anterior a 30 dias) e Imposto de Renda retido Fonte, 

conforme a alíquota da tabela regressiva vigente, abaixo: 

Data de pagamento periódico de 
juros, se aplicável:

DADOS DO CLIENTE PRINCIPAIS RISCOS

Para localizar as Resoluções:  https://www.bcb.gov.br/ > 
Estabilidade Financeira > Normas > Busca de Normas.

REGISTRO

Clearing: ���•�š�����>�&���•���Œ�����Œ���P�]�•�š�Œ���������v�������ï���^�X���X���r�����Œ���•�]�o�U�����}�o�•���U�������o�����}���~�^���ï�_�•���t���^���P�u���v�š�}��
CETIP UTVM 

TRIBUTAÇÃO

IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, é calculado e divulgado 
mensalmente pelo IBGE.

IGP-M:  Índice Geral de Preços Mercado, é calculado e divulgado mensalmente pela 
Fundação Getúlio Vargas.

NORMATIVOS
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010

Resolução CMN n°4.733, de 27 de junho de 2019

Resolução CVM Nº 8, de 14 de outubro de 2.020

Não

CDI: Taxa média dos Depósitos Interfinanceiros, denominada Taxa DI Over "Extra 
Grupo", expressa na forma percentual e anual, apurada e divulgada diariamente 
pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 

PRE: Taxa pré-fixada em Reais, expressa na forma percentual e  calculada de forma 
exponencial por dias úteis (Base 252). 

 7,35%
 333

 150.150,150150
 50.000.000,00

Médio
Não

Banco Santander (Brasil) S.A. 
90.400.888/001-42

LF  IPCA
 15/07/2022
 15/07/2024

 00330697260010514414
 IPCA

100,00 

Quantidade:
PU da Aplicação:
Valor Nominal Apicado:
Classificação de Risco:
Resgate Anetecipado:
Pagamento Periódico de Juros:

Data da Aplicação:
Data do Vencimento:
Número da Aplicação:
Indexador:
% do Indexador:
Taxa:

CARACTERÍSTICAS ATIVOS DE REFERNCIA 

CNPJ:
Descrição

Emissor:

Natureza da LF: Título de crédito emitido pelo Banco Santander para quem possui disponibilidade para investir pelo período de 2 anos, sem 
realizar resgate parcial ou total antes do vencimento. Pode ter rentabilidade fixa ou flutuante.

Letra Financeira (LF)

Objetivo: O propósito desta LF é possibilitar o investidor a diversificar a sua carteira de investimentos com uma rentabilidade diferenciada, 
além de ser uma aplicação de baixo risco.

EsteDIEe TermodeContrataçãofoi elaboradopeloBancoSantander(Brasil)S.A. Pagina: 1/ 2
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São Paulo, 15/07/2022

Data Base:15/07/2022

e)Está ciente de que, caso tenha aplicado em Letras Financeiras indexadas a índices de preços (IPCA ou IGP-M), há a possibilidade de, no vencimento, resgatar um valor 
inferior ao inicialmente aplicado, caso a deflação no índice de preços no período for maior do que o cupom de juros do referido indexador; 

f)Está ciente de que a contratação da LF está condicionada à existência de saldo disponível em conta no momento da contratação e será automaticamente cancelada em 
casos de (i) inexistência de saldo, sem a necessidade de aviso prévio a qualquer momento; ou (ii) investidor não possua conta ativa e desbloqueada; ou (iii) investidor não 
possua cadastro completo e atualizado junto ao Emissor; ou (iv) cliente não possua poderes para contratar a LF; ou (v) após verificações subsequentes, o perfil do investidor 
não estiver adequado.

Consulta, denúncias ou reclamações à CVM: www.cvm.gov.br > Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC). Telefone CVM: 0800 025 9666. Reclamações ao Bacen: 
www.bcb.gov.br > Acesso à informação do BC > Fale conosco > Reclamação contra bancos e outras instituições financeiras. Telefone para Atendimento: 145 

Ouvidoria: 0800-726-0322

SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor):  0800-762-7777

Pessoa Jurídica - Central de Atendimento Santander Empresarial: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-726-2125 (outras localidades)

Pessoa Física - Central de Atendimento Santander: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-702-3535 (outras localidades)

DÚVIDAS E RECLAMAÇÕES

d)Tem ciência de que a LF não foi objeto de oferta pública, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 8, de 14 de outubro de 2020, conforme alterada; 

c) A disponibilização deste documento não implica, por parte da ANBIMA, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade da LF ou de 
seu emissor; 

d) A expressão das taxas de juros segue os procedimentos estabelecidos no Comunicado 7.684 de 11 de julho de 2000 (Banco Central do Brasil).

e) As condições da LF acima dispostas somente serão válidas após a confirmação da contratação pelo cliente, através de um dos canais oficiais do banco Santander 
(assinatura do termo de contratação, aplicativo Santander, Internet Banking, senha do cartão e ligação gravada).;

f) O balanço do Banco Santander é disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.santander.com.br/ri/resultados.

TERMO DE ADESÃO E CIENCIA DE RISCO
O cliente declara de forma irrevogável e irretratável que:

a)�Z���������]���µ�u�����Æ���u�‰�o���Œ�����}�����}���µ�u���v�š�}���������/�v�(�}�Œ�u�����•���•�����•�•���v���]���]�•���t�����/�����‰�Œ���À�]���u���v�š�����������‹�µ�]�•�]�����}���������>�&�������š�}�u���]�����}�v�Z�����]�u���v�š�}�����}���•���µ���(�µ�v���]�}�v���u���v�š�}�������Œ�]�•���}�•�V

b)Concorda e aceita todas as características e condições da LF apresentada, incluindo no que se refere aos fatores de Risco de Mercado, Risco de Liquidez e Risco de Crédito;  

c)Decidiu por conta própria contratar a LF após sua própria análise, estando ciente dos principais riscos e vantagens desta aplicação; 

OUTRAS DECLARAÇÕES E AVISOS DO BANCO

a) A presente oferta foi automaticamente dispensada de registro pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A CVM não analisou previamente esta oferta. A 
���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}���������>���š�Œ�����&�]�v���v�����]�Œ�����t���>�&���v���}���]�u�‰�o�]�����U���‰�}�Œ���‰���Œ�š�������������s�D�U�������P���Œ���v�š�]�����������À���Œ�����]���������������•���]�v�(�}�Œ�u�����•���•���‰�Œ���•�š�������•�U���������������‹�µ�������}���������>�&�������o���P�]�•�o�������}���À�]�P���v�š�����}�µ��
julgamento sobre a qualidade do emissor ou da instituição intermediária;

b) Leia o Documento de Informações Essenciais antes de aplicar nesta Letra Financeira;

OUTROS RISCOS

Descontinuidade do Indexador: No caso de não divulgação, extinção ou substituição do Ativo Subjacente, será utilizado aquele que o substituir oficialmente definido por 
���µ�š�}�Œ�]���������•���Œ���P�µ�o���š�•�Œ�]���•���}�µ�����v�š�]���������•���������u���Œ�������}�U���]�v���o�µ�]�v���}�U���u���•���v���}���•�����o�]�u�]�š���v���}�U���������ï���^�X���X���t�����Œ���•�]�o�����}�o�•���������o�����}���}�µ�U���v�}�������•�}���������]�v���Æ�]�•�š�!�v���]���������•�š���U���}���]�v�����Æ�����}�Œ�������(�]�v�]���}��������
boa-fé pela Emissora, até que novo indexador oficial seja publicado.

Alteração da Legislação Tributária: A qualquer momento, alterações na legislação e regulamentação vigente relacionadas a impostos, taxas, contribuições e encargos que 
incidem sobre a LF poderão ser alteradas por questões alheias à vontade das partes. Neste caso, tal alteração será suportada exclusivamente pelo Investidor, salvo quando 
especificamente for indicado o contrário em lei.  

Documento de Informações Essenciais (DIE) e Termo de Contratação 
Letra Financeira Banco Emissor

EsteDIEe TermodeContrataçãofoi elaboradopeloBancoSantander(Brasil)S.A.
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Comprovante de  Aplicação  Página: (1/1)

São Paulo, 13/07/2022
Itaú Unibanco S/A

Cliente:  AMAPA PREVIDENCIA  

CNPJ/CPF:    03.281.445/0001-85 Agência:  7933  Conta:  0002447-8

Tipo de Operação:   Aplicação em Letra Financeira (LF)- SEM LIQUIDEZ Número Op:  0000000001685377

Condições da Aplicação:

Data da Aplicação Data de Vencimento Prazo Resgate antecipado a critério do cliente a partir de 

13/07/2022 15/07/2024 733  dia(s) Não há

Remuneração

Valor Aplicado R$ Taxa % a.a. Preço Unitário Quantidade

Indexador Percentual Exp 252 du Exp 360 dc

100.000.000,00 PRE 100,00 % 14,1000 13,7748 100.000.000,0000000 1

Emissor do Título:  Itaú Unibanco S/A
1) Liquidação:  Débito em conta
2) Custódia:  CETIP
Características da sua Aplicação:   

1) A Venda desta(s) Letra(s) Financeira(s) foi realizada privativamente.
2) Esta(s) Letra(s) Financeira(s) não pode(m) ser resgatada(s) antecipadamente, antes do vencimento.
3) NÃO NEGOCIÁVEL, SALVO EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO EMISSOR.
4) Data(s) de Pagamento(s) de Juros:15/07/2024

Itaú Unibanco S.A. - CNPJ.: 60.701.190/0001-04
Pça Alfredo E. de S. Aranha, nº 100 Torre Olavo Setubal - São Paulo - SP
Serviço de Apoio ao Cliente (SAC) - Itaú: 0800 728 0728 / Exclusivo ao Deficiente Auditivo: 0800 722 1722 / Ouvidoria  Corporativa: 0800 570 0011, em dias úteis das 9h às 18h, ou Caixa Postal 67.600, CEP 03162-971
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Conheça os benefícios dos Cartões Negócios e Empresas Santander:

- Faça a gestão de limite do cartão de crédito, consulte, pague a fatura e parcele de
forma online no app Santander Empresas;

- Até 100% de isenção de anuidade: quanto mais usar o cartão, menos anuidade
pagará;

- Controle o limite dos cartões adicionais para funcionários;

- Seus gastos são transformados empontos na Esfera , que podem ser trocados por
cashback na fatura, serviços, produtos e viagens.

Conheça mais na nossa página: www.santander.com.br/cartao-empresarial.

Sujeito à análise de crédito.
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Nome
AMAPA PREVIDENCIA

Agência
0697

Conta Corrente
43.000005-2

(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 30/04 0,22
(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 31/05 0,22

('+,% ('""#+,#

Movimentação
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SALDO EM 30/04 0,22
SALDO EM 31/05 0,22

“Se sua empresa não tiver limite de conta empresa e a conta ficar com saldo devedor, terá sido prestado serviço de Adiantamento a Depositantes, sujeito à cobrança de juros de acordo com a taxa do
produto contratado, juros moratórios mensais de 1% e multa contratual de 2% sobre o saldo devedor total, além da respectiva tarifa prevista na Tabela de Serviços vigente. Caso seja recomposto o
saldo devedor no mesmo dia, não haverá cobrança desses encargos. Desconsidere esta informação se não tiver esse serviço.”

Saldos por Período
Dia

Saldo de
Conta

Corrente
(+)

Saldo
Bloqueio

Dia
(+)

Saldo
Bloqueado

(-)

Saldo
Bloqueio
Judicial

(-)

Provisão
de

Encargos*
(-)

Saldo de
Investimentos com

Resgate Automático
(+)

Saldo
Disponível

(=)
02 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,22
31 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,22
* Valores deduzidos do saldo disponível para contas sem limite.

Quer avançar o seu negócio?

Conheça oAvançar + : Uma plataforma do Santander que disponibiliza
conteúdos exclusivos para apoiar você e o seu negócio a prosperar.

Você pode contar com cursos online sobre Fluxo de Caixa, Educação
Financeira, Empreendedorismo, Formas de Pagamento e muito mais!

Tudo isso com certificação 100% gratuita!

São mais de 2 mil conteúdos em diversos formatos.

Cadastre-se em www.programaavancar.com.br.

?+@#/,*3#+,'/ 

"Você optou por não responder ao questionário de Análise de Perfil do Investidor (API), não sendo possível verificar o enquadramento da sua carteira de investimentos."

O perfil de risco informado é composto pela soma dos investimentos do primeiro titular da conta.
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Renda Fixa

Letra Financeira

Aplicação N° 260010514414

Produto Data da
Aplicação

Valor Inicial
Aplicado (R$)

Taxa Anual (%) % Indexador Data de
Vencimento

Pagamento de Juros

LF IPCA 15/07/22 50.000.000,00 7,35 100,00 15/07/24 No Vencimento

Movimentação
Data Descrição Valor Principal (R$) Valor Bruto (R$) Valor IR/IOF (R$) Valor Líquido (R$)"
30/04 SALDO ANTERIOR% 50.000.000,00 60.350.119,74 0,00 60.350.119,74
31/05 SALDO ATUAL% 50.000.000,00 60.938.533,02 0,00 60.938.533,02

%Saldo atualizado até o último dia útil do mês
" Carência até o dia: 15/07/24
Os Valores brutos e líquidos demonstrados na movimentação não são validos para resgate.

Rendimento Bruto no Período (R$) 588.413,28

Fundos de Investimento

Administrador SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A
CNPJ do Administrador 03.502.968/0001-04
Endereço do Administrador RUA JOAO BRICOLA, 24 AND 16 E 17 - SAO PAULO - SP

SANTANDER IMA-B PREMIUM
CNPJ do Fundo 14.504.578/0001-90

Conta Fundo 1

Posição Consolidada em Reais (R$)

Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final
32.846.284,37 0,00 0,00 0,00 428.507,03 33.274.791,40

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
33.274.791,40 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

963.034,937372 0,000000 0,000000 0,000000 963.034,937372

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/04 SALDO ANTERIOR! 963.034,937372 32.846.284,37 0,00 0,00 0,00 32.846.284,37
29/05 ANTECIPACAO DE IR 0,000000 0,00- 0,00 0,00 0,00 0,00-
31/05 SALDO ATUAL! 963.034,937372 33.274.791,40 0,00 0,00 0,00 33.274.791,40
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Informações Resgate por data de aplicação

Data Descrição Data de Aplicação Quantidade
Cotas

Valor da
Cota

Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

29/05 RESGATE 30/04/2015 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 12/11/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 27/09/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 22/08/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 16/08/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 02/08/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 17/07/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 08/06/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 22/05/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

30/04/2015 226.701,845762 7.833.004,12 7.833.004,12
12/11/2012 49.061,780018 1.695.183,04 1.695.183,04
27/09/2012 45.278,091073 1.564.448,99 1.564.448,99
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Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

22/08/2012 21.282,732449 735.361,15 735.361,15
16/08/2012 101.905,691640 3.521.046,33 3.521.046,33
02/08/2012 193.432,870739 6.683.494,21 6.683.494,21
17/07/2012 87.637,197567 3.028.041,20 3.028.041,20
08/06/2012 172.003,689580 5.943.072,96 5.943.072,96
22/05/2012 65.731,038544 2.271.139,40 2.271.139,40

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/05/2024 Valor da Cota em 30/04/2024
1,30 0,25- 34,552008 34,107053

SANTANDER REFERENCIADO DI INSTITUCIONAL PREMIUM
CNPJ do Fundo 02.224.354/0001-45

Conta Fundo 1

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

55.094.351,17 0,00 0,00 0,00 461.222,75 55.555.573,92

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
55.555.573,92 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

211.500,968631 0,000000 0,000000 0,000000 211.500,968631

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/04 SALDO ANTERIOR! 211.500,968631 55.094.351,17 0,00 0,00 0,00 55.094.351,17
29/05 ANTECIPACAO DE IR 0,000000 0,00- 0,00 0,00 0,00 0,00-
31/05 SALDO ATUAL! 211.500,968631 55.555.573,92 0,00 0,00 0,00 55.555.573,92
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Informações Resgate por data de aplicação

Data Descrição Data de Aplicação Quantidade
Cotas

Valor da
Cota

Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

29/05 RESGATE 26/07/2022 0,000000 262,562508 0,00 0,00
29/05 RESGATE 14/07/2022 0,000000 262,562508 0,00 0,00
29/05 RESGATE 08/02/2022 0,000000 262,562508 0,00 0,00

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

26/07/2022 145.874,944478 38.317.395,49 38.317.395,49
14/07/2022 60,632901 15.926,62 15.926,62
08/02/2022 65.565,391252 17.222.251,81 17.222.251,81

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/05/2024 Valor da Cota em 30/04/2024
0,84 4,63 262,672905 260,492193

Resumo
Fundo Saldo em Cotas Valor Bruto (R$)
IMA-B PREM 963.034,937372 33.274.791,40
DI INST PREM 211.500,968631 55.555.573,92
TOTAL - 88.830.365,32

5%/"$( '( @(,80I"&

59!3+4 <3M4=:3@ 5RU@
Produtos e Serviços Quantidade Contratada

CONTA CORRENTE MANUTENCAO DE CONTA CORRENTE ATIVA PJ ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS AUTO ATENDIMENTO ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS INTERNET BANKING ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS VIA AGENCIA ilimitado
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Produtos e Serviços Quantidade Contratada
CONTRATACAO E RENOVACAO CH EMPRESA ilimitado
EXTRATO 45 DIAS ATM PJ 22
EXTRATO 60 DIAS ATM PJ 22
SAQUE NO CAIXA PJ ilimitado
DOC D/ DOC E - CAIXA PJ 10
2 VIA EXTRATO AGENCIA - PJ 10

PAGAMENTO A FORNECEDORESPAGAMENTO TIT PROPRIO BANCO ilimitado
PAGAMENTO TIT OUTROS BANCOS ilimitado
CREDITO C/C E POUPANCA ilimitado
SACADO ELETRONICO ilimitado
CANCELAMENTO COMPROMISSO ilimitado

CANAIS ELETRONICOS SAQUE ATM PJ ilimitado
SUPERLINHA - PESSOAL PJ ilimitado
DOC SUPERLINHA / HB PJ 10
DOC INTERNET BANKING PJ 10
TED CANAL ELETRONICO PJ 10
EXTR FAX C/C 30 DIAS PJ 6
EXTRATO 30 DIAS - AUTO ATENDIMENTO PJ 22

OUTRAS TARIFAS TED POUPANCA 10
CHEQUE CH DEPOSITADO C/C PJ ilimitado

CHEQUE INFERIOR PJ ilimitado
TRANSACAO COM CHEQUE PJ 1000
CH SUSTADO COM BO PJ ilimitado

Valor da Mensalidade (R$) 0,00
Status do Débito EFETIVADO
Dia de Débito 02

¹ A pontuação é calculada de acordo com o saldo médio de investimentos², seu tempo de relacionamento com o Santander e débito automático. Para mais informações sobre os valores diferenciados
das mensalidades dos pacotes, consulte o nosso site www.santander.com.br > Pessoa Jurídica > Negócios & Empresas > Conta Corrente e Cartões> Tarifas e Pacotes de Serviços. ² O saldo médio de
investimentos considera aplicações em Poupança, Depósitos a Prazo, Operações Compromissadas e Fundos de Investimentos.

Índices Econômicos / Financeiros

Referência % Mês % Ano % Últimos
12 meses

% Ano
2023

% Ano
2022

% Ano
2021

IBOVESPA FECHAMENTO MAIO (3,04) (9,01) 12,70 22,28 4,69 (11,93)
IGPM MAIO 0,89 0,27 (0,34) (3,18) 5,46 17,79
INCC MAIO 0,59 1,68 3,68 3,34 8,65 14,03
INPC ABRIL 0,37 1,95 3,23 3,71 5,93 10,16
IPCA ABRIL 0,38 1,80 3,69 4,62 5,78 10,06
CDI MAIO 0,83 4,30 11,75 12,88 12,38 4,44
TR MAIO 0,09 0,32 1,24 1,76 1,63 0,05
POUPANCA MAIO 0,59 2,85 7,49 8,04 7,90 2,99
EURO MAIO 2,89 6,24 4,73 (3,91) (11,89) (0,89)
DOLAR COMERCIAL MAIO 1,35 8,27 2,86 (7,21) (6,50) 7,39

Valores Referência Mai Abr Mar Fev Jan Dez
DOLAR COMERCIAL 31/05/2024 5,24 5,17 5,00 4,98 4,95 4,84
EURO 31/05/2024 5,69 5,53 5,40 5,39 5,38 5,35
SALARIO MINIMO 31/05/2024 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.320,00
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Você e Seu Dinheiro

Com o Capital de Giro, sua empresa equilibra o fluxo de caixa e ainda pode investir
em melhorias para o negócio.

Facilidade na contratação: contrate pelo Internet Banking Empresarial ou pelo
app Santander Empresas.

Mais prazo para começar a pagar: vencimento da primeira parcela em até 59
dias.

Liberação do dinheiro de forma rápida e 100% digital: na conta corrente de sua
empresa, inclusive aos fins de semana.

Você pode contratar de onde estiver, utilizar conforme a sua necessidade e
planejar o futuro mais tranquilo.

Para mais informações, acesse: www.santander.com.br/girodigital.

Produto sujeito a aprovação de crédito e demais condições vigentes no momento da contratação.

Cuidado com o Golpe do Falso Contato Telefônico!

Ao receber uma ligação, email ou mensagem, atente-se aos seguintes pontos:

�ˆ Não solicitamos acesso a sites para procedimentos de segurança ou para a atualização do
módulo de proteção com digitação de senhas, token, ID Santander ou validação do QR Code;
�ˆ Nunca tire foto do QR Code ou do código do ID Santander e compartilhe. A gente nunca vai

pedir que você envie a imagem para ninguém;
�ˆ Nunca pedimos dados de acesso da sua empresa, senhas ou códigos de dispositivo de

segurança.

Para comunicar uma fraude, entre em contato com a Central de Atendimento Empresarial.



Extrato de movimentação mensal - LF-PRE              

Dados da conta:
Nome: AMAPA PREVIDENCIA             

CPF/CNPJ: 03.281.445/0001-85
Agência: 7933 Conta: 02447-8

Dados do extrato:
Período: 02/05/2024 à 31/05/2024

Data Histórico Valor(*) IOF IR Valor
creditado

Valor
principal

Remuneração
(%)

Rentab. no
período(%)

Data
aplicação

Data
vencimento N. operação

30/04/2024 SALDO ANTERIOR    126.556.550,50 
31/05/2024 SALDO FINAL    127.970.788,10 

(*)Valor: considera o rendimento bruto acumulado até a data indicada. Não considera SWAP.
Posição referente ao valor aplicado, corrigido pela taxa correspondente ao prazo decorrido até esta data. Para os produtos CDB Plus, Itauvest e Compromissada Plus, lembre-se de que quanto maior o prazo decorrido, maior será a sua
rentabilidade.

Resumo do período:

Saldo anterior Aplicações Resgates/
Recompras Vencimentos Rendim.

acumulado Saldo bruto final(**) Impostos
estimados Saldo final(**)

Total    126.556.550,50              0,00              0,00              0,00      1.414.237,60    127.970.788,10              0,00    127.970.788,10

(**)Valores estimados com base nas condições contratadas. Não serão utilizados como referência para eventuais resgates antecipados, quando admitidos.

Posição em 31/05/2024:

N. operação Data vencimento Data aplicação Valor aplicação Remuneração
(%)

Valor em 
30/04/2024

Valor em 
31/05/2024

Rentab. no
período(%)

N. oper. derivat.
associada

1685377 15/07/2024 13/07/2022    100.000.000,00             14,10    126.556.550,50    127.970.788,10             27,97
TOTAL        100.000.000,00    126.556.550,50    127.970.788,10

1



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0070/2022 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 06 de julho de 2022

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÃO NA 15ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 05/07/2022 – 
AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 15ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 05/07/2022, conforme avaliações de propostas, apresentamos a 

recomendação abaixo formulada que visa à aquisição de ativos financeiros de renda fixa de 

emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras bancárias autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

N° 4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 2022, os quais 

possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do Amapá 

(definida em IPCA + 5,44% a.a. para 2022) através da captura de prêmios decorrentes da 

abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições financeiras.

 

RECOMENDAÇÃO:

1 - Recomendar a aquisição R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) 

em Letras Financeiras sem cláusula de subordinação, de banco do Segmento S1 do Banco 

Central do Brasil, para compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro, conforme 

o índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco Santander IPCA 2 Anos 7,35% a.a. R$ 50.000.000,00

2 – Recomendar o resgate de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

reais) do fundo BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI FEDERAL EXTRA, CNPJ 

03.256.793/0001-00, vinculado ao Plano Financeiro, como origem do recurso para 

cumprir a deliberação do item 1;

3 – Recomendar o resgate de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

reais) do fundo ITAÚ SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 

06.175.696/0001-73, vinculado ao Plano Financeiro, como origem do recurso para 

cumprir a deliberação do item 1.

 

As deliberação foi tomada conforme avaliação de propostas encaminhadas 

pelas instituições financeiras credenciadas na AMPREV, que fazem parte do Segmento S1 

do Banco Central do Brasil e em relação à rentabilidade do ativo em comparação com a 

meta de rentabilidade prevista de IPCA + 5,44% a.a.

 

Em anexo:

- As propostas encaminhadas pelas instituições financeiras através de e-mail.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Coordenador Membro (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 06 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0070/2022
Interessado(s): DIFAT

Assunto: ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS COM AUTORIZAÇÃO DO 
PRESIDENTE.

Senhora Diretora

Com cordiais saudações, encaminhamos em anexo a autorização do 

Presidente para atendimento das recomendações, constante do mesmo.

Atenciosamente

JURANDIR DE OLIVEIRA LAMARÃO 
Assessor Da Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 07 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0070/2022
Interessado(s): DIVISÃO DE INVESTIMENTO E MERCADO - DIM.

Assunto: RESPOSTA AO OFICIO N. 0070/2022 - 
CIAP/AMPREV.(AUTORIZADO).

Senhor Chefe,

Encaminhamos Oficio n. 0070/2022 - CIAP/AMPREV anexo, quanto ao 

PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÃO NA 15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 05/07/2022 – AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, com autorização do Diretor Presidente, para 

conhecimento e demais procedimentos.

EDNA MARA TAVARES BARREIROS 
Diretor Financeiro Em Substituicao (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E 

ATUARIAL)  
(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 14 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0070/2022
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: RETORNO DO OFÍCIO 0070/2022-CIAP/AMPREV COM MINUTA 
DOS OFÍCIOS PARA ASSINATURA - PF

À DIFAT,

Senhor Diretor,

Considerando o retorno do Banco Santander, e-mail em anexo, 

confirmando aquisição de Letra Financeira com pagamento de taxa de IPCA + 7,35% 

a.a, com vencimento de 02 anos para o plano financeiro, retornamos o presente, com as 

minutas dos ofícios do Gabinete a serem encaminhados aos bancos Itaú, Bradesco e 

Santander, conforme deliberação do CIAP e autorização da Presidência.

 

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 
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Ofício Nº ___/2022-GABINETE/AMPREV                                              Macapá-AP, 14 de julho de 2022.  

 

AO 

BANCO BRADESCO  

AGÊNCIA RUA INDEPENDÊNCIA 1420  

MARCO ANTÔNIO FARO  

 

 

Senhor Gerente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberações do Comitê de Investimentos da 

Amapá Previdência-CIAP, da 15ª Reunião Extraordinária do ano de 2022, OFÍCIO 

130204.0077.1551.0070/2022 CIAP-AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja procedido 

RESGATE PARCIAL  do recurso de titularidade da AMPREV aplicado no fundo BRADESCO FI RF 

REFERENCIADO DI FEDERAL EXTRA , CNPJ 03.256.793/0001-00, no montante de R$ 25.000.000,00 

(vinte e cinco milhões de reais), vinculado à conta nº 28.027-5, Agência 1420, do PLANO FINANCEIRO, 

e posterior TRANSFERÊNCIA para conta de titularidade da AMPREV, conforme abaixo. 

 

CONTA DE TITULARIDADE DA AMPREV  PARA TRANFERÊNCIA  

BANCO SANTANDER - 033 

AGÊNCIA - 0697 

CONTA: 43.000005-2 

CNPJ: 03.281.445/0001-85 

 

Atenciosamente,  

 

  

FABRICIA LOBATO CONCEIÇÃO  

Diretora-Presidente, em substituição 

Decreto n° 3142/2022-GEA 

DIEGO DA SILVA CAMPOS  

Diretor Financeiro e Atuarial 

 

 

                                                                                                                
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA    



Ofício Nº ___/2022-GABINETE/AMPREV                                              Macapá-AP, 14 de julho de 2022.  

 

AO 

BANCO ITÁU   

SUPERITENDÊNCIA COMERCIAL PODER PÚBLICO  

JOSÉ GERALDO MARTINS  

 

 

Senhor Gerente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberações do Comitê de Investimentos da 

Amapá Previdência-CIAP, da 15ª Reunião Extraordinária do ano de 2022, OFÍCIO 

130204.0077.1551.0070/2022 CIAP-AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja procedido 

RESGATE PARCIAL  do recurso de titularidade da AMPREV aplicado no fundo ITAÚ SOBERANO 

RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 06.175.696/0001-73, no montante de R$ 25.000.000,00 (vinte 

e cinco milhões de reais), vinculado à conta nº 02447-8, agência 7933, do PLANO FINANCEIRO, e 

posterior TRANSFERÊNCIA para conta de titularidade da AMPREV, conforme abaixo. 

 

CONTA DE TITULARIDADE DA AMPREV PARA TRANFERÊNCIA  

BANCO SANTANDER - 033 

AGÊNCIA - 0697 

CONTA: 43.000005-2 

CNPJ: 03.281.445/0001-85 

 

Atenciosamente,  

 

  

FABRICIA LOBATO CONCEIÇÃO  

Diretora-Presidente, em substituição 

Decreto n° 3142/2022-GEA 

DIEGO DA SILVA CAMPOS  

Diretor Financeiro e Atuarial 

 

 

                                                                                                                
  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA    



Ofício Nº ___/2022-GABINETE/AMPREV                                              Macapá-AP, 14 de julho de 2022.  

 

Ao BANCO SANTANDER   

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA PINTO JUNIOR  

Gerente de Governos e Instituições   

 

Senhor Gerente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberações do Comitê de Investimentos da 

Amapá Previdência-CIAP, da 15ª Reunião Extraordinária do ano de 2022, OFÍCIO 

130204.0077.1551.0070/2022 CIAP-AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja procedida aquisição 

de LETRA FINANCEIRA do Banco Santander sem cláusula de subordinação , no montante de R$ 

50.000.000,00 (cinquenta  mil hões de reais) , de acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

Nº 4.963/2021, Política Anual de Investimentos do exercício de 2022 e conforme taxas indicativas 

abaixo, para compor o Plano Financeiro , conforme instruções seguir: 

TITULAR: AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV 

CNPJ: 03.281.445/0001-85 

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 43.000005-2 

AGÊNCIA: 0697 

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO  NO PLANO FINANCEIRO  
Banco  Índice de Preço  Prazo  Taxa de Juros 

Mínima Aceitável  

Valor �± R$ 

Banco Santander IPCA 2 Anos 7,35% a.a. �± 
igual ou superior 

R$ 50.000.000,00 

 

Solicitamos aguarda a transferência do recurso, o qual será oriundo das contas de titularidade 

da AMPREV no: 

- Banco Bradesco - conta nº 28.027-5, ag. 1420 - R$ 25 milhões; 

- Banco Itaú - conta nº 02447-8, ag. 7933 - R$ 25 milhões; 

 

Atenciosamente,  

 

  

FABRICIA LOBATO CONCEIÇÃO  

Diretora-Presidente, em substituição 

Decreto n° 3142/2022-GEA 

DIEGO DA SILVA CAMPOS  

Diretor Financeiro e Atuarial 

 

 

                                                                                                                
  

GABINETE DA  PRESIDÊNCIA    



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 14 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0070/2022
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB/AMPREV.

Assunto: RESPOSTA AO OFICIO N. 0070/2022 - CIAP/AMPREV.(MINUTAS 
DOS OFICIOS).

Senhora Presidente em Substituição,

Encaminhamos Oficio n. 0070/2022 -CIAP/AMPREV anexo,  quanto ao 

PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÃO NA 15ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 05/07/2022 – AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, autorizado pelo Diretor Presidente, conforme anexo, 

com as minutas dos oficios à ser encaminhadas aos bancos, para conhecimento e demais 

procedimentos.

Respeitosamente,

MARILIA TORRES LEITE 
Secretário Executivo (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0f. Gab 0XX-2022 - Resg. 25 milhoes Bradesco DI Fed.Extra e Transf. p Santander Compra
LF - PF.docx

Minuta 0f. Gab 0XX-2022 - Resg. 25 milhoes Itau Soberano DI e Transf. p Santander Compra LF -
PF.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2022 - Aquisicao Letra Financeira do Santander 50 milhoes - PF.docx



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0072/2022 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 08 de julho de 2022

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÃO NA 16ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 07/07/2022 – 
AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LETRA 
FINANCEIRA.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 16ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 07/07/2022, conforme avaliações de propostas, apresentamos a 

recomendação abaixo formulada que visa à aquisição de ativos financeiros de renda fixa de 

emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras bancárias autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

N° 4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 2022, os quais 

possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do Amapá 

(definida em IPCA + 5,44% a.a. para 2022) através da captura de prêmios decorrentes da 

abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições financeiras.

RECOMENDAÇÃO:

1 - Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

Letras Financeiras sem cláusula de subordinação, de banco do Segmento S1 do Banco 

Central do Brasil, para compor a carteira de investimentos do Plano Financeiro, com 

remuneração pré-fixada, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco Itaú Pré-fixada 2 Anos 14,10% a.a. R$ 

100.000.000,00

2 – Recomendar o resgate de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) do 

fundo ITAÚ SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 06.175.696/0001-73, 

vinculado ao Plano Financeiro, como origem do recurso para cumprir a deliberação do 

item 1.

As deliberação foi tomada conforme avaliação de propostas encaminhadas 

pelas instituições financeiras credenciadas na AMPREV, que fazem parte do Segmento S1 

do Banco Central do Brasil e em relação à rentabilidade do ativo em comparação com a 

meta de rentabilidade prevista de IPCA + 5,44% a.a.

Foi avaliado, também, a distribuição de recursos entre as instituições, visto 

que adquirir esse tipo de ativo, a Letra Financeira, das diversas instituições financeiras do 

Segmento S1, diminuí a exposição ao risco de crédito.

 

Em anexo:

- As propostas encaminhadas pelas instituições financeiras através de e-mail.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Coordenador Membro (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 11 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0072/2022
Interessado(s): DIFAT

Assunto: ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS COM AUTORIZAÇÃO DO 
PRESIDENTE.

Senhora Diretora

Com cordiais saudações, encaminhamos em anexo a autorização do 

Diretor Presidente, para conhecimento e demais providencias.

Atenciosamente

JURANDIR DE OLIVEIRA LAMARÃO 
Assessor Da Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 11 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0072/2022
Interessado(s): DIVISÃO DE INVESTIMENTO E MERCADO - DIM.

Assunto: OFICIO N. 0072/2022 - CIAP/AMPREV.(AUTORIZADO).

Senhor Chefe,

Encaminhamos Oficio n. 0072/2022 - CIAP/AMPREV anexo, quanto ao 

PLANO FINANCEIRO - DELIBERAÇÃO NA 16ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 07/07/2022 – AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS - LETRA FINANCEIRA, com autorização do Diretor 

Presidente, para conhecimento e demais procedimentos.

Respeitosamente,

EDNA MARA TAVARES BARREIROS 
Diretor Financeiro Em Substituicao (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E 

ATUARIAL)  
(Assinado Eletronicamente) 

tel:0072/2022


GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 11 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0072/2022
Interessado(s): DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL

Assunto: RETORNO OFÍCIO 072/2022-CIAP/AMPREV COM MINUTA DO 
OFÍCIO - PF

À DIFAT,

Senhor(a) Diretor(a),

Retornamos o presente com a minuta do ofício do gabinete a ser 

encaminhado ao Banco Itaú refereente a aquisição de R$ 100 milhoes em Letras 

Financeiras, conforme autorizado pela Presidência.

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



Ofício Nº ___/2022-GABINETE/AMPREV                                              Macapá-AP, 11 de julho de 2022.  

  

AO 

BANCO ITÁU  

SUPERITENDÊNCIA COMERCIAL PODER PÚBLICO  

JOSÉ GERALDO MARTINS  

  

Senhor Gerente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de Investimento da 

Amapá Previdência-CIAP na 16ª Reunião Extraordinária do ano de 2022, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0072/2022 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja procedida aquisição 

de LETRA FINANCEIRA do Banco Itaú sem cláusula de subordinação , no montante de R$ 

100.000.000,00 (cem milhões de reais), de acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 

4.963/2021, Política Anual de Investimentos do exercício de 2022 e conforme taxas indicativas abaixo, 

para compor o Plano Financeiro , conforme instruções seguir: 

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV 

CNPJ: 03.281.445/0001-85 

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 02447-8 

AGÊNCIA: 7933 

 

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO  
Banco  Índice de Preço Prazo  Taxa de Juros 

Indicativa  
Valor �± R$ 

Banco Itaú Prefixada 2 Anos 14,10% a.a. �±
igual ou superior 

R$ 100.000.000,00 

 

Considerando nossa solicitação, AUTORIZAMOS o resgate de R$ 100.000.000,00 (cem 

milhões de reais) aplicados no fundo ITAÚ SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES LP FIC FI, CNPJ 

06.175.696/0001-73, vinculado a conta nº 02447-8, Agência 7933, do PLANO FINANCEIRO  de 

titularidade da AMPREV, a fim de cumprir a demanda de aquisição das LETRAS FINANCEIRAS do 

Banco Itaú. 

 

Atenciosamente,  

  

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA  

Diretor Presidente da AMPREV 

EDNA MARA TAVARES BARREIROS  

Diretor Financeiro e Atuarial �± Em Substituição 

Portaria nº 156/2022-AMPREV 

 

 

                                                                                                                
  

GABINETE DA  PRESIDÊNCIA    



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 12 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0072/2022
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB/AMPREV.

Assunto: OFICIO N. 0072/2022 - CIAP/AMPREV.(MINUTA DE OFICIO).

Senhora Presidente em Substituição,

Encaminhamos Oficio n. 0072/2022 - CIAP/AMPREV anexo, referente a 

minuta do ofício do gabinete a ser encaminhado ao Banco Itaú referente a aquisição de 

R$ 100 Milhões em Letras Financeiras, conforme autorizado pela Presidência, para 

conhecimento e demais prodecimentos,

Respeitosamente,

EDNA MARA TAVARES BARREIROS 
Diretor Financeiro Em Substituicao (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E 

ATUARIAL)  
(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0f. Gab 0XX-2022 - Aquis. 100 milhoes Letra Financeira Itau e Resg. Itau Soberano - PF.docx



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 04 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0100/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: VENCIMENTO DAS LETRAS FINANCEIRAS DO BANCO ITAÚ E 
BANCO SANTANDER DO PLANO FINANCEIRO EM 15/07/2024.

Sr Diretor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, segue anexo o OFÍCIO Nº 

130204.0077.1574.0100/2024-DIM/AMPREV informando acerca do vencimento 

das LETRAS FINANCEIRAS de emissão do Banco Itaú e Banco Santander vinculados 

ao Plano Financeiro, os quais foram adquiridos em 13/07/2022 e 15/07/2022, 

respectivamente.

Dessa forma, encaminhamos para conhecimento, e solicitamos o envio 

ao CIAP, para deliberação quanto a destinação dos recursos à serem creditados no 

dia 15/07/2024, para que o não fiquem parados nas contas correntes de titularidade da 

AMPREV, nos respectivos bancos de origem, sem rendimentos.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA - CEP

DESPACHO

Em 19 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0100/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.01002024 DIM - AMPREV

Senhora Diretora,

De ordem, informamos que o Comitê de Investimentos da AMPREV, na 

11ª Reunião Extraordinária realizada no dia 12 de julho de 2024, deliberou sobre a 

matéria constante do OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.01002024 DIM - AMPREV. Os 

recursos foram destinados de forma tempestiva, garantindo, assim, a preservação dos 

rendimentos.

Atenciosamente,

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Secretário Executivo (CEP - CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 22 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0100/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0100/2024 DIM - AMPREV

De ordem, informamos que em reunião realizada no dia 04 de julho de 

2024, o Diretor-Presidente e a Diretora Financeira deliberaram sobre a matéria em 

questão. Foi decidido acatar a recomendação da Divisão de Investimentos e Mercado da 

Amapá Previdência. Diante disso, segue para o cumprimento das recomendações 

contidas no ofício nº 130204.0077.1574.0100/2024-DIM/AMPREV.

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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Soluções em pagamentos e recebimentos para o seu negócio.

O Santander tem soluções financeiras para simplificar o cotidiano da sua empresa. Confira os
nossos serviços e aproveite as melhores vantagens e benefícios disponíveis:

- Getnet: receba suas vendas no cartão presencialmente ou online e acompanhe todas as
transações pelo app Getnet.

- Cobranças: emita boletos de forma 100% digital por meio do app Santander Empresas, do
Internet Banking Empresarial ou do sistema de gestão próprio da empresa.

- Pix: envie e receba dinheiro 24h por dia, 7 dias por semana, com rapidez e segurança.

- Pagamento a fornecedores: use a modalidade PAGFOR no Internet Banking Empresarial para
realizar pagamentos de forma segura e automatizada.

- Tributos: pague tributos municipais, estaduais ou federais de forma ágil, 100% digital, por meio
de guias, código de barras ou QR Code.

- FOPA:solução simples, prática e segura para creditar o salário e os benefícios de seus
funcionários.
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Nome
AMAPA PREVIDENCIA

Agência
0697

Conta Corrente
43.000005-2

(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 30/06 0,22
(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 31/07 0,22

%&'3" %&44$'3$

Movimentação

K242 K$G051RS" !T K"0U#$/4" '"Q1#$/4"G6+V8 %29:"6+V8
35F:14"G KFL14"G

SALDO EM 30/06 0,22
15/07 VENCIMENTO DE LETRA FINANCEIRA - 61.885.043,61

TED RECEBIDA 03281445000185 - 38.114.956,39
APLICACAO LETRA FINANCEIRA - 100.000.000,00- 0,22
SALDO EM 31/07 0,22

“Se sua empresa não tiver limite de conta empresa e a conta ficar com saldo devedor, terá sido prestado serviço de Adiantamento a Depositantes, sujeito à cobrança de juros de acordo com a taxa do
produto contratado, juros moratórios mensais de 1% e multa contratual de 2% sobre o saldo devedor total, além da respectiva tarifa prevista na Tabela de Serviços vigente. Caso seja recomposto o
saldo devedor no mesmo dia, não haverá cobrança desses encargos. Desconsidere esta informação se não tiver esse serviço.”

Saldos por Período
Dia

Saldo de
Conta

Corrente
(+)

Saldo
Bloqueio

Dia
(+)

Saldo
Bloqueado

(-)

Saldo
Bloqueio
Judicial

(-)

Provisão
de

Encargos*
(-)

Saldo de
Investimentos com

Resgate Automático
(+)

Saldo
Disponível

(=)
01 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,22
31 0,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,22
* Valores deduzidos do saldo disponível para contas sem limite.

Quer avançar o seu negócio?

Conheça oAvançar + : Uma plataforma do Santander que disponibiliza
conteúdos exclusivos para apoiar você e o seu negócio a prosperar.

Você pode contar com cursos online sobre Fluxo de Caixa, Educação
Financeira, Empreendedorismo, Formas de Pagamento e muito mais!

Tudo isso com certificação 100% gratuita!

São mais de 2 mil conteúdos em diversos formatos.

Cadastre-se em www.programaavancar.com.br.
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"Você optou por não responder ao questionário de Análise de Perfil do Investidor (API), não sendo possível verificar o enquadramento da sua carteira de investimentos."

O perfil de risco informado é composto pela soma dos investimentos do primeiro titular da conta.

Renda Fixa

Letra Financeira

Aplicação N° 260015481041

Produto Data da
Aplicação

Valor Inicial
Aplicado (R$)

Taxa Anual (%) Data de
Vencimento

Valor Bruto no
Vencimento (R$)

Pagamento de Juros

LF PRE 15/07/24 100.000.000,00 12,13 16/06/28 156.369.438,60 No Vencimento

Movimentação
Data Descrição Valor Principal (R$) Valor Bruto (R$) Valor IR/IOF (R$) Valor Líquido (R$&"
30/06 SALDO ANTERIOR% 0,00 0,00 0,00 0,00
31/07 SALDO ATUAL% 100.000.000,00 100.546.673,20 0,00 100.546.673,20
! Saldo atualizado até o último dia útil do mês
" Carência até o dia: 16/06/28
Os Valores brutos e líquidos demonstrados na movimentação não são validos para resgate.

Rendimento Bruto no Período (R$) 546.673,20

Aplicação N° 260010514414

Produto Data da
Aplicação

Valor Inicial
Aplicado (R$)

Taxa Anual (%) % Indexador Data de
Vencimento

Pagamento de Juros

LF IPCA 15/07/22 50.000.000,00 7,35 100,00 15/07/24 No Vencimento

Movimentação
Data Descrição Valor Principal (R$) Valor Bruto (R$) Valor IR/IOF (R$) Valor Líquido (R$)"
30/06 SALDO ANTERIOR% 50.000.000,00 61.564.434,37 0,00 61.564.434,37
15/07 RESGATE P/ C/C 50.000.000,00 61.885.043,61 0,00 61.885.043,61
31/07 SALDO ATUAL% 0,00 0,00 0,00 0,00

%Saldo atualizado até o último dia útil do mês
" Carência até o dia: 15/07/24
Os Valores brutos e líquidos demonstrados na movimentação não são validos para resgate.

Rendimento Bruto no Período (R$) 320.609,24

Resumo

Produto Rendimento Bruto
no Período (R$)

Valor Bruto
em 31/07/24 (R$)

Valor Líquido (R$)

LF PRE 546.673,20 100.546.673,20 100.546.673,20
LF IPCA 320.609,24 0,00 0,00
TOTAL 867.282,44 100.546.673,20 100.546.673,20

Fundos de Investimento

Administrador SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A
CNPJ do Administrador 03.502.968/0001-04
Endereço do Administrador RUA JOAO BRICOLA, 24 AND 16 E 17 - SAO PAULO - SP

SANTANDER IMA-B PREMIUM
CNPJ do Fundo 14.504.578/0001-90
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Conta Fundo 1

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

32.945.303,05 0,00 0,00 0,00 681.926,57 33.627.229,62

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
33.627.229,62 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

963.034,937372 0,000000 0,000000 0,000000 963.034,937372

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/06 SALDO ANTERIOR! 963.034,937372 32.945.303,05 0,00 0,00 0,00 32.945.303,05
31/07 SALDO ATUAL! 963.034,937372 33.627.229,62 0,00 0,00 0,00 33.627.229,62
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

22/05/2012 65.731,038544 2.295.194,74 2.295.194,74
08/06/2012 172.003,689580 6.006.020,49 6.006.020,49
17/07/2012 87.637,197567 3.060.113,45 3.060.113,45
02/08/2012 193.432,870739 6.754.284,10 6.754.284,10
16/08/2012 101.905,691640 3.558.340,37 3.558.340,37
22/08/2012 21.282,732449 743.149,91 743.149,91
27/09/2012 45.278,091073 1.581.019,24 1.581.019,24
12/11/2012 49.061,780018 1.713.137,99 1.713.137,99
30/04/2015 226.701,845762 7.915.969,33 7.915.969,33

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/07/2024 Valor da Cota em 28/06/2024
2,07 0,81 34,917974 34,209873

SANTANDER REFERENCIADO DI INSTITUCIONAL PREMIUM
CNPJ do Fundo 02.224.354/0001-45

Conta Fundo 1

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

56.009.521,06 0,00 0,00 0,00 524.000,84 56.533.521,90

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
56.533.521,90 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

211.500,968631 0,000000 0,000000 0,000000 211.500,968631

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/06 SALDO ANTERIOR! 211.500,968631 56.009.521,06 0,00 0,00 0,00 56.009.521,06
31/07 SALDO ATUAL! 211.500,968631 56.533.521,90 0,00 0,00 0,00 56.533.521,90
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

26/07/2022 145.874,944478 38.991.898,82 38.991.898,82
08/02/2022 65.565,391252 17.525.416,11 17.525.416,11
14/07/2022 60,632901 16.206,97 16.206,97
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Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/07/2024 Valor da Cota em 28/06/2024
0,94 6,47 267,296751 264,819217

Resumo
Fundo Saldo em Cotas Valor Bruto (R$)
IMA-B PREM 963.034,937372 33.627.229,62
DI INST PREM 211.500,968631 56.533.521,90
TOTAL - 90.160.751,52

D&<,$" (" -"%6*7,8

D)!B=C KBIC;GB- DNO-
Produtos e Serviços Quantidade Contratada

CONTA CORRENTE MANUTENCAO DE CONTA CORRENTE ATIVA PJ ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS AUTO ATENDIMENTO ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS INTERNET BANKING ilimitado
TRANSF ENTRE CONTAS VIA AGENCIA ilimitado
CONTRATACAO E RENOVACAO CH EMPRESA ilimitado
EXTRATO 45 DIAS ATM PJ 22
EXTRATO 60 DIAS ATM PJ 22
SAQUE NO CAIXA PJ ilimitado
DOC D/ DOC E - CAIXA PJ 10
2 VIA EXTRATO AGENCIA - PJ 10

PAGAMENTO A FORNECEDORESPAGAMENTO TIT PROPRIO BANCO ilimitado
PAGAMENTO TIT OUTROS BANCOS ilimitado
CREDITO C/C E POUPANCA ilimitado
SACADO ELETRONICO ilimitado
CANCELAMENTO COMPROMISSO ilimitado

CANAIS ELETRONICOS SAQUE ATM PJ ilimitado
SUPERLINHA - PESSOAL PJ ilimitado
DOC SUPERLINHA / HB PJ 10
DOC INTERNET BANKING PJ 10
TED CANAL ELETRONICO PJ 10
EXTR FAX C/C 30 DIAS PJ 6
EXTRATO 30 DIAS - AUTO ATENDIMENTO PJ 22

OUTRAS TARIFAS TED POUPANCA 10
CHEQUE CH DEPOSITADO C/C PJ ilimitado

CHEQUE INFERIOR PJ ilimitado
TRANSACAO COM CHEQUE PJ 1000
CH SUSTADO COM BO PJ ilimitado

Valor da Mensalidade (R$) 0,00
Status do Débito EFETIVADO
Dia de Débito 02

¹ A pontuação é calculada de acordo com o saldo médio de investimentos², seu tempo de relacionamento com o Santander e débito automático. Para mais informações sobre os valores diferenciados
das mensalidades dos pacotes, consulte o nosso site www.santander.com.br > Pessoa Jurídica > Negócios & Empresas > Conta Corrente e Cartões> Tarifas e Pacotes de Serviços. ² O saldo médio de
investimentos considera aplicações em Poupança, Depósitos a Prazo, Operações Compromissadas e Fundos de Investimentos.

Índices Econômicos / Financeiros

Referência % Mês % Ano % Últimos
12 meses

% Ano
2023

% Ano
2022

% Ano
2021

IBOVESPA FECHAMENTO JULHO 3,02 (4,87) 4,68 22,28 4,69 (11,93)
IGPM JULHO 0,61 1,70 3,81 (3,18) 5,46 17,79
INCC JULHO 0,69 3,33 4,41 3,34 8,65 14,03
INPC JUNHO 0,25 2,68 3,70 3,71 5,93 10,16
IPCA JUNHO 0,21 2,48 4,23 4,62 5,78 10,06
CDI JULHO 0,91 6,08 11,26 12,88 12,38 4,44
TR JULHO 0,07 0,43 1,01 1,76 1,63 0,05
POUPANCA JULHO 0,57 4,00 7,24 8,04 7,90 2,99
EURO JULHO 2,92 14,52 17,29 (3,91) (11,89) (0,89)
DOLAR COMERCIAL JULHO 1,86 16,95 19,42 (7,21) (6,50) 7,39
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Valores Referência Jul Jun Mai Abr Mar Fev
DOLAR COMERCIAL 31/07/2024 5,66 5,56 5,24 5,17 5,00 4,98
EURO 31/07/2024 6,13 5,95 5,69 5,53 5,40 5,39
SALARIO MINIMO 31/07/2024 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00

Você e Seu Dinheiro

Com o Capital de Giro, sua empresa equilibra o fluxo de caixa e ainda pode investir
em melhorias para o negócio.

Facilidade na contratação: contrate pelo Internet Banking Empresarial ou pelo
app Santander Empresas.

Mais prazo para começar a pagar: vencimento da primeira parcela em até 59
dias.

Liberação do dinheiro de forma rápida e 100% digital: na conta corrente de sua
empresa, inclusive aos fins de semana.

Você pode contratar de onde estiver, utilizar conforme a sua necessidade e
planejar o futuro mais tranquilo.

Para mais informações, acesse: www.santander.com.br/girodigital.

Produto sujeito a aprovação de crédito e demais condições vigentes no momento da contratação.

Prezado cliente,

Receber uma comunicação com link merece a sua atenção .

Veja como identificar se a comunicação é do Santander e se o link é seguro para clicar:

- Confira se o remetente é o oficial do Banco:@santander.com.br;
- Antes de clicar em um link, passe o mouse sobre ele e veja se você será direcionado para uma

página de nosso site. Deve começar comhttps://santander.com.br;
- Desconfie de comunicações que solicitem dados da sua empresa.Nunca informe senhas ou o

código de validação do ID Santander Empresas;
- Se receber uma comunicação suspeita, envie a evidência parasuspeita@santander.com.br.

Sua segurança é importante para nós!



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0944/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Vossa Senhoria
WELLINGTON NUNES PASSOS JUNIOR
Gerente De Investimentos
$cep_destino $cidade_destino/$uf_destino

Assunto: AQUISIÇÃO DE LETRA FINANCEIRA

Vossa Senhoria Gerente De Investimentos,

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0032/2024 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja 

procedida aquisição de LETRA FINANCEIRA do Banco Santander (Brasil) S.A. sem 

cláusula de subordinação, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), de 

acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 4.963/2021 e conforme taxas 

indicativas encaminhadas pelo banco com data de 12/07/2024, em anexo, para compor o 

Plano Financeiro, conforme instruções seguir:

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

43.000005-2

AGÊNCIA : 0697

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Indicativa
Valor – R$

Banco Santander 

(Brasil) S.A.

LF-PRÉ 4 Anos 12,13% a.a. R$ 

100.000.000,00

Considerando nossa solicitação, AUTORIZAMOS  que o montante de R$ 

61.885.043,61 (sessenta e um milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil, quarenta e três reais 

e sessenta e um centavos), oriundo da LF do Santander (IPCA + 7,35% a.a.) nº de aplicação 

00330697260010514414, vencida na data de hoje e disponibilizada na conta 43.000005-2, 

seja utilizado a fim de cumprir a demanda de aquisição das LETRAS FINANCEIRAS do 

Banco Santander (Brasil) S/A.

Informamos que o saldo de R$ 38.114.956,39 (trinta e oito milhões, cento e 

quatorze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos) será transferido 

na data de hoje, oriundo de conta de titularidade da AMPREV no Banco BTG Pactual, no 

que solicitamos aguardar a entrada do recurso.

Atenciosamente,

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0945/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Senhor
RODRIGO ROCHA
Assent Management
04538133 SÃO PAULO/SP

Assunto: RESGATE PARCIAL, NO VALOR DE R$ 38.114.956,39

Senhor Assent Management,

Cumprimentando cordialmente, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0032/2024 CIAP/AMPREV, AUTORIZAMOS  que seja procedido 

resgate parcial, no valor de R$ 38.114.956,39 (trinta e oito milhões, cento e quatorze mil, 

novecentos e cinquenta e seis reais e trinta e nove centavos), do montante da OPERAÇÃO 

COMPROMISSADA, aplicados na Carteira Administrada de Títulos Públicos Federais 

“Na Curva”, em custódia nesse banco, vinculada a conta de movimentação nº 003866396 

(conta da carteira nº 000122399) de titularidade da AMPREV, do Plano Financeiro, e 

transferência à conta abaixo discriminada:

Titular:  Amapá Previdência – AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

Agência: 0697 – Banco Santander S/A

Conta: 43.000005-2

Valor : R$ 38.114.956,39

 



Atenciosamente,

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



AMAPA PREVIDENCIA

R INDEPENDENCIA 10

68900090

003281445000185

AP

MACAPA

15/07/2024

1 3

15/07/2024 16/06/2028 12,13000 100.000.000,00,00000

LF PRE

PRE

50.000,00000002.000

NÇO

00330697260015481041
15/07/2024



CONTA CORRENTE

CETIP

SEM LIQUIDEZ

0033

0697

000430000052

2 3



AMAPA PREVIDENCIA

00330697260015481041

15 de   Julho   de 2024

3 3

MACAPA
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0946/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Senhor
RODRIGO ROCHA
Assent Management
04538133 SÃO PAULO/SP

Assunto: RESGATE PARCIAL, NO VALOR DE R$ 100.000.000,00

Senhor Assent Management,

Cumprimentando cordialmente, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0032/2024 CIAP/AMPREV, AUTORIZAMOS  que seja procedido 

resgate parcial, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), do montante da 

OPERAÇÃO COMPROMISSADA, aplicados na Carteira Administrada de Títulos 

Públicos Federais “Na Curva”, em custódia nesse banco, vinculada a conta de 

movimentação nº 003866396 (conta da carteira nº 000122399) de titularidade da 

AMPREV, do Plano Financeiro, e transferência à conta abaixo discriminada:

Titular:  Amapá Previdência – AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

Agência: 04800 – Banco Safra S/A (422)

Conta: 018342-2

Valor : R$ 100.000.000,00

Atenciosamente,



JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0943/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Vossa Senhoria
EDMILSON ALVES
Gerente Institucional Safra Asset
$cep_destino $cidade_destino/$uf_destino

Assunto: AQUISIÇÃO DE LETRA FINANCEIRA

Vossa Senhoria Gerente Institucional Safra Asset,

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0032/2024 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja 

procedida aquisição de LETRA FINANCEIRA do Banco Safra S/A, sênior e sem 

cláusula de subordinação, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), de 

acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 4.963/2021 e conforme taxas 

indicativas encaminhadas pelo banco com data de 12/07/2024, em anexo, para compor o 

Plano Financeiro, conforme instruções seguir:

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

018342-2

AGÊNCIA : 0048

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Indicativa
Valor – R$

Banco Safra S/A IPCA 04 Anos 6,49% a.a. R$ 

100.000.000,00

 

Informamos que o valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) será 

transferido na data de hoje, oriundo de conta de titularidade da AMPREV no Banco BTG 

Pactual S/A, no que solicitamos aguardar a entrada do recurso.

 

Atenciosamente,

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 
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Extrato de C/C para Simples Conferência

Página:
Emitido em :

1
14/08/2024 16:49:03

Agência:

Conta Corrente:

31/07/202431/07/2024Período de:

BANCO MASTER S/A

Agencia Rio de Janeiro

PRAIA DE BOTAFOGO, 228

0001-9

0001095791

RPPS

à

RIO DE JANEIRO - RJ CEP: 22250-906

CNPJ: 33.923.798/0001-00

BOTAFOGO

Saldo Anterior: 0,00

AMAPA PREVIDENCIA
Passagem Jasmim 10
Macapá - AP

SaldoCréditoDébitoHistóricoDocumentoData de Lançto

2222186 0000531/07/2024 100.000.000,00TED RECEBIDA

208 1 122399 AMAPA PREVIDENCIA AMPREV

611098 00533 100.000.000,00APLICACAO

SALDO 0,00

Saldo Atual:

Limite:

Bloqueado:

C.P.M.F.: 0,00

Disponível: 0,00

0,00

0,00

14/08/2024

Valor Bloqueado:

+

-

-

=

0,00

0,00

Limite Adicional:+ 0,00

Bloqueado CIP:

-

0,00

- Lanctos Futuros: 0,00

- Tarifas Pendentes: 0,00

- Previsão Encargos: 0,00

Saldo Provisionado: 0,00=

Data: 14/08/2024

Lembramos que como se trata de previsão de encargos, qualquer projeção à frente está sujeita à eventuais mudanças
advindas de movimentação de saldo; alteração de índices; e outras, sendo, portanto, sua validade restrita ao dia em
que foi solicitada.

Saldo Líquido: 0,00

Posição em:

*** Fim de Relatório ***

*** Sujeito a alterações até o final do expediente ***





Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 1

Instrumento Financeiro
Tipo: LF Conta do Emissor:96560.40-6

Código IF: LF002400KDZ Nome Simplificado do Emissor:MASTERBC

Código ISIN: Data de Emissão:31/07/2024

Situação:CONFIRMADO Data de Vencimento:31/07/2034

IF Inadimplente:NÃO

Data de Registro:31/07/2024 Prazo de Emissão:3.652

Data de Alteração:

Dados da Emissão e Registro
Quantidade Emitida:2.000 Valor Unitário de Emissão:50.000,00000000

Quantidade Depositada:2.000 Valor Financeiro de Emissão:100.000.000,00

Quantidade Resgatada:0

Valor de (Original):50.000,00000000

em: 31/07/2024

Descrição Adicional:001000191000000000000302309 Distribuição Pública:NÃO

Modelo da Distribuição: Tipo de Regime:DEPOSITADO

Eventos Cursados pela Cetip?: Conta Escriturador/Emissor:

Possui Opções/Possui Opção de
Recompra pelo Emissor:

Valores Atualizados
Valor de (Base de Cálculo):50.000,00000000 em: 31/07/2024

Valor Unitário de Emissão Atualizado:50.000,00000000 em: 31/07/2024

Preço Unitário de Juros: em:

Preço Unitário Atualizado:50.000,00000000 em: 31/07/2024

Valor Financeiro Atualizado:100.000.000,00 em: 01/08/2024

Forma de Pagamento
Formas de Pagamento:Pagamento periódico de juros e principal no vencimento

Rentabilidade/Indexador/Taxa Flutuante:IPCA

% da Taxa Flutuante/% da Curva:100,00000

Periodicidade de Correção:MENSAL

Pro-rata de Correção:

Tipo de correção:

Taxa de Juros/Spread:8,3500

Critério de cálculo de juros:
252 - número dias úteis entre a data de
início ou último pagamento e o
próximo

Incorpora Juros:NÃO em: Valor Após Incorporação
de Juros:

Fluxo de Pagamento de Juros
Periodicidade

de Juros:CONSTANTE Juros a cada:6 MES a partir: 31/01/2025

Opção de Data p/pagto de eventos
Dia do Evento de Juros:

Ultimo dia do mês

Dados do Evento
Data do Último Juros:

Data do Próximo Juros:31/01/2025



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 2

Detentores
Nome Simplificado do Detentor:

MASTERBC

Conta Detentora:

02430.10-4



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 3

Dados do Título Sustentável
Título Sustentável:

NÃO

Certificado por:

Data de Verificação:



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0077.1547.0653/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 31 de julho de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: PRODUTO NO SEGMENTO DE INVESTIMENTO ESTRUTURADO DA 
ESTRATÉGIA FIP E AQUISIÇÃO DE LETRAS FINANCEIRAS

Senhora Diretora

De ordem e considerando o Ofício Interno nº 0044/2024 – 

CIAP/AMPREV , cópia anexa, encaminho a autorização do Diretor-Presidente para que 

esta Diretoria realize os procedimentos ulteriores para a concretização das recomendações 

do Comitê Gestor de Investimentos da AMPREV.

Atenciosamente,

ANDRE PIRES BITENCOURT 
Assessor De Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 

















































































































                                                                  
 

 
       
Gabinete da Presidência 

 

(96) 4009-2428 / 4009-2050 

Amprevamapa 

www.amprev.ap.gov.br 
protocolo@amprev.ap.gov.br Rua Binga Uchôa nº 10 Centro. Macapá �± AP. CEP: 68900-090 

Autorização  

Assunto: Produto no Segmento de Investimento Estruturado da 
Estratégia F IP e Aquisição de Letras Financeiras  
  

 A DIFAT  

  

 AUTORIZO nos termos do OFI nº 00 44 /202 4 �² CIAP/AMPREV , 

que apresent ou  as deliberações da 14ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 30 de julho de 2024 , referen dando as Recomendações 1ª 

e 2ª , as quais con sta m devidamente descritas  no documento ao norte 

elencado . Em tempo  encaminho  o documento em tela para providências  

quanto ao  procedimentos ulteriores . 

 

Macapá �² AP, 31  de ju lh o de 2024.  

 

 

JOCILDO SILVA LEMOS  
Diretor -Presidente  
Decreto nº 0028/2023 �² GEA 
 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): DIM

Assunto: PRODUTO NO SEGMENTO DE INVESTIMENTO ESTRUTURADO 
DA ESTRATÉGIA FIP E AQUISIÇÃO DE LETRAS FINANCEIRAS

Sr Chefe,

Em atenção ao disposto no OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0044/2024 

CIAP - AMPREV, quanto a recomendação para aplicação em novo produto de 

investimento do segmento de renda variavel, estratégia investimento estruturado, na 

estratégia de FIP, bem como para a aquisição de Títulos Privados – Letra Financeira, 

ambos para o PLANO FINANCEIRO, encaminhamos o OFÍCIO Nº 

130204.0077.1547.0653/2024 GABINETE - AMPREV, com autorização do Diretor 

Presidente anexo, nos termos do Ofício nº 0044/2024 CIAP – AMPREV e deliberação 

na 14ª Reunião Extraordinária do CIAP, realizada no dia 30/07/2024.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): DIFAT

Assunto: PLANO FINANCEIRO - ENCAMINHAMENTO DE MINUTAS DE 
OFÍCIOS DO GABINETE PARA ENCAMINHAMENTO AOS BANCO PARA 
CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DO CIAP

À DIFAT,

Senhora Diretora,

Seguem, em anexo, as minutas dos ofícios a serem encaminhados aos 

bancos para o cumprimento da deliberação do CIAP na 14ª Reunião Extraordinária do 

ano de 2024, OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0044/2024 CIAP - AMPREV, do Plano 

Financeiro, sendo para os bancos.

a) Banco BTG Pactual, Resgate de  100 milhões;

b) Banco Master, aquisição de LF 100 milhões.

MARIA VITORIA NOGUEIRA DOS SANTOS 
Assistente Previdenciário (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: PLANO FINANCEIRO - ENCAMINHAMENTO DE MINUTAS DE 
OFÍCIOS DO GABINETE PARA ENCAMINHAMENTO AOS BANCO PARA 
CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DO CIAP

Sr Diretor Presidente,

Encaminhamos anexo, o DESPACHO Nº 130204.0077.1547.0653/2024- 

DIM com as minutas dos ofícios a serem encaminhados aos bancos para o cumprimento 

da deliberação do CIAP na 14ª Reunião Extraordinária do ano de 2024.

Solicitamos urgência no envio dos referidos ofícios.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: CÓPIA DE OFÍCIOS

Senhora Diretora

De ordem segue anexo a cópia dos ofícios encaminhados via email, segue 

para acompanhamento e posterior aquivamento.

ANDRE PIRES BITENCOURT 
Assessor De Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: CÓPIA DE OFÍCIOS

Senhora Diretora

De ordem segue anexo a cópia dos ofícios encaminhados via email, segue 

para acompanhamento e posterior aquivamento.

ANDRE PIRES BITENCOURT 
Assessor De Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.1035/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 31 de julho de 2024

Ao(À) Gerente
PAULA VOUGUINHA
Gerente
22250906 SÃO PAULO/SP

Assunto: AQUISIÇÃO DE LETRA FINANCEIRA DO BANCO MASTER S/A

Gerente Gerente,

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 14ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0044/2024 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja 

procedida aquisição de LETRA FINANCEIRA do Banco Master S/A, sênior e sem 

cláusula de subordinação, com obrigação de pagamento de juros em cupons 

semestrais, no montante de R$ 100.000.000,00 (Cem milhões de reais), de acordo com o 

inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 4.963/2021 e conforme taxas indicativas 

encaminhadas pelo banco com data de 30/07/2024, em anexo, para compor o Plano 

Financeiro, conforme instruções seguir:

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

BANCO: Banco Master S/A (243)

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

109579-1

AGÊNCIA : 0001-9



LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO FINANCEIRO

Banco
Índice de 

Preço
Prazo

Taxa de Juros 

Indicativa

Pagamento

de Juros
Valor – R$

Banco Master 

S/A

IPCA 10 Anos 8,35% a.a. Cupons 

Semestrais

R$ 

100.000.000,0

0

Informamos que o valor de R$ 100.000.000,00 (Cem milhões de reais) será 

transferido na data de hoje, oriundo de conta de titularidade da AMPREV no BTG 

PACTUAL, no que solicitamos aguardar a entrada do recurso.

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.1036/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 31 de julho de 2024

Ao(À) Gerente
RODRIGO ROCHA
Asset Management
04538133 SÃO PAULO/SP

Assunto: AUTORIZAMOS PARA PROCEDIMENTOS DE RESGATE PARCIAL

Gerente Asset Management ,

Cumprimentando cordialmente, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 14ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0044/2024 CIAP - AMPREV, AUTORIZAMOS  que seja procedido 

resgate parcial, no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), do montante da 

OPERAÇÃO COMPROMISSADA, aplicados na Carteira Administrada de Títulos 

Públicos Federais “Na Curva”, em custódia nesse banco, vinculada a conta de 

movimentação nº 003866396 (conta da carteira nº 000122399) de titularidade da 

AMPREV, do Plano Financeiro, e transferência à conta abaixo discriminada:

Titular:  Amapá Previdência – AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

Banco: Banco Master código (243)

Agência: 0001-9

Conta: 109579-1

Valor : R$ 100.000.000,00

Atenciosamente,



JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 31 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1547.0653/2024
Interessado(s): DIM

Assunto: CÓPIA DE OFÍCIOS - CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DO 
CIAP

Senhor Chefe,

Segue para conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Resgate 100 milhoes de Op. Comp. da Cart. Adm. TPF Curva e trasnf.
p MASTER- PF.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Aquisicao 100 Milhoes LF Banco Master - PF.docx
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Relatório Financeiro Mensal

jul/24

Investidor: Amapá Previdência- AMPREV
CPF/CNPJ:  03.281.445/0001-85
Endereço: Rua Binga Uchôa nº 10 Centro - Macapá - AP, CEP: 68900-090.
Conta: 0658.006.877-7

AMPREV TP CNPJ: 03.281.445/0001-85

Administrador Carteira Administrada

CAIXA ECONOMICA FEDERAL  AMPREV TP

CPF/CNPJ: 00.360.305/0001-04 CPF/CNPJ: 03.281.445/0001-85

Endereço: AV PAULISTA, 2.300, 11º ANDAR, CERQUEIRA CESAR, SÃO PAULO, SÃO PAULO, BRASIL, 01310-300.

Telefone:

Email:

Ativo jun/24 jul/24 % Carteira

CARTEIRA TOTAL R$ 507.388.222,79 R$ 511.823.563,14 100,00%

Caixa R$ 442,60 R$ 2.154,75 0,00%

Operações Compromissadas R$ 16.292.202,64 R$ 16.397.817,28 3,20%

Compra com Revenda R$ 375.723.978,63

Revenda de Renda Fixa R$ 375.765.665,18

          Resultado Financeiro R$ 147.301,19

Títulos Públicos Federais

NTNB20240815 - 760199 R$ 175.563.414,32 R$ 177.310.607,76 34,64%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 1.747.193,44

NTNB20250515 - 760199 R$ 41.679.504,85 R$ 42.023.977,08 8,21%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 344.472,23

NTNB20260815 - 760199 R$ 189.594.239,60 R$ 190.943.999,55 37,31%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 1.349.759,95

NTNB20270515 - 760199 R$ 27.611.282,79 R$ 27.866.466,48 5,44%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 255.183,69

NTNB20280815 - 760199 R$ 51.837.047,87 R$ 52.401.193,04 10,24%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 564.145,17

NTNB20290515 - 760199 R$ 4.810.088,12 R$ 4.877.347,20 0,95%

          Compras R$ 0,00

          Vendas R$ 0,00

          Cupom de Juros R$ 0,00

          Resultado Financeiro R$ 67.259,08

jun/24 jul/24

Valor da Cota R$ 3,2755 R$ 3,3042

Rentabilidade mês 0,5217% 0,8762%

Ganho Financeiro Bruto R$ 4.475.314,75

Taxa de Administração -R$ 46.341,57

(=) Ganho Financeiro Líquido R$ 4.428.973,18
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Demonstrativo de Caixa

 

Data Início
01/07/2024

Data Fim
31/07/2024

Carteira / Fundo
AMPREV

Razão Social
AMAPA PREVIDENCIA

Administrador
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Saldo Anterior em 28/06/2024
Carteira Saldo

AMPREV 442,60

Movimento do dia em 01/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 01/07/2024 16.298.830,80

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 01/07/2024 16.298.591,73

TOTAL MOVIMENTADO -239,07

SALDO FINAL 203,53

Movimento do dia em 02/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 02/07/2024 16.305.235,42

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 02/07/2024 16.305.222,49

TOTAL MOVIMENTADO -12,93

SALDO FINAL 190,60

Movimento do dia em 03/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260401 - 100000 Débito 03/07/2024 16.311.410,49

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 03/07/2024 16.311.629,62

TOTAL MOVIMENTADO 219,13

SALDO FINAL 409,73

Movimento do dia em 04/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20270701 - 100000 Débito 04/07/2024 16.317.926,61

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260401 - 100000 Crédito 04/07/2024 16.317.807,12

TOTAL MOVIMENTADO -119,49

SALDO FINAL 290,24

Movimento do dia em 05/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 05/07/2024 16.284.412,32

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20270701 - 100000 Crédito 05/07/2024 16.324.325,79

TAXA DE CUSTÓDIA Despesa - TAXA DE CUSTÓDIA Débito 05/07/2024 5.996,15

TAXA DE GESTÃO Despesa - TAXA DE GESTÃO Débito 05/07/2024 33.978,25

TOTAL MOVIMENTADO -60,93

SALDO FINAL 229,31
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Movimento do dia em 08/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 08/07/2024 16.290.366,78

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 08/07/2024 16.290.798,36

TOTAL MOVIMENTADO 431,58

SALDO FINAL 660,89

Movimento do dia em 09/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 09/07/2024 16.297.313,49

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 09/07/2024 16.296.755,16

TOTAL MOVIMENTADO -558,33

SALDO FINAL 102,56

Movimento do dia em 10/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 10/07/2024 16.303.245,74

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 10/07/2024 16.303.704,59

TOTAL MOVIMENTADO 458,85

SALDO FINAL 561,41

Movimento do dia em 11/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 11/07/2024 16.309.771,05

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 11/07/2024 16.309.639,17

TOTAL MOVIMENTADO -131,88

SALDO FINAL 429,53

Movimento do dia em 12/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260401 - 100000 Débito 12/07/2024 16.315.841,30

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 12/07/2024 16.316.167,03

TOTAL MOVIMENTADO 325,73

SALDO FINAL 755,26

Movimento do dia em 15/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 15/07/2024 16.322.931,78

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260401 - 100000 Crédito 15/07/2024 16.322.239,66

TOTAL MOVIMENTADO -692,12

SALDO FINAL 63,14

Movimento do dia em 16/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 16/07/2024 16.329.101,54

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 16/07/2024 16.329.332,93

TOTAL MOVIMENTADO 231,39

SALDO FINAL 294,53

Movimento do dia em 17/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 17/07/2024 16.335.661,82

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 17/07/2024 16.335.505,10

TOTAL MOVIMENTADO -156,72

SALDO FINAL 137,81
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Movimento do dia em 18/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 18/07/2024 16.339.903,18

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 18/07/2024 16.342.067,96

TOTAL MOVIMENTADO 2.164,78

SALDO FINAL 2.302,59

Movimento do dia em 19/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 19/07/2024 16.346.532,83

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 19/07/2024 16.346.310,98

TOTAL MOVIMENTADO -221,85

SALDO FINAL 2.080,74

Movimento do dia em 22/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260401 - 100000 Débito 22/07/2024 16.354.920,18

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 22/07/2024 16.352.943,23

TOTAL MOVIMENTADO -1.976,95

SALDO FINAL 103,79

Movimento do dia em 23/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 23/07/2024 16.360.750,91

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260401 - 100000 Crédito 23/07/2024 16.361.333,87

TOTAL MOVIMENTADO 582,96

SALDO FINAL 686,75

Movimento do dia em 24/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 24/07/2024 16.367.691,49

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 24/07/2024 16.367.166,88

TOTAL MOVIMENTADO -524,61

SALDO FINAL 162,14

Movimento do dia em 25/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260101 - 100000 Débito 25/07/2024 16.373.757,62

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 25/07/2024 16.374.110,19

TOTAL MOVIMENTADO 352,57

SALDO FINAL 514,71

Movimento do dia em 26/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 26/07/2024 16.380.510,64

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260101 - 100000 Crédito 26/07/2024 16.380.178,69

TOTAL MOVIMENTADO -331,95

SALDO FINAL 182,76

Movimento do dia em 29/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 29/07/2024 16.387.053,11

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 29/07/2024 16.386.934,36

TOTAL MOVIMENTADO -118,75

SALDO FINAL 64,01
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Movimento do dia em 30/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260401 - 100000 Débito 30/07/2024 16.392.992,25

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260701 - 100000 Crédito 30/07/2024 16.393.479,40

TOTAL MOVIMENTADO 487,15

SALDO FINAL 551,16

Movimento do dia em 31/07/2024
Lançamento Complemento Déb./Créd. Data Efetiva Liquidado

COMPRA COM REVENDA LTN20260701 - 100000 Débito 31/07/2024 16.397.817,28

REVENDA DE RENDA FIXA LTN20260401 - 100000 Crédito 31/07/2024 16.399.420,87

TOTAL MOVIMENTADO 1.603,59

SALDO FINAL 2.154,75
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Composição de Carteira

 
Carteira
AMPREV

CNPJ
03.281.445/0001-85

Data Posição
31/07/2024

Tipo Carteira
CARTEIRA ADMINISTRADA

ISIN Código ANBIMA
50599400000016

Status da Cota
Liberada

Administrador
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Gestor
CAIXA DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A.

Identificador Externo

PL Posição
511.777.221,57

Qtde. Cota
64.671.065,91295390

Valor da Cota Líquida
7,913542

PL Contábil
0,00

Ingressos (R$)
0,00

Valor da Cota Bruta
7,913542

Retiradas (R$)
0,00

Renda Fixa | Definitiva | Títulos para Negociação
Cód. Papel Emitente Vencimento Data Compra Qtde. Total PU Compra Preço Unitário Taxa % Valor Curva Valor Impostos Valor Total %PL

Títulos Públicos

NTN-PÓS

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 20/05/2022 608,000000 4.050,92696700 4.420,60852200 5,600011 2.689.528,90 0,00 2.687.729,98 0,52

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 23/05/2022 2.000,000000 4.050,24856300 4.420,60852200 5,629959 8.847.022,58 0,00 8.841.217,04 1,72

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 24/05/2022 2.000,000000 4.045,58386400 4.420,60852200 5,710020 8.846.729,72 0,00 8.841.217,04 1,72

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 08/09/2022 1.200,000000 3.915,61849200 4.420,60852200 6,919969 5.305.402,08 0,00 5.304.730,22 1,03

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 11/11/2022 1.135,000000 3.998,02545500 4.420,60852200 6,420009 5.019.052,65 0,00 5.017.390,67 0,98

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 10/04/2023 881,000000 4.107,98727500 4.420,60852200 6,349968 3.895.956,19 0,00 3.894.556,10 0,76

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 10/04/2023 3.218,000000 4.107,98727500 4.420,60852200 6,349968 14.230.632,27 0,00 14.225.518,22 2,77

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 10/04/2023 2.264,000000 4.107,98727500 4.420,60852200 6,349968 10.011.855,64 0,00 10.008.257,69 1,95

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 20/10/2023 2.758,000000 4.173,02299100 4.420,60852200 6,789464 12.194.235,75 0,00 12.192.038,30 2,38

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 23/10/2023 2.580,000000 4.175,97211600 4.420,60852200 6,749369 11.407.403,39 0,00 11.405.169,98 2,22

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 23/10/2023 7.066,000000 4.175,95550400 4.420,60852200 6,749933 31.242.136,59 0,00 31.236.019,81 6,10

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 25/10/2023 10.000,000000 4.178,12139200 4.420,60852200 6,789998 44.214.009,70 0,00 44.206.085,22 8,63

NTNB20240815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2024 27/02/2024 4.400,000000 4.214,38403700 4.420,60852200 6,909983 19.453.216,77 0,00 19.450.677,49 3,80

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 20/10/2022 319,000000 4.085,81525500 4.351,20906400 5,619962 1.395.234,73 0,00 1.388.035,69 0,27

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 11/11/2022 700,000000 4.075,53999100 4.351,20906400 6,109495 3.050.787,51 0,00 3.045.846,34 0,59

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 18/11/2022 20,000000 3.959,93967200 4.351,20906400 6,179994 87.120,91 0,00 87.024,18 0,01

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 18/11/2022 285,000000 3.959,93967200 4.351,20906400 6,179994 1.241.472,99 0,00 1.240.094,58 0,24

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 19/12/2022 125,000000 3.957,67374900 4.351,20906400 6,639489 542.702,77 0,00 543.901,13 0,10

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 18/01/2023 3,000000 4.050,41087000 4.351,20906400 6,079997 13.077,59 0,00 13.053,62 0,00

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 18/01/2023 118,000000 4.050,41087000 4.351,20906400 6,079997 514.385,38 0,00 513.442,66 0,10

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 10/04/2023 90,000000 4.205,28025800 4.351,20906400 5,775036 393.196,46 0,00 391.608,81 0,07

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 10/04/2023 2.483,000000 4.205,28025800 4.351,20906400 5,775036 10.847.853,64 0,00 10.804.052,10 2,11

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 10/04/2023 1.585,000000 4.205,28025800 4.351,20906400 5,775036 6.924.626,67 0,00 6.896.666,36 1,34

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 16/08/2023 2.000,000000 4.225,81229400 4.351,20906400 5,520001 8.753.918,60 0,00 8.702.418,12 1,70

NTNB20250515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2025 16/05/2024 1.930,000000 4.267,11761800 4.351,20906400 6,149476 8.409.021,56 0,00 8.397.833,49 1,64

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 15/06/2023 1.849,000000 4.250,78271100 4.375,73617800 5,629498 8.234.034,63 0,00 8.090.736,19 1,58

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 16/08/2023 4.100,000000 4.243,93890200 4.375,73617800 4,980022 18.473.730,89 0,00 17.940.518,32 3,50
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Cód. Papel Emitente Vencimento Data Compra Qtde. Total PU Compra Preço Unitário Taxa % Valor Curva Valor Impostos Valor Total %PL

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 09/10/2023 67,000000 4.208,49515700 4.375,73617800 5,789498 297.509,27 0,00 293.174,32 0,05

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 09/10/2023 1.294,000000 4.209,54506200 4.375,73617800 5,779507 5.746.961,97 0,00 5.662.202,61 1,10

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 09/10/2023 431,000000 4.204,29138900 4.375,73617800 5,829509 1.912.452,86 0,00 1.885.942,29 0,36

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 09/10/2023 2.157,000000 4.207,44525300 4.375,73617800 5,799489 9.576.303,87 0,00 9.438.462,93 1,84

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 09/10/2023 863,000000 4.207,44525300 4.375,73617800 5,799489 3.831.409,47 0,00 3.776.260,32 0,73

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 18/10/2023 5.000,000000 4.197,86682700 4.375,73617800 5,959496 22.134.525,17 0,00 21.878.680,89 4,27

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 18/10/2023 3.333,000000 4.197,86682700 4.375,73617800 5,959496 14.754.874,48 0,00 14.584.328,68 2,84

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 18/10/2023 3.333,000000 4.198,90463100 4.375,73617800 5,949485 14.757.530,06 0,00 14.584.328,68 2,84

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 18/10/2023 8.333,000000 4.202,01804200 4.375,73617800 5,919518 36.915.885,29 0,00 36.463.009,57 7,12

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 15/12/2023 8.632,000000 4.324,38979600 4.375,73617800 5,289503 38.676.742,10 0,00 37.771.354,68 7,38

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 27/02/2024 1.320,000000 4.264,04410100 4.375,73617800 5,660022 5.875.043,37 0,00 5.775.971,75 1,12

NTNB20260815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2026 16/05/2024 2.925,000000 4.321,69075200 4.375,73617800 6,139546 12.906.974,86 0,00 12.799.028,32 2,50

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 19/12/2022 370,000000 3.939,12645800 4.309,69170200 6,494990 1.595.221,73 0,00 1.594.585,92 0,31

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 19/12/2022 40,000000 3.939,12645800 4.309,69170200 6,494990 172.456,40 0,00 172.387,66 0,03

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 10/04/2023 2.549,000000 4.232,19160500 4.309,69170200 5,689989 11.206.094,54 0,00 10.985.404,14 2,14

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 15/06/2023 908,000000 4.222,41041900 4.309,69170200 5,479991 4.012.274,01 0,00 3.913.200,06 0,76

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 16/08/2023 825,000000 4.334,03916700 4.309,69170200 4,969499 3.691.277,13 0,00 3.555.495,65 0,69

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 16/08/2023 141,000000 4.332,65148400 4.309,69170200 4,979497 630.718,57 0,00 607.666,52 0,11

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 27/02/2024 180,000000 4.346,77425900 4.309,69170200 5,589492 793.266,03 0,00 775.744,50 0,15

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 22/04/2024 900,000000 4.349,50860300 4.309,69170200 6,179474 3.909.948,41 0,00 3.878.722,53 0,75

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 16/05/2024 474,000000 4.266,77592200 4.309,69170200 6,069497 2.064.728,85 0,00 2.042.793,86 0,39

NTNB20270515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2027 18/06/2024 79,000000 4.255,42568900 4.309,69170200 6,559518 340.071,99 0,00 340.465,64 0,06

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 15/06/2023 5.954,000000 4.308,89781600 4.356,96292300 5,449481 26.850.591,48 0,00 25.941.357,24 5,06

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 16/08/2023 2.062,000000 4.311,03089000 4.356,96292300 4,989490 9.444.480,14 0,00 8.984.057,54 1,75

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 16/08/2023 1.237,000000 4.312,83983300 4.356,96292300 4,979490 5.667.689,93 0,00 5.389.563,13 1,05

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 27/02/2024 350,000000 4.303,01172500 4.356,96292300 5,579486 1.571.499,77 0,00 1.524.937,02 0,29

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 22/04/2024 1.600,000000 4.281,94457800 4.356,96292300 6,159512 7.045.816,80 0,00 6.971.140,67 1,36

NTNB20280815 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/08/2028 16/05/2024 824,000000 4.324,15096400 4.356,96292300 6,084497 3.637.691,19 0,00 3.590.137,44 0,70

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 27/02/2024 170,000000 4.378,69104200 4.304,80781300 5,579503 754.825,95 0,00 731.817,32 0,14

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 19/03/2024 115,000000 4.385,45046600 4.304,80781300 5,754500 507.105,53 0,00 495.052,89 0,09

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 22/04/2024 89,000000 4.352,53169700 4.304,80781300 6,119509 386.865,87 0,00 383.127,89 0,07

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 16/05/2024 87,000000 4.264,40113500 4.304,80781300 6,079505 378.765,76 0,00 374.518,27 0,07

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 16/05/2024 135,000000 4.264,40113500 4.304,80781300 6,079505 587.739,97 0,00 581.149,05 0,11

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 16/05/2024 135,000000 4.264,40113500 4.304,80781300 6,079505 587.739,97 0,00 581.149,05 0,11

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 18/06/2024 123,000000 4.240,74660000 4.304,80781300 6,459516 527.591,73 0,00 529.491,36 0,10

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 18/06/2024 33,000000 4.242,45436900 4.304,80781300 6,449502 141.604,43 0,00 142.058,65 0,02

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 18/06/2024 123,000000 4.242,45436900 4.304,80781300 6,449502 527.798,33 0,00 529.491,36 0,10

NTNB20290515 - 760199 TESOURO NACIONAL 15/05/2029 18/06/2024 123,000000 4.242,45436900 4.304,80781300 6,449502 527.798,33 0,00 529.491,36 0,10

Total NTN-PÓS: 113.031,000000 501.186.222,17 0,00 495.423.591,11 96,49

Total Títulos Públicos: 113.031,000000 501.186.222,17 0,00 495.423.591,11 96,49

Total: 113.031,000000 501.186.222,17 0,00 495.423.591,11 96,49

Renda Fixa | Compromissada
Cód. Papel Emitente Vencimento Data Retorno Qtde. Total Pu Retorno Preço Unitário Valor Impostos Valor Total %PL

LTN20260701 - 100000 TESOURO NACIONAL 01/07/2026 01/08/2024 20.527 799,15466445 798,84139329 0,00 16.397.817,28 3,20

Total: 20.527 0,00 16.397.817,28 3,20

Valores a Pagar
Segmento Histórico Complemento Histórico Liquidação

Prevista
Valor Total %PL

TAXAS PATRIMONIAIS TAXA DE CUSTÓDIA Provisão: Despesa - TAXA DE CUSTÓDIA. De:01/07/24 até 31/07/24 07/08/2024 -6.951,22 0,00

Subtotal: -6.951,22 0,00
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Segmento Histórico Complemento Histórico Liquidação
Prevista

Valor Total %PL

TAXAS PATRIMONIAIS TAXA DE GESTÃO Provisão: Despesa - TAXA DE GESTÃO. De:01/07/24 até 31/07/24 07/08/2024 -39.390,35 0,00

Subtotal: -39.390,35 0,00

Total: -46.341,57 0,00

Caixa
Saldo Valor Total %PL

C/C 2.154,75 0,00

Total: 2.154,75 0,00

Rentabilidade (%)
Diária Mensal (MTD) Anual (YTD) Últimos 30 dias Últimos 90 dias Últimos 180 dias Últimos 360 dias Últimos 720 dias

Cota 0,0759 0,8729 4,5019 1,0301 2,2875 3,7813 7,6095 20,2014

— — — — — — — —

CDI 100% 0,0392 0,9071 6,1757 0,8675 2,5089 5,0691 11,2851 26,0885

Variação 193,6224 96,2297 72,8970 118,7435 91,1754 74,5951 67,4296 77,4341
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Extrato por período

Data: 16/08/2024 - 12:18

PERÍODO
Conta: 0658/006/00000877-7

JUL/2024

Cliente: AMAPA PREVIDENCIA

#PESSOAL
Grau de sigilo

Movimentações desde o dia 01/07/2024 até o dia 31/07/2024
DATA NR. DOC. HISTÓRICO VALOR (R$) SALDO (R$)

01/07/2024  16.298.591,73 C245134  16.300.517,80 CREV C

01/07/2024  16.298.830,80 D389494  1.687,00 CCPR C

02/07/2024  16.305.222,49 C584137  16.306.909,49 CREV C

02/07/2024  16.305.235,42 D637568  1.674,07 CCPR C

03/07/2024  16.311.629,62 C799211  16.313.303,69 CREV C

03/07/2024  16.311.410,49 D851859  1.893,20 CCPR C

04/07/2024  16.317.807,12 C955572  16.319.700,32 CREV C

04/07/2024  16.317.926,61 D13282  1.773,71 CCPR C

05/07/2024  16.324.325,79 C49611  16.326.099,50 CREV C

05/07/2024  33.978,25 D55280  16.292.121,25 CTAR TXGEST

05/07/2024  16.284.412,32 D73406  7.708,93 CCPR C

05/07/2024  5.996,15 D55252  1.712,78 CTAR TXCUST

08/07/2024  16.290.798,36 C97509  16.292.511,14 CREV C

08/07/2024  16.290.366,78 D106963  2.144,36 CCPR C

09/07/2024  16.296.755,16 C136091  16.298.899,52 CREV C

09/07/2024  16.297.313,49 D145333  1.586,03 CCPR C

10/07/2024  16.303.704,59 C169371  16.305.290,62 CREV C

10/07/2024  16.303.245,74 D186168  2.044,88 CCPR C

11/07/2024  16.309.639,17 C210096  16.311.684,05 CREV C

11/07/2024  16.309.771,05 D220162  1.913,00 CCPR C

12/07/2024  16.316.167,03 C234177  16.318.080,03 CREV C

12/07/2024  16.315.841,30 D250864  2.238,73 CCPR C

15/07/2024  16.322.239,66 C268451  16.324.478,39 CREV C

15/07/2024  16.322.931,78 D284554  1.546,61 CCPR C

16/07/2024  16.329.332,93 C300215  16.330.879,54 CREV C

16/07/2024  16.329.101,54 D317590  1.778,00 CCPR C

17/07/2024  16.335.505,10 C338772  16.337.283,10 CREV C

17/07/2024  16.335.661,82 D353906  1.621,28 CCPR C

18/07/2024  16.342.067,96 C370649  16.343.689,24 CREV C

18/07/2024  16.339.903,18 D385718  3.786,06 CCPR C

19/07/2024  16.346.310,98 C835332  16.350.097,04 CREV C

19/07/2024  16.346.532,83 D852308  3.564,21 CCPR C

22/07/2024  16.352.943,23 C871273  16.356.507,44 CREV C

22/07/2024  16.354.920,18 D889747  1.587,26 CCPR C

23/07/2024  16.361.333,87 C912269  16.362.921,13 CREV C

23/07/2024  16.360.750,91 D929661  2.170,22 CCPR C

24/07/2024  16.367.166,88 C948512  16.369.337,10 CREV C

24/07/2024  16.367.691,49 D964674  1.645,61 CCPR C

25/07/2024  16.374.110,19 C979690  16.375.755,80 CREV C

25/07/2024  16.373.757,62 D337004  1.998,18 CCPR C
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26/07/2024  16.380.178,69 C616933  16.382.176,87 CREV C

26/07/2024  16.380.510,64 D959836  1.666,23 CCPR C

29/07/2024  16.386.934,36 C345019  16.388.600,59 CREV C

29/07/2024  16.387.053,11 D536217  1.547,48 CCPR C

30/07/2024  16.393.479,40 C790014  16.395.026,88 CREV C

30/07/2024  16.392.992,25 D59271  2.034,63 CCPR C

31/07/2024  16.399.420,87 C168340  16.401.455,50 CREV C

31/07/2024  16.397.817,28 D480477  3.638,22 CCPR C

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
caixa.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0031/2024 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 12 de julho de 2024

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: DELIBERAÇÃO NA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DO 
CIAP, REALIZADA EM 12/07/2024 – AQUISIÇÃO DE TÍTULOS PRIVADOS – 
LETRA FINANCEIRA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 11ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 12/07/2024, conforme avaliação de aquisição de Letra Financeira, 

apresentamos a recomendação abaixo formulada que visa à aquisição de ativos financeiros 

de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 

bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 

7º da Resolução CMN N° 4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 

2024, os quais possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do 

Amapá (definida em IPCA + 5,44% a.a.) através da captura de prêmios decorrentes da 

abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições financeiras.

RECOMENDAÇÃO:

1 - Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

Letras Financeiras sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as 

condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência 

Social (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

nº 4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Previdenciário, 

conforme o índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.



LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO

Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco BTG 

Pactual S/A

IPCA

 

05 Anos 6,65% a.a. R$ 

100.000.000,00

 

2 - Recomendar a aquisição R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 

em Letras Financeiras sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as 

condições estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência 

Social (inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN 

nº 4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Previdenciário, 

conforme o índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO

Banco
Índice de 

Preço
Prazo

Taxa de Juros 

Mínima 

Aceitável

Pagamento de 

Juros
Valor – R$

Banco Master 

S/A

IPCA

 

10 Anos 8,35% a.a. Cupons 

Semestrais

R$ 

200.000.000,0

0

 

3 – Recomendar o resgate de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) 

do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05, vinculado ao Plano Previdenciário, e o resgate de R$ 30.000.000,00 

(trinta milhões de reais) do valor de OPERAÇÃO COMPROMISSADA da CARTEIRA 

ADMINIST. DE TÍT. PÚB. FEDERAIS "NA CURVA" - CUSTÓDIA BANCO BTG 

PACTUAL S/A – PP, vinculado ao Plano Previdenciário como origem do recurso para 

cumprir a deliberação do item 1;



4 – Recomendar o resgate de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 

reais) do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05, vinculado ao Plano Previdenciário, como origem do recurso para 

cumprir a deliberação do item 2.

As deliberações foram tomadas conforme avaliação de propostas de LF dos 

bancos credenciados junto a AMPREV, em anexo.

 

Anexamos a este:

- Tabela de propostas dos bancos credenciados junto a AMPREV

- Instituições elegíveis para administrar e gerir fundos de investimento e, no 

caso das instituições bancárias, líderes do conglomerado, emitir ativos do Art. 7, IV. 

 

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 
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IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco - 12/07/24 6,31% 11,41% 101,00% 6,32% 11,62% 101,50% 6,35% 11,82% 101,75% 6,27% 11,90% 101,75%

4 - Banco BTG Pactual - 12/07/24 6,42% 11,64% 104,31% 0,50% 6,59% 11,93% 105,17% 0,60% 6,65% 12,29% 105,96% 0,70%

5 - Banco Itaú 6,23% 11,27% 101,00% 6,31% 11,50% 101,50% 6,38% 11,70% 102,00% 6,40% 11,81% 103,00%

6 - Banco Santander 6,42% 11,58% 103,00% 6,55% 11,85% 103,50% 6,56% 12,09% 104,00% 6,59% 12,18% 104,00% 6,54% 12,24% 104,00%

7 - XP Investimentos 105,50% 0,55% 106,00% 0,60% 106,50% 0,65% 106,50% 0,70%

8 - Banco Safra - 12/07/24 6,53% 11,48% 103,50% 0,40% 6,49% 11,68% 103,80% 0,43% 6,49% 11,85% 103,80% 0,43% 6,42% 11,97% 103,80% 0,43% 6,36 12,02

9 - Banco Master - 12/07/24

10 - Banco Sicredi

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco - 12/07/24

4 - Banco BTG Pactual - 12/07/24 6,62% 12,41% 106,38% 0,75% 6,79% 12,50% 107,29% 0,85%

5 - Banco Itaú 6,58% 12,02%

6 - Banco Santander 6,52% 12,27% 104,00% 6,56% 12,28% 104,00% 6,56% 12,25% 104,00% 6,56% 12,22% 104,00%

7 - XP Investimentos

8 - Banco Safra

9 - Banco Master - 12/07/24 8,35%

10 - Banco Sicredi

- Banco Sicredi, no momento, disponibiliza apenas fundos de investimento para RPPS.

- Banco do Brasil não enviou.

- Caixa Econômica não encaminhou.

- Banco Itaú apresenta, ainda: CDB IPCA e CDB PRÉ de 2, 3, 4, 5 e 10 anos.

Banco Master - Rentabilidades da LF Sênior - Opções de retorno.

a) IPCA +8,35% a.a., garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Pagamentos de Juros: Cupons anuais, assegurando fluxo de caixa regular

b) IPCA +8,35% a.a.*, garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Recompra: permitida após o prazo de 05 (cinco) anos mediante aplicação de pênalti de 2,35% a.a., ou seja, caso seja solicitada a recompra antes do prazo de vencimento de 10 anos,


permitida única e exclusivamente após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, a taxa de rentabilidade de todo o período será de IPCA + 7% a.a..

VENCIMENTO EM 06 ANOS

COTAÇÃO EM: 11/07/2024 e 12/07/2024

VENCIMENTO EM 05 ANOS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

VENCIMENTO EM 02 ANOS VENCIMENTO EM 03 ANOS VENCIMENTO EM 04 ANOS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
VENCIMENTO EM 07 ANOS VENCIMENTO EM 08 ANOS VENCIMENTO EM 09 ANOS VENCIMENTO EM 10 ANOS



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 12 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024

Assunto: DELIBERAÇÃO CIAP

Senhor presidente, 

Segue oficio com a deliberação do CIAP para conhecimento e 

autorização.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO NA 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DO 
CIAP, REALIZADA EM 12/07/2024 – AQUISIÇÃO DE TÍTULOS PRIVADOS – 
LETRA FINANCEIRA PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO.

Senhora Diretora,

Encaminho em anexo a autorização do Diretor Presidente para a 

aquisição e transferências de valores, nos termos do Ofício nº 0031/2024 CIAP – 

AMPREV

JOSÉ ANATIER ALMEIDA COELHO NETO 
Analista Previdenciário (GABINETE - GABINETE DA PRESIDÊNCIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



 
 
 
 

 
 
 

AMAPÁ PREVIDÊNCIA  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

AUTORIZAÇÃO  
 
Assunto:  Deliberação na 11ª reunião extraordinária de 2024 do CIAP, realizada 
em 12/07/2024 �± aquisição de títulos privados �± letra financeira para o plano 
previdenciário. 
 
À DIFAT 
  
CONSIDERANDO o que restou deliberado na 11ª Reunião Extraordinária do 
CIAP, realizada no dia 12/07/2024, conforme avaliação de aquisição de Letra 
Financeira, apresentamos a recomendação abaixo formulada que visa à 
aquisição de ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou 
coobrigação de instituições financeiras bancárias autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 7º da Resolução CMN N° 
4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 2024, os quais 
possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do 
Amapá (definida em IPCA + 5,44% a.a.) através da captura de prêmios 
decorrentes da abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições 
financeiras. 
 
CONSIDERANDO que As deliberações foram tomadas conforme avaliação de 
propostas de LF dos bancos credenciados junto a AMPREV AUTORIZO a 
aquisição e transferências de valores, nos termos do Ofício nº 0031/2024 CIAP 
�± AMPREV.  

 
Macapá �± AP, 15 de julho de 2024. 

 
 
JOCILDO SILVA LEMOS  
Diretor-Presidente 
Decreto n° 0028/2023-GEA 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024
Interessado(s): DITES/DIM

Assunto: AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE 
VALORES NOS TERMOS DO OFÍCIO Nº 0031/2024 CIAP – AMPREV.

Senhores Chefes,

Em atenção ao disposto no OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0031/2024-

CIAP/AMPREV sobre recomendação e deliberação na 11ª Reunião Extraordinária do 

CIAP, realizada no dia 12/07/2024 para aquisição de Títulos Privados  – Letra 

Financeira para o PLANO PREVIDENCIÁRIO, encaminhamos anexo 

o Despacho/GAB, com autorização do Diretor Presidente para aquisição e 

transferência de valores, nos termos do Ofício nº 0031/2024 CIAP – AMPREV e 

deliberação da 11ª Reunião Extraordinária do CIAP, realizada no dia 12/07/2024.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV
DIVISÃO DE TESOURARIA - DITES

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024
Interessado(s): DIFAT

Assunto: COMPROVANTES DE TRANSFÊRENCIAS

Senhora Diretora,

Efetuamos as transfências para os Banco MASTER e BTG PACTUAL 

do PLANO PREVIDÊNCIARIO, conforme DELIBERAÇÃO NA 11ª REUNIÃO 

EXTRAORDINÁRIA DE 2024 DO CIAP, REALIZADA EM 12/07/2024 – 

AQUISIÇÃO DE TÍTULOS PRIVADOS – LETRA FINANCEIRA PARA O PLANO 

PREVIDENCIÁRIO do Comitê de Investimento - CIAP , em anexo encaminhamos 

saldo inicial da conta de arrecadação 6524-2 do plano precidenciário, relatório de fluxo 

de saldos de contas de titularidade da AMPREV, relatório de PREVISÃO DE 

PAGAMENTOS E DISPONIBILIDADE DE SALDOS, RELÁTORIO COM SALDO 

APÓS AS TRANSFERÊNCIAS e os comprovontes de transfências. Solicitamos que a 

contabilidade deva ser informada para os devidos registros.

 

EXECUÇÃO DE TRANSFÊNCIAS BANCÁRIAS:

1-  PLANO PREVIDÊNCIARIO

BANCO MASTE -  243

AGÊNCIA: 0001



CONTA CORRENTE: 109.560-0

TITULARIDADE DA AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

VALORES:

R$ 99.000.000,00

R$ 99.000.000,00

R$  2.000.000,00

TOTAL : 200.000.000,00 ( DUZENTOS MILHÕES DE REIAS)

 

2- PLANO PREVIDÊNCIARIO

BANCO BTG PACTUAL

AGÊNCIA: 0001

CONTA CORRENTE: 12.572-4

TITULARIDADE DA AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

VALOR TOTAL:

R$ 70.000.000,00 ( SETENTA MILHÔES DE REAIS)

LORENA LIMA CASTELO DIAS 
Chefe Da Tesouraria (DITES - DIVISÃO DE TESOURARIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



Consultas - Extrato de conta corrente

G3341511511301931
15/07/2024 11:54:31

Cliente - Conta atual

Agência 3575-0
Conta corrente 6524-2AMPREV P P ARRECADACAO
Período do extrato Mês atual

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento
Ag.

origem
Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/06/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

01/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.198.030 134,02 C

01/07/2024 0000 14020 624 Cobrança 111.831.000.009.553 2.088.343,19
C

01/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 2.088.477,21
D

0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

02/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.217.742 1.056,57 C

02/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.229.017 1.554,66 C

02/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.229.367 1.501,62 C

02/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.233.266 1.434,83 C

02/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.235.492 524,84 C

02/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 6.072,52 D 0,00 C
BB Previd Fluxo RF Simples FIC

03/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.267.532 322,54 C

03/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 322,54 D 0,00 C
BB Previd Fluxo RF Simples FIC

04/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.291.622 1.284,38 C

04/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.301.353 1.314,17 C

04/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.312.924 668,52 C

04/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.006.523 355.000,00 D
04/07 15:35 AMPREV P P GASTOS

04/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.015.853 277.735,58 D
04/07 15:35 AMPREV GASTOS ADMINISTRA

04/07/2024 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 629.468,51 C 0,00 C
BB Previd Fluxo RF Simples FIC

05/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.326.556 1.039,79 C

05/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.330.407 221,31 C

05/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.338.414 1.484,46 C

05/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.345.300 1.432,20 C

05/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.345.529 1.310,64 C

05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.012.374 54.830,59 C
05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.012.387 54.830,59 C
05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.019.561 850.098,55 C
05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.019.568 320.260,89 C
05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.019.569 132.459,41 C
05/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.040.019.570 397.378,25 C
05/07/2024 0000 13349 115 Aviso de Débito 22.754.801.010.100 134,02 D



05/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 1.815.212,66
D

0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

08/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.366.484 69,10 C

08/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.384.388 1.401,40 C

08/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.386.234 730,85 C

08/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.386.659 1.144,00 C

08/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 3.345,35 D 0,00 C
BB Previd Fluxo RF Simples FIC

09/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.393.785 431,24 C

09/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.398.478 411,18 C

09/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.401.535 253,08 C

09/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.402.408 332,14 C

09/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.015.853 132.160,00 D
09/07 16:02 AMPREV GASTOS ADMINISTRA

09/07/2024 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 130.732,36 C 0,00 C
BB Previd Fluxo RF Simples FIC

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.414.772 498,59 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.415.203 467,70 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.420.540 629,35 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.421.842 659,82 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.422.193 291,86 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.422.983 378,71 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.425.705 511,51 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.426.122 228,38 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.426.516 1.542,02 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.426.879 1.524,53 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.427.326 1.542,38 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.427.538 80,50 C

10/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.427.893 1.542,01 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.428.011 689,17 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.428.129 1.542,01 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.428.339 1.542,01 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.428.614 1.542,01 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.429.042 835,58 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.429.412 77,79 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.429.696 291,85 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.430.240 1.542,01 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.430.645 1.976,80 C

10/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.432.591 1.463,05 C



10/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.090.001.599 282.721,92 C
10/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 304.121,56 D 0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.447.623 573,40 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.447.863 1.010,98 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.448.288 1.637,30 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.448.587 24,76 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.449.930 1.552,99 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.451.514 291,86 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.451.548 601,76 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.452.253 125,93 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.452.561 276,94 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.452.774 1.255,27 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.452.826 574,96 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.453.896 1.976,80 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.455.682 674,07 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.456.714 879,17 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.457.062 202,75 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.457.534 333,79 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.457.547 826,83 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.458.253 608,63 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.459.534 738,48 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.460.350 1.142,63 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.460.816 221,66 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.461.101 555,49 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.461.122 639,70 C

11/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.461.629 144,69 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.461.947 252,51 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.462.220 1.976,80 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.464.586 433,90 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.465.787 1.002,76 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.465.837 1.990,45 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.466.207 54,55 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.466.384 405,56 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.468.888 421,82 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.472.830 707,20 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.473.016 420,52 C



11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.473.204 356,26 C

11/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.473.356 214,94 C

11/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.100.000.069 282.721,92 C
11/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.015.853 52.080,00 D

11/07 17:11 AMPREV GASTOS ADMINISTRA
11/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 255.750,03 D 0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.472.388 392,68 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.485.155 2.750,99 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.489.514 119,67 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.489.658 673,20 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.490.979 213,52 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.491.213 1.335,98 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.491.335 565,89 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.492.372 853,02 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.492.819 420,57 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.493.291 489,95 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.493.735 115,84 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.496.236 205,91 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.496.367 417,21 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.497.694 82,64 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.499.485 1.057,90 C

12/07/2024 0000 14173 900 Resgate Depósito
Judicial

74.500.559 469,56 C

12/07/2024 0000 14173
900 Resgate Depósito
Judicial

74.505.385 1.098,22 C

12/07/2024 0000 14020 624 Cobrança 111.941.000.008.837 7.440,46 C

12/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.110.014.864
5.908.100,10

C

12/07/2024 0000 14138 632 Ordem Bancária 202.407.110.017.845 1.836.453,71
C

ESTADO DO AMAPA
12/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.015.853 3.920,00 D

12/07 15:20 AMPREV GASTOS ADMINISTRA

12/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 7.759.337,02
D

0,00 C

15/07/2024 15/07/2024 9001 12020 624 Cobrança 140.065.480 14.451.034,67
C

15/07/2024 3575 03575 438 TED 71.501 99.000.000,00
D

243 0001 003281445000185 AMAPA PREVIDE

15/07/2024 3575 03575 438 TED 71.502 99.000.000,00
D

243 0001 003281445000185 AMAPA PREVIDE

15/07/2024 3575 03575 438 TED 71.503 2.000.000,00
D

243 0001 003281445000185 AMAPA PREVIDE

15/07/2024 3575 03575 438 TED 71.504
70.000.000,00

D
208 0001 003281445000185 AMAPA PREVIDE

15/07/2024 0000 00000 999 S A L D O 255.548.965,33
D



Valores bloqueados
DEMAIS VALORES BLOQ. 141,74

Invest. Resgate Autom. 367.976.252,13C
Saldo 112.427.286,80C
Juros * 0,00
Data de Debito de Juros 31/07/2024
IOF * 0,00
Data de Debito de IOF 01/08/2024

Saldo de fundos de investimento
BB Previd Fluxo RF 367.976.252,13
BB Previd RF Perfil 96.453.591,53
BB Previd Vert 2024 53.131.491,99

------------------------------------------------
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL
DIVISÃO DE TESOURARIA

SALDOS DE CONTAS BB PREVIDÊNCIA  FLUXO RF
15/07/2024

CONTAS DE ARRECADAÇÃO SALDOS EM CONTA - BB PREVIDÊNCIA FLUXO RF 

15214-5
Plano Financeiro
6524-2
Plano Previdênciario
7987-1
Plano Previdênciario
7986-3
Plano Financeiro
TOTAL 422.768.671,67R$                                                               
CONTAS DE INVESTIMENTOS SALDOS EM CONTA - BB PREVIDÊNCIA FLUXO RF 

15854-2
Plano Financeiro
6522-6
Plano Previdência 
TOTAL 173.095.748,10R$                                                               
CONTAS DE PAGAMENTOS SALDOS EM CONTA - BB PREVIDÊNCIA FLUXO RF 

6130-1 3.114,58R$                                                                          
15853-4 130.202,39R$                                                                      
7876-X 20.854,50R$                                                                        
Plano Financeiro 154.171,47R$                                                                      
6523-4 4.507,75R$                                                                          
7877-8 4.900,54R$                                                                          
Plano Previdênciario 9.408,29R$                                                                          
CONTAS DIVERSAS SALDOS EM CONTA - BB PREVIDÊNCIA FLUXO RF 

8567-7 Dep. Judicial 1.639.379,99R$                                                                   
8382-8 Comprev 3.051.579,02R$                                                                   
6884-5 Des. Previdenciário 12.450,36R$                                                                        
7946-4 Tesouro Verde 140.299,61R$                                                                      
TOTAL 4.843.708,98R$                                                                   

TOTAL 600.871.708,51R$                                                               

Plano Financeiro 182.654.383,93R$                                                        
Plano Previdência 413.373.615,60R$                                                        

SALDO TOTAL 596.027.999,53R$                                                        

10.881.538,78R$                                                                 

88.906,82R$                                                                        

20.197.096,32R$                                                                 

367.976.252,13R$                                                               

34.506.416,40R$                                                                 

162.214.209,32R$                                                               



DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL
DIVISÃO DE TESOURARIA

DESPESAS VALORES MÉDIA 6 MESES 20% MÉDIA 

FOLHA CÍVIL 219.903.024,04R$               36.650.504,01R$       43.980.604,81R$                     
FOLHA MILITAR 79.157.964,90R$                 13.192.994,15R$       15.831.592,98R$                     
ADMINISTRATIVO 12.041.525,31R$                 2.006.920,89R$         2.408.305,06R$                       
TARIFAS 172.903,27R$                      28.817,21R$             34.580,65R$                           
TOTAL 311.275.417,52R$               51.879.236,25R$       62.255.083,50R$                     

FOLHAS REF. JUNHO/2024 VALORES PREVISÃO PARA 7 MESES

PLANO FINANCEIRO 49.758.507,86R$                 514.919.597,08R$     
FOLHA CÍVIL 36.067.304,12R$                 373.630.752,25R$     
FOLHA MILITAR 13.691.203,74R$                 141.288.844,83R$     
PLANO PREVIDÊNCIARIO 2.761.330,33R$                   27.812.634,01R$       
FOLHA CÍVIL 2.296.915,60R$                   22.986.854,73R$       
FOLHA MILITAR 464.414,73R$                      4.825.779,28R$         
TOTAL 52.519.838,19R$                 542.732.231,09R$     

PLANO 
PLANO FINANCEIRO ARRECADAÇÃO INVESTIMENTO ORÇAMENTO BRUTO FINANCEIRO 

PLANO PREVIDÊNCIARIO

596.027.999,53R$                        405.510.473,91R$               172.789.051,52R$     

SALDOS DISPONÍVEIS PARA APLICAÇÃO

130.794.916,90R$                                                        
27.841.322,60R$                                                          
22.050.387,46R$                                                          
5.790.935,14R$                                                            

505.916.351,34R$                                                        

15/07/2024

PREVISÃO DE PAGAMENTOS E DISPONIBILIDADE DE SALDOS 

20%

478.075.028,74R$                                                        
347.280.111,84R$                                                        

VALORES BRUTOS DAS DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS 

SALDO APÓS OS RESGASTES

111.640.335,89R$     

 VALORES LIQUIDOS  

182.654.383,93R$                        

413.373.615,60R$                        

11.922.098,90R$                 161.926.464,99R$     

393.588.375,01R$               10.862.586,53R$       

295.420.644,81-R$        295.420.644,81-R$                       

115.532.293,00R$                   

DIPOSNIBILIDADE PARA APLICAÇÃO 

498.040.668,03R$     

SALDO EM CONTA - BB  PREVIDENCIA FLUXO 



DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL
DIVISÃO DE TESOURARIA

DESPESAS VALORES MÉDIA 6 MESES 20% MÉDIA 

FOLHA CÍVIL 219.903.024,04R$               36.650.504,01R$       43.980.604,81R$                     
FOLHA MILITAR 79.157.964,90R$                 13.192.994,15R$       15.831.592,98R$                     
ADMINISTRATIVO 12.041.525,31R$                 2.006.920,89R$         2.408.305,06R$                       
TARIFAS 172.903,27R$                      28.817,21R$             34.580,65R$                           
TOTAL 311.275.417,52R$               51.879.236,25R$       62.255.083,50R$                     

FOLHAS REF. JUNHO/2024 VALORES PREVISÃO PARA 7 MESES

PLANO FINANCEIRO 49.758.507,86R$                 514.919.597,08R$     
FOLHA CÍVIL 36.067.304,12R$                 373.630.752,25R$     
FOLHA MILITAR 13.691.203,74R$                 141.288.844,83R$     
PLANO PREVIDÊNCIARIO 2.761.330,33R$                   27.812.634,01R$       
FOLHA CÍVIL 2.296.915,60R$                   22.986.854,73R$       
FOLHA MILITAR 464.414,73R$                      4.825.779,28R$         
TOTAL 52.519.838,19R$                 542.732.231,09R$     

PLANO 
PLANO FINANCEIRO ARRECADAÇÃO INVESTIMENTO ORÇAMENTO BRUTO FINANCEIRO 

PLANO PREVIDÊNCIARIO

596.027.999,53R$                        405.510.473,91R$               172.789.051,52R$     

SALDOS DISPONÍVEIS PARA APLICAÇÃO

130.794.916,90R$                                                        
27.841.322,60R$                                                          
22.050.387,46R$                                                          
5.790.935,14R$                                                            

505.916.351,34R$                                                        

15/07/2024

PREVISÃO DE PAGAMENTOS E DISPONIBILIDADE DE SALDOS 

20%

478.075.028,74R$                                                        
347.280.111,84R$                                                        

VALORES BRUTOS DAS DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS 

381.640.335,89R$     

 VALORES LIQUIDOS  

182.654.383,93R$                        

413.373.615,60R$                        

11.922.098,90R$                 161.926.464,99R$     

393.588.375,01R$               10.862.586,53R$       

295.420.644,81-R$        295.420.644,81-R$                       

385.532.293,00R$                   

DIPOSNIBILIDADE PARA APLICAÇÃO 

498.040.668,03R$     

SALDO EM CONTA - BB  PREVIDENCIA FLUXO 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: PLANO PREVIDENCIÁRIO - ENCAMINHAMENTO DE MINUTAS 
DE OFÍCIOS DO GABINETE PARA ENCAMINHAMENTO AOS BANCO 
PARA CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DO CIAP

À DIFAT,

Senhora Diretora,

Seguem, em anexo, as minutas dos ofícios a serem encaminhados aos 

bancos para o cumprimento da deliberação do CIAP na 11ª Reunião Extraordinária do 

ano de 2024, OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0031/2024 CIAP/AMPREV, do Plano 

Previdenciário, sendo para os bancos.

a) Banco BTG Pactual, aquisição de LF 100 milhões;

b) Banco Master, aquisição de FL 200 milhões.

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0031/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: MINUTAS DE OFÍCIOS DO GABINETE PARA 
ENCAMINHAMENTO AOS BANCO PARA CUMPRIMENTO DA 
DELIBERAÇÃO DO CIAP - PLANO PREVIDENCIÁRIO.

Sr Diretor Presidente,

Encaminhamos anexo, o DESPACHO Nº 130204.0077.1551.0031/2024-

DIM com as minutas dos ofícios a serem encaminhados aos bancos para o cumprimento 

da deliberação do CIAP na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024.

Solicitamos urgência no envio dos referidos ofícios.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Aquisicao 100 Milhoes LF BTG Pactual - PP.docx

Minuta 0ficio Gab 0XX-2024 - Aquisicao 200 Milhoes LF Banco Master - PP.docx



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0941/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Senhor
RODRIGO ROCHA
Assent Management
04538133 SÃO PAULO/SP

Assunto: AQUISIÇÃO DE LETRA FINANCEIRA

Senhor Assent Management,

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0031/2024 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja 

procedida aquisição de LETRA FINANCEIRA do Banco BTG Pactual S/A sem 

cláusula de subordinação, no montante de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), de 

acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 4.963/2021 e conforme taxas 

indicativas encaminhadas pelo banco com data de 12/07/2024, em anexo, para compor o 

Plano Previdenciário, conforme instruções seguir:

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

000125724

AGÊNCIA : 0001

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Indicativa
Valor – R$

Banco BTG 

Pactual S/A

IPCA 5 Anos 6,65% a.a. R$ 

100.000.000,00

 

Considerando nossa solicitação, AUTORIZAMOS  o resgate de R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), do montante da OPERAÇÃO 

COMPROMISSADA, aplicados na Carteira Administrada de Títulos Públicos Federais 

“Na Curva”, em custódia nesse banco, vinculada a conta de movimentação nº 003768574 

(conta da carteira nº 003765482) de titularidade da AMPREV, do Plano Previdenciário, a 

fim de cumprir a demanda de aquisição das LETRAS FINANCEIRAS do Banco BTG 

Pactual S/A.

Informamos que o saldo de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) será 

transferido na data de hoje, oriundo de conta de titularidade da AMPREV no Banco do 

Brasil, no que solicitamos aguardar a entrada do recurso.

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0942/2024 GABINETE - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

Ao(À) Vossa Senhoria
LUIZ ANTÔNIO BULL
Representante
22250906 RIO DE JANEIRO/RJ

Assunto: AQUISIÇÃO DE LETRA FINANCEIRA

Vossa Senhoria Representante ,

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberação do Comitê de 

Investimento na 11ª Reunião Extraordinária do ano de 2024, OFÍCIO Nº 

130204.0077.1551.0031/2024 CIAP/AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja 

procedida aquisição de LETRA FINANCEIRA do Banco Master S/A, sênior e sem 

cláusula de subordinação, com obrigação de pagamento de juros em cupons 

semestrais, no montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), de acordo com 

o inciso IV do art. 7º da Resolução CMN Nº 4.963/2021 e conforme taxas indicativas 

encaminhadas pelo banco com data de 12/07/2024, em anexo, para compor o Plano 

Previdenciário, conforme instruções seguir:

TITULAR:  AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CNPJ: 03.281.445/0001-85

BANCO: Banco Master S/A (243)

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 

109560-0

AGÊNCIA : 0001-9



LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO

Banco
Índice de 

Preço
Prazo

Taxa de Juros 

Indicativa

Pagamento

de Juros
Valor – R$

Banco Master 

S/A

IPCA 10 Anos 8,35% a.a. Cupons 

Semestrais

R$ 

200.000.000,0

0

 

Informamos que o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) 

será transferido na data de hoje, oriundo de conta de titularidade da AMPREV no Banco do 

Brasil, no que solicitamos aguardar a entrada do recurso.

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:31:24

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6524-2 AMPREV P P ARRECADACAO
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05

Data Histórico Valor
Valor

IR
Prej.
Comp.

Valor
IOF

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 355.098.354,50 124.729.129,384900
01/07/2024 APLICAÇÃO 2.088.477,21 733.316,831248 2,847987556 125.462.446,216148
02/07/2024 APLICAÇÃO 6.072,52 2.131,456676 2,848999967 125.464.577,672824
03/07/2024 APLICAÇÃO 322,54 113,171498 2,850010865 125.464.690,844322
04/07/2024 RESGATE 629.468,51 220.786,063670 2,851033709 125.243.904,780652

Aplicação
05/05/2023

629.468,51 220.786,063670

05/07/2024 APLICAÇÃO 1.815.212,66 636.461,877670 2,852036742 125.880.366,658322
08/07/2024 APLICAÇÃO 3.345,35 1.172,551567 2,853051493 125.881.539,209889
09/07/2024 RESGATE 130.732,36 45.805,629971 2,854067504 125.835.733,579918

Aplicação
05/05/2023

130.732,36 45.805,629971

10/07/2024 APLICAÇÃO 304.121,56 106.519,513037 2,855078392 125.942.253,092955
11/07/2024 APLICAÇÃO 255.750,03 89.545,463373 2,856091424 126.031.798,556328
12/07/2024 APLICAÇÃO 7.759.337,02 2.715.795,696408 2,857113674 128.747.594,252736
15/07/2024 RESGATE 255.228.916,49 89.299.537,055385 2,858121383 39.448.057,197351

Aplicação
05/05/2023

4.246.941,42 1.485.920,592128

Aplicação
08/05/2023

420.288,59 147.050,645084

Aplicação
09/05/2023

3.033,23 1.061,266224

Aplicação
10/05/2023

8.915,67 3.119,414828

Aplicação
12/05/2023

2.070,13 724,296295

Aplicação
15/05/2023

4.296,68 1.503,317890

Aplicação
16/05/2023

573,64 200,704853

Aplicação
18/05/2023

31.205,79 10.918,285908

Aplicação
22/05/2023

7.147,86 2.500,895778

Aplicação
23/05/2023

2.998,18 1.049,003241

Aplicação
24/05/2023

16.688,86 5.839,099770

Aplicação
26/05/2023

1.885,23 659,600027

Aplicação
29/05/2023

342.530,97 119.844,795449

Aplicação
30/05/2023

2.136.788,37 747.619,883244

Aplicação
31/05/2023

1.126.398,68 394.104,563063

Aplicação
01/06/2023

10.096,68 3.532,627868

Aplicação
05/06/2023

12.011.929,95 4.202.736,113128

Aplicação
09/06/2023

4.029,37 1.409,796867

Aplicação
12/06/2023

16.738,76 5.856,559428

Aplicação
15/06/2023

5.562,66 1.946,265180



Aplicação
16/06/2023

5.823,97 2.037,693286

Aplicação
19/06/2023

3.740,64 1.308,773278

Aplicação
20/06/2023

10.651,70 3.726,818336

Aplicação
23/06/2023

22.656,56 7.927,080242

Aplicação
26/06/2023

2.584,83 904,382156

Aplicação
28/06/2023

2.784,24 974,150790

Aplicação
29/06/2023

4.911,12 1.718,303129

Aplicação
30/06/2023

2.124.906,84 743.462,768845

Aplicação
03/07/2023

876.280,36 306.593,121867

Aplicação
04/07/2023

601.901,69 210.593,467878

Aplicação
05/07/2023

2.040.947,90 714.087,201633

Aplicação
07/07/2023

2.441,91 854,375960

Aplicação
12/07/2023

1.067.437,72 373.475,291711

Aplicação
13/07/2023

5.091.734,94 1.781.497,094288

Aplicação
17/07/2023

3.930,89 1.375,342047

Aplicação
18/07/2023

5.230,99 1.830,220110

Aplicação
20/07/2023

1.601,89 560,471263

Aplicação
21/07/2023

2.043.715,59 715.055,560124

Aplicação
24/07/2023

5.373,26 1.879,997739

Aplicação
25/07/2023

9.186,89 3.214,311375

Aplicação
28/07/2023

2.239.637,22 783.604,652586

Aplicação
31/07/2023

5.079.427,71 1.777.191,039016

Aplicação
03/08/2023

297.875,03 104.220,566037

Aplicação
07/08/2023

5.120,47 1.791,549227

Aplicação
08/08/2023

1.048.224,34 366.752,910886

Aplicação
09/08/2023

7.709,52 2.697,408391

Aplicação
10/08/2023

579,39 202,718555

Aplicação
11/08/2023

9.961.847,24 3.485.452,821734

Aplicação
15/08/2023

1.610.764,44 563.574,539653

Aplicação
16/08/2023

16.917,20 5.918,992421

Aplicação
17/08/2023

2.024.661,66 708.388,968657

Aplicação
21/08/2023

11.666,16 4.081,756941

Aplicação
23/08/2023

10.786,40 3.773,942364

Aplicação
28/08/2023

6.362.993,71 2.226.285,330160

Aplicação
30/08/2023

16.139.453,22 5.646.874,664108

Aplicação
31/08/2023

842.992,98 294.946,529489



Aplicação
01/09/2023

1.401,63 490,404038

Aplicação
05/09/2023

5.868,55 2.053,287844

Aplicação
08/09/2023

2.144.062,50 750.164,953759

Aplicação
11/09/2023

302.543,12 105.853,839892

Aplicação
13/09/2023

3.530,50 1.235,253439

Aplicação
14/09/2023

7.044,94 2.464,884602

Aplicação
15/09/2023

8.230,26 2.879,605101

Aplicação
18/09/2023

22.693,49 7.940,002138

Aplicação
19/09/2023

525.080,47 183.715,245132

Aplicação
20/09/2023

21.140,90 7.396,780933

Aplicação
21/09/2023

490.009,44 171.444,586192

Aplicação
22/09/2023

1.889,11 660,963512

Aplicação
25/09/2023

3.021,15 1.057,038272

Aplicação
26/09/2023

26.770,92 9.366,612714

Aplicação
28/09/2023

5.341.283,26 1.868.809,104148

Aplicação
29/09/2023

1.637.795,43 573.032,144964

Aplicação
02/10/2023

2.064.421,50 722.300,149470

Aplicação
03/10/2023

4.381,30 1.532,929344

Aplicação
04/10/2023

6.612,51 2.313,585792

Aplicação
06/10/2023

190.147,36 66.528,786063

Aplicação
09/10/2023

536.854,40 187.834,708470

Aplicação
10/10/2023

3.428,09 1.199,421733

Aplicação
13/10/2023

4.952.592,40 1.732.813,878293

Aplicação
16/10/2023

3.122,66 1.092,557691

Aplicação
17/10/2023

33.019,93 11.553,019330

Aplicação
18/10/2023

3.475,76 1.216,099068

Aplicação
20/10/2023

5.951,89 2.082,447425

Aplicação
23/10/2023

33.426,59 11.695,300074

Aplicação
25/10/2023

4.611,98 1.613,641294

Aplicação
27/10/2023

547.410,64 191.528,129983

Aplicação
30/10/2023

6.629,28 2.319,455071

Aplicação
31/10/2023

3.019.082,49 1.056.317,100761

Aplicação
01/11/2023

4.217.407,63 1.475.587,302358

Aplicação
07/11/2023

5.368,33 1.878,271673

Aplicação
08/11/2023

550.834,53 192.726,080009

Aplicação
09/11/2023

891,20 311,813038



Aplicação
10/11/2023

107,47 37,600035

Aplicação
13/11/2023

5.747.264,62 2.010.853,932383

Aplicação
14/11/2023

6.097,47 2.133,385277

Aplicação
16/11/2023

4.322,59 1.512,389402

Aplicação
20/11/2023

4.493,09 1.572,042341

Aplicação
22/11/2023

7.748,41 2.711,013311

Aplicação
23/11/2023

5.830,32 2.039,911907

Aplicação
24/11/2023

4.518,54 1.580,942615

Aplicação
28/11/2023

6.314,22 2.209,219533

Aplicação
30/11/2023

3.131.761,37 1.095.741,207017

Aplicação
01/12/2023

8.310,01 2.907,506807

Aplicação
04/12/2023

390,70 136,699496

Aplicação
05/12/2023

3.465,04 1.212,347395

Aplicação
06/12/2023

5.104.639,55 1.786.012,162810

Aplicação
07/12/2023

525.967,08 184.025,453672

Aplicação
11/12/2023

7.289,35 2.550,398196

Aplicação
12/12/2023

321.352,07 112.434,717265

Aplicação
14/12/2023

13.878,98 4.855,979808

Aplicação
18/12/2023

54.130,77 18.939,283741

Aplicação
19/12/2023

26.929,37 9.422,051619

Aplicação
20/12/2023

8.005,70 2.801,035449

Aplicação
21/12/2023

629.723,81 220.327,875011

Aplicação
22/12/2023

4.122.643,64 1.442.431,265384

Aplicação
26/12/2023

15.069,69 5.272,584913

Aplicação
27/12/2023

977.545,59 342.023,820311

Aplicação
28/12/2023

295.211,52 103.288,657689

Aplicação
29/12/2023

14.020.587,58 4.905.525,589794

Aplicação
03/01/2024

4.572,99 1.599,997445

Aplicação
04/01/2024

1.443,54 505,067544

Aplicação
05/01/2024

2.471,69 864,794752

Aplicação
08/01/2024

1.056,68 369,711414

Aplicação
09/01/2024

14.604.639,22 5.109.873,677271

Aplicação
11/01/2024

11.020,09 3.855,708377

Aplicação
17/01/2024

2.246,75 786,092295

Aplicação
18/01/2024

10.885,97 3.808,786125

Aplicação
19/01/2024

4.292,98 1.502,028171



Aplicação
22/01/2024

38.012,47 13.299,809190

Aplicação
23/01/2024

5.516.070,65 1.929.963,746225

Aplicação
24/01/2024

6.010,36 2.102,904276

Aplicação
25/01/2024

3.156,79 1.104,499625

Aplicação
30/01/2024

295.831,44 103.505,556532

Aplicação
31/01/2024

3.669.614,98 1.283.925,518971

Aplicação
01/02/2024

4.029.426,34 1.409.816,377814

Aplicação
05/02/2024

521.230,83 182.368,332256

Aplicação
06/02/2024

274.387,55 96.002,762284

Aplicação
07/02/2024

3.711,74 1.298,663194

Aplicação
15/02/2024

1.534.756,12 536.980,733347

Aplicação
19/02/2024

139,23 48,713973

Aplicação
20/02/2024

878,46 307,355498

Aplicação
22/02/2024

9.979.023,72 3.491.462,531630

Aplicação
23/02/2024

1.048.898,75 366.988,869941

Aplicação
28/02/2024

1.053.060,35 368.444,935939

Aplicação
29/02/2024

1.112,70 389,311579

Aplicação
01/03/2024

11.604.360,40 4.060.135,610057

Aplicação
04/03/2024

10.613.790,91 3.713.554,986346

Aplicação
06/03/2024

10.944.789,16 3.829.364,710867

Aplicação
07/03/2024

62.559,26 21.888,244390

Aplicação
08/03/2024

3.092,85 1.082,124577

Aplicação
11/03/2024

11.781.511,57 4.122.117,290283

Aplicação
12/03/2024

3.599,69 1.259,459494

Aplicação
13/03/2024

359.232,72 125.688,404577

Aplicação
14/03/2024

1.328,31 464,747641

Aplicação
18/03/2024

2.577,52 901,823696

Aplicação
20/03/2024

1.428.619,22 499.845,536882

Aplicação
21/03/2024

26.501,59 9.272,382443

Aplicação
22/03/2024

272.936,07 95.494,917266

Aplicação
25/03/2024

20.604,54 7.209,115568

Aplicação
27/03/2024

3.356.611,78 1.174.411,904077

Aplicação
28/03/2024

7.224.690,43 2.527.775,929214

Aplicação
02/04/2024

1.852,36 648,103753

Aplicação
05/04/2024

11.708.489,96 4.096.568,475071

Aplicação
08/04/2024

343.451,57 120.166,893595



Aplicação
09/04/2024

943.776,14 330.208,559099

Aplicação
11/04/2024

132.332,02 46.300,351485

16/07/2024 RESGATE 31.727,45 11.096,923756 2,859121203 39.436.960,273595
Aplicação
11/04/2024

31.727,45 11.096,923756

17/07/2024 APLICAÇÃO 16.903,04 5.909,862574 2,860140957 39.442.870,136169
18/07/2024 APLICAÇÃO 4.383,01 1.531,902954 2,861153827 39.444.402,039123
19/07/2024 RESGATE 1.273,36 444,890925 2,862184703 39.443.957,148198

Aplicação
11/04/2024

1.273,36 444,890925

22/07/2024 APLICAÇÃO 23.466,36 8.195,856730 2,863197927 39.452.153,004928
23/07/2024 APLICAÇÃO 5.945.153,55 2.075.673,830657 2,864204126 41.527.826,835585
24/07/2024 RESGATE 6.613.203,71 2.308.108,414585 2,865204974 39.219.718,421000

Aplicação
11/04/2024

231.450,48 80.779,727219

Aplicação
12/04/2024

6.381.753,23 2.227.328,687366

25/07/2024 APLICAÇÃO 2.086.795,97 728.065,055396 2,866221850 39.947.783,476396
26/07/2024 RESGATE 99.973.866,61 34.867.685,189055 2,867235552 5.080.098,287341

Aplicação
12/04/2024

4.418.981,39 1.541.199,286572

Aplicação
19/04/2024

2.922,76 1.019,364935

Aplicação
22/04/2024

4.269.600,54 1.489.100,027920

Aplicação
23/04/2024

8.011,37 2.794,107814

Aplicação
24/04/2024

6.193.245,03 2.160.005,663348

Aplicação
29/04/2024

8.394.331,88 2.927.674,315011

Aplicação
30/04/2024

2.526.363,13 881.114,607322

Aplicação
02/05/2024

1.208.093,91 421.344,494273

31/07/2024 SALDO ATUAL 17.365.132,95 6.049.999,845618 6.049.999,845618
28/06/2024 SALDO ANTERIOR 355.098.354,50 124.729.129,384900

Aplicação
03/05/2024

8.421,24 2.937,059774

Aplicação
06/05/2024

12.215.806,34 4.260.482,307734

Aplicação
07/05/2024

537.263,59 187.380,347115

Aplicação
08/05/2024

10.716,49 3.737,570071

Aplicação
10/05/2024

11.485.452,43 4.005.758,238689

Aplicação
13/05/2024

598.922,32 208.884,934799

Aplicação
14/05/2024

3.823,99 1.333,686217

Aplicação
15/05/2024

2.811,18 980,448408

Aplicação
16/05/2024

2.099.915,82 732.383,434565

Aplicação
17/05/2024

2.295,73 800,677090

Aplicação
21/05/2024

27.961,45 9.752,060314

Aplicação
22/05/2024

10.974,10 3.827,414626

Aplicação
23/05/2024

12.136,46 4.232,809297

Aplicação
28/05/2024

7.388,27 2.576,792004

Aplicação
29/05/2024

1.135.698,87 396.095,419988

Aplicação
31/05/2024

960,70 335,061290



Aplicação
03/06/2024

1.968.481,32 686.543,285441

Aplicação
04/06/2024

1.437,09 501,210921

Aplicação
05/06/2024

48.509,41 16.918,530868

Aplicação
06/06/2024

3.448,96 1.202,885962

Aplicação
11/06/2024

13.176.055,56 4.595.386,503398

Aplicação
12/06/2024

11.413.853,66 3.980.786,876962

Aplicação
14/06/2024

5.777,12 2.014,872979

Aplicação
17/06/2024

1.377,65 480,480976

Aplicação
18/06/2024

5.077,63 1.770,915076

Aplicação
19/06/2024

8.951,59 3.122,027059

Aplicação
20/06/2024

15.724,16 5.484,083976

Aplicação
21/06/2024

27.411,01 9.560,083262

Aplicação
24/06/2024

3.109,77 1.084,588559

Aplicação
28/06/2024

12.308.308,02 4.292.743,931993

Aplicação
01/07/2024

2.102.592,09 733.316,831248

Aplicação
02/07/2024

6.111,39 2.131,456676

Aplicação
03/07/2024

324,50 113,171498

Aplicação
05/07/2024

1.824.886,12 636.461,877670

Aplicação
08/07/2024

3.361,98 1.172,551567

Aplicação
10/07/2024

305.416,53 106.519,513037

Aplicação
11/07/2024

256.747,94 89.545,463373

Aplicação
12/07/2024

1.304.804,12 455.073,917378

29/07/2024 APLICAÇÃO 16.496,83 5.751,536218 2,868247608 5.085.849,823559
30/07/2024 RESGATE 146.109,21 50.922,269835 2,869259569 5.034.927,553724

Aplicação
12/07/2024

146.109,21 50.922,269835

31/07/2024 APLICAÇÃO 2.913.531,53 1.015.072,291894 2,870269983 6.049.999,845618
31/07/2024 SALDO ATUAL 17.365.132,95 6.049.999,845618 6.049.999,845618

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 355.098.354,50
APLICAÇÕES (+) 23.239.369,18
RESGATES (-) 362.755.297,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.782.706,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.782.706,97
SALDO ATUAL = 17.365.132,95
SALDO ANTERIOR 355.098.354,50
APLICAÇÕES (+) 23.239.369,18
RESGATES (-) 362.755.297,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.782.706,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.782.706,97
SALDO ATUAL = 17.365.132,95

Valor da Cota



28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 96.062.153,64 29.798.590,693475
31/07/2024 SALDO ATUAL 96.996.085,48 29.798.590,693475 29.798.590,693475

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 96.062.153,64
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 933.931,84
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 933.931,84
SALDO ATUAL = 96.996.085,48

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Vert 2024 - CNPJ: 49.964.484/0001-88
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 52.919.791,66 47.145.566,629525
31/07/2024 SALDO ATUAL 53.440.721,22 47.145.566,629525 47.145.566,629525

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 52.919.791,66
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 520.929,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 520.929,56
SALDO ATUAL = 53.440.721,22

Valor da Cota
28/06/2024 1,122476522
31/07/2024 1,133525908

Rentabilidade
No mês 0,9843
No ano 6,8163
Últimos 12 meses 11,3650

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:32:51

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7987-1 AMPREV PP ARREC MILITAR
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 34.451.502,17 12.101.170,892021
04/07/2024 RESGATE 80.000,00 28.059,997940 2,851033709 12.073.110,894081

Aplicação 29/03/2023 80.000,00 28.059,997940
24/07/2024 APLICAÇÃO 13.404.360,36 4.678.325,104708 2,865204974 16.751.435,998789
26/07/2024 RESGATE 30.000.000,00 10.463.039,905834 2,867235552 6.288.396,092955

Aplicação 29/03/2023 1.113.250,77 388.266,239644
Aplicação 28/04/2023 1.611.648,99 562.091,590592
Aplicação 30/05/2023 3.043.721,12 1.061.552,518557
Aplicação 30/08/2023 2.661.464,86 928.233,766496
Aplicação 28/09/2023 2.450.219,37 854.558,102640
Aplicação 09/01/2024 7.182.886,85 2.505.161,059675
Aplicação 01/03/2024 1.295.496,74 451.827,803370
Aplicação 13/03/2024 3.435.075,40 1.198.044,366453
Aplicação 20/03/2024 2.586.937,60 902.241,044889
Aplicação 28/03/2024 2.239.068,52 780.915,441956
Aplicação 19/04/2024 4.249,29 1.482,015924
Aplicação 22/04/2024 2.375.980,49 828.665,955638

31/07/2024 SALDO ATUAL 18.049.394,55 6.288.396,092955 6.288.396,092955

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 34.451.502,17
APLICAÇÕES (+) 13.404.360,36
RESGATES (-) 30.080.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 273.532,02
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 273.532,02
SALDO ATUAL = 18.049.394,55

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 48.551.295,83 15.060.667,884180
31/07/2024 SALDO ATUAL 49.023.319,41 15.060.667,884180 15.060.667,884180

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 48.551.295,83
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 472.023,58
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 472.023,58
SALDO ATUAL = 49.023.319,41

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659



31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Vert 2026 - CNPJ: 54.602.092/0001-09
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 0,00
26/07/2024 APLICAÇÃO 30.000.000,00 29.719.480,468887 1,009438911 29.719.480,468887
31/07/2024 SALDO ATUAL 30.092.396,56 29.719.480,468887 29.719.480,468887

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÇÕES (+) 30.000.000,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 92.396,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 92.396,56
SALDO ATUAL = 30.092.396,56

Valor da Cota
28/06/2024 1,005510819
31/07/2024 1,012547867

Rentabilidade
No mês 0,6998
No ano 1,2547
Últimos 12 meses 1,2547

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Periodo Emissão

BANCO BTG PACTUAL S A                                                 

Praia de Botafogo, 501 - 6º andar - CEP 22250-040 - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ

Tel.(021) 3262-9600 – Fax (021) 3262-8600

30306294000145

Extrato de Controle de Movimentação Financeira de Clientes

Av. Brig. Faria Lima, 3477 - 14° andar - CEP 04538-133 - São Paulo – SP

Tel.(011) 3383-2000 – Fax (011) 3383-2001 / 3383-2475

De Até Data

Hora

01/07/2024 31/07/2024 02/09/2024

 5:29:10PM

Cliente

AMAPA PREVIDENCIA AMPREV (CART ADM)1Nome

Conta 003768574

0.00Saldo Abertura Lançamentos

Data Histórico D/C Financeiro

01/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,088,628.76

01/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,088,628.76

02/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,100,433.62

02/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,100,433.62

03/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -30,112,243.11

03/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,112,243.11

04/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,124,057.23

04/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  30,124,057.23

05/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,135,875.99

05/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,135,875.99

08/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,147,699.39

08/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,147,699.39

09/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -30,159,527.43

09/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,159,527.43

10/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,171,360.10

10/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  30,171,360.10

11/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -30,183,197.42

11/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,183,197.42

12/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -30,195,039.38

12/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  30,195,039.38

15/07/2024 003765482 - REF A RESGATE DE COTAS NO FUNDO. D -30,000,000.00

15/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -206,885.99

15/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  30,206,885.99

16/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -206,957.59

16/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  206,967.15

17/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,048.34

17/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,038.78

18/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -207,120.01

18/07/2024 4209037 -  230291 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -1.21

18/07/2024 4209037 -  230497 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -1.18

18/07/2024 4209037 -  230603 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -1.18

18/07/2024 4209037 -  230390 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -1.16

18/07/2024 4209037 -  230703 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -1.08

18/07/2024 4209037 -  231021 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -0.79

18/07/2024 4209037 -  230815 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -0.78

18/07/2024 4209037 -  231127 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -0.75

18/07/2024 4209037 -  231227 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -0.73

18/07/2024 4209037 -  230914 - EXTRATO COTISTA - 07/2024 D -0.70

18/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  207,129.57

19/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -207,201.27

19/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,201.27

Página 1



Periodo Emissão

BANCO BTG PACTUAL S A                                                 

Praia de Botafogo, 501 - 6º andar - CEP 22250-040 - Botafogo - Rio de Janeiro - RJ

Tel.(021) 3262-9600 – Fax (021) 3262-8600

30306294000145

Extrato de Controle de Movimentação Financeira de Clientes

Av. Brig. Faria Lima, 3477 - 14° andar - CEP 04538-133 - São Paulo – SP

Tel.(011) 3383-2000 – Fax (011) 3383-2001 / 3383-2475

De Até Data

Hora

01/07/2024 31/07/2024 02/09/2024

 5:29:10PM

Cliente

AMAPA PREVIDENCIA AMPREV (CART ADM)1Nome

Conta 003768574

0.00Saldo Abertura Lançamentos

Data Histórico D/C Financeiro

22/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -207,282.56

22/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,282.56

23/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -207,363.88

23/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,363.88

24/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LFT D -207,445.23

24/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,445.23

25/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,526.61

25/07/2024 RESGATE ADELIC LFT C  207,526.61

26/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,608.03

26/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  207,608.03

29/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,689.48

29/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  207,689.48

30/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,770.96

30/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  207,770.96

31/07/2024 APLICAÇÃO SELIC EM LTN D -207,852.47

31/07/2024 RESGATE ADELIC LTN C  207,852.47

0.00Saldo Final

Página 2



! §Œ•� Œk�&a
� kcŒa�?cŸ, „ŒHa , cŒk

p, •Jk &k �&, �x y� x • � z| �a�{ y� x • � z|

! a HŒH&k �, a �x} � x€� z| �x~ú| •

� � &k „ �&a�� k cŒa

� � c k ú�zx€�� • 0 �p�  Œ’ � [

� ; 1c H� ú�xxxy

� k cŒa�HcŸ, „ ŒHa , cŒk ú�xx{ •~} | €z

� XpLú�x{ øz€yø| | } � xxxy4€}

� V � p� �pt ! “ ?� ! X� ?�
t † � �� ?X0 � �† � 8 ` � �yx�4�� ! X• t `
V � � � p� �4�� p�4�~€• x} y~x



Jc&H ,

4f�y ’ a � •Hk

4f�. ’ c&k �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk

4f�� k cŒa� k ••, cŒ,

P, HŒ’ •a�k � •H; � Œl •Ha�, a � kcV’ cŒk� ka �k „ �&, a � H„ �� ŸH„ k „ ú̀ � kcŒ, “ &k �&, „ „ , �&k  ’ a , cŒk�c� k �&, Ÿ, �„ , •ŸH•� ka k �9kcŒ, �kfi  H� [�&, �Hc9k•a � #y , „
ck �{ •k  , „ „k �&,  H„ l •Hk �&k �HcŸ, „ŒH&k•�k ’ � ka k �� � „ , �{ � •a�a�k •H, cŒ� #� k �„k � •, �Œ•H� ’ Œk„ �k ’ �{ � •a�~’ � [~’ , •�k ’ Œ•k �fia �~’ , �c� k �k �&, �a , •k
Hc&H � ŒHŸkø�� „ �Hc9k•a � #y , „ �, „Œ� k �„ ’ V, HŒ� „ �a�� [Œ, •� #� k �„ , a �� ŸH„k �{ •- ŸHkø



y’ a � •Hk

� H„ Œ•H� ’ H#� k

V , • � &k„
y� [&k�� •’ Œk�t j 


{ x� x~� z|
y� [&k�PJ~’ H&k�t j 


{ x� x~� z|
y� [&k�� •’ Œk�t j 


{ y� x• � z|
y� [&k�PJ~’ H&k�t j 


{ y� x• � z|

. ’ c&k„ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk �t�v�v�Õ�t�v�t�Õ�m�p�m�Ö�q�n �t�v�v�Õ�t�v�t�Õ�m�p�m�Ö�q�n �t�t�s�Õ�o�s�s�Õ�s�r�p�Ö�s�s �t�t�s�Õ�o�s�s�Õ�s�r�p�Ö�s�s

•kŒ� [ • • • ø• • •øx{ xù| y • • • ø• • •øx{ xù| y • • ~øz~~ø~} { ù~~ • • ~øz~~ø~} { ù~~

� H„ Œ•H� ’ H#� k �&a�� � •Œ, H•a

. † X� ` y�� ! �?X“ ! y• ?V ! X• ` yxx™



. ’ c&k�&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk

pk„ H#� k pk•Œ9l [Hk�&, �9’ c&k„

� � Œa�t , 9, •1c Ha
y� [&k


PJ~’ H&k�t j 

{ x� x~� z|

s ’ � cŒH&� &, 

&, �� kŒ� „

� kŒ� #� k

� Œ’ � [�t j

y � [&k

� •’ Œk�t j

p•kŸH„ � k

&, �?t �t j

p•kŸH„ � k

&, �?̀ . �t j

y � [&k

PJ~’ H&k�t j

“ � •H� #� k

Xka Hc� [�t j

y

� • 0 �p� � • † � P�• ! y` † t ` �y! P?� �. ?�t . �t ! . �� ?

�p�n�ã�m�t�ã�o�q �o�m�Õ�v�r�v�Õ�v�s�q�Ö�o�p �q�Õ�u�s�q�Õ�s�m�m�Ö�u�t�p�p�m�q �q�Ö�p�q�t�q�v�n�v �o�n�Õ�n�q�u�Õ�u�n�o�Ö�v�m
4 4

�o�n�Õ�n�q�u�Õ�u�n�o�Ö�v�m �n�u�u�Õ�u�q�u�Ö�s�t

� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p

�p�n�ã�m�t�ã�o�q �t�t�u�Õ�u�p�t�Õ�m�s�s�Ö�n�u �s�n�u�Õ�m�o�o�Õ�u�n�u�Ö�u�s�n�p�q�v�u �n�Ö�o�o�n�u�o�u�q�n �t�r�r�Õ�n�n�t�Õ�u�q�m�Ö�t�s
4 4

�t�r�r�Õ�n�n�t�Õ�u�q�m�Ö�t�s �s�Õ�o�u�m�Õ�t�t�q�Ö�r�u

•kŒ� [�, a �9’ c&k„ • • ~øz~~ø~} { ù~~
4 4

• • ~øz~~ø~} { ù~~ ~ø| ~• ø~z{ ùz}

� H„ Œ•H� ’ H#� k . ’ c&k „ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk

� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p • •øz• ™

� • 0 �p� � • † � P�• ! y` † t ` �y! P?� �. ?�t . �t ! . �� ? zø• z™



. ’ c&k�&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk

� , Œ� [B� a , cŒk O� • 0 �p� � • † � P�• ! y` † t ` �y! P?� �. ?�t . �t ! . �� ?�4�x• øzy} øz} x� xxxy4y{

� � Œa�� ka { •a
s ’ � cŒH&� &, 


&, �� kŒ� „
� kŒ� #� k


� ka { •a�t j
“ � [k•�&, �� ka { •a


� V’ „ Œ� &k�t j
y y� [&k


� •’ Œk�t j
p•kŸH„ � k

&, �?t �t j

p•kŸH„ � k

&, �?̀ . �t j

z y� [&k

PJ~’ H&k�t j

{

�o�n�ã�m�p�ã�o�p �o�Õ�o�u�u�Õ�u�o�n�Ö�r�q�r�m�p�q �p�Ö�t�p�n�r�o�v�n �u�Õ�r�q�m�Õ�u�m�q�Ö�o�m �v�Õ�v�r�m�Õ�s�p�p�Ö�n�p 4 4 �v�Õ�v�r�m�Õ�s�p�p�Ö�n�p

�n�s�ã�m�r�ã�o�q �o�Õ�r�t�r�Õ�t�t�v�Ö�p�o�u�o�t �q�Ö�o�r�v�p�m�r�v �n�m�Õ�v�t�n�Õ�m�p�o�Ö�m�v �n�n�Õ�n�v�u�Õ�n�t�v�Ö�t�t 4 4 �n�n�Õ�n�v�u�Õ�n�t�v�Ö�t�t

• kŒ� [ | ø€~| ø~xxù€• { { x| zyøy| €ø€yzù• x
4 4

zyøy| €ø€yzù• x

� , Œ� [B� a , cŒk O� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p�4�x{ øz€yø| | } � xxxy4€}

� � Œa�� ka { •a
s ’ � cŒH&� &, 


&, �� kŒ� „
� kŒ� #� k


� ka { •a�t j
“ � [k•�&, �� ka { •a


� V’ „ Œ� &k�t j
y y� [&k


� •’ Œk�t j
p•kŸH„ � k

&, �?t �t j

p•kŸH„ � k

&, �?̀ . �t j

z y� [&k

PJ~’ H&k�t j

{

�m�r�ã�m�t�ã�o�o �v�v�Õ�q�v�u�Õ�p�m�v�Ö�t�t �n �v�v�Õ�q�v�u�Õ�p�m�v�Ö�t�t �n�o�n�Õ�r�s�v�Õ�u�s�o�Ö�m�r 4 4 �n�o�n�Õ�r�s�v�Õ�u�s�o�Ö�m�r

�m�s�ã�m�t�ã�o�o �n�v�v�Õ�o�u�v�Õ�s�r�r�Ö�t�q�n�p�v�s �n�Ö�m�m�m�r�t�s�p �n�v�v�Õ�q�m�q�Õ�r�m�s�Ö�p�t �o�q�p�Õ�q�v�t�Õ�t�s�q�Ö�m�s 4 4 �o�q�p�Õ�q�v�t�Õ�t�s�q�Ö�m�s

�n�p�ã�n�m�ã�o�o �v�s�Õ�r�m�q�Õ�o�m�o�Ö�t�q�r�t�v�q�u �n�Ö�m�m�r�q�m�s�m�r �v�t�Õ�m�o�r�Õ�v�m�v�Ö�p�o �n�n�t�Õ�v�n�n�Õ�r�t�t�Ö�m�n 4 4 �n�n�t�Õ�v�n�n�Õ�r�t�t�Ö�m�n

�n�n�ã�n�n�ã�o�o �o�o�o�Õ�t�p�m�Õ�s�r�m�Ö�s�m�q�n�r�v �n�Ö�m�n�r�n�n�p�q�p �o�o�s�Õ�m�v�s�Õ�u�t�s�Ö�s�u �o�t�o�Õ�n�p�u�Õ�s�p�t�Ö�s�q 4 4 �o�t�o�Õ�n�p�u�Õ�s�p�t�Ö�s�q

•kŒ� [ ~y€øxzzø€y€ù€~y{ | • € • } } øyy•ø€| xù• ~
4 4

• } } øyy•ø€| xù• ~



. ’ c&k�&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk

V kŸHa , cŒ� #� k O� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p

� � Œa • •� c„ � #� k
s ’ � cŒH&� &, 


&, �� kŒ� „
“ � [k•


&a�� kŒa�t j
“ � [k•


� •’ Œk�t j
?t �t j ?̀ . �t j

“ � [k•

PJ~’ H&k�t j

�n�r�ã�m�t�ã�o�q t ! y0 � • ! �t ! . ø�� pP?� ø�yy� yy� zxzz �n�q�Õ�o�o�q�Õ�o�n�m�Ö�q�o�n�s�s�u�t �n�Ö�o�n�s�n�q�o�o�q �n�t�Õ�o�v�u�Õ�s�s�p�Ö�n�s 4 4 �n�t�Õ�o�v�u�Õ�s�s�p�Ö�n�s

�n�r�ã�m�t�ã�o�q t ! y0 � • ! �t ! . ø�� pP?� ø�y•� yy� zxzz �n�m�Õ�q�q�p�Õ�v�r�s�Ö�s�p�o�u�n�n�q �n�Ö�o�n�s�n�q�o�o�q �n�o�Õ�t�m�n�Õ�p�p�s�Ö�u�q 4 4 �n�o�Õ�t�m�n�Õ�p�p�s�Ö�u�q

•kŒ� [�&, 

� { [H � #y, „

4 4 4 4 4

•kŒ� [�&, 

t , „ ; � Œ, „

z| ø~~€øy~•ùx} | | €xy { xøxxxøxxxùxx
4 4

{ xøxxxøxxxùxx



. ’ c&k�&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk

t , cŒ� � H[H&� &,

. ’ c&k � , c Ba � •Y y . ’ c&k

V 1„ �™

z � , c Ba � •Y

V 1„ �™

. ’ c&k

� ck�™

{ � , c Ba � •Y

� ck�™

. ’ c&k

yz�a , „ , „ �™

| � , c Ba � •Y

yz�a , „ , „ �™

� • 0 �p� � • † � P�• ! y` † t ` �y! P?� �. ?�t . �t ! . �� ? � � ? �m�Ö�v�m �m�Ö�v�n �s�Ö�n�m �s�Ö�n�u �n�n�Ö�q�o �n�n�Ö�r�t

� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p 4 �m�Ö�u�o 4 �s�Ö�s�p 4 �n�m�Ö�v�t 4



� kcŒa� k••, cŒ,

pk„ H#� k

� � Œa y� [&k�t j

�p�n�ã�m�t�ã�o�q 4

V kŸHa , cŒ� #y , „

� � Œa � , „  •H#� k P� c#� a , cŒk�t j y� [&k�t j

�m�n�ã�m�t�ã�o�q y� [&k�� cŒ, •Hk• 4

�n�r�ã�m�t�ã�o�q xx{ •~} | €z�4�t ! . �� �t ! y0 � • ! �� ! �� ` • � y�X` �. † X� ` �� � t • �� V � p� �� V pt ! “ �p �p�m�Õ�m�m�m�Õ�m�m�m�Ö�m�m �p�m�Õ�m�m�m�Õ�m�m�m�Ö�m�m

�n�r�ã�m�t�ã�o�q ! X“ ?̀ �• t � Xy. ! t &X� ?� �4�� V � p� �pt ! “ ?� ! X� ?� �� �p�m�Õ�m�m�m�Õ�m�m�m�Ö�m�m 4

�p�n�ã�m�t�ã�o�q y� [&k�. Hc� [�‚ �t , c&Ha , cŒk�p•kŸH„ Hkc� &k�&, �y� [&k�t , a ’ c, •� &k 4 4

•kŒ� [�&, 

� •- &HŒk„

{ xøxxxøxxxùxx

•kŒ� [�&, 

� - � HŒk„

4{ xøxxxøxxxùxx



` � „ , •Ÿ� #y, „

. ’ c&k „ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk �4�0 •� fi  k

y�ø�` „ �{ , • , cŒ’ � H„ �, §H� H&k„ �Œ1a � ka k �� � „ , �a�� [k  � #� k �� { , c� „ �, a �9’ c&k„ �&, �HcŸ, „ŒHa , cŒkù�c� k �„ , c&k � kc„H&, •� &k „ �k „ �k ’ Œ•k„
HcŸ, „ŒHa , cŒk„ù�Œ� H„ � ka k �� #y , „ù�&, � 1cŒ’ •, „ù�ŒJŒ’ [k „ �{ “ � [H k „ù�, Œ ø

. ’ c&k „ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk �4�� , Œ� [B� a , cŒk

y�ø�“ � P̀ t �� pP?� � � ` �6�?V p` y •` y ��� ` V ! 4� ` • � y �ø�
` �Ÿ� [k •�{ k&, �Œ, •�„k9•H&k �Ha { �  Œk �&, �� a k •ŒH±� #� k �, �~’ , �{ k&, �c� k �•, 9[, ŒH•�k �•, � [� ’ „Œk �&, �� ~’ H„H#� k �� V’ „Œ� &kø

z�ø�“ � [k •�{ •, ŸH„Œk�{ � •a�k „ �Ha { k „Œk„ �ca�&� Œa�Hc9k•a � &� ø

{ �ø�y � [&k �PJ~’ H&k �ca�&� Œa�&, �•, 9, •1c H� ù�&, &’ ±H&k �&� „ �{ •kŸH„y , „ �&, �?t �, �?̀ . ø

. ’ c&k „ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk �4�t , cŒ� � H[H&� &,

y�ø�` „ �� , c Ba � •Y„ �’ ŒH[H±� &k„ �„ � k �a , •a�•, 9, •1c Ha�,  kcoa H a�, �c� k �{ � •� a , Œ•k �k � V, ŒHŸk�&k„ �9’ c&k„ø

z�ø�� �� { ’ •� #� k �&a�•, cŒ� � H[H&� &, �- �� � „ , � &a�ca�Ÿ� •H� #� k �&k �“ [ŒHa k �&Ha�“ ŒH[�&k �a 1„ �� cŒ, •Hk•�� k �{ , •Jk&k �&, � � [ ’ [k �, �� k �“ [ŒHa k �&Ha�“ ŒH[
&k �a 1„ �&, �•, 9, •1c Ha��Q{ x �a�{ xQ�ø�X� k �, „Œá�Hc&H � &a�a�•, cŒ� � H[H&� &, �&, �9’ c&k„ �9,  B� &k„ù�Vá�~’ , �, „Œ� k �„ ’ V, HŒk„ �a�� a k •ŒH±� #� k �&, � kŒ� „
~’ , �&H„Œk• , a �a�•, cŒ� � H[H&� &, ��  ’ a ’ [� &� ø

{ �ø�� � kŒa�&k �9’ c&k �- �Ha { �  Œ� &a�c, ; � ŒHŸ� a , cŒ, �~’ � c&k �Bá�, Ÿ, cŒk�&, �� a k •ŒH±� #� k �&, � kŒ� „ø�� , „ „a�9k •a � ù�a�•, cŒ� � H[H&� &,
&, a kc„Œ•� &a�c, „Œ, �•, [� Œl •Hk �- �� � „ , � &a�ca� kŒa�&k �9’ c&kù�c� k �„ , c&k � kc„H&, •� &k „ �k „ �; � cBk„ �� ’ 9, •H&k„ �{ , [k „ � kŒH„Œ� „ � ka �� „
� a k •ŒH±� #y , „ �Vá�{ � ; � „ø�
! a �� Œ, c&Ha , cŒk�à�?c„Œ•’ #� k �� “ V �c�z�| ~} ù�&, „&, �xz� x } � zxx€ù�k „ �9’ c&k„ � ka { k „Œk„ �{ k •�� ŒHŸk„ �&, �•, c&a�Ÿ� •H� Ÿ, [�&, H§� •� a �&, �� { ’ •� •
„ ’ � „ �•, cŒ� � H[H&� &, „ � ka �� � „ , �ca� kŒ� #� k �a - &Ha�&� „ �� #y , „ �, �{ � „ „ � •� a �a�9� ±14[k � ka �� � „ , �ca� kŒ� #� k �&, �9,  B� a , cŒkø�
� „ �•, cŒ� � H[H&� &, „ �•, [� ŒHŸ� „ �� k �{ , •Jk&k �� cŒ, •Hk•�a�xy� x€� zxx } �9k •� a �•,  � [ ’ [� &� „ù� kc9k•a , �� H• ’ [� •�xyx � x } �&a�� c� H&ù� ka �k
k � V, ŒHŸk�&, �, „Œ� � , [,  , •�’ a �{ � &•� k �&, � ka { � •� #� k �{ � •a�Œk&a�a�Hc&“ „Œ•Ha�&, �9’ c&k„ø�� „ „Ha ù�fi  � a �k „ �y •„ø� kŒH„Œ� „ � H, cŒ, „ �&, �~’ ,
, Ÿ, cŒ’ � [�&H9, •, c#a�, cŒ•, �a�•, cŒ� � H[H&� &, ��  ’ a ’ [� &a�&HŸ’ [; � &a�ck �{ � „ „ � &k �, �a�{ •, „ , cŒ, �&, Ÿ, 4„ , �� { , c� „ �à�a ’ &� c#a�, 9, Œ’ � &a�ca
„H„Œ, a � ŒH a�&, �� { ’ •� #� k �&a�•, cŒ� � H[H&� &, ø�! „Œa�� [Œ, •� #� k �c� k �Ha { [H a�, a �{ , •&a�k ’ �; � cBk �•, � [�{ � •a�k � kŒH„Œ� ù�’ a a�Ÿ, ±�~’ , �c� k �Bá
~’ � [~’ , •�Ha { �  Œk �ck �Ÿ� [k •�&a� kŒa�&k �9’ c&kø�� � kŒa�{ , •a � c,  , �„ , c&k � � [ ’ [� &a�„ , ; ’ c&k �k �~’ , �&H„{ y , �k �t , ; ’ [� a , cŒk�, �a
•, ; ’ [� a , cŒ� #� k �ŸH; , cŒ, „ø

| �ø�� „ „Ha ù� ka { � •� #y , „ �&, �•, cŒ� � H[H&� &, �&, Ÿ, a �’ ŒH[H±� •ù�{ � •a�{ , •Jk&k„ �� cŒ, •Hk•, „ �a�xz� x } � zxx€ù�a� kŒ� #� k �a - &Ha�&k„ �Jc&H , „ �&,
� #y , „ �, ù�{ � •a�{ , •Jk&k„ �{ k „Œ, •Hk•, „ �a�, „Œa�&� Œ� ù�a� kŒ� #� k �&, �9,  B� a , cŒkø�� �� [Œ, •� #� k �c� k �„ , �� { [H a�� k „ �. ’ c&k„ �! § [’ „HŸk„ �&,
! cŒH&� &, „ �. ,  B� &� „ �&, �p•, ŸH&1c Ha�� ka { [, a , cŒ� •ù�•, ; ’ [� a , cŒ� &k„ �{ , [a�t , „k [’ #� k �{ ø| } ~� zxx • �&k �� kc„ , [Bk �V kc, Œ� •Hk �X�  Hkc� [�4
� V Xø

. ’ c&k „ �&, �?cŸ, „ ŒHa , cŒk �4�pk „ H#� k

y�ø�“ � •H� #� k �Xka Hc� [�†��“ � [k •�PJ~’ H&k �ck �. Hc� [�&k �p, •Jk&k��4��“ � [k •�PJ~’ H&k �ck �?cH Hk �&k �p, •Jk&k��‚ ��“ � [k •�PJ~’ H&k �V kŸHa , cŒ� #y , „ �&,
y � J&� ��4��“ � [k •�PJ~’ H&k �V kŸHa , cŒ� #y , „ �&, �! cŒ•� &� �

y ’ HŒ� � H[HŒ©

y�ø�` �{ •k  , „ „k �&, �y ’ HŒ� � H[HŒ©�•, 9[, Œ, �k „ � •HŒ- •Hk„ �, „Œ� � , [,  H&k„ �{ , [k �� •0 �p�  Œ’ � [�~’ , �{ k „ „H� H[HŒ� a �Ÿ, •Hfi  � •�a�� &, ~’ � #� k �&, �„ , ’ „
HcŸ, „ŒHa , cŒk„ �� k �{ , •fi [�&, �•H„  k �&, �„ ’ a� kcŒ� ø�! a � � „k �&, �&“ ŸH&� ù�9� Ÿk•�, cŒ•� •�, a � kcŒ� Œk� ka �„ , ’ �; , •, cŒ, �&, �•, [�  Hkc� a , cŒkø



` � „ , •Ÿ� #y, „

0 , •� [

y�ø�� �•, cŒ� � H[H&� &, �{ � „ „ � &a�c� k �- �; � •� cŒHa�&, �•, cŒ� � H[H&� &, �9’ Œ’ •� ø

z�ø�p� •a�� Ÿ� [H� #� k �&a�{ , •9k •a � c , �&, �. ’ c&k„ �&, �?cŸ, „ŒHa , cŒkù�- �•,  ka , c&� Ÿ, [�’ a a�� c� [H„ , �&, �{ , •Jk&k �a JcHa k �&, �yz��&k±, ��a , „ , „ø
. ’ c&k„ �&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk�c� k � kcŒ� a � ka �a�; � •� cŒHa�&k �� &a HcH„Œ•� &k•�&k �9’ c&k �&, �HcŸ, „ŒHa , cŒkù�&k �� &a HcH„Œ•� &k•�&a� � •Œ, H•a�k ’ �&k
. ’ c&k �0 � •� cŒH&k•�&, �� •- &HŒk„ ��. 0 � �ø

{ �ø�� cŒ, „ �&k �HcŸ, „ŒHa , cŒk�HcH H� [�ck �. ’ c&kù�•,  ka , c&� 4„ , �a�[, HŒ’ •a�� Œ, cŒa�&k �•, „ { ,  ŒHŸk�{ •k „ { ,  Œk ��~’ � c&k �, §H„Œ, cŒ, ��, �•, ; ’ [� a , cŒk
&H„{ kcH� H[H±� &k„ø�! „ { ,  H� [�� Œ, c#� k �&, Ÿ, �„ , •�&� &a�� „ � [� ’ „ ’ [� „ �•, [� ŒHŸ� „ �� k �k � V, ŒHŸk�, �à�{ k [JŒH a�&, �HcŸ, „ŒHa , cŒk�&k �9’ c&kù�� , a � ka k
� „ �&H„{ k „H#y , „ �~’ , �Œ•� Œ� a �&k„ �9� Œk•, „ �&, �•H„  k �a�~’ , �, „Œá�, §{ k „Œkø

| �ø�� l { H� „ �� &H Hkc� H„ �&k„ �•, ; ’ [� a , cŒk„ �&k„ �. ’ c&k„ �&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk�� &a HcH„Œ•� &k„ �{ , [k �� •0 �p� � • † � P�y ! t “ ?� ` y �. ?X� X� ! ?t ` y
yø� ø�� • “ V �, c kcŒ•� a 4„ , �à�„ ’ a�&H„{ k „H#� k � ka �k „ �ck „ „k „ � kc„ ’ [Œk•, „ �&, �HcŸ, „ŒHa , cŒkø

} �ø�` „ �. ’ c&k„ �&, �?cŸ, „ŒHa , cŒk�� &a HcH„Œ•� &k„ �{ , [a�� •0 �p� � • † � P�y ! t “ ?� ` y �. ?X� X� ! ?t ` y �yø� ø�� • “ V �„ � k �� ’ &HŒ� &k„ �{ k •�’ a a�&� „
~’ � Œ•k �a � Hk•, „ �, a { •, „ � „ �&, �� ’ &HŒk•Ha�Hc&, { , c&, cŒ, ù� kc9k•a , �•k&H±Hk �, §H; H&k �{ k •�[, Hø

~�ø�� „ �Hc9k•a � #y , „ � kc„Œ� cŒ, „ �ck �{ •, „ , cŒ, �, §Œ•� Œkù�� { , „ � •�&, �fi - H„ �� k „ �•, ; H„Œ•k„ �, §H„Œ, cŒ, „ �c, „Œa�Hc„ŒHŒ’ H#� k �fic� c , H•a�, a �cka , �&k
•, „ { ,  ŒHŸk� kŒH„Œ� ù�c� k �&, Ÿ, a �„ , •�’ ŒH[H±� &� „ �{ � •a�� Ÿ� [H� #� k �&, �, 9, HŒk„ �fi „  � H„ �&� „ �k { , •� #y , „ �•, � [H±� &� „ �, �&,  [� •� #y , „ �à�t ,  , HŒa
. , &, •� [ø�` „ �&� &k„ �c,  , „ „ � •Hk„ �� „ �&,  [� •� #y , „ �à�t ,  , HŒa�. , &, •� [�&, Ÿ, a �„ , •�k � ŒH&k„ �ck „ �Hc9k•a , „ �&, �•, c&Ha , cŒk„ �&H„{ kcH� H[H±� &k„
{ k •�, „Œa�Hc„ŒHŒ’ H#� kø

• �ø�! a � ’ a { •Ha , cŒk�a�t , „k [’ #� k �&k �� kc„ , [Bk �V kc, Œ� •Hk �X�  Hkc� [�c�z�| ø~€€� zxy€ù�Hc9k•a � a k „ �~’ , �„ � [&k „ �, a �&, { l „HŒk�, a �&HcB, H•k
, a � kcŒa� k ••, cŒ, ù�� { [H � #� k �, a � � &, •c, Œa�&, �{ k ’ { � c#a�k ’ �HcŸ, „ŒHa , cŒk„ �, a �&, { l „HŒk„ �a�{ •� ±k ��� � � � t � � �ù�P, Œ•� „ �&, �� � a � Hkù
P, Œ•� „ �8 H{ kŒ,  � •H� „ù�P� ?�, �P� � ù�, cŒ•, �k ’ Œ•k„ù�a � cŒH&k„ �c, „Œa�Hc„ŒHŒ’ H#� k �fic� c , H•� ù�„ � k �; � •� cŒH&k„ �{ , [k �. ’ c&k �0 � •� cŒH&k•�&, �� •- &HŒk„
�. 0 � �ø�?„ „k �~’ , •�&H±, •�~’ , �k �. 0 � �� „ „ , ; ’ •a�~’ , �Ÿk  1�•,  , � , •á�„ , ’ �&HcB, H•k �&, �Ÿk [Œa�, a � � „k „ �&, �HcŒ, •Ÿ, c#� k �k ’ �&, �[H~’ H&� #� k �&,
Hc„ŒHŒ’ H#� k �fic� c , H•a�{ , [k �� � c k �� , cŒ•� [�&k �� •� „H[ù�[Ha HŒ� &k �a�t j �z} x �a H[��&’ ±, cŒk„ �, � Hc~’ , cŒa�a H[�•, � H„ ��{ k •�� p. �k ’ �{ k •�� XpL�, �{ k •
Hc„ŒHŒ’ H#� k �fic� c , H•� ø�P, a � •, 4„ , �~’ , �„ , �Ÿk  1�•,  , � , •�a�; � •� cŒHa�&k �. 0 � �, a �&,  k ••1c Ha�&, �a � H„ �&, �’ a a�HcŒ, •Ÿ, c#� k �k ’ �[H~’ H&� #� k
&, �Hc„ŒHŒ’ H#� k �fic� c , H•� ù�k �[Ha HŒ, �ŒkŒ� [�&a�; � •� cŒHa�- �&, �t j �y�a H[B� kù�a� � &a�{ , •Jk&k �&, �| �� ck „ù�a�{ � •ŒH•�&k �{ •Ha , H•k �{ � ; � a , cŒk�&,
; � •� cŒH� ø�! c , ••� &k �, „ „ , �{ , •Jk&kù�k �[Ha HŒ, �&, � k � , •Œ’ •a�- �•, „Œ� � , [,  H&kø�� Œ, c#� kú�` �. 0 � �; � •� cŒ, �„ka , cŒ, �k „ �Hc„Œ•’ a , cŒk„
fic� c , H•k „ �Hc&H � &k„ �, a �„ , ’ �t , ; ’ [� a , cŒkù�ck „ �[Ha HŒ, „ �, �c� „ � kc&H#y , „ �� [H�&, „  •HŒk„ø�` �. 0 � �c� k �; � •� cŒ, �� { [H � #y , „ �, a �9’ c&k„ �&,
HcŸ, „ŒHa , cŒkù�[, Œ•� „ �fic� c , H•� „ù�[, Œ•� „ �Ha k � H[H� •H� „ �; � •� cŒH&� „ ��P?0 �ù�� #y , „ �, �ŒJŒ’ [k „ �&, � � { HŒ� [H±� #� kù�, cŒ•, �k ’ Œ•� „ø�p� •a�a � H„
Hc9k•a � #y , „ ��  , „ „ , �k �„HŒ, �¡ ¡ ¡ ø9;  øk•; ø� •



. � [, �� kck„ k Xk „ „ k �y � �

• , [, 9k c, ú�x€xx4• • zz4€• z•ù��k { #� k �{ � 


, 4a � H[ú�„ �  Ò � Œ; { �  Œ’ � [ø k a 


� , fi H1c Ha�� ’ &HŒHŸa�k ’ �&, �. � [a


x€xx4x| •4| { { } 


z| �Bk •� „ �{ k •�&H� ù�• �&H� „ �{ k •�„ , a � ca

Xk „ „ a�k ’ ŸH&k •Ha

x€xx4• zz4xx| €


� � „ �• B�� „ �y€B�&, �„ , ; ’ c&a�a�„ , §Œ� 49, H•� ù

, § , Œk �9, •H� &k „ 


k ’ ŸH&k •H� Ò � Œ; { �  Œ’ � [ø k a



�&�$�5�7���$�0 �$�3�$���$�0 �3�5�(�9���3 �3�R�V�L�©�¥�R������ �� ���� �� ���� �� �� ��

�� �� �� ���� �� ���� �� �� �� ���� �� ���� �� ���� �� ���$�0

�&�$�5�7���$�0�$�3�$���$�0�3�5�(�9���3 �3�R�V�L�§�£�R����������������������

�5�H�V�X�P�R���G�D���&�D�U�W�H�L�U�D

�$�W�L�Y�R�V �)�L�Q�D�Q�F�H�L�U�R �9�D�U�L�D�§�£�R���'�L�¡�U�L�D���3 ���/��

�/�7�1���2�9�(�5 �������������������������� ���������������� ��������

�1�7�1�%���,�3�&�$ ���������������������������� �������������������� ����������

�2�3�(�5�$�‡�ƒ�2���&�2�0�3�5�2�0�,�6�6�$�'�$ �������������������� ������������ ��������

�7�;���&�8�6�7�“�'�,�$���%�2�/�6�$ �������� �������� ��������

�3�$�7�5�,�0�”�1�,�2 ���������������������������� ��������������������

�&�2�7�$���/�•�4�8�,�'�$ ��������������������

�&�2�7�$���%�5�8�7�$ ��������������������

�4�8�$�1�7�,�'�$�'�(���'�(���&�2�7�$�6 ������������������������������������

�'�8�5�$�7�,�2�1 ����������������

�5�H�Q�W�D�E�L�O�L�G�D�G�H�V
�'�L�D �0�ª�V �$�Q�R �$�F�X�P�X�O�D�G�R

�&�2�7�$ ������������ ������������ ������������ ��������������

���&�'�, �������������� �������������� ���������������� ��������������

�7�2�7�$�/���'�(���$�3�/�,�&�$�‡�•�(�6 ����������

�7�2�7�$�/���'�(���5�(�6�*�$�7�(�6 ����������



�&�$�5�7���$�0 �$�3�$���$�0 �3�5�(�9���3 �3�R�V�L�©�¥�R������ �� ���� �� ���� �� �� ��

�� �� �� ���� �� ���� �� �� �� ���� �� ���� �� ���� �� ���$�0

�&�R�P�S�U�R�P�L�V�V�D�G�D���2�Y�H�U

�'�D�W�D �9�H�Q�F�L�P�H�Q�W�R�9�R�O�W�D �4�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�7�­�W�X�O�R �)�L�Q�D�Q�F�H�L�U�R�3���8�� �7�D�[�D���$�G�H�O�L�F�&�R�Q�W�U�D�S�D�U�W�H

�������������������� �������������������� �������������������� ������������ �&�2�0�3�5�2�0�,�6�6�$�'�$���/�7�1���2�9�(�5 ���������������������� ������������ ���������� �%�$�1�&�2���%�7�*���3�$�&�7�8�$�/���6���$

����������������������

�7�­�W�X�O�R�V���3�º�E�O�L�F�R�V

�'�D�W�D �9�H�Q�F�L�P�H�Q�W�R �4�X�D�Q�W�L�G�D�G�H�7�­�W�X�O�R �)�L�Q�D�Q�F�H�L�U�R �3���8�� �&�R�X�S�R�Q���5�H�Q�W���7�D�[�D �*�D�Q�K�R���'�L�¡�U�L�R�4�W�G���0�D�U�J�H�P�4�W�G���7�H�U�P�R

�������������������� �������������������� ������������������ �/�7�1���2�9�(�5 �������������������������� �������������������� �������������� ���������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �/�7�1���2�9�(�5 �������������������������� �������������������� �������������� ���������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ���������������� �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ���������� �1�7�1�%���,�3�&�$ ������������������ ������������������������ ������������ �������� ������������ �������� ��������

�������������������� �������������������� ���������������� �1�7�1�%���,�3�&�$ ������������������������ ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ���������������� �1�7�1�%���,�3�&�$ ������������������������ ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ ���������������������������� ������������������������ ������������ �������� �������������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ ���������������������������� ������������������������ ������������ �������� �������������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ���������������� �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

�������������������� �������������������� ������������������ �1�7�1�%���,�3�&�$ �������������������������� ������������������������ ������������ �������� ���������������� �������� ��������

���������������������������� ��������������������



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:31:24

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6524-2 AMPREV P P ARRECADACAO
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05

Data Histórico Valor
Valor

IR
Prej.
Comp.

Valor
IOF

Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 355.098.354,50 124.729.129,384900
01/07/2024 APLICAÇÃO 2.088.477,21 733.316,831248 2,847987556 125.462.446,216148
02/07/2024 APLICAÇÃO 6.072,52 2.131,456676 2,848999967 125.464.577,672824
03/07/2024 APLICAÇÃO 322,54 113,171498 2,850010865 125.464.690,844322
04/07/2024 RESGATE 629.468,51 220.786,063670 2,851033709 125.243.904,780652

Aplicação
05/05/2023

629.468,51 220.786,063670

05/07/2024 APLICAÇÃO 1.815.212,66 636.461,877670 2,852036742 125.880.366,658322
08/07/2024 APLICAÇÃO 3.345,35 1.172,551567 2,853051493 125.881.539,209889
09/07/2024 RESGATE 130.732,36 45.805,629971 2,854067504 125.835.733,579918

Aplicação
05/05/2023

130.732,36 45.805,629971

10/07/2024 APLICAÇÃO 304.121,56 106.519,513037 2,855078392 125.942.253,092955
11/07/2024 APLICAÇÃO 255.750,03 89.545,463373 2,856091424 126.031.798,556328
12/07/2024 APLICAÇÃO 7.759.337,02 2.715.795,696408 2,857113674 128.747.594,252736
15/07/2024 RESGATE 255.228.916,49 89.299.537,055385 2,858121383 39.448.057,197351

Aplicação
05/05/2023

4.246.941,42 1.485.920,592128

Aplicação
08/05/2023

420.288,59 147.050,645084

Aplicação
09/05/2023

3.033,23 1.061,266224

Aplicação
10/05/2023

8.915,67 3.119,414828

Aplicação
12/05/2023

2.070,13 724,296295

Aplicação
15/05/2023

4.296,68 1.503,317890

Aplicação
16/05/2023

573,64 200,704853

Aplicação
18/05/2023

31.205,79 10.918,285908

Aplicação
22/05/2023

7.147,86 2.500,895778

Aplicação
23/05/2023

2.998,18 1.049,003241

Aplicação
24/05/2023

16.688,86 5.839,099770

Aplicação
26/05/2023

1.885,23 659,600027

Aplicação
29/05/2023

342.530,97 119.844,795449

Aplicação
30/05/2023

2.136.788,37 747.619,883244

Aplicação
31/05/2023

1.126.398,68 394.104,563063

Aplicação
01/06/2023

10.096,68 3.532,627868

Aplicação
05/06/2023

12.011.929,95 4.202.736,113128

Aplicação
09/06/2023

4.029,37 1.409,796867

Aplicação
12/06/2023

16.738,76 5.856,559428

Aplicação
15/06/2023

5.562,66 1.946,265180



Aplicação
16/06/2023

5.823,97 2.037,693286

Aplicação
19/06/2023

3.740,64 1.308,773278

Aplicação
20/06/2023

10.651,70 3.726,818336

Aplicação
23/06/2023

22.656,56 7.927,080242

Aplicação
26/06/2023

2.584,83 904,382156

Aplicação
28/06/2023

2.784,24 974,150790

Aplicação
29/06/2023

4.911,12 1.718,303129

Aplicação
30/06/2023

2.124.906,84 743.462,768845

Aplicação
03/07/2023

876.280,36 306.593,121867

Aplicação
04/07/2023

601.901,69 210.593,467878

Aplicação
05/07/2023

2.040.947,90 714.087,201633

Aplicação
07/07/2023

2.441,91 854,375960

Aplicação
12/07/2023

1.067.437,72 373.475,291711

Aplicação
13/07/2023

5.091.734,94 1.781.497,094288

Aplicação
17/07/2023

3.930,89 1.375,342047

Aplicação
18/07/2023

5.230,99 1.830,220110

Aplicação
20/07/2023

1.601,89 560,471263

Aplicação
21/07/2023

2.043.715,59 715.055,560124

Aplicação
24/07/2023

5.373,26 1.879,997739

Aplicação
25/07/2023

9.186,89 3.214,311375

Aplicação
28/07/2023

2.239.637,22 783.604,652586

Aplicação
31/07/2023

5.079.427,71 1.777.191,039016

Aplicação
03/08/2023

297.875,03 104.220,566037

Aplicação
07/08/2023

5.120,47 1.791,549227

Aplicação
08/08/2023

1.048.224,34 366.752,910886

Aplicação
09/08/2023

7.709,52 2.697,408391

Aplicação
10/08/2023

579,39 202,718555

Aplicação
11/08/2023

9.961.847,24 3.485.452,821734

Aplicação
15/08/2023

1.610.764,44 563.574,539653

Aplicação
16/08/2023

16.917,20 5.918,992421

Aplicação
17/08/2023

2.024.661,66 708.388,968657

Aplicação
21/08/2023

11.666,16 4.081,756941

Aplicação
23/08/2023

10.786,40 3.773,942364

Aplicação
28/08/2023

6.362.993,71 2.226.285,330160

Aplicação
30/08/2023

16.139.453,22 5.646.874,664108

Aplicação
31/08/2023

842.992,98 294.946,529489



Aplicação
01/09/2023

1.401,63 490,404038

Aplicação
05/09/2023

5.868,55 2.053,287844

Aplicação
08/09/2023

2.144.062,50 750.164,953759

Aplicação
11/09/2023

302.543,12 105.853,839892

Aplicação
13/09/2023

3.530,50 1.235,253439

Aplicação
14/09/2023

7.044,94 2.464,884602

Aplicação
15/09/2023

8.230,26 2.879,605101

Aplicação
18/09/2023

22.693,49 7.940,002138

Aplicação
19/09/2023

525.080,47 183.715,245132

Aplicação
20/09/2023

21.140,90 7.396,780933

Aplicação
21/09/2023

490.009,44 171.444,586192

Aplicação
22/09/2023

1.889,11 660,963512

Aplicação
25/09/2023

3.021,15 1.057,038272

Aplicação
26/09/2023

26.770,92 9.366,612714

Aplicação
28/09/2023

5.341.283,26 1.868.809,104148

Aplicação
29/09/2023

1.637.795,43 573.032,144964

Aplicação
02/10/2023

2.064.421,50 722.300,149470

Aplicação
03/10/2023

4.381,30 1.532,929344

Aplicação
04/10/2023

6.612,51 2.313,585792

Aplicação
06/10/2023

190.147,36 66.528,786063

Aplicação
09/10/2023

536.854,40 187.834,708470

Aplicação
10/10/2023

3.428,09 1.199,421733

Aplicação
13/10/2023

4.952.592,40 1.732.813,878293

Aplicação
16/10/2023

3.122,66 1.092,557691

Aplicação
17/10/2023

33.019,93 11.553,019330

Aplicação
18/10/2023

3.475,76 1.216,099068

Aplicação
20/10/2023

5.951,89 2.082,447425

Aplicação
23/10/2023

33.426,59 11.695,300074

Aplicação
25/10/2023

4.611,98 1.613,641294

Aplicação
27/10/2023

547.410,64 191.528,129983

Aplicação
30/10/2023

6.629,28 2.319,455071

Aplicação
31/10/2023

3.019.082,49 1.056.317,100761

Aplicação
01/11/2023

4.217.407,63 1.475.587,302358

Aplicação
07/11/2023

5.368,33 1.878,271673

Aplicação
08/11/2023

550.834,53 192.726,080009

Aplicação
09/11/2023

891,20 311,813038



Aplicação
10/11/2023

107,47 37,600035

Aplicação
13/11/2023

5.747.264,62 2.010.853,932383

Aplicação
14/11/2023

6.097,47 2.133,385277

Aplicação
16/11/2023

4.322,59 1.512,389402

Aplicação
20/11/2023

4.493,09 1.572,042341

Aplicação
22/11/2023

7.748,41 2.711,013311

Aplicação
23/11/2023

5.830,32 2.039,911907

Aplicação
24/11/2023

4.518,54 1.580,942615

Aplicação
28/11/2023

6.314,22 2.209,219533

Aplicação
30/11/2023

3.131.761,37 1.095.741,207017

Aplicação
01/12/2023

8.310,01 2.907,506807

Aplicação
04/12/2023

390,70 136,699496

Aplicação
05/12/2023

3.465,04 1.212,347395

Aplicação
06/12/2023

5.104.639,55 1.786.012,162810

Aplicação
07/12/2023

525.967,08 184.025,453672

Aplicação
11/12/2023

7.289,35 2.550,398196

Aplicação
12/12/2023

321.352,07 112.434,717265

Aplicação
14/12/2023

13.878,98 4.855,979808

Aplicação
18/12/2023

54.130,77 18.939,283741

Aplicação
19/12/2023

26.929,37 9.422,051619

Aplicação
20/12/2023

8.005,70 2.801,035449

Aplicação
21/12/2023

629.723,81 220.327,875011

Aplicação
22/12/2023

4.122.643,64 1.442.431,265384

Aplicação
26/12/2023

15.069,69 5.272,584913

Aplicação
27/12/2023

977.545,59 342.023,820311

Aplicação
28/12/2023

295.211,52 103.288,657689

Aplicação
29/12/2023

14.020.587,58 4.905.525,589794

Aplicação
03/01/2024

4.572,99 1.599,997445

Aplicação
04/01/2024

1.443,54 505,067544

Aplicação
05/01/2024

2.471,69 864,794752

Aplicação
08/01/2024

1.056,68 369,711414

Aplicação
09/01/2024

14.604.639,22 5.109.873,677271

Aplicação
11/01/2024

11.020,09 3.855,708377

Aplicação
17/01/2024

2.246,75 786,092295

Aplicação
18/01/2024

10.885,97 3.808,786125

Aplicação
19/01/2024

4.292,98 1.502,028171



Aplicação
22/01/2024

38.012,47 13.299,809190

Aplicação
23/01/2024

5.516.070,65 1.929.963,746225

Aplicação
24/01/2024

6.010,36 2.102,904276

Aplicação
25/01/2024

3.156,79 1.104,499625

Aplicação
30/01/2024

295.831,44 103.505,556532

Aplicação
31/01/2024

3.669.614,98 1.283.925,518971

Aplicação
01/02/2024

4.029.426,34 1.409.816,377814

Aplicação
05/02/2024

521.230,83 182.368,332256

Aplicação
06/02/2024

274.387,55 96.002,762284

Aplicação
07/02/2024

3.711,74 1.298,663194

Aplicação
15/02/2024

1.534.756,12 536.980,733347

Aplicação
19/02/2024

139,23 48,713973

Aplicação
20/02/2024

878,46 307,355498

Aplicação
22/02/2024

9.979.023,72 3.491.462,531630

Aplicação
23/02/2024

1.048.898,75 366.988,869941

Aplicação
28/02/2024

1.053.060,35 368.444,935939

Aplicação
29/02/2024

1.112,70 389,311579

Aplicação
01/03/2024

11.604.360,40 4.060.135,610057

Aplicação
04/03/2024

10.613.790,91 3.713.554,986346

Aplicação
06/03/2024

10.944.789,16 3.829.364,710867

Aplicação
07/03/2024

62.559,26 21.888,244390

Aplicação
08/03/2024

3.092,85 1.082,124577

Aplicação
11/03/2024

11.781.511,57 4.122.117,290283

Aplicação
12/03/2024

3.599,69 1.259,459494

Aplicação
13/03/2024

359.232,72 125.688,404577

Aplicação
14/03/2024

1.328,31 464,747641

Aplicação
18/03/2024

2.577,52 901,823696

Aplicação
20/03/2024

1.428.619,22 499.845,536882

Aplicação
21/03/2024

26.501,59 9.272,382443

Aplicação
22/03/2024

272.936,07 95.494,917266

Aplicação
25/03/2024

20.604,54 7.209,115568

Aplicação
27/03/2024

3.356.611,78 1.174.411,904077

Aplicação
28/03/2024

7.224.690,43 2.527.775,929214

Aplicação
02/04/2024

1.852,36 648,103753

Aplicação
05/04/2024

11.708.489,96 4.096.568,475071

Aplicação
08/04/2024

343.451,57 120.166,893595



Aplicação
09/04/2024

943.776,14 330.208,559099

Aplicação
11/04/2024

132.332,02 46.300,351485

16/07/2024 RESGATE 31.727,45 11.096,923756 2,859121203 39.436.960,273595
Aplicação
11/04/2024

31.727,45 11.096,923756

17/07/2024 APLICAÇÃO 16.903,04 5.909,862574 2,860140957 39.442.870,136169
18/07/2024 APLICAÇÃO 4.383,01 1.531,902954 2,861153827 39.444.402,039123
19/07/2024 RESGATE 1.273,36 444,890925 2,862184703 39.443.957,148198

Aplicação
11/04/2024

1.273,36 444,890925

22/07/2024 APLICAÇÃO 23.466,36 8.195,856730 2,863197927 39.452.153,004928
23/07/2024 APLICAÇÃO 5.945.153,55 2.075.673,830657 2,864204126 41.527.826,835585
24/07/2024 RESGATE 6.613.203,71 2.308.108,414585 2,865204974 39.219.718,421000

Aplicação
11/04/2024

231.450,48 80.779,727219

Aplicação
12/04/2024

6.381.753,23 2.227.328,687366

25/07/2024 APLICAÇÃO 2.086.795,97 728.065,055396 2,866221850 39.947.783,476396
26/07/2024 RESGATE 99.973.866,61 34.867.685,189055 2,867235552 5.080.098,287341

Aplicação
12/04/2024

4.418.981,39 1.541.199,286572

Aplicação
19/04/2024

2.922,76 1.019,364935

Aplicação
22/04/2024

4.269.600,54 1.489.100,027920

Aplicação
23/04/2024

8.011,37 2.794,107814

Aplicação
24/04/2024

6.193.245,03 2.160.005,663348

Aplicação
29/04/2024

8.394.331,88 2.927.674,315011

Aplicação
30/04/2024

2.526.363,13 881.114,607322

Aplicação
02/05/2024

1.208.093,91 421.344,494273

31/07/2024 SALDO ATUAL 17.365.132,95 6.049.999,845618 6.049.999,845618
28/06/2024 SALDO ANTERIOR 355.098.354,50 124.729.129,384900

Aplicação
03/05/2024

8.421,24 2.937,059774

Aplicação
06/05/2024

12.215.806,34 4.260.482,307734

Aplicação
07/05/2024

537.263,59 187.380,347115

Aplicação
08/05/2024

10.716,49 3.737,570071

Aplicação
10/05/2024

11.485.452,43 4.005.758,238689

Aplicação
13/05/2024

598.922,32 208.884,934799

Aplicação
14/05/2024

3.823,99 1.333,686217

Aplicação
15/05/2024

2.811,18 980,448408

Aplicação
16/05/2024

2.099.915,82 732.383,434565

Aplicação
17/05/2024

2.295,73 800,677090

Aplicação
21/05/2024

27.961,45 9.752,060314

Aplicação
22/05/2024

10.974,10 3.827,414626

Aplicação
23/05/2024

12.136,46 4.232,809297

Aplicação
28/05/2024

7.388,27 2.576,792004

Aplicação
29/05/2024

1.135.698,87 396.095,419988

Aplicação
31/05/2024

960,70 335,061290



Aplicação
03/06/2024

1.968.481,32 686.543,285441

Aplicação
04/06/2024

1.437,09 501,210921

Aplicação
05/06/2024

48.509,41 16.918,530868

Aplicação
06/06/2024

3.448,96 1.202,885962

Aplicação
11/06/2024

13.176.055,56 4.595.386,503398

Aplicação
12/06/2024

11.413.853,66 3.980.786,876962

Aplicação
14/06/2024

5.777,12 2.014,872979

Aplicação
17/06/2024

1.377,65 480,480976

Aplicação
18/06/2024

5.077,63 1.770,915076

Aplicação
19/06/2024

8.951,59 3.122,027059

Aplicação
20/06/2024

15.724,16 5.484,083976

Aplicação
21/06/2024

27.411,01 9.560,083262

Aplicação
24/06/2024

3.109,77 1.084,588559

Aplicação
28/06/2024

12.308.308,02 4.292.743,931993

Aplicação
01/07/2024

2.102.592,09 733.316,831248

Aplicação
02/07/2024

6.111,39 2.131,456676

Aplicação
03/07/2024

324,50 113,171498

Aplicação
05/07/2024

1.824.886,12 636.461,877670

Aplicação
08/07/2024

3.361,98 1.172,551567

Aplicação
10/07/2024

305.416,53 106.519,513037

Aplicação
11/07/2024

256.747,94 89.545,463373

Aplicação
12/07/2024

1.304.804,12 455.073,917378

29/07/2024 APLICAÇÃO 16.496,83 5.751,536218 2,868247608 5.085.849,823559
30/07/2024 RESGATE 146.109,21 50.922,269835 2,869259569 5.034.927,553724

Aplicação
12/07/2024

146.109,21 50.922,269835

31/07/2024 APLICAÇÃO 2.913.531,53 1.015.072,291894 2,870269983 6.049.999,845618
31/07/2024 SALDO ATUAL 17.365.132,95 6.049.999,845618 6.049.999,845618

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 355.098.354,50
APLICAÇÕES (+) 23.239.369,18
RESGATES (-) 362.755.297,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.782.706,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.782.706,97
SALDO ATUAL = 17.365.132,95
SALDO ANTERIOR 355.098.354,50
APLICAÇÕES (+) 23.239.369,18
RESGATES (-) 362.755.297,70
RENDIMENTO BRUTO (+) 1.782.706,97
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 1.782.706,97
SALDO ATUAL = 17.365.132,95

Valor da Cota



28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 96.062.153,64 29.798.590,693475
31/07/2024 SALDO ATUAL 96.996.085,48 29.798.590,693475 29.798.590,693475

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 96.062.153,64
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 933.931,84
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 933.931,84
SALDO ATUAL = 96.996.085,48

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Vert 2024 - CNPJ: 49.964.484/0001-88
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 52.919.791,66 47.145.566,629525
31/07/2024 SALDO ATUAL 53.440.721,22 47.145.566,629525 47.145.566,629525

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 52.919.791,66
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 520.929,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 520.929,56
SALDO ATUAL = 53.440.721,22

Valor da Cota
28/06/2024 1,122476522
31/07/2024 1,133525908

Rentabilidade
No mês 0,9843
No ano 6,8163
Últimos 12 meses 11,3650

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:30:39

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6522-6 AMPREV P P INVESTIMENTOS
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 10.839.029,88 3.807.234,653278
31/07/2024 SALDO ATUAL 10.927.791,34 3.807.234,653278 3.807.234,653278

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 10.839.029,88
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 88.761,46
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 88.761,46
SALDO ATUAL = 10.927.791,34

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 14.194.268,25 4.403.078,359373
31/07/2024 SALDO ATUAL 14.332.267,23 4.403.078,359373 4.403.078,359373

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.194.268,25
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 137.998,98
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 137.998,98
SALDO ATUAL = 14.332.267,23

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659
31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Inflação - CNPJ: 14.091.645/0001-91
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 14.101.746,64 4.577.167,716688
31/07/2024 SALDO ATUAL 14.382.572,22 4.577.167,716688 4.577.167,716688

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 14.101.746,64
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 280.825,58



IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 280.825,58
SALDO ATUAL = 14.382.572,22

Valor da Cota
28/06/2024 3,080889213
31/07/2024 3,142242783

Rentabilidade
No mês 1,9914
No ano 4,1991
Últimos 12 meses 8,4639

Ações Valor - CNPJ: 29.258.294/0001-38
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 7.678.180,35 4.874.147,152499
31/07/2024 SALDO ATUAL 7.888.385,71 4.874.147,152499 4.874.147,152499

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 7.678.180,35
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 210.205,36
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 210.205,36
SALDO ATUAL = 7.888.385,71

Valor da Cota
28/06/2024 1,575286940
31/07/2024 1,618413532

Rentabilidade
No mês 2,7376
No ano -5,0693
Últimos 12 meses 2,5165

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:31:04

Cliente
Agência 3575-0
Conta 6523-4 AMPREV P P GASTOS
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 3.120,91 1.096,227702
01/07/2024 RESGATE 6,80 2,387651 2,847987556 1.093,840051

Aplicação 26/06/2024 6,80 2,387651
04/07/2024 APLICAÇÃO 3.067,42 1.075,897485 2,851033709 2.169,737536
05/07/2024 RESGATE 1.608,54 563,996942 2,852036742 1.605,740594

Aplicação 26/06/2024 1.608,54 563,996942
09/07/2024 RESGATE 3,40 1,191282 2,854067504 1.604,549312

Aplicação 26/06/2024 3,40 1,191282
10/07/2024 RESGATE 6,80 2,381721 2,855078392 1.602,167591

Aplicação 26/06/2024 6,80 2,381721
11/07/2024 RESGATE 54,40 19,047009 2,856091424 1.583,120582

Aplicação 26/06/2024 54,40 19,047009
12/07/2024 RESGATE 17,00 5,950061 2,857113674 1.577,170521

Aplicação 26/06/2024 17,00 5,950061
15/07/2024 RESGATE 27,20 9,516741 2,858121383 1.567,653780

Aplicação 26/06/2024 27,20 9,516741
16/07/2024 RESGATE 27,20 9,513413 2,859121203 1.558,140367

Aplicação 26/06/2024 27,20 9,513413
17/07/2024 RESGATE 197,20 68,947651 2,860140957 1.489,192716

Aplicação 26/06/2024 197,20 68,947651
18/07/2024 RESGATE 102,00 35,649953 2,861153827 1.453,542763

Aplicação 26/06/2024 102,00 35,649953
19/07/2024 RESGATE 91,80 32,073402 2,862184703 1.421,469361

Aplicação 26/06/2024 91,80 32,073402
23/07/2024 RESGATE 13,60 4,748265 2,864204126 1.416,721096

Aplicação 26/06/2024 13,60 4,748265
24/07/2024 APLICAÇÃO 4.668,19 1.629,269124 2,865204974 3.045,990220
25/07/2024 RESGATE 1.491,80 520,476110 2,866221850 2.525,514110

Aplicação 26/06/2024 976,88 340,823611
Aplicação 04/07/2024 514,92 179,652499

26/07/2024 RESGATE 20,40 7,114867 2,867235552 2.518,399243
Aplicação 04/07/2024 20,40 7,114867

30/07/2024 RESGATE 20,40 7,109848 2,869259569 2.511,289395
Aplicação 04/07/2024 20,40 7,109848

31/07/2024 RESGATE 27,20 9,476460 2,870269983 2.501,812935
Aplicação 04/07/2024 27,20 9,476460

31/07/2024 SALDO ATUAL 7.180,88 2.501,812935 2.501,812935

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.120,91
APLICAÇÕES (+) 7.735,61
RESGATES (-) 3.715,74
RENDIMENTO BRUTO (+) 40,10
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 40,10
SALDO ATUAL = 7.180,88

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189



No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:32:15

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7877-8 AMPREV PP GASTOS MILITAR
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 3.372,70 1.184,667060
04/07/2024 APLICAÇÃO 1.553,45 544,872547 2,851033709 1.729,539607
05/07/2024 RESGATE 42,60 14,936694 2,852036742 1.714,602913

Aplicação 24/05/2024 42,60 14,936694
17/07/2024 RESGATE 117,00 40,907075 2,860140957 1.673,695838

Aplicação 24/05/2024 117,00 40,907075
18/07/2024 RESGATE 189,00 66,057266 2,861153827 1.607,638572

Aplicação 24/05/2024 189,00 66,057266
19/07/2024 RESGATE 27,00 9,433353 2,862184703 1.598,205219

Aplicação 24/05/2024 27,00 9,433353
24/07/2024 APLICAÇÃO 6.290,84 2.195,598589 2,865204974 3.793,803808
25/07/2024 RESGATE 340,40 118,762615 2,866221850 3.675,041193

Aplicação 24/05/2024 312,00 108,854907
Aplicação 07/06/2024 17,90 6,246630
Aplicação 26/06/2024 10,50 3,661078

26/07/2024 RESGATE 18,00 6,277824 2,867235552 3.668,763369
Aplicação 26/06/2024 18,00 6,277824

31/07/2024 SALDO ATUAL 10.530,34 3.668,763369 3.668,763369

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 3.372,70
APLICAÇÕES (+) 7.844,29
RESGATES (-) 734,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 47,35
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 47,35
SALDO ATUAL = 10.530,34

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Extratos - Investimentos Fundos - Mensal

G3310210146182551
02/08/2024 10:32:51

Cliente
Agência 3575-0
Conta 7987-1 AMPREV PP ARREC MILITAR
Mês/ano referência JULHO/2024

BB Previd Fluxo RF - CNPJ: 13.077.415/0001-05
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 34.451.502,17 12.101.170,892021
04/07/2024 RESGATE 80.000,00 28.059,997940 2,851033709 12.073.110,894081

Aplicação 29/03/2023 80.000,00 28.059,997940
24/07/2024 APLICAÇÃO 13.404.360,36 4.678.325,104708 2,865204974 16.751.435,998789
26/07/2024 RESGATE 30.000.000,00 10.463.039,905834 2,867235552 6.288.396,092955

Aplicação 29/03/2023 1.113.250,77 388.266,239644
Aplicação 28/04/2023 1.611.648,99 562.091,590592
Aplicação 30/05/2023 3.043.721,12 1.061.552,518557
Aplicação 30/08/2023 2.661.464,86 928.233,766496
Aplicação 28/09/2023 2.450.219,37 854.558,102640
Aplicação 09/01/2024 7.182.886,85 2.505.161,059675
Aplicação 01/03/2024 1.295.496,74 451.827,803370
Aplicação 13/03/2024 3.435.075,40 1.198.044,366453
Aplicação 20/03/2024 2.586.937,60 902.241,044889
Aplicação 28/03/2024 2.239.068,52 780.915,441956
Aplicação 19/04/2024 4.249,29 1.482,015924
Aplicação 22/04/2024 2.375.980,49 828.665,955638

31/07/2024 SALDO ATUAL 18.049.394,55 6.288.396,092955 6.288.396,092955

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 34.451.502,17
APLICAÇÕES (+) 13.404.360,36
RESGATES (-) 30.080.000,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 273.532,02
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 273.532,02
SALDO ATUAL = 18.049.394,55

Valor da Cota
28/06/2024 2,846956090
31/07/2024 2,870269983

Rentabilidade
No mês 0,8189
No ano 5,5648
Últimos 12 meses 10,4068

BB Previd RF Perfil - CNPJ: 13.077.418/0001-49
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 48.551.295,83 15.060.667,884180
31/07/2024 SALDO ATUAL 49.023.319,41 15.060.667,884180 15.060.667,884180

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 48.551.295,83
APLICAÇÕES (+) 0,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 472.023,58
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 472.023,58
SALDO ATUAL = 49.023.319,41

Valor da Cota
28/06/2024 3,223714659



31/07/2024 3,255056136

Rentabilidade
No mês 0,9722
No ano 6,2635
Últimos 12 meses 11,6063

BB Previd Vert 2026 - CNPJ: 54.602.092/0001-09
Data Histórico Valor Valor IR Prej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas

28/06/2024 SALDO ANTERIOR 0,00
26/07/2024 APLICAÇÃO 30.000.000,00 29.719.480,468887 1,009438911 29.719.480,468887
31/07/2024 SALDO ATUAL 30.092.396,56 29.719.480,468887 29.719.480,468887

Resumo do mês
SALDO ANTERIOR 0,00
APLICAÇÕES (+) 30.000.000,00
RESGATES (-) 0,00
RENDIMENTO BRUTO (+) 92.396,56
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00
IOF (-) 0,00
RENDIMENTO LÍQUIDO 92.396,56
SALDO ATUAL = 30.092.396,56

Valor da Cota
28/06/2024 1,005510819
31/07/2024 1,012547867

Rentabilidade
No mês 0,6998
No ano 1,2547
Últimos 12 meses 1,2547

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0030/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 05 de março de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: BTG P FIP ECONOMIA REAL - RECEBIMENTO DE DIVIDENDOS

Senhora Diretora,  

Encaminhamos e-mail do Banco BTG Pactual, em anexo, informando que aos cotista do 

fundo  BTG PACTUAL FIP ECONOMIA REAL, CNPJ 35.640.811/0001-31 (Plano 

Previdenciário), será distribuído dividendos referente a companhia Porto Serviços, criada 

através da fusão da CDF (empresa investida inicialmente pelo Fundo, especializada em 

serviços técnicos de instalação e suporte para grandes clientes) com a Porto Assistência 

(empresa do grupo Porto Seguro, referência em prestação de serviços), o valor estará 

disponível na conta corrente da AMPREV de nº 125724 no BTG Pactual, na data de 

05/03/2024, no valor de R$ 95.921,38  (noventa e cinco mil e novecentos e vinte e um reais 

e trinta e oito centavos)

Considerando que o recurso é oriundo de produto de investimento do Banco 

BTG Pactual, esta DIM orienta que o recurso seja aplicado em fundo de renda fixa de 

baixo risco e de liquidez imediata (D+0) da própria instituição, gerando rendimentos, a fim 

de evitar que fique parado em conta correte, até que o CIAP ou a DIEX delibere sobre a 

destinação final do recurso.

O fundo indicado é o BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RENDA 

FIXA REFERENCIADO DI, CNPJ 09.215.250/0001-13, que já está na carteira da 

AMPREV do Plano Previdenciário.

 

 



Em anexo: 

- Email com comunicado de distribuição 

- Comunicado Distribuição de Dividendos - ER FIP Multiestratégia 

- Email com o valor distribuido

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 

MARIA VITORIA NOGUEIRA DOS SANTOS 
Assistente Previdenciário (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 
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 29 de fevereiro de 2024  
 

BTG Pactual Economia Real  FIP  
 

 

 Prezados Investidores, 
 

Temos a satisfação de divulgar mais uma amortização de cotas do BTG Pactual 
�(�F�R�Q�R�P�L�D�� �5�H�D�O�� �)�,�3�� ���³�)�X�Q�G�R�´������ �$�� �F�R�P�S�D�Q�K�L�D�� �G�H�� �S�R�U�W�I�y�O�L�R��Porto Serviços, criada 
através da fusão da CDF (empresa investida inicialmente pelo Fundo, especializada 
em serviços técnicos de instalação e suporte para grandes clientes) com a Porto 
Assistência (empresa do grupo Porto Seguro, referência em prestação de serviços), 
distribuiu dividendos ao Fundo no montante de R$ 14,6 milhões. os quais serão 
distribuídos no dia 05 de março de 2024 aos detentores das cotas na data-base de 
04 de março de 2024. 

 
É importante destacar que a distribuição de dividendos é referente ao segundo 
semestre de 2023, e somando os dividendos distribuídos no primeiro semestre, 
resulta em um total de R$ 29,2 milhões de dividendos do ano de 2023. Esse volume 
de distribuição do ano passado foi de aproximadamente 8,1% do total do 
investimento na companhia. Também gostaríamos de relembrar que temos o objetivo 
de aumentar o valor das companhias investidas e retornar o capital rapidamente para 
os nossos investidores, e assim temos uma política de distribuir todos os dividendos 
recebidos pelas companhias de portfólio.  
 
Porto Serviços.  A Porto Serviços é uma das maiores companhias de serviços e 
assistência do país, sendo referência no mercado de prestação de serviços com 
qualidade e confiança comprovadas. É importante mencionar que, com a liderança 
do Time de Investimentos, a fusão foi transformacional tanto para CDF quanto para 
a divisão de serviços da Porto Seguro (que passou a ser um negócio rentável e muito 
promissor para eles), dando origem a uma empresa com: (i) diversificação de canais 
(atuação nos ramos de varejo, seguros, utilities e telecom); (ii) complementariedade 

 



 

 

em termos dos segmentos e serviços de atuação (enquanto a CDF era focada em 
serviços assistenciais, a Porto tinha uma atuação maior em serviços emergenciais), 
(iii) oportunidades de crescimento com venda cruzada de produtos em suas 
respectivas bases de clientes e sinergias operacionais, de custos e despesas; (iv) 
rede de prestadores com mais de 15.000 técnicos, elevados níveis de satisfação dos 
clientes e capilaridade nacional (presente em todas as regiões do país) em um setor 
expressivo, pulverizado, sem padrão e majoritariamente amador; (v) solidez 
financeira combinada com balanço, margem e geração de caixa dentro do buscado 
pelo Time nos investimentos. A Porto Serviços já nasceu como uma referência dentre 
as empresas de serviços do país, ancorada em contratos de longo-prazo com 
grandes clientes (como Porto Seguro, Azul, Itaú, Magazine Luiza, Via, entre outros), 
apresentando um potencial de expansão com um portfólio completo de serviços e 
geração elevada de resultados e caixa. 

 
Desde a entrada do Fundo na CDF, executamos uma agenda intensa de expansão 
auxiliando a companhia para assinar novos contratos relevantes com clientes em 
diversos canais (como a Kalunga, Comgás, Vivo, entre outros) que culminaram com 
a fusão com a Porto Seguro Assistência. Neste momento, estamos capturando 
ganhos financeiros do que já foi implementado e seguimos trabalhando na estratégia 
e performance da companhia para estarmos bem-preparados para a saída deste 
investimento, que será por meio de oferta pública na bolsa de valores brasileira ou a 
venda para outra empresa do setor de serviços. 
 

 
Ficamos à disposição para mais informações.  
 

      Atenciosamente,  
 

Time de Capital Privado  do BTG Pactual  
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 06 de março de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0030/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: BTG P FIP ECONOMIA REAL - RECEBIMENTO DE DIVIDENDOS

Senhor Diretor Presidente,

Encaminhamos e-mail do Banco BTG Pactual, em anexo, informando 

que aos cotista do fundo BTG PACTUAL FIP ECONOMIA REAL, CNPJ 

35.640.811/0001-31 (Plano Previdenciário), será distribuído dividendos referente a 

companhia Porto Serviços, criada através da fusão da CDF (empresa investida 

inicialmente pelo Fundo, especializada em serviços técnicos de instalação e suporte para 

grandes clientes) com a Porto Assistência (empresa do grupo Porto Seguro, referência 

em prestação de serviços).

O valor estará disponível na conta corrente da AMPREV de nº 125724 no 

BTG Pactual, na data de 05/03/2024, no valor de R$ 95.921,38 (noventa e cinco mil e 

novecentos e vinte e um reais e trinta e oito centavos) e, que este setor DIM,orienta que 

o recurso seja aplicado em fundo de renda fixa de baixo risco e de liquidez imediata 

(D+0) da própria instituição, gerando rendimentos, a fim de evitar que fique parado em 

conta correte, até que o CIAP ou a DIEX delibere sobre a destinação final do recurso. 

Para conhecimento e providências.

Atenciosamente.



LUCÉLIA ARAÚJO QUARESMA 
Diretora Financeiro (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0104/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 15 de julho de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: NOTIFICAÇÃO DA 7ª CHAMADA DE CAPITAL - KINEA PRIVATE 
EQUITY V FEEDER INSTITUCIONAL FIP MULTIESTRATÉGIA – PRAZO 
FINAL 25/07/2024.

Senhora Diretora,

Informamos, e encaminhamos em anexo, da Notificação da CHAMADA 

DE CAPITAL PARA INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS SUBSCRITAS,  do fundo 

KINEA PRIVATE EQUITY V FEEDER INSTITUCIONAL FIP 

MULTIESTRATÉGIA , CNPJ/MF nº  41.745.796/0001-99, a qual deverá ocorrer até 

25/07/2024, no valor de R$ 15.888.172,56  (Quinze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 

cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos ).

O valor total da chamada aos quotistas será de R$ 123.927.746,00 .

Informamos que o recurso já está reservado através de aplicação no fundo 

ITAU SOBERANDO RENDA FIXA SIMPLES, CNPJ/MF 06.175.696/0001-73, 

vinculado à conta corrente nº 13.720-3, Ag. 8529 do PLANO PREVIDENCIARIO, o qual 

foram aplicados R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) como reserva destinada ao 

FIP acima, conforme deliberação do Comitê de Investimentos da Amapá 

Previdência/CIAP.

Anexamos a este o e-mail encaminhado pela Administradora do fundo, a 

Intrag Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda, informando sobre a chamada de 

capital, a fim de iniciar os procedimentos necessários, conforme dados bancários contidos 

no e-mail, abaixo descriminados.



Considerando que o fundo ITAU SOBERANDO RENDA FIXA SIMPLES, 

possui cota de resgate em D+0, orientamos que o resgate seja efetuado próximo e anterior à 

data do dia 25/07/2024

 

Nome do Fundo (“Fundo”): KINEA PRIVATE EQUITY V FEEDER 

INSTITUCIONAL I FIP MULTIESTRATÉGIA

CNPJ do Fundo: 41.745.796/0001-99

Banco: Itaú – 341

Agencia: 8541

Conta: 0055234-8

Valor: R$ 15.888.172,56

 

 

Em anexo; 

 - E-mail do administrador;

- Minuta do ofício a ser encaminhado ao Banco Itaú.

 

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 

MARIA VITORIA NOGUEIRA DOS SANTOS 
Assistente Previdenciário (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 16 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0104/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: NOTIFICAÇÃO DA 7ª CHAMADA DE CAPITAL - KINEA PRIVATE 
EQUITY V FEEDER INSTITUCIONAL FIP MULTIESTRATÉGIA – PRAZO 
FINAL 25/07/2024.

Sr Diretor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminhamos o OFÍCIO Nº 

130204.0077.1574.0104/2024-DIM/AMPREV informando acerca da notificação da 

CHAMADA DE CAPITAL PARA INTEGRALIZAÇÃO DE COTAS 

SUBSCRITAS do fundo KINEA PRIVATE EQUITY V FEEDER INSTITUCIONAL 

FIP MULTIESTRATÉGIA, CNPJ/MF nº 41.745.796/0001-99, a qual deverá ocorrer até 

25/07/2024, no valor de R$ 15.888.172,56 (quinze milhões, oitocentos e oitenta e oito 

mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos).

Informa, ainda, que o referido recurso encontra-se reservado através de 

aplicação no fundo ITAU SOBERANDO RENDA FIXA SIMPLES, CNPJ/MF 

06.175.696/0001-73, vinculado à Conta Corrente nº 13.720-3, Ag. 8529 do PLANO 

PREVIDENCIÁRIO, o qual foram aplicados R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 

reais) como reserva destinada ao FIP acima, conforme deliberação do Comitê de 

Investimentos da Amapá Previdência/CIAP e, por possuir cota de resgate em D+0, 

orientamos que o resgate seja efetuado próximo e anterior à data do dia 

25/07/2024. 

Dessa forma, segue anexo minuta do ofício à ser encaminhado ao Banco 



Itaú.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA - CEP

DESPACHO

Em 17 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0104/2024
Interessado(s): AMAPÁ PREVIDÊNCIA

Assunto: RESGATE NO FUNDO ITAU SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES, 
CNPJ/MF 06.175.696/0001-73

Senhora Diretora,

Encaminhamos, com os nossos cordiais cumprimentos, a cópia do 

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0951/2024 GABINETE - AMPREV, referente ao 

RESGATE NO FUNDO ITAU SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES, CNPJ/MF 

06.175.696/0001-73. Anexamos também o comprovante de envio ao Superintendente 

Comercial do Poder Público do Banco Itaú, Sr. José Geraldo Martins, para 

conhecimento e acompanhamento.

Atenciosamente,

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Secretário Executivo (CEP - CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



 
 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE 
 
 
 

OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0951/2024 GABINETE - AMPREV 
 

Macapá-AP, 17 de julho de 2024 
 

Ao(À) Vossa Senhoria 
JOSÉ GERALDO MARTINS 
Gerente 

 
 

Assunto: RESGATE NO FUNDO ITAU  SOBERANO RENDA FIXA  SIMPLES, 
CNPJ/MF 06.175.696/0001-73 

 
 

Vossa Senhoria Gerente, 
 
 
 

Com os cordiais cumprimentos, autorizamos que seja procedido o resgate no 

fundo ITAU  SOBERANO RENDA FIXA  SIMPLES, CNPJ/MF 06.175.696/0001-73, e 

posterior transferência do recurso resgatado para a conta abaixo discriminada, debitando da 

conta corrente de titularidade da AMPREV nº 13720-3, Agência 8529, o montante de R$ 

15.888.172,56 (Quinze milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, cento e setenta e dois reais 

e cinquenta e seis centavos ), a fim de cumprir a 7ª chamada de capital, até o dia 

25/07/2024, do fundo KINEA PRIVATE EQUITY V FEEDER INSTITUCIONAL I 

FUNDO  DE  INVESTIMENTO   EM  PARTICIPAÇÕES   MULTIESTRATÉGIA - 

CNPJ 41.745.796/0001-99, vinculado ao Plano Previdenciário. 
 

O resgate conforme informado acima deverá ocorrer na data do dia 

24/07/2024, bem como sua transferência para a conta do fundo abaixo discriminado.  
 



Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

JOCILDO SILVA LEMOS 
Presidente / AMPREV 
(Assinado Eletronicamente) 

 
 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL)  

(Assinado Eletronicamente) 
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OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0951/2024 GABINETE - AMPREV
De <gabinete@amprev.ap.gov.br>

Para <jose-geraldo.martins@itau-unibanco.com.br>

Data 2024-07-17 08:23

�� OFICIO - ITAU.pdf(~27 KB)

Bom dia!

Prezado,

De ordem encaminhamos, com os nossos cordiais cumprimentos, o OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0951/2024 GABINETE - AMPREV, que trata de

RESGATE NO FUNDO ITAU SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES, CNPJ/MF 06.175.696/0001-73.

Solicitamos, por gentileza, a confirmação de recebimento.

Atenciosamente,

Lusiane Flexa

Secretária Executiva

ProMail WebMail :: OFÍCIO Nº 130204.0076.1547.0951/2024 GABINETE - AMPREV https://webmail.amapa.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=2704&_mbox=INBOX.Sent&_action=p...
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 17 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0104/2024
Interessado(s): DIM

Assunto: RESGATE NO FUNDO ITAU SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES, 
CNPJ/MF 06.175.696/0001-73.

Sr Chefe,

Encaminhamos anexo o Despacho/GAB, com cópia do OFÍCIO Nº 

130204.0076.1547.0951/2024-GABINETE/AMPREV, referente ao RESGATE NO 

FUNDO ITAU SOBERANO RENDA FIXA SIMPLES, CNPJ/MF Nº 

06.175.696/0001-73, e o respectivo comprovante de envio, por e-mail, ao 

Superintendente Comercial Banco Itaú - Poder Público, Sr. José Geraldo Martins, a fim 

de cumprir a 7ª Chamada de Capital do fundo KINEA PRIVATE EQUITY V FEEDER 

INSTITUCIONAL I FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES 

MULTIESTRATÉGIA- CNPJ 41.745.796/0001-99, até o dia 25/07/2024, vinculado ao 

Plano Previdenciário.

Segue para conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0ficio Gab -Resg. Itau Soberano DI p cumprir 7a. chamada Kinea V P 25JUL24.docx
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&*+(-&-"$!                 1511

%$!b&;$!       767/132576920        .9/888/.27593

%$'<()$';"W#&!$ -&+-/ (%>           741/449567

!&+<" #%k;" &;k&+     ./01./234506137       .61/499/98059.

;";&+ +(f%$ <$ (",     ./01./234506137       .61/499/98059.

;";&+ !kl$(;" & (",                 1511

;";&+ +(mk(<" *R%$!b&;$>>       .61/499/98059.

(% f(%;k&+ '" *$%("<"            63/133520

%$'<()$';" #%k;" '" )$!         ./726/349507

> fBC@M NO FJFEPQF@ FJ (",5 aEBKF@ Z@ELJM/

>> ;@ABC DBCDECBF@ D@G HBIJ K@ LBC@M FB D@AB JG 6./12/7174 NO FJFEPQF@ FJ (", J (% KB FBAB/

78R13R74 !&+<" &';$%("%     3250892711    7/.66/8675.334.    7/.66/8675.334.     .49/121/..35.9
74R12R74 %$!b&;$     38543633.1      767/132576920       .9/888/.27593    ./01./234506137

()*"!;" <$ %$'<& f(%;k&+           63/133520
f&+"% +(mk(<"       .9/888/.27593

6.R12R74 !&+<" ,('&+     385902..31    ./01./234506137    ./01./234506137     .61/499/98059.
;";&+ +(m/ *R %$!b >     .61/499/98059.

=>? ;@ABC DBCDECBF@ D@G HBIJ K@ LBC@M FB D@AB FJ 6./12/7174 NO FJFEPQF@ FJ (", J (% KB FBAB/

74R12R74 %$!b&;$ 18R14R7177         38543633.1       767/132576920      .9/888/.27593
          741/449567                 1511               1511

<BAB FB &XCQDBT\@ g 18R14R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9756733911 mAFJ/ FJ -@ABI g       393/81.5800.7
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g        49/194/2.3513
fBC@M %JKFQGJKA@ g           238/.32579 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         238/.32579 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g        49/194/2.3513

<BAB FB &XCQDBT\@ g 79R14R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         975910.031 mAFJ/ FJ -@ABI g        02/170572724
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g         3/399/078572
fBC@M %JKFQGJKA@ g           ..6/48.573 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         ..6/48.573 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g         3/399/078572

<BAB FB &XCQDBT\@ g .2R19R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9758086971 mAFJ/ FJ -@ABI g        04/971501614
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g         3/486/83.569
fBC@M %JKFQGJKA@ g           ..1/942598 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         ..1/942598 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g         3/486/83.569

<BAB FB &XCQDBT\@ g 74R19R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9651767201 mAFJ/ FJ -@ABI g       738/900598830
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g        .8/479/.925.4
fBC@M %JKFQGJKA@ g           6.4/.47597 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         6.4/.47597 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g        .8/479/.925.4
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<BAB FB &XCQDBT\@ g 73R19R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9651274441 mAFJ/ FJ -@ABI g       449/863573329
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g        61/986/1875.1
fBC@M %JKFQGJKA@ g           97./461507 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         97./461507 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g        61/986/1875.1

<BAB FB &XCQDBT\@ g 18R13R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9657023711 mAFJ/ FJ -@ABI g       .30/398544189
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g        ../368/120524
fBC@M %JKFQGJKA@ g           .08/47957. #BIJ ;MQH/ (/%/ g         .08/47957. fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g        ../368/120524

<BAB FB &XCQDBT\@ g .7R12R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9650177721 mAFJ/ FJ -@ABI g       .17/32.504497
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g         2/147/000578
fBC@M %JKFQGJKA@ g           .71/181530 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         .71/181530 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g         2/147/000578

<BAB FB &XCQDBT\@ g 7.R12R7177 -@AB &XCQDBT\@ g         9451879741 mAFJ/ FJ -@ABI g        33/34353.40.
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        3254729901 !BCF@ #MEA@ g         4/92./239592
fBC@M %JKFQGJKA@ g            22/04251. #BIJ ;MQH/ (/%/ g          22/04251. fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g         4/92./239592

$GQII\@ JG 17R18R7174 %JCBA]MQ@ XBMB IQGXCJI D@KSJMnKDQB
                                         bJIA@Mg (ABY kKQHBKD@ !/&/ -'*l 31/21./.01R111.W14

                                                   *MBTB &CSMJF@ $VoFQ@ FJ !@EPB &MBKZB .115 !\@ *BEC@ !*5 -$* 14644W017

         &FGQKQIAMBF@ X@Mg (ABY kKQHBKD@ !/&/-'*l 31/21./.01R111.W14

                                      *MBTB &CSMJF@ $VoFQ@ FJ !@EPB &MBKZB .115 !\@ *BEC@ !*5 -$* 14644W017
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*YHCQD@ &CL@g JIAJ SEKF@ FJIAQKBWIJ B *JII@BI ,dIQDBI J lEMdFQDBI/

!&+<" #%k;" &';$%("%       483/7115.64.1        ../33./246590

&*+(-&-"$!                 1511

%$!b&;$!                 1511

%$'<()$';"W#&!$ -&+-/ (%>                 1511

!&+<" #%k;" &;k&+       483/7115.64.1        ../234/186562

;";&+ +(f%$ <$ (",       483/7115.64.1        ../234/186562

;";&+ !kl$(;" & (",                 1511

;";&+ +(mk(<" *R%$!b&;$>>        ../234/186562

%$'<()$';" #%k;" '" )$!           .17/660528

> fBC@M NO FJFEPQF@ FJ (",5 aEBKF@ Z@ELJM/

>> ;@ABC DBCDECBF@ D@G HBIJ K@ LBC@M FB D@AB JG 6./12/7174 NO FJFEPQF@ FJ (", J (% KB FBAB/

78R13R74 !&+<" &';$%("%     7650894811      483/7115.64.1      483/7115.64.1      ../33./246590
6.R12R74 !&+<" ,('&+     745.090301      483/7115.64.1      483/7115.64.1      ../234/186562

;";&+ +(m/ *R %$!b >      ../234/186562
=>? ;@ABC DBCDECBF@ D@G HBIJ K@ LBC@M FB D@AB FJ 6./12/7174 NO FJFEPQF@ FJ (", J (% KB FBAB/

<BAB FB &XCQDBT\@ g 19R14R71.2 -@AB &XCQDBT\@ g         .653.94629 mAFJ/ FJ -@ABI g       483/7115.64.1
<BAB eCAQGB ;MQHEABT\@ g 70R19R7174 -@AB YCAQGB ;MQHEABT\@ g        7650868011 !BCF@ #MEA@ g        ../234/186562
fBC@M %JKFQGJKA@ g           .16/..7586 #BIJ ;MQH/ (/%/ g         .16/..7586 fBC@M (/%/ g             1511
fBC@M (/"/,/ g             1511 !BCF@ +daEQF@ g        ../234/186562

$GQII\@ JG 17R18R7174 %JCBA]MQ@ XBMB IQGXCJI D@KSJMnKDQB
                                         bJIA@Mg (ABY kKQHBKD@ !/&/ -'*l 31/21./.01R111.W14

                                                   *MBTB &CSMJF@ $VoFQ@ FJ !@EPB &MBKZB .115 !\@ *BEC@ !*5 -$* 14644W017

         &FGQKQIAMBF@ X@Mg (ABY kKQHBKD@ !/&/-'*l 31/21./.01R111.W14

                                      *MBTB &CSMJF@ $VoFQ@ FJ !@EPB &MBKZB .115 !\@ *BEC@ !*5 -$* 14644W017
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0101/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 04 de julho de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: VENCIMENTO DA LETRA FINANCEIRA DO BANCO SANTANDER, 
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO, EM 15/07/2024.

Senhora Diretora,

Informamos que no dia 15/07/2024 haverá o vencimento do título privado 

LETRA FINANCEIRA, de emissão do Banco Santander, vinculado ao Plano 

Previdenciário, o qual foi adquirido em 15/07/2022.

Conforme demonstrativo de posição, em anexo, o recurso a retornar aos 

cofres da AMPREV se aproxima da posição de 31/05/2024:

LETRA FINANCEIRA
Valor

Aplicado – R$

Data

Aquisição

Data

Vencimento

Valor em

31/05/24 – R$

LETRA FINANCEIRA - 

BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A. - PRAZO 02 

ANOS

25.000.000,00 15/07/2022 15/07/2024 30.427.020,75

Nesse sentido, segue este a fim de informar quanto ao vencimento da LF e 

encaminhamento à DIEX e CIAP para procedimentos quanto a destinação dos recursos no 

dia 15/07/2024, para que o recurso não fique parado sem rendimentos, visto que será 

disponibilizado na conta corrente de titularidade da AMPREV no Banco Santander 



vinculado ao Plano Previdenciário.

Em anexo;

- Nota de Negociação de Título Privado - LF;

- Demonstrativo de posição da LF 31/05/2024 - PP;

- Extrato da LF Santander em 31/05/2024 - PP.

- Ofício Nº 076-2022 CIAP - Aquis. LF Santander - 02 anos – PP.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



Nome:
CPF/CNPJ:

Data Base:15/07/2022

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA

Liquidação Financeira: a liquidação é automática no vencimento da Letra Financeira, de acordo com a Forma de Liquidação Financeira. Será efetuado o crédito do principal 
investido, com a atualização pelo indexador contratado no fechamento da operação. O valor de resgate será tributado conforme legislação vigente à época.

Mercado: O desempenho da Letra Financeira depende do valor dos seus 
componentes financeiros, que podem ser afetados por seus respectivos 
indexadores de referência volatilidade na taxa de juros corrente e futura, política e 
econômica e demais itens alheios ao controle das partes.

Crédito: O pagamento do valor investido e seus respectivos rendimentos está 
sujeito ao risco de crédito de seu emissor, o Banco Santander. Este investimento 
não conta com garantia do Fundo Garantidor de Credito (FGC).

Liquidez: A Letra Financeira não possui liquidez e o investidor terá que manter o 
valor aplicado até a data de vencimento.

Conta:  430000069
Agencia  0697

 AMAPA PREVIDENCIA
 03281445000185

Forma de Liquidação Financeira: Conta Corrente

Rendimentos Financeiros: os ganhos financeiros auferidos na LF estão sujeitos a 
IOF (em caso de resgate anterior a 30 dias) e Imposto de Renda retido Fonte, 

conforme a alíquota da tabela regressiva vigente, abaixo: 

Data de pagamento periódico de 
juros, se aplicável:

DADOS DO CLIENTE PRINCIPAIS RISCOS

Para localizar as Resoluções:  https://www.bcb.gov.br/ > 
Estabilidade Financeira > Normas > Busca de Normas.

REGISTRO

Clearing: ���•�š�����>�&���•���Œ�����Œ���P�]�•�š�Œ���������v�������ï���^�X���X���r�����Œ���•�]�o�U�����}�o�•���U�������o�����}���~�^���ï�_�•���t���^���P�u���v�š�}��
CETIP UTVM 

TRIBUTAÇÃO

IPCA: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, é calculado e divulgado 
mensalmente pelo IBGE.

IGP-M:  Índice Geral de Preços Mercado, é calculado e divulgado mensalmente pela 
Fundação Getúlio Vargas.

NORMATIVOS
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010

Resolução CMN n°4.733, de 27 de junho de 2019

Resolução CVM Nº 8, de 14 de outubro de 2.020

Não

CDI: Taxa média dos Depósitos Interfinanceiros, denominada Taxa DI Over "Extra 
Grupo", expressa na forma percentual e anual, apurada e divulgada diariamente 
pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos. 

PRE: Taxa pré-fixada em Reais, expressa na forma percentual e  calculada de forma 
exponencial por dias úteis (Base 252). 

 7,27%
 166

 150.602,409638
 25.000.000,00

Médio
Não

Banco Santander (Brasil) S.A. 
90.400.888/001-42

LF  IPCA
 15/07/2022
 15/07/2024

 00330697260010514407
 IPCA

 100,00

Quantidade:
PU da Aplicação:
Valor Nominal Apicado:
Classificação de Risco:
Resgate Anetecipado:
Pagamento Periódico de Juros:

Data da Aplicação:
Data do Vencimento:
Número da Aplicação:
Indexador:
% do Indexador:
Taxa:

CARACTERÍSTICAS ATIVOS DE REFERNCIA 

CNPJ:
Descrição

Emissor:

Natureza da LF: Título de crédito emitido pelo Banco Santander para quem possui disponibilidade para investir pelo período de 2 anos, sem 
realizar resgate parcial ou total antes do vencimento. Pode ter rentabilidade fixa ou flutuante.

Letra Financeira (LF)

Objetivo: O propósito desta LF é possibilitar o investidor a diversificar a sua carteira de investimentos com uma rentabilidade diferenciada, 
além de ser uma aplicação de baixo risco.

EsteDIEe TermodeContrataçãofoi elaboradopeloBancoSantander(Brasil)S.A. Pagina: 1/ 2

Documento de Informações Essenciais (DIE) e Termo de Contratação 
Letra Financeira Banco Emissor

https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/
https://www.bcb.gov.br/


São Paulo, 15/07/2022

Data Base:15/07/2022

e)Está ciente de que, caso tenha aplicado em Letras Financeiras indexadas a índices de preços (IPCA ou IGP-M), há a possibilidade de, no vencimento, resgatar um valor 
inferior ao inicialmente aplicado, caso a deflação no índice de preços no período for maior do que o cupom de juros do referido indexador; 

f)Está ciente de que a contratação da LF está condicionada à existência de saldo disponível em conta no momento da contratação e será automaticamente cancelada em 
casos de (i) inexistência de saldo, sem a necessidade de aviso prévio a qualquer momento; ou (ii) investidor não possua conta ativa e desbloqueada; ou (iii) investidor não 
possua cadastro completo e atualizado junto ao Emissor; ou (iv) cliente não possua poderes para contratar a LF; ou (v) após verificações subsequentes, o perfil do investidor 
não estiver adequado.

Consulta, denúncias ou reclamações à CVM: www.cvm.gov.br > Serviço de Atendimento ao Cidadão (SAC). Telefone CVM: 0800 025 9666. Reclamações ao Bacen: 
www.bcb.gov.br > Acesso à informação do BC > Fale conosco > Reclamação contra bancos e outras instituições financeiras. Telefone para Atendimento: 145 

Ouvidoria: 0800-726-0322

SAC (Serviço de Atendimento ao Consumidor):  0800-762-7777

Pessoa Jurídica - Central de Atendimento Santander Empresarial: 4004-2125 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-726-2125 (outras localidades)

Pessoa Física - Central de Atendimento Santander: 4004-3535 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800-702-3535 (outras localidades)

DÚVIDAS E RECLAMAÇÕES

d)Tem ciência de que a LF não foi objeto de oferta pública, nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 8, de 14 de outubro de 2020, conforme alterada; 

c) A disponibilização deste documento não implica, por parte da ANBIMA, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a qualidade da LF ou de 
seu emissor; 

d) A expressão das taxas de juros segue os procedimentos estabelecidos no Comunicado 7.684 de 11 de julho de 2000 (Banco Central do Brasil).

e) As condições da LF acima dispostas somente serão válidas após a confirmação da contratação pelo cliente, através de um dos canais oficiais do banco Santander 
(assinatura do termo de contratação, aplicativo Santander, Internet Banking, senha do cartão e ligação gravada).;

f) O balanço do Banco Santander é disponibilizado no endereço eletrônico: https://www.santander.com.br/ri/resultados.

TERMO DE ADESÃO E CIENCIA DE RISCO
O cliente declara de forma irrevogável e irretratável que:

a)�Z���������]���µ�u�����Æ���u�‰�o���Œ�����}�����}���µ�u���v�š�}���������/�v�(�}�Œ�u�����•���•�����•�•���v���]���]�•���t�����/�����‰�Œ���À�]���u���v�š�����������‹�µ�]�•�]�����}���������>�&�������š�}�u���]�����}�v�Z�����]�u���v�š�}�����}���•���µ���(�µ�v���]�}�v���u���v�š�}�������Œ�]�•���}�•�V

b)Concorda e aceita todas as características e condições da LF apresentada, incluindo no que se refere aos fatores de Risco de Mercado, Risco de Liquidez e Risco de Crédito;  

c)Decidiu por conta própria contratar a LF após sua própria análise, estando ciente dos principais riscos e vantagens desta aplicação; 

OUTRAS DECLARAÇÕES E AVISOS DO BANCO

a) A presente oferta foi automaticamente dispensada de registro pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. A CVM não analisou previamente esta oferta. A 
���]�•�š�Œ�]���µ�]�����}���������>���š�Œ�����&�]�v���v�����]�Œ�����t���>�&���v���}���]�u�‰�o�]�����U���‰�}�Œ���‰���Œ�š�������������s�D�U�������P���Œ���v�š�]�����������À���Œ�����]���������������•���]�v�(�}�Œ�u�����•���•���‰�Œ���•�š�������•�U���������������‹�µ�������}���������>�&�������o���P�]�•�o�������}���À�]�P���v�š�����}�µ��
julgamento sobre a qualidade do emissor ou da instituição intermediária;

b) Leia o Documento de Informações Essenciais antes de aplicar nesta Letra Financeira;

OUTROS RISCOS

Descontinuidade do Indexador: No caso de não divulgação, extinção ou substituição do Ativo Subjacente, será utilizado aquele que o substituir oficialmente definido por 
���µ�š�}�Œ�]���������•���Œ���P�µ�o���š�•�Œ�]���•���}�µ�����v�š�]���������•���������u���Œ�������}�U���]�v���o�µ�]�v���}�U���u���•���v���}���•�����o�]�u�]�š���v���}�U���������ï���^�X���X���t�����Œ���•�]�o�����}�o�•���������o�����}���}�µ�U���v�}�������•�}���������]�v���Æ�]�•�š�!�v���]���������•�š���U���}���]�v�����Æ�����}�Œ�������(�]�v�]���}��������
boa-fé pela Emissora, até que novo indexador oficial seja publicado.

Alteração da Legislação Tributária: A qualquer momento, alterações na legislação e regulamentação vigente relacionadas a impostos, taxas, contribuições e encargos que 
incidem sobre a LF poderão ser alteradas por questões alheias à vontade das partes. Neste caso, tal alteração será suportada exclusivamente pelo Investidor, salvo quando 
especificamente for indicado o contrário em lei.  

Documento de Informações Essenciais (DIE) e Termo de Contratação 
Letra Financeira Banco Emissor

EsteDIEe TermodeContrataçãofoi elaboradopeloBancoSantander(Brasil)S.A.
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Conheça os benefícios dos Cartões Negócios e Empresas Santander:

- Faça a gestão de limite do cartão de crédito, consulte, pague a fatura e parcele de
forma online no app Santander Empresas;

- Até 100% de isenção de anuidade: quanto mais usar o cartão, menos anuidade
pagará;

- Controle o limite dos cartões adicionais para funcionários;

- Seus gastos são transformados empontos na Esfera , que podem ser trocados por
cashback na fatura, serviços, produtos e viagens.

Conheça mais na nossa página: www.santander.com.br/cartao-empresarial.

Sujeito à análise de crédito.
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Nome
AMAPA PREVIDENCIA

Agência
0697

Conta Corrente
43.000006-9

Quer avançar o seu negócio?

Conheça oAvançar + : Uma plataforma do Santander que disponibiliza
conteúdos exclusivos para apoiar você e o seu negócio a prosperar.

Você pode contar com cursos online sobre Fluxo de Caixa, Educação
Financeira, Empreendedorismo, Formas de Pagamento e muito mais!

Tudo isso com certificação 100% gratuita!

São mais de 2 mil conteúdos em diversos formatos.

Cadastre-se em www.programaavancar.com.br.

5'6$(.7,$'.&( 

"Você optou por não responder ao questionário de Análise de Perfil do Investidor (API), não sendo possível verificar o enquadramento da sua carteira de investimentos."

O perfil de risco informado é composto pela soma dos investimentos do primeiro titular da conta.

Renda Fixa

Letra Financeira

Aplicação N° 260010514407

Produto Data da
Aplicação

Valor Inicial
Aplicado (R$)

Taxa Anual (%) % Indexador Data de
Vencimento

Pagamento de Juros

LF IPCA 15/07/22 25.000.000,00 7,27 100,00 15/07/24 No Vencimento

Movimentação
Data Descrição Valor Principal (R$) Valor Bruto (R$) Valor IR/IOF (R$) Valor Líquido (R$)"
30/04 SALDO ANTERIOR% 25.000.000,00 30.135.094,16 0,00 30.135.094,16
31/05 SALDO ATUAL% 25.000.000,00 30.427.020,75 0,00 30.427.020,75

%Saldo atualizado até o último dia útil do mês
" Carência até o dia: 15/07/24
Os Valores brutos e líquidos demonstrados na movimentação não são validos para resgate.

Bloqueio Judicial (R$) 25.009,07 Demais Bloqueios (R$) 0,00

Rendimento Bruto no Período (R$) 291.926,59
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Resumo

Produto Rendimento Bruto
no Período (R$)

Valor Bruto
em 31/05/24 (R$)

Valor Líquido (R$) Bloqueio Judicial (R$)

LF IPCA 291.926,59 30.427.020,75 30.427.020,75 25.009,07
TOTAL 291.926,59 30.427.020,75 30.427.020,75 25.009,07

Fundos de Investimento

Administrador SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A
CNPJ do Administrador 03.502.968/0001-04
Endereço do Administrador RUA JOAO BRICOLA, 24 AND 16 E 17 - SAO PAULO - SP

SANTANDER IMA-B PREMIUM
CNPJ do Fundo 14.504.578/0001-90

Conta Fundo 2

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

7.912.135,03 0,00 0,00 0,00 103.220,36 8.015.355,39

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
8.015.355,39 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

231.979,433906 0,000000 0,000000 0,000000 231.979,433906

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/04 SALDO ANTERIOR! 231.979,433906 7.912.135,03 0,00 0,00 0,00 7.912.135,03
29/05 ANTECIPACAO DE IR 0,000000 0,00- 0,00 0,00 0,00 0,00-
31/05 SALDO ATUAL! 231.979,433906 8.015.355,39 0,00 0,00 0,00 8.015.355,39
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Informações Resgate por data de aplicação

Data Descrição Data de Aplicação Quantidade
Cotas

Valor da
Cota

Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

29/05 RESGATE 30/04/2015 0,000000 34,470274 0,00 0,00
29/05 RESGATE 27/09/2012 0,000000 34,470274 0,00 0,00

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

30/04/2015 214.075,994452 7.396.755,60 7.396.755,60
27/09/2012 17.903,439454 618.599,79 618.599,79

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/05/2024 Valor da Cota em 30/04/2024
1,30 0,25- 34,552008 34,107053

SANTANDER REFERENCIADO DI INSTITUCIONAL PREMIUM
CNPJ do Fundo 02.224.354/0001-45

Conta Fundo 2

Posição Consolidada em Reais (R$)

Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final
15.263.526,19 0,00 0,00 0,00 127.778,72 15.391.304,91

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
15.391.304,91 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

58.594,946785 0,000000 0,000000 0,000000 58.594,946785
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Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/04 SALDO ANTERIOR! 58.594,946785 15.263.526,19 0,00 0,00 0,00 15.263.526,19
29/05 ANTECIPACAO DE IR 0,000000 0,00- 0,00 0,00 0,00 0,00-
31/05 SALDO ATUAL! 58.594,946785 15.391.304,91 0,00 0,00 0,00 15.391.304,91
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Informações Resgate por data de aplicação

Data Descrição Data de Aplicação Quantidade
Cotas

Valor da
Cota

Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

29/05 RESGATE 26/07/2022 0,000000 262,562508 0,00 0,00

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

26/07/2022 58.594,946785 15.391.304,91 15.391.304,91

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/05/2024 Valor da Cota em 30/04/2024
0,84 4,63 262,672905 260,492193

Resumo
Fundo Saldo em Cotas Valor Bruto (R$)
IMA-B PREM 231.979,433906 8.015.355,39
DI INST PREM 58.594,946785 15.391.304,91
TOTAL - 23.406.660,30

Índices Econômicos / Financeiros

Referência % Mês % Ano % Últimos
12 meses

% Ano
2023

% Ano
2022

% Ano
2021

IBOVESPA FECHAMENTO MAIO (3,04) (9,01) 12,70 22,28 4,69 (11,93)
IGPM MAIO 0,89 0,27 (0,34) (3,18) 5,46 17,79
INCC MAIO 0,59 1,68 3,68 3,34 8,65 14,03
INPC ABRIL 0,37 1,95 3,23 3,71 5,93 10,16
IPCA ABRIL 0,38 1,80 3,69 4,62 5,78 10,06
CDI MAIO 0,83 4,30 11,75 12,88 12,38 4,44
TR MAIO 0,09 0,32 1,24 1,76 1,63 0,05
POUPANCA MAIO 0,59 2,85 7,49 8,04 7,90 2,99
EURO MAIO 2,89 6,24 4,73 (3,91) (11,89) (0,89)
DOLAR COMERCIAL MAIO 1,35 8,27 2,86 (7,21) (6,50) 7,39

Valores Referência Mai Abr Mar Fev Jan Dez
DOLAR COMERCIAL 31/05/2024 5,24 5,17 5,00 4,98 4,95 4,84
EURO 31/05/2024 5,69 5,53 5,40 5,39 5,38 5,35
SALARIO MINIMO 31/05/2024 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.320,00
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Você e Seu Dinheiro

Com o Capital de Giro, sua empresa equilibra o fluxo de caixa e ainda pode investir
em melhorias para o negócio.

Facilidade na contratação: contrate pelo Internet Banking Empresarial ou pelo
app Santander Empresas.

Mais prazo para começar a pagar: vencimento da primeira parcela em até 59
dias.

Liberação do dinheiro de forma rápida e 100% digital: na conta corrente de sua
empresa, inclusive aos fins de semana.

Você pode contratar de onde estiver, utilizar conforme a sua necessidade e
planejar o futuro mais tranquilo.

Para mais informações, acesse: www.santander.com.br/girodigital.

Produto sujeito a aprovação de crédito e demais condições vigentes no momento da contratação.

Cuidado com o Golpe do Falso Contato Telefônico!

Ao receber uma ligação, email ou mensagem, atente-se aos seguintes pontos:

�ˆ Não solicitamos acesso a sites para procedimentos de segurança ou para a atualização do
módulo de proteção com digitação de senhas, token, ID Santander ou validação do QR Code;
�ˆ Nunca tire foto do QR Code ou do código do ID Santander e compartilhe. A gente nunca vai

pedir que você envie a imagem para ninguém;
�ˆ Nunca pedimos dados de acesso da sua empresa, senhas ou códigos de dispositivo de

segurança.

Para comunicar uma fraude, entre em contato com a Central de Atendimento Empresarial.



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0076/2022 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 14 de julho de 2022

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÃO NA 13ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DE 2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 14/07/2022 – AQUISIÇÃO DE 
ATIVOS DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 13ª Reunião Ordinária do CIAP, 

realizada no dia 14/07/2022, conforme avaliação de aquisição de Letra Financeira, 

apresentamos a recomendação abaixo formulada que visa à aquisição de ativos financeiros 

de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições financeiras 

bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, conforme inciso IV do art. 

7º da Resolução CMN N° 4.963/2021 e Política Anual de Investimentos do exercício de 

2022, os quais possibilitam o atingimento da meta de rentabilidade do RPPS do Estado do 

Amapá (definida em IPCA + 5,44% a.a. para 2022) através da captura de prêmios 

decorrentes da abertura dos juros remuneratórios pagos pelas instituições financeiras.

RECOMENDAÇÃO:

1 - Recomendar a aquisição R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

reais) em Letras Financeiras sem cláusula de subordinação, de banco do Segmento S1 do 

Banco Central do Brasil, para compor a carteira de investimentos do Plano 

Previdenciário, conforme o índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a 

seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO



Banco Índice de Preço Prazo
Taxa de Juros 

Mínima Aceitável
Valor – R$

Banco Santander IPCA 2 Anos 7,27% a.a. R$ 25.000.000,00

2 – Recomendar o resgate de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de 

reais) do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05, vinculado ao Plano Previdenciário, como origem do recurso para 

cumprir a deliberação do item 1;

A deliberação foi tomada conforme avaliação da aquisição de LF do Banco 

Santander, a qual foi adquirida pela AMPREV a taxa de IPCA + 7,35% e, em contato 

direto com a representante do Banco Santander, a Sra. Angelica Bispo, no decorrer da 

reunião, que informou que as taxas estavam fechando e que seria possível a AMPREV 

adquirir a taxa de IPCA + 7,27%, o que foi deliberado pelo CIAP para aquisição no Plano 

Previdenciário, ficando acima da meta de rentabilidade prevista de IPCA + 5,44% a.a. do 

RPPS.

 

Em anexo:

- E-mail Banco Santander

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Coordenador Membro (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 14 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0076/2022
Interessado(s): DIFAT

Assunto: ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS - AUTORIZAÇÃO DE 
AQUISIÇÃOE RESGATE DE PRODUTOS DA CARTEIRA DA AMPREV

Senhor Diretor

Com cordiais saudações, encaminhamos em anexo, autorização para 

aquisição e resgate dos produtos finaceiro, conforme recomendações, que ficou 

deliberado na 13ª reunião ordinaria, realizada dia 14/07/2022.

Atenciosamente

JURANDIR DE OLIVEIRA LAMARÃO 
Assessor Da Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0076/2022
Interessado(s): DIVISÃO DE INVESTIMENTO E MERCADO - DIM.

Assunto: OFICIO N. 0076/2022 - CIAP/AMPREV.(AUTORIZADO).

Senhor Chefe,

Encaminhamos Oficio n. 0076/2022 - CIAP/AMPREV anexo, quanto ao 

PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÃO NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 14/07/2022 – AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, autorizado pelo Diretor Presidente, para 

conhecimento e demais procedimentos.

Respeitosamente,

DIEGO DA SILVA CAMPOS 
Diretor Financeiro (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

DESPACHO

Em 15 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0076/2022
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: RETORNO DO OFÍCIO 0076/2022-CIAP/AMPREV COM MINUTA 
DOS OFÍCIOS PARA ASSINATURA - PF

Retornamos o presente com a minuta do ofício do Gabinete a ser 

encaminhado ao banco Santander, referentes à deliberação do CIAP no Plano 

Previdenciário e conforme autorizado pela Presidência. 

Em relação ao movimento do fundo do Banco do Brasil, este não necessita de 

encaminhamento de ofício pois sua execução è efetuada pelo sistema na DIFAT em 

conjunto com a Presidência, sendo o fundo para resgate dos R$ 25 milhões o BB 

PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05, vinculado a conta do Banco do Brasil de nº 6524-2, ag. 3575-0, do 

Plano Previdenciário.

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 
Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 

(Assinado Eletronicamente) 



Ofício Nº ___/2022-GABINETE/AMPREV                                              Macapá-AP, 15 de julho de 2022.  

 

Ao BANCO SANTANDER   

LUIZ ALBERTO TEIXEIRA PINTO JUNIOR  

Gerente de Governos e Instituições   

 

Senhor Gerente, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a fim de cumprir deliberações do Comitê de Investimentos da 

Amapá Previdência-CIAP, da 13ª Reunião Ordinária do ano de 2022, OFÍCIO 

130204.0077.1551.0076/2022 CIAP-AMPREV, solicitamos e autorizamos que seja procedida aquisição 

de LETRA FINANCEIRA do Banco Santander sem cláusula de subordinação , no montante de R$ 

25.000.000,00 (vin te e cinco  milhões de reais) , de acordo com o inciso IV do art. 7º da Resolução 

CMN Nº 4.963/2021, Política Anual de Investimentos do exercício de 2022 e conforme taxas indicativas 

abaixo, para compor o Plano Previdenciário , conforme instruções seguir: 

TITULAR: AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV 

CNPJ: 03.281.445/0001-85 

CONTA CORRENTE PARA VINCULAÇÃO DA AQUISIÇÃO : 43000006-9 

AGÊNCIA: 0697 

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO  NO PLANO PREVIDENCIÁRIO 
Banco  Índice de Preço  Prazo  Taxa de Juros 

Mínima Aceitável  

Valor �± R$ 

Banco Santander IPCA 2 Anos 7,27% a.a. �± 
igual ou superior 

R$ 25.000.000,00 

 

Solicitamos aguarda a transferência do recurso, o qual será oriundo da conta de titularidade da 

AMPREV no: 

- Banco do Brasil - conta nº 6524-2, ag. 3575-0 - R$ 25 milhões. 

 

Atenciosamente,  

 

  

RUBENS BELNIMEQUE DE SOUZA  

Diretor Presidente da AMPREV 

DIEGO DA SILVA CAMPOS  

Diretor Financeiro e Atuarial 

 

 

                                                                                                                
  

GABINETE DA  PRESIDÊNCIA    



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 15 de julho de 2022

Documento Nº 130204.0077.1551.0076/2022
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GAB/AMPREV.

Assunto: OFICIO N. 0076/2022 - CIAP/AMPREV.(MINUTA DO OFICIO).

Senhor Presidente,

Encaminhamos Oficio n. 0076/2022 - CIAP/AMPREV anexo, quanto ao 

PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÃO NA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 

2022 DO CIAP, REALIZADA DIA 14/07/2022 – AQUISIÇÃO DE ATIVOS DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, com a minuta do oficio à ser encaminhada ao banco, 

para conhecimento e demais procedimentos.

Respeitosamente,

MARILIA TORRES LEITE 
Secretário Executivo (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



Outros anexos (em formato digital)
Minuta 0ficio Gab 0XX-2022 - Aquisicao Letra Financeira do Santander 25 milhoes - PP.docx



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 04 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0101/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: VENCIMENTO DA LETRA FINANCEIRA DO BANCO SANTANDER 
DO PLANO PREVIDENCIÁRIO - EM 15/07/2024.

Sr Diretor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, segue anexo o OFÍCIO Nº 

130204.0077.1574.0101/2024-DIM/AMPREV informando acerca do vencimento do 

título privado LETRA FINANCEIRA de emissão do Banco Santander, vinculado ao 

Plano Previdenciário, o qual foi adquirido em 15/07/2022.

Dessa forma, encaminhamos para conhecimento, e solicitamos o envio ao 

CIAP, para deliberação quanto a destinação do recurso a ser creditado no dia 

15/07/2024, para que não fique parado na conta corrente de titularidade da AMPREV no 

Banco Santander, vinculado ao Plano Previdenciário, sem rendimento.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA - CEP

DESPACHO

Em 19 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0101/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0101/2024 DIM - AMPREV

Senhora Diretora,

De ordem, informamos que o Comitê de Investimentos da AMPREV, na 

11ª Reunião Extraordinária realizada no dia 12 de julho de 2024, deliberou sobre a 

matéria constante do OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0101/2024 DIM - AMPREV. Os 

recursos foram destinados de forma tempestiva, garantindo, assim, a preservação dos 

rendimentos.

Atenciosamente,

 

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Secretário Executivo (CEP - CONSELHO ESTADUAL DE PREVIDÊNCIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 22 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0101/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0101/2024 DIM - AMPREV

De ordem, informamos que em reunião realizada no dia 04 de julho de 

2024, o Diretor-Presidente e a Diretora Financeira deliberaram sobre a matéria em 

questão. Foi decidido acatar a recomendação da Divisão de Investimentos e Mercado da 

Amapá Previdência. Diante disso, segue para o cumprimento das recomendações 

contidas no ofício nº 130204.0077.1574.0101/2024-DIM/AMPREV.

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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Soluções em pagamentos e recebimentos para o seu negócio.

O Santander tem soluções financeiras para simplificar o cotidiano da sua empresa. Confira os
nossos serviços e aproveite as melhores vantagens e benefícios disponíveis:

- Getnet: receba suas vendas no cartão presencialmente ou online e acompanhe todas as
transações pelo app Getnet.

- Cobranças: emita boletos de forma 100% digital por meio do app Santander Empresas, do
Internet Banking Empresarial ou do sistema de gestão próprio da empresa.

- Pix: envie e receba dinheiro 24h por dia, 7 dias por semana, com rapidez e segurança.

- Pagamento a fornecedores: use a modalidade PAGFOR no Internet Banking Empresarial para
realizar pagamentos de forma segura e automatizada.

- Tributos: pague tributos municipais, estaduais ou federais de forma ágil, 100% digital, por meio
de guias, código de barras ou QR Code.

- FOPA:solução simples, prática e segura para creditar o salário e os benefícios de seus
funcionários.
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Nome
AMAPA PREVIDENCIA

Agência
0697

Conta Corrente
43.000006-9

(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 30/06 0,00
(=) Saldo Disponível de Conta Corrente em 31/07 26.167,24

(-) Saldo Bloqueio Judicial 25.009,07
(=) Saldo Disponível de Conta Corrente 1.158,17

%&'4" %&55$'4$

Movimentação

*464 *$H273TM" !U*"2V#$16" S"L3#$16"H8WX: '4;<" 8WX:
57F<36"H *FG36"H

SALDO EM 30/06 0,00
15/07 VENCIMENTO DE LETRA FINANCEIRA - 30.870.619,02

APLICACAO EM FUNDO - 30.870.619,02- 0,00
18/07 RESG DEP PRAZO BLOQ TEMPO INDET - 25.009,07

RESG DEP PRAZO BLOQ TEMPO INDET - 1.158,17 26.167,24
SALDO EM 31/07 26.167,24

“Se sua empresa não tiver limite de conta empresa e a conta ficar com saldo devedor, terá sido prestado serviço de Adiantamento a Depositantes, sujeito à cobrança de juros de acordo com a taxa do
produto contratado, juros moratórios mensais de 1% e multa contratual de 2% sobre o saldo devedor total, além da respectiva tarifa prevista na Tabela de Serviços vigente. Caso seja recomposto o
saldo devedor no mesmo dia, não haverá cobrança desses encargos. Desconsidere esta informação se não tiver esse serviço.”

Saldos por Período
Dia

Saldo de
Conta

Corrente
(+)

Saldo
Bloqueio

Dia
(+)

Saldo
Bloqueado

(-)

Saldo
Bloqueio
Judicial

(-)

Provisão
de

Encargos*
(-)

Saldo de
Investimentos com

Resgate Automático
(+)

Saldo
Disponível

(=)
01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
18 26.167,24 0,00 26.167,24 0,00 0,00 0,00 0,00
30 26.167,24 0,00 0,00 25.009,07 0,00 0,00 1.158,17
31 26.167,24 0,00 0,00 25.009,07 0,00 0,00 1.158,17
* Valores deduzidos do saldo disponível para contas sem limite.

Quer avançar o seu negócio?

Conheça oAvançar + : Uma plataforma do Santander que disponibiliza
conteúdos exclusivos para apoiar você e o seu negócio a prosperar.

Você pode contar com cursos online sobre Fluxo de Caixa, Educação
Financeira, Empreendedorismo, Formas de Pagamento e muito mais!

Tudo isso com certificação 100% gratuita!

São mais de 2 mil conteúdos em diversos formatos.

Cadastre-se em www.programaavancar.com.br.
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"Você optou por não responder ao questionário de Análise de Perfil do Investidor (API), não sendo possível verificar o enquadramento da sua carteira de investimentos."

O perfil de risco informado é composto pela soma dos investimentos do primeiro titular da conta.

Renda Fixa

Letra Financeira

Aplicação N° 260010514407

Produto Data da
Aplicação

Valor Inicial
Aplicado (R$)

Taxa Anual (%) % Indexador Data de
Vencimento

Pagamento de Juros

LF IPCA 15/07/22 25.000.000,00 7,27 100,00 15/07/24 No Vencimento

Movimentação
Data Descrição Valor Principal (R$) Valor Bruto (R$) Valor IR/IOF (R$) Valor Líquido (R$)"
30/06 SALDO ANTERIOR% 25.000.000,00 30.737.718,82 0,00 30.737.718,82
15/07 RESGATE P/ C/C 25.000.000,00 30.896.786,26 0,00 30.870.619,02
31/07 SALDO ATUAL% 0,00 0,00 0,00 0,00

%Saldo atualizado até o último dia útil do mês
" Carência até o dia: 15/07/24
Os Valores brutos e líquidos demonstrados na movimentação não são validos para resgate.

Rendimento Bruto no Período (R$) 159.067,44

Fundos de Investimento

Administrador SANTANDER DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S A
CNPJ do Administrador 03.502.968/0001-04
Endereço do Administrador RUA JOAO BRICOLA, 24 AND 16 E 17 - SAO PAULO - SP

SANTANDER IMA-B PREMIUM
CNPJ do Fundo 14.504.578/0001-90

Conta Fundo 2

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

7.935.987,01 0,00 0,00 0,00 164.265,00 8.100.252,01

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
8.100.252,01 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

231.979,433906 0,000000 0,000000 0,000000 231.979,433906

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/06 SALDO ANTERIOR! 231.979,433906 7.935.987,01 0,00 0,00 0,00 7.935.987,01
31/07 SALDO ATUAL! 231.979,433906 8.100.252,01 0,00 0,00 0,00 8.100.252,01
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

27/09/2012 17.903,439454 625.151,84 625.151,84
30/04/2015 214.075,994452 7.475.100,17 7.475.100,17

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/07/2024 Valor da Cota em 28/06/2024
2,07 0,81 34,917974 34,209873
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SANTANDER REFERENCIADO DI INSTITUCIONAL PREMIUM
CNPJ do Fundo 02.224.354/0001-45

Conta Fundo 2

Posição Consolidada em Reais (R$)
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Rendimento no mês Saldo Bruto Final

15.517.067,97 30.870.619,02 0,00 0,00 294.249,40 46.681.936,39

Saldo Líquido DisponívelRendimento Bruto Base IR Perdas Compensadas
46.681.936,39 0,00 0,00

Posição Consolidada em Cotas
Saldo Anterior Aplicações Resgates Transferências Saldo Final

58.594,946785 116.049,661099 0,000000 0,000000 174.644,607884

Movimentação

Data Descrição Quantidade
de Cotas

Valor Bruto
(R$)

Valor de IR
(R$)

Valor IOF
(R$)

Taxa Saída
(R$)

Valor Líquido
(R$)

30/06 SALDO ANTERIOR! 58.594,946785 15.517.067,97 0,00 0,00 0,00 15.517.067,97
15/07 APLICACAO 116.049,661099 30.870.619,02 0,00 0,00 0,00 30.870.619,02
31/07 SALDO ATUAL! 174.644,607884 46.681.936,39 0,00 0,00 0,00 46.681.936,39
! Saldo atualizado até o útimo dia útil do mês

Saldo Atualizado por data de aplicação

Data Aplicação Qtde.Cotas Valor
Bruto R$

Valor
Líquido R$

26/07/2022 58.594,946785 15.662.238,94 15.662.238,94
15/07/2024 116.049,661099 31.019.697,45 31.019.697,45

Rentabilidade (%)
Mês Acumulado Ano Valor da Cota em 31/07/2024 Valor da Cota em 28/06/2024
0,94 6,47 267,296751 264,819217

Resumo
Fundo Saldo em Cotas Valor Bruto (R$)
IMA-B PREM 231.979,433906 8.100.252,01
DI INST PREM 174.644,607884 46.681.936,39
TOTAL - 54.782.188,40

Índices Econômicos / Financeiros

Referência % Mês % Ano % Últimos
12 meses

% Ano
2023

% Ano
2022

% Ano
2021

IBOVESPA FECHAMENTO JULHO 3,02 (4,87) 4,68 22,28 4,69 (11,93)
IGPM JULHO 0,61 1,70 3,81 (3,18) 5,46 17,79
INCC JULHO 0,69 3,33 4,41 3,34 8,65 14,03
INPC JUNHO 0,25 2,68 3,70 3,71 5,93 10,16
IPCA JUNHO 0,21 2,48 4,23 4,62 5,78 10,06
CDI JULHO 0,91 6,08 11,26 12,88 12,38 4,44
TR JULHO 0,07 0,43 1,01 1,76 1,63 0,05
POUPANCA JULHO 0,57 4,00 7,24 8,04 7,90 2,99
EURO JULHO 2,92 14,52 17,29 (3,91) (11,89) (0,89)
DOLAR COMERCIAL JULHO 1,86 16,95 19,42 (7,21) (6,50) 7,39

Valores Referência Jul Jun Mai Abr Mar Fev
DOLAR COMERCIAL 31/07/2024 5,66 5,56 5,24 5,17 5,00 4,98
EURO 31/07/2024 6,13 5,95 5,69 5,53 5,40 5,39
SALARIO MINIMO 31/07/2024 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00 1.412,00
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Você e Seu Dinheiro

Com o Capital de Giro, sua empresa equilibra o fluxo de caixa e ainda pode investir
em melhorias para o negócio.

Facilidade na contratação: contrate pelo Internet Banking Empresarial ou pelo
app Santander Empresas.

Mais prazo para começar a pagar: vencimento da primeira parcela em até 59
dias.

Liberação do dinheiro de forma rápida e 100% digital: na conta corrente de sua
empresa, inclusive aos fins de semana.

Você pode contratar de onde estiver, utilizar conforme a sua necessidade e
planejar o futuro mais tranquilo.

Para mais informações, acesse: www.santander.com.br/girodigital.

Produto sujeito a aprovação de crédito e demais condições vigentes no momento da contratação.

Prezado cliente,

Receber uma comunicação com link merece a sua atenção .

Veja como identificar se a comunicação é do Santander e se o link é seguro para clicar:

- Confira se o remetente é o oficial do Banco:@santander.com.br;
- Antes de clicar em um link, passe o mouse sobre ele e veja se você será direcionado para uma

página de nosso site. Deve começar comhttps://santander.com.br;
- Desconfie de comunicações que solicitem dados da sua empresa.Nunca informe senhas ou o

código de validação do ID Santander Empresas;
- Se receber uma comunicação suspeita, envie a evidência parasuspeita@santander.com.br.

Sua segurança é importante para nós!



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0038/2024 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 24 de julho de 2024

A(o) GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

Assunto: PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÕES DA 12ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CIAP, REALIZADA NO DIA 19/07/2024 – AVALIAÇÃO 
NOVO PRODUTO NO SEGMENTO DE RENDA FIXA NA ESTRATÉGIA DE 
FUNDOS DE VERTICE E AQUISIÇÃO DE LETRAS FINANCEIRAS.

Senhor Diretor-Presidente,

Cumprindo o que restou deliberado na 12ª Reunião Extraordinária do CIAP, 

realizada no dia 19/07/2024, apresentamos recomendação sobre aprovação para aplicação 

em novos produtos de investimento, no âmbito do Plano Previdenciário do RPPS.

1ª RECOMENDAÇÃO:

Recomendar aplicação, conforme avaliação e aprovação, em novo produto 

de investimento do segmento de renda fixa, na estratégia de FUNDOS DE VÉRTICE 

conforme a seguir:

PRODUTO APROVADO:

Fundo aprovado: BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS 

PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ 54.602.092/0001-09;

Plano e origem do recurso: Plano Previdenciário;

Valor da aplicação a ser aportado: R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 

reais);



Origem do recurso: Resgate de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) 

do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05 vinculado ao Plano Previdenciário, e posterior transferência para 

aplicação no fundo aprovado.

2ª RECOMENDAÇÃO:

Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 

ativos financeiros de renda fixa emitido por instituição financeira, em específico Letra 

Financeira sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo Banco Central 

do Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as condições 

estabelecidas pela Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência Social 

(inciso I, do § 2º e § 8º, ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN nº 

4.963/2021), para compor a carteira de investimentos do Plano Previdenciário, conforme o 

índice de preço, prazo e taxa de juros, da seguinte instituição a seguir.

LETRA FINANCEIRA PARA AQUISIÇÃO NO PLANO PREVIDENCIÁRIO

Banco
Índice de 

Preço
Prazo

Taxa de Juros 

Mínima 

Aceitável

Pagamento de 

Juros
Valor – R$

Banco Master 

S/A

IPCA

 

10 Anos 8,35% a.a. Cupons 

Semestrais

R$ 

100.000.000,0

0

Origem do recurso: Resgate de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) 

do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 

13.077.415/0001-05, vinculado ao Plano Previdenciário, e posterior transferência para 

aplicação no ativo LF aprovado.

Em relação à Recomendação 2

A aquisição das letras financeiras de emissão do Banco Master S.A fica 

condicionada à diligência em loco na instituição e apresentação de relatório com as 

informações em relação a notícia vinculada sobre a instituição e apresentação ao CIAP, 

conforme sua deliberação.

Foi apresentado o regulamento do fundo BB PREVIDENCIÁRIO RENDA 

FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO 



FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, o qual está de acordo com a 

legislação pertinente.

A escolha dos produtos levou em consideração, a estratégia de fundos de 

vértice 2026 e o retorno da LF acima da meta, onde ambos, que no curto e longo prazo, 

podem possibilitar retornos acima da meta de rentabilidade do RPPS de IPCA + 5,44% a.a.

Ressalta-se que, em relação ao fundo de vértice 2026, foi considerada a 

negociação no mercado secundário do título NTN-B com vencimento em 15/08/2026, que 

no dia 18/07/2024 obteve taxa indicativa de negociação de IPCA + 6,4869% a.a., conforme 

anexo.

Ressaltamos que os documentos de credenciamento das instituições estão 

atualizados e arquivados junto ao setor competente, a Divisão de Investimentos e Mercado 

– DIM/DIFAT.

Anexamos a este:

1 - Taxas Indicativas do Mercado Secundário de NTN-B divulgadas pela 

ANBIMA de 18/07/2024;

2 – Cotação das taxas indicativas de LF;

 

Atenciosamente,

JOCILDO SILVA LEMOS 
Coordenador (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 



COTAÇÃO EM: 18/07/2024

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco 6,47% 11,69% 101,00% 6,45% 11,94% 101,50% 6,47% 12,13% 101,75% 6,39% 12,22% 101,75%

4 - Banco BTG Pactual 6,43% 11,80% 104,25% 0,50% 6,60% 12,12% 105,09% 0,60% 6,64% 12,48% 105,88% 0,70%

5 - Banco Itaú 6,29% 11,50% 101,00% 6,35% 11,74% 101,50% 6,38% 11,93% 102,00% 6,37% 12,04%

6 - Banco Santander 6,31% 11,80% 102,50% 6,51% 12,08% 103,00% 6,43% 12,33% 103,50% 6,59% 12,48% 104,00% 6,55% 12,54% 104,00%

7 - XP Investimentos

8 - Banco Safra 6,61% 11,73% 102,50% 6,57% 11,96% 102,60% 6,56% 12,13% 102,80% 6,48% 12,25% 102,90% 6,42% 12,31% 102,90%

9 - Banco Master

10 - Banco Sicredi

IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+ IPCA + PRÉ % CDI DI +/CDI+

1 - Banco do Brasil

2 - Caixa Econômica

3 - Banco Bradesco - 12/07/24

4 - Banco BTG Pactual 6,63% 12,60% 106,28% 0,75% 6,78% 12,70% 107,17% 0,85%

5 - Banco Itaú 6,38%

6 - Banco Santander 6,56% 12,56% 104,00% 6,55% 12,57% 104,00% 6,59% 12,56% 104,00% 6,58% 12,54% 104,00%

7 - XP Investimentos

8 - Banco Safra

9 - Banco Master 8,35%

10 - Banco Sicredi

- Banco Sicredi não encaminhou

- Banco do Brasil não enviou.

- Caixa Econômica não encaminhou.

- XP Investimentos não encaminhou.

- Banco Itaú apresenta, ainda: CDB IPCA e CDB PRÉ de 2, 3, 4, 5 e 10 anos.

Banco Master - Rentabilidades da LF Sênior - Opções de retorno.

a) IPCA +8,35% a.a., garantindo uma rentabilidade superior ao mercado

o            Prazo: 10 anos, proporcionando estabilidade e planejamento de longo prazo

o            Pagamentos de Juros: Cupons semestrais

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
VENCIMENTO EM 07 ANOS VENCIMENTO EM 08 ANOS VENCIMENTO EM 09 ANOS VENCIMENTO EM 10 ANOS

VENCIMENTO EM 06 ANOSVENCIMENTO EM 05 ANOS
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

VENCIMENTO EM 02 ANOS VENCIMENTO EM 03 ANOS VENCIMENTO EM 04 ANOS
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO 

BB BR 937 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FI XA 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“FUNDO”)

������ 54.602.092/0001-09 

�

Por este instrumento particular, a BB GESTÃO DE RECURSOS 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A,  com sede no 
Rio de Janeiro (RJ), Av. República do Chile, nº 330, Torre Oeste, 7º e 8º 
andares, inscrita no CNPJ sob o nº 30.822.936/0001-69, devidamente 
credenciada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como prestadora 
de serviços de Administração de Carteiras, por meio do Ato Declaratório n° 
1.481, de 13 de agosto de 1990, neste ato representada por seus 
procuradores, na qualidade de Administradora, considerando que até a 
presente data o FUNDO não iniciou suas atividades e não possui cotistas
resolve, por ato administrativo, alterar o Regulamento do BB BR 937 FUNDO 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIXA 
RESPONSABILIDADE LIMITADA , no seguinte: 

-  Alteração do nome para BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS 
PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCE IRO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA ;

-  Alteração do Regulamento para adequação às novas características do 
Fundo. 

A Administradora, neste ato, consolida o novo regulamento do FUNDO, 
contemplando as deliberações acima, que estarão vigentes em 30/04/2024.  

Rio de Janeiro (RJ), 30 de abril de 2024. 

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 

�
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REGULAMENTO DO 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTI CE 2026 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE L IMITADA  

CNPJ: 54.602.092/0001-09 

CAPÍTULO I - DO FUNDO 

Artigo 1º - O BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS 
VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA , aqui doravante designado de forma abreviada 
FUNDO, com prazo indeterminado de duração, é um Fundo de Investimento 
Financeiro (“FIF”) regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 2º  - O FUNDO possui classe única de cotas. As características da classe 
estão dispostas no Anexo do Regulamento. 

CAPÍTULO II – DOS PRESTADORES DE SERVIÇO ESSENCIAIS

Artigo 3 º - A responsabilidade dos prestadores de serviços essenciais e dos 
demais prestadores de serviços do FUNDO será limitada, perante o FUNDO e entre 
si, de acordo com as suas respectivas esferas de atuação sem estabelecimento de 
solidariedade entre os prestadores. 

Parágrafo Único -  Os prestadores de serviços essenciais são responsáveis, em 
conjunto, por:  

I. Deliberar sobre a constituição do fundo de investimento, suas classes e 
subclasses, conforme o caso, bem como aprovar seus respectivos regulamentos;  

II. Contratar os prestadores de serviços para os fundos de investimento e, caso 
aplicável, para suas classes e/ou subclasses;  

III. Relativamente às classes abertas, adotar políticas, procedimentos e controles 
internos, no âmbito de suas respectivas esferas de atuação, necessários para a 
gestão do risco de liquidez de tais classes;  

IV. Por resolver o patrimônio líquido negativo da classe com responsabilidade 
limitada dos cotistas, observadas as respectivas esferas de atuação e nos termos 
da regulação;  
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V. Zelar para que as despesas com a contratação de terceiros prestadores de 
serviços que não constituam encargos das classes e/ou das subclasses, conforme 
o caso, não excedam o montante total, conforme o caso, da taxa de administração 
ou de gestão prevista no respectivo regulamento, correndo o pagamento de 
qualquer despesa que ultrapasse esse limite às expensas do prestador de serviço 
essencial que realizou a contratação. 

SEÇÃO I – ADMINISTRADOR FIDUCIÁRIO 

Artigo 4 º - O FUNDO é administrado pela BB GESTÃO DE RECURSOS - 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. , sediada no Rio 
de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n.º 330, 7º e 8º andares, Torre Oeste, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.822.936/0001-69, devidamente credenciada pela CVM 
– Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de Administração 
de Carteiras por meio do Ato Declaratório nº 1.481, de 13 de agosto de 1990, 
doravante abreviadamente designada ADMINISTRADORA . 

Parágrafo 1º  - A ADMINISTRADORA , observadas as limitações legais e as 
previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos 
necessários à administração do fundo de investimento, na sua respectiva esfera de 
atuação. 

Parágrafo 2º  - A ADMINISTRADORA  pode contratar, em nome do FUNDO, com 
terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: 

a) tesouraria, controle e processamento de ativos; 
b) escrituração de cotas; 
c) auditoria independente; e 
d) custódia. 

Parágrafo 3º  - A ADMINISTRADORA  poderá contratar outros serviços em 
benefício da classe de cotas, que não estejam na lista acima, sendo que caso o 
prestador de serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela 
CVM ou o serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação 
da Autarquia, a ADMINISTRADORA  deve fiscalizar as atividades do terceiro 
contratado relacionadas ao FUNDO. 

Parágrafo 4º  - Incluem-se entre as obrigações do administrador:

a) Diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em 
perfeita ordem: 

I. o registro de cotistas;  
II. o livro de atas das assembleias gerais;  

III. o livro ou lista de presença de cotistas;  
IV. os pareceres do auditor independente; e  



                

3

�

V. os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do 
FUNDO. 

b) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das cotas de classe fechada 
em mercado organizado;  

c) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, 
por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação 
aplicável;  

d) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da classe de cotas;  
e) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços 

contratados pelo FUNDO, inclusive os prestadores de serviços essenciais, bem 
como as demais informações cadastrais do FUNDO e suas classes de cotas;  

f) manter serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento de 
dúvidas e pelo recebimento de reclamações, conforme definido no regulamento;  

g) nas classes abertas, receber e processar os pedidos de resgate;  
h) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada, se houver; 
i) observar as disposições constantes do regulamento; 
j) cumprir as deliberações da assembleia de cotistas; e 
k) promover o rateio das despesas e contingências que sejam comuns às classes, 

caso o FUNDO conte com diferentes classes de cotas.  
  

SEÇÃO II – GESTOR DE RECURSOS 

Artigo 5º  - O FUNDO é gerido pela BB GESTÃO DE RECURSOS - 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. , sediada no Rio 
de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, nº 330, 7º e 8º andares, Torre Oeste, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 30.822.936/0001-69, devidamente credenciada pela 
CVM – Comissão de Valores Mobiliários como prestadora de serviços de 
Administração de Carteiras por meio do Ato Declaratório nº 1.481, de 13 de agosto 
de 1990, doravante abreviadamente designada GESTORA. 

Parágrafo 1º  - A GESTORA, observadas as limitações legais e as previstas na 
regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão 
da carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação. 

Parágrafo 2º  - A GESTORA pode contratar, em nome do FUNDO, com terceiros 
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: 

a) intermediação de operações para a carteira de ativos;  
b) distribuição de cotas;  
c) consultoria de investimentos;  
d) classificação de risco por agência de classificação de risco de crédito;  
e) formador de mercado de classe fechada; e  
f) cogestão da carteira de ativos. 
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Parágrafo 3º  - A GESTORA poderá contratar outros serviços em benefício da 
classe de cotas, que não estejam na lista acima, sendo que caso o prestador de 
serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o 
serviço prestado ao FUNDO não se encontre dentro da esfera de atuação da 
Autarquia, a GESTORA deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado 
relacionadas ao FUNDO.�

Parágrafo 4º  - A ADMINISTRADORA  e a GESTORA podem prestar os serviços 
de que tratam os itens “a” e “b” do parágrafo 2º, observada a regulamentação 
aplicável às referidas atividades. 

Parágrafo 5º  - Compete a GESTORA exercer o direito de voto decorrente de ativos 
detidos pela classe, realizando todas as ações necessárias para tal exercício, 
observado o disposto na Diretriz de exercício de direito de voto em assembleias, 
conforme indicado no endereço eletrônico https://www.bb.com.br/pbb/pagina-
inicial/bb-asset/fundos/politica-de-voto# 

Parágrafo 6º  - Compete a GESTORA negociar os ativos da carteira, bem como 
firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à 
negociação de ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a classe 
de cotas para essa finalidade. 

Parágrafo 7º  - Incluem-se entre as obrigações do gestor: 

a) informar o administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em 
prestador de serviço por ele contratado;  

b) providenciar a elaboração do material de divulgação da classe para utilização 
pelos distribuidores, às suas expensas;  

c) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a 
documentação relativa às operações da classe de cotas;  

d) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composição e 
concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital;  

e) observar as disposições constantes do regulamento; e  
f) cumprir as deliberações da assembleia de cotistas; e 
g) as decisões de investimento, manutenção e desinvestimento da carteira da 

classe, em conformidade com a política de investimento estabelecida no anexo 
da classe respectiva. 
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CAPÍTULO III – DOS ENCARGOS DO FUNDO E DA CLASSE 

Artigo 6º  - Constituem encargos que poderão ser debitados ao FUNDO assim 
como de suas classes de cotas, no que couber: 

a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do FUNDO; 
b) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de 
relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM n.º 175/22. 
c) despesas com correspondências de interesse do FUNDO, inclusive 
comunicações aos cotistas; 
d) honorários e despesas do auditor independente; 
e) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos; 
f) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução 
de garantia ou de acordo com devedor;  
g) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas 
em razão de defesa dos interesses do FUNDO, em juízo ou fora dele, inclusive o 
valor da condenação imputada, se for o caso;  
h)  gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da 
carteira, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de 
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos 
serviços no exercício de suas respectivas funções; 
i) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da 
carteira; 
j) despesas com a realização de assembleia de cotistas;  
k) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 
liquidação da classe; 
l) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da 
carteira;  
m)  despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de 
ativos;  
n) no caso de classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes à:  

I. distribuição primária de cotas; e  
II. admissão das cotas à negociação em mercado organizado; 

o) royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, desde que 
cobrados de acordo com contrato estabelecido entre o administrador e a instituição 
que detém os direitos sobre o índice, se aplicável;
p) taxas de administração e de gestão;  
q) montantes devidos a fundos investidores na hipótese de acordo de remuneração 
com base na taxa de administração, performance ou gestão, observado o disposto 
no art. 99 da Resolução CVM n.º 175/22; 
r) taxa máxima de distribuição;  
s) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado; 
t) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da classe de cotas, 
desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM n.º 175/22;  
u) contratação da agência de classificação de risco de crédito;  
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v) taxa máxima de custódia; 
w)  taxa de performance.  
  

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLEIA DE COTISTAS 

Artigo 7º  - Compete privativamente à assembleia de cotistas deliberar sobre: 
�

a) demonstrações contábeis apresentadas pela ADMINISTRADORA , nos termos 
do parágrafo 1º abaixo; 

b) a substituição de prestador de serviço essencial do FUNDO, quais sejam, o 
administrador ou gestor; 

c) a emissão de novas cotas, na classe fechada, se houver, hipótese na qual deve 
definir se os cotistas possuirão direito de preferência na subscrição das novas 
cotas, sem prejuízo do disposto no Parágrafo 2º abaixo; 

d) a fusão, a incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação 
do FUNDO ou da classe de cotas; 

e) a alteração do regulamento, ressalvado o disposto no Parágrafo 6º abaixo;                                                  
f) o plano de resolução de patrimônio líquido negativo, nos termos da legislação 

em vigor; e 
g) o pedido de declaração judicial de insolvência da classe de cotas. 

Parágrafo 1º  - Anualmente, a assembleia especial de cotistas deverá deliberar 
sobre as demonstrações contábeis da classe de cotas, assim como a assembleia 
geral de cotistas deverá deliberar sobre as demonstrações contábeis do FUNDO, 
no prazo previsto nas regras específicas da categoria do FUNDO. 

Parágrafo 2º  - Caso o FUNDO possua diferentes classes de cotas e os cotistas de 
uma determinada classe deliberem substituir prestador de serviço essencial, tal 
classe deve ser cindida do FUNDO. 

Parágrafo 3º  - A alteração do regulamento no tocante a matéria que seja comum a 
todas as classes de cotas deve ser deliberada pela assembleia geral de cotistas. 

Parágrafo 4º  - Na Assembleia especial de cotistas serão convocados somente os 
cotistas de determinada classe ou subclasse de cotas. As deliberações da 
assembleia especial de cotistas devem se ater às matérias de interesse exclusivo 
da respectiva classe de cotas ou subclasse de cotas, conforme o caso. 

Parágrafo 5º  - Este Regulamento poderá ser alterado independentemente de 
assembleia, nos seguintes casos: 

I.  sempre que tal alteração decorrer exclusivamente da necessidade do 
atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências expressas da 
CVM, de entidade administradora de mercados organizados em que as 
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cotas do FUNDO sejam admitidas à negociação ou de entidade 
autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e de convênio com a 
CVM;  

II. em virtude de atualização dos dados cadastrais dos prestadores de serviços 
da classe, ou ainda; 

III. devido a redução das taxas devidas aos prestadores de serviços do FUNDO. 

Artigo 8º  - A convocação das assembleias será feita, no mínimo, com 10 (dez) dias 
de antecedência da data de sua realização, e poderá ser efetuada por meio físico 
ou eletrônico, a critério da ADMINISTRADORA . 
�
Artigo 9º  - É admitida a possibilidade de a ADMINISTRADORA  adotar processo 
de consulta formal aos cotistas, em casos que julgar necessário. As deliberações 
serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos. 
�
Artigo 10  - A Assembleia de cotistas pode ser realizada: 

a) por meio exclusivamente eletrônico, devendo estar resguardados os meios 
para garantir a participação dos cotistas e a autenticidade e segurança na 
transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos 
por meio de assinatura eletrônica ou outros meios eficazes para assegurar a 
identificação do cotista; ou 
b) por meio parcialmente eletrônico, caso os cotistas possam participar e votar 
tanto presencialmente quanto a distância por meio de comunicação escrita ou 
sistema eletrônico. 

Parágrafo 1º  – A assembleia realizada exclusivamente de modo eletrônico é 
considerada como ocorrida na sede da ADMINISTRADORA . 

Parágrafo 2º  – Os cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou 
eletrônica, desde que recebida pelo administrador antes do início da assembleia, 
observado o disposto no regulamento. 

Artigo 11  - Somente poderão votar nas assembleias, os cotistas inscritos no 
registro de cotistas na data da convocação da assembleia, seus representantes 
legais ou procuradores legalmente constituídos. 

Artigo 12  - As deliberações relativas às demonstrações contábeis do FUNDO que 
não contiverem opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento dos cotistas. 
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CAPÍTULO V - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO AOS COTISTAS 

Artigo 13  - A ADMINISTRADORA  disponibilizará os documentos e as informações 
referentes ao FUNDO e as classes a todos os cotistas preferencialmente por meio 
eletrônico, de acordo com a Resolução CVM n.º 175/22 e alterações posteriores. 
�
Artigo 14  - O extrato, disponibilizado mensalmente aos cotistas, estará disponível 
nos canais de autoatendimento BB. O cotista poderá, também, solicitar este 
documento em sua agência de relacionamento.                      

Artigo 15  - Caso a ADMINISTRADORA  envie correspondência por meio físico aos 
cotistas, os custos decorrentes deste envio serão suportados pelo FUNDO. 

CAPÍTULO VI – DO EXERCÍCIO SOCIAL DO FUNDO 

Artigo 16  - O exercício social do FUNDO compreende o período de 1º de janeiro a 
31 de dezembro. 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 17  - Demais Informações podem ser consultadas no Formulário de 
Informações Complementares do FUNDO. 

Artigo 18 - Esclarecimentos aos cotistas serão prestados por meio da Central de 
Atendimento Banco do Brasil S.A., conforme telefones abaixo:

Central de Atendimento BB
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana
4004 0001 ou 0800 729 0001 
(para serviços transacionais: saldo, extratos, pagamentos, resgates, transferências, 
demais transações, informações e dúvidas)  

Serviços de Atendimento ao Consumidor - SAC 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0722 (para atendimento de: reclamações, cancelamentos, informações e 
dúvidas gerais) 
+ 55 11 2845 7823 (ligações do exterior, inclusive a cobrar)

Deficiente Auditivo ou de Fala
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0088
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Ouvidoria BB 
Atendimento em dias úteis, das 8h às 18h 
0800 729 5678 
(reclamações não solucionadas nos canais habituais de atendimento – agências, 
SAC e demais pontos) 

Suporte Técnico 
Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
0800 729 0200 
(orientações técnicas para o uso adequado dos canais de atendimento) 

Artigo 19 - Este Regulamento subordina-se às exigências previstas na legislação 
vigente divulgada pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, em especial, à 
Resolução CVM n.º 175/22 e alterações posteriores. 

Artigo 20 - Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa 
ser, para quaisquer ações relativas ao FUNDO, ou a questões decorrentes deste 
Regulamento. 

Rio de Janeiro, 30 de abri de 2024. 

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 
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ANEXO DA CLASSE ÚNICA DO 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTI CE 2026 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE L IMITADA  

CNPJ: 54.602.092/0001-09

CAPÍTULO I – DA CLASSE 

Artigo 1°  - A Classe única do BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS 
PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCE IRO 
RESPONSABILIDADE LIMITADA , aqui doravante designado de forma abreviada 
CLASSE, com prazo indeterminado de duração, é um Fundo de Investimento 
Financeiro (“FIF”) regido pelo presente Regulamento e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis, tendo como objetivo buscar a 
rentabilidade de suas cotas, mediante aplicação de seus recursos em carteira 
diversificada de ativos financeiros de renda fixa, obtendo níveis de rentabilidade 
compatíveis com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA + 5,0% 
a.a., não constituindo em qualquer hipótese, garantia ou promessa de rentabilidade 
por parte da ADMINISTRADORA.    

Paragrafo Único -  A carteira da CLASSE deverá observar, no que couber: 

I - as diretrizes de aplicação dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência 
Social Instituídos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atualmente 
previstas na Resolução n° 4.963/2021 do Conselho Monetário Nacional 
("Resolução CMN n° 4.963/21"), bem como suas alterações posteriores, no que for 
aplicável à CLASSE. 

II - as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores dos planos administrados 
pelas Entidades Fechadas de Previdência Complementar (“EFPC”), atualmente 
previstas na Resolução n° 4.994/2022 do Conselho Monetário Nacional 
(“Resolução CMN n°4.994/22”), bem como suas alterações posteriores, no que for 
aplicável à CLASSE. 

Artigo 2°  - A CLASSE é de regime aberto, com prazo de duração indeterminado.  

CAPÍTULO II - DA RESPONSABILIDADE LIMITADA 
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Artigo 3º  - A responsabilidade dos cotistas é limitada ao valor por eles subscrito. 

Artigo 4º  - Caso a ADMINISTRADORA  verifique que o patrimônio líquido da 
CLASSE de cotas está negativo, os seguintes procedimentos serão imediatamente 
adotados: 
  
a)   fechamento da CLASSE para resgates e não realização de amortização de 
cotas;  
b) não realização de novas subscrições de cotas;  
c) comunicação da existência do patrimônio líquido negativo ao gestor;  
d) divulgação de fato relevante, se for o caso; 
e) cancelamento dos pedidos de resgate pendentes de conversão; e  

Artigo 5º  - Além dos procedimentos acima, a ADMINISTRADORA  adotará em até 
20 (vinte) dias: 
  
a) elaboração de um plano de resolução do patrimônio líquido negativo, em 
conjunto com a GESTORA, do qual conste, no mínimo: 

I - análise das causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo;  

II - balancete; e  

III - proposta de resolução para o patrimônio líquido negativo, que, a critério 
dos prestadores de serviços essenciais, pode contemplar as possibilidades 
previstas nos itens abaixo, assim como a possibilidade de tomada de 
empréstimo pela classe, exclusivamente para cobrir o patrimônio líquido 
negativo; e, 

b) convocação de assembleia de cotistas, para deliberar acerca do plano de 
resolução do patrimônio líquido negativo de que trata o item “a” acima, em até 2 
(dois) dias úteis após concluída a elaboração do plano, encaminhando o plano junto 
à convocação.  

Parágrafo 1º  - Caso após a adoção das medidas adotadas de caráter imediato os 
prestadores de serviços essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, 
que a ocorrência do patrimônio líquido negativo não representa risco à solvência 
da CLASSE de cotas, a adoção das medidas a serem adotadas em até 20 dias se 
torna facultativa. 

Parágrafo 2º  - Caso anteriormente à convocação da assembleia, a
ADMINISTRADORA  verifique que o patrimônio líquido deixou de estar negativo, a 
GESTORA e a ADMINISTRADORA ficam dispensados de prosseguir com os 
procedimentos previstos acima, devendo a ADMINISTRADORA  divulgar novo fato 
relevante, no qual devem constar o patrimônio líquido atualizado e, ainda que 
resumidamente, as causas e circunstâncias que resultaram no patrimônio líquido 
negativo.  
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Parágrafo 3º  - Caso posteriormente à convocação da assembleia, e anteriormente 
à sua realização, a ADMINISTRADORA  verifique que o patrimônio líquido deixou 
de estar negativo, a assembleia deve ser realizada para que o gestor apresente 
aos cotistas o patrimônio líquido atualizado e as causas e circunstâncias que 
resultaram no patrimônio líquido negativo. 

Artigo 6º  - Na assembleia, em caso de não aprovação do plano de resolução do 
patrimônio líquido negativo, os cotistas devem deliberar sobre as seguintes 
possibilidades: 

I – cobertura do patrimônio líquido negativo, mediante aporte de recursos, 
próprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as 
obrigações da classe, hipótese que afasta a não realização de novas 
subscrições de cotas;  

II – cisão, fusão ou incorporação da classe a outro fundo que tenha 
apresentado proposta já analisada pelos prestadores de serviços essenciais;  

III – liquidação da classe que estiver com patrimônio líquido negativo, desde 
que não remanesçam obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou 

 IV – determinação de que o administrador entre com pedido de declaração 
judicial de insolvência da classe de cotas. 
  

Parágrafo 1º  - O GESTOR deve comparecer à assembleia, na qualidade de 
responsável pela gestão da carteira de ativos, observado que a ausência do 
GESTOR não impõe ao ADMINISTRADOR qualquer óbice quanto a sua 
realização. 

Parágrafo 2º  - Na assembleia, é permitida a manifestação dos credores, nessa 
qualidade, desde que prevista na ata da convocação ou autorizada pela mesa ou 
pelos cotistas presentes. 

Parágrafo 3º  - Caso a assembleia não seja instalada por falta de quórum ou os 
cotistas não deliberem em favor de quaisquer das possibilidades previstas no artigo 
6º, o administrador deve ingressar com pedido de declaração judicial de insolvência 
da classe.

CAPÍTULO III – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CUSTÓDI A E 
CONTROLADORIA 

Artigo 7º  - O responsável pelos serviços de Registro escritural de cotas, tesouraria, 
controladoria e custódia dos ativos financeiros integrantes da carteira da CLASSE
é o BANCO DO BRASIL S.A. , sociedade de economia mista, com sede em Brasília 
(DF), na SAUN Quadra 5, Bloco B, Torre I, II e III, Torre I SL S101 à S1602,  Torre 
II SL C101 à C1602 e Torre III SL N101 à N1602 - Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, 
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inscrito no CNPJ sob n.º 00.000.000/0001-91, devidamente credenciado pela CVM 
– Comissão de Valores Mobiliários como prestador de serviços de Custódia de 
Valores Mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 5.821, de 03 de fevereiro de 
2000. 

Artigo 8º  - O custodiante deve: 

a) acatar somente as ordens emitidas pelo administrador, gestor e, se houver, 
cogestor, ou por seus representantes legais ou mandatários, devidamente 
autorizados; 

b) executar somente as ordens que estejam diretamente vinculadas às operações 
da CLASSE; e 

c) realizar conciliação diária entre as posições mantidas nas contas de custódia e 
aquelas fornecidas pelo depositário central, assegurando que os valores mobiliários 
custodiados e os direitos provenientes destes valores mobiliários estejam 
registrados em nome do investidor junto ao depositário central, quando for o caso. 

CAPÍTULO IV – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

Artigo 9º  - Para alcançar seus objetivos, a CLASSE aplicará seus recursos, 
exclusivamente, em Títulos Públicos Federais registrados no Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC) e ou Operações Compromissadas lastreadas em 
Títulos Públicos Federais registrados no Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia (SELIC). 

Parágrafo 1º - O CLASSE deverá manter, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de 
sua carteira em ativos financeiros cuja rentabilidade esteja atrelada à variação da 
taxa de juros doméstica e/ou de índices de preços, buscando alocar 
preponderantemente nos títulos públicos ligados à inflação - NTN-B com 
vencimento em 2026. Não são admitidas estratégias que impliquem exposição em 
renda variável. 

Parágrafo 2°  - O CLASSE não possui compromisso de manter limites mínimo ou 
máximo para a duration média ponderada da carteira. 

Parágrafo 3º  - Em razão da política de investimentos adotada, não existe a 
possibilidade de aportes adicionais de recursos pelos cotistas, em decorrência de 
patrimônio líquido negativo.
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CAPÍTULO V – DA COMPOSIÇÃO E DIVERSIFICAÇÃO DA CART EIRA  
DA CLASSE 

Artigo 10 - As aplicações da CLASSE subordinar-se-ão aos requisitos de 
composição e diversificação estabelecidas pelas normas regulamentares em vigor. 

Parágrafo 1º - A composição da carteira da CLASSE, em percentuais em relação 
ao patrimônio líquido, obedecerá aos limites descritos na tabela a seguir: 

Limites por Ativos Mínimo Máximo 

1) Títulos Públicos Federais 
0% 100% 

2) Operações Compromissadas Lastreadas em Títulos 
Públicos Federais 

0% 100% 

Parágrafo 2º  - Os percentuais definidos acima deverão ser cumpridos diariamente 
com base no Patrimônio Líquido da CLASSE do dia imediatamente anterior. 

Parágrafo 3º - Considera-se margem bruta o somatório das coberturas e margens 
de garantia, requeridas e potenciais, empregadas pela CLASSE em relação às 
operações de sua carteira. O cálculo de margem potencial deve se basear em 
modelo de cálculo de garantia do administrador, consistente e passível de 
verificação, e não pode ser compensado com as margens das operações que 
contem com cobertura ou margem de garantia.

Parágrafo 4º - As aplicações desta CLASSE poderão, eventualmente, estar 
concentradas em poucos emissores, o que pode expor os cotistas ao risco de 
concentração definido no Artigo 14 deste Regulamento. 

Parágrafo 5º - A ADMINISTRADORA , bem como os fundos de investimento e 
carteiras por ela administrados ou pessoas a ela ligadas, poderão atuar como 
contraparte em operações realizadas pela CLASSE. 

Artigo 11 - É vedado à CLASSE: 

Política de Utilização de Derivativos

Realização de operações com o objetivo de proteger posições 
detidas à vista (hedge) e/ou posicionamento Vedado 

Exposição a risco de capital          Vedado  

Utilização de Margem Bruta Vedado 
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a) aplicar em ativos financeiros ou modalidades não previstas nas Resoluções 
CMN nº 4.963/21 e 4.994/22, conforme alteradas ou venham a ser substituídas; 

b) aplicar recursos em títulos ou valores mobiliários de companhias sem registro na 
CVM; 

c) manter posições em mercados derivativos a descoberto; ou que gerem 
possibilidade de perda superior ao valor do patrimônio da carteira ou do fundo de 
investimento; ou que obriguem ao cotista aportar recursos adicionais para cobrir o 
prejuízo da CLASSE; 

d) aplicar recursos em empréstimos de qualquer natureza; locar, emprestar, tomar 
emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros, exceto nas hipóteses 
previstas nas Resoluções CMN nº 4.963/21 e 4.994/22 conforme alteradas ou 
venham a ser substituídas; 

e) realizar operações de compra e venda de um mesmo título, valor mobiliário ou 
contrato derivativo em um mesmo dia (operações day trade), excetuadas as 
realizadas em plataforma eletrônica ou em bolsa de valores ou de mercadorias e 
futuros desde que devidamente justificadas em relatório atestado pelo AETQ ou 
pela ADMINISTRADORA do FUNDO; 

f) atuar em modalidades operacionais ou negociar com duplicatas, títulos de crédito 
ou outros ativos financeiros que não os previstos na Resolução 4.963/21. 

Parágrafo 1º - A posição consolidada dos investimentos realizados por meio de 
fundos de investimento financeiro e de fundos de investimento em cotas de fundos 
de investimento financeiro com as posições das carteiras próprias e carteiras 
administradas da Entidade para fins de verificação dos limites estabelecidos nas 
Resoluções CMN nº 4.963/2021 e 4.994/22, não é de responsabilidade da 
ADMINISTRADORA  da CLASSE. 

Parágrafo 2º - Os cotistas da CLASSE sujeitos à regulamentação do Conselho de 
Gestão e Previdência Complementar e/ou Conselho Monetário Nacional serão 
exclusivamente responsáveis pelo enquadramento de seus investimentos aos 
limites de concentração, diversificação e condições estabelecidas pela 
regulamentação aplicável. 

Artigo 12  - A rentabilidade da CLASSE é função do valor de mercado dos ativos 
financeiros que compõem sua carteira. Esses ativos apresentam alterações de 
preço, o que configura a possibilidade de ganhos, mas também de perdas. Desta 
forma, eventualmente, poderá haver perda do capital investido, não cabendo à 
ADMINISTRADORA ou à GESTORA, nem ao Fundo Garantidor de Crédito – FGC, 
garantir qualquer rentabilidade ou o valor originalmente aplicado. 

Parágrafo Único  - A CLASSE incorre em todos os riscos assumidos pelos fundos 
de investimento nos quais a CLASSE aplica. 
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CAPÍTULO VII - DA DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS

Artigo 13  - A CLASSE incorporará ao seu patrimônio os dividendos, juros sobre 
capital próprio ou outros rendimentos porventura advindos de ativos e/ou operações 
que integrem a carteira da CLASSE. 

CAPÍTULO VIII – DOS FATORES DE RISCO 

Artigo 14  - Os ativos financeiros que compõem a carteira da CLASSE e das CIs
sujeitam-se, em especial, aos seguintes riscos: 

a) Risco de Taxa de Juros  - A rentabilidade da CLASSE pode ser impactada em 
função da flutuação nos valores de mercado de posições detidas pela CLASSE, 
ocasionadas pela variação das taxas de juros praticadas no mercado. 

b) Risco de Investimento em Títulos Indexados à Inflaç ão – O valor dos ativos 
financeiros pode aumentar ou diminuir de acordo com a variação do índice de 
inflação ao qual está atrelado. Em caso de queda do valor desses ativos, o 
patrimônio líquido da CLASSE pode ser afetado negativamente. 

c) Risco de juros pós-fixados (CDI, TMS)  - os preços dos ativos podem variar 
em virtude dos spreads praticados nos ativos indexados ao CDI ou à TMS 

d) Risco de Conjuntura  - Possibilidade de perdas decorrentes de mudanças 
verificadas nas condições políticas, culturais, sociais, econômicas ou 
financeiras do Brasil ou de outros países. 

e) Risco Regulatório  - A eventual interferência de órgãos reguladores no mercado 
como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários - CVM, 
podem impactar os preços dos ativos ou os resultados das posições assumidas. 

f) Risco de Concentração  - Consiste no risco de perdas, decorrentes da pouca 
diversificação de emissores dos ativos financeiros componentes da carteira da 
CLASSE. 

g) Risco de Liquidez  - Consiste no risco de a CLASSE, mesmo em situação de 
estabilidade dos  mercados, não estar apta a efetuar, dentro do prazo máximo 
estabelecido no Regulamento, pagamentos relativos a resgates de cotas, em 
decorrência do grande volume de solicitações de resgate e/ou outros fatores 
que acarretem na falta de liquidez dos mercados nos quais os ativos financeiros 
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integrantes da Carteira são negociados, podendo tal situação perdurar por 
período indeterminado. Além disso, para todas as classes que tenham 
despesas, o risco de liquidez compreende também a dificuldade em honrar seus 
compromissos. A falta de liquidez pode provocar a venda de ativos com 
descontos superiores àqueles observados em mercados líquidos. 

h) Risco Sistêmico  - Possibilidade de perdas em virtude de dificuldades 
financeiras de uma ou mais instituições que provoquem danos substanciais a 
outras, ou ruptura na condução operacional de normalidade do Sistema 
Financeiro Nacional – SFN. 

CAPÍTULO IX – DO EXERCÍCIO SOCIAL DA CLASSE 

Artigo 15  - O exercício social da CLASSE compreende o período de 1º de janeiro 
a 31 de dezembro. 

Rio de Janeiro, 30 de abri de 2024. 

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 



                

18

�

APÊNDICE DA CLASSE ÚNICA DO FUNDO 

BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTI CE 2026 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RESPONSABILIDADE L IMITADA  

CNPJ: 54.602.092/0001-09 

CAPÍTULO I - DO PÚBLICO-ALVO E RESPONSABILIDADE DOS  COTISTAS 

Público-alvo 

A CLASSE destina-se a receber aplicações de Regimes 
Próprios de Previdência Social instituídos pela União, pelos 
Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios, sejam eles 
aplicados pelos Regimes Próprios ou pela União, pelos 
Governos Estaduais, pelo Distrito Federal ou por Prefeituras, 
EFPCs – Entidades Fechadas de Previdência 
Complementar, de classes de fundos de investimento 
financeiro (FIF), classes de fundos de investimento em cotas 
de fundo de investimento financeiro (FIC FIF), e de carteiras 
de investimento administradas pela BB ASSET. 

Responsabilidade Limitada 

CAPÍTULO II – DA REMUNERAÇÃO 

Artigo 1º - A taxa de administração cobrada pela ADMINISTRADORA será de 
0,10% (dez centésimos por cento) ao ano incidente sobre o valor do patrimônio 
líquido da CLASSE, calculada e cobrada por dia útil, à razão de 1/252. 

Parágrafo 1º  - A CLASSE não poderá aplicar seus recursos em cotas de classes 
de fundos de investimento financeiro que cobrem taxa de administração, observado 
o parágrafo 2º abaixo. 

Parágrafo 2º  - Não serão consideradas, para fins de cálculo da taxa de 
administração da CLASSE: (i) as taxas de administração das classes investidas 
geridas por partes não relacionadas ao gestor da classe investidora; e (ii) as taxas 
cobradas pelas classes cujas cotas sejam admitidas à negociação em mercado 
organizado, se aplicável. 
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Artigo 2º - Não há cobrança de taxas de performance, ingresso ou saída na 
CLASSE. 

Artigo 3º  - A taxa máxima de custódia a ser cobrada do CLASSE é de 0,01% (um 
centésimo por cento) ao ano sobre o valor do patrimônio líquido da CLASSE. 

CAPÍTULO III – DA EMISSÃO, COLOCAÇÃO E RESGATE DAS COTAS 

Artigo 4º  - Os movimentos de aplicações e resgates da CLASSE observarão as 
seguintes regras:  

Aplicação Dias Úteis 
Prazo da Liquidação Financeira D+0 da solicitação Sim 

Prazo para Conversão de Cotas D+0 da solicitação Sim 
Resgate Dias Úteis 

Prazo para Conversão de Cotas D+0 da solicitação Sim 
Prazo da Liquidação Financeira D+0 da solicitação Sim 

Apuração da Cota No fechamento dos mercados em 
que a CLASSE atue 

Periodicidade de Cálculo do Valor da 
Cota 

Diária 

Carência Sim - 17/08/2026
Barreiras aos resgates Não há 

Artigo 5º - Ao longo do período de carência serão resgatadas cotas, automática e 
proporcionalmente à participação de cada cotista no patrimônio líquido da 
CLASSE, em valores referentes aos cupons pagos pelos ativos financeiros que 
compõem a carteira da CLASSE.  

Parágrafo 1º – Os valores a que se refere o caput serão resgatados em até 05 
(cinco) dias úteis após o recebimento dos cupons pagos pelos ativos financeiros 
que compõem a carteira da CLASSE. O valor do referido resgate será creditado na 
conta-corrente de cada cotista. 

Parágrafo 2º - As cotas da CLASSE correspondem a frações ideais de seu 
patrimônio, assumem a forma nominativa e são escrituradas em nome de seus 
titulares. 

Parágrafo 3º - A integralização das cotas da CLASSE deverá ser feita em moeda 
corrente nacional. 
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Parágrafo 4º - Quando o prazo da conversão de cota for dia não útil ou feriado, 
será considerado como data da cotização de resgate o 1º (primeiro) dia útil 
subsequente.

Artigo 6º  - Os valores mínimos ou máximos para movimentações e permanência 
na CLASSE estão disponíveis no Formulário de Informações Complementares do 
FUNDO. 

Artigo 7º  - As solicitações de aplicação e resgate de cotas deverão ocorrer até o 
horário constante no Formulário de Informações Complementares do FUNDO. 

Artigo 8º  - Os pedidos de aplicações e resgates de cotas serão processados 
normalmente, ainda que em dia de feriado municipal ou estadual no local da sede 
da ADMINISTRADORA . 

Parágrafo 1°  - O valor da cota é calculado por dia útil, independente de feriado de 
âmbito estadual ou municipal na sede da ADMINISTRADORA , com base em 
avaliação patrimonial que considere o valor de mercado dos ativos financeiros 
integrantes da carteira. 

Parágrafo 2º - A CLASSE não recebe pedidos de aplicação e resgate, não realiza 
conversão de cotas para fins de aplicação e resgate, e não realiza pagamento de 
resgate nos dias considerados feriados nacionais, bem como naqueles em que não 
haja funcionamento da bolsa de valores do Brasil, sendo certo que estas datas 
serão consideradas dias não úteis para fins de contagem de prazo de conversão 
de cotas e pagamento de resgates. Nos feriados estaduais e municipais no Brasil, 
a CLASSE operará normalmente. 

Parágrafo 3º - As liquidações financeiras dos resgates serão efetuadas 
considerando-se os feriados no Brasil e no exterior nos locais onde eventualmente 
haja concentração de ativos das Classes Investidas. 

Parágrafo 4º - Os cotistas têm conhecimento de que o GESTOR deverá manter 
sua estratégia de alocação, não sendo obrigado a desinvestir recursos aplicados 
em ativos financeiros com maior liquidez, caso tal desinvestimento possa acarretar 
prejuízo aos demais cotistas. 

Parágrafo 5º - A aplicação e o resgate na CLASSE serão efetuados exclusivamente 
por débito e crédito em conta corrente ou conta investimento do titular ou co-titular, 
mantida junto ao Banco do Brasil S.A. 

Parágrafo 6º  - Os pedidos de resgate serão atendidos na ordem em que chegarem 
à ADMINISTRADORA , de forma a dar tratamento equânime às solicitações. 

Parágrafo 7º  - A CLASSE poderá realizar resgate compulsório de cotas, desde que 
este seja realizado de forma equânime, simultânea e proporcional entre todos os 
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cotistas da mesma classe e subclasse. O valor do referido resgate será creditado 
na conta corrente de cada cotista mantida no Banco do Brasil. 

Artigo 9º  - É facultado à GESTORA suspender, a qualquer momento, novas 
aplicações na CLASSE ou subclasse aberta , desde que tal suspensão se aplique 
indistintamente a novos investidores e cotistas atuais. A suspensão do recebimento 
de novas aplicações em um dia não impede a reabertura posterior da CLASSE ou 
subclasse para aplicações. 

Parágrafo Único  - No caso de fundos, classes e subclasses destinadas 
exclusivamente a investidores profissionais, o gestor está autorizado a suspender 
novas aplicações apenas para novos investidores. 

Artigo 10º  - É devida pela ADMINISTRADORA,  multa de meio por cento ao dia 
sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o prazo para o crédito no artigo 4º 
acima, à exceção do disposto no artigo 13 abaixo.

Artigo 11  - O cotista deverá, por ocasião de seu ingresso no FUNDO, assinar o 
Termo de Adesão e ciência de risco, pelo meio e forma legalmente admitidos e que 
a ADMINISTRADORA  lhe indicar, inclusive assinatura por meio eletrônico. Através 
desse Termo de Adesão e ciência de risco o cotista atesta estar ciente das 
disposições constantes do inteiro teor do Regulamento do FUNDO, ao anexo da 
classe investida e, se for o caso, ao apêndice da subclasse investida, os quais lhe 
serão fornecidos obrigatória e gratuitamente através de qualquer meio de 
comunicação permitido pela legislação em vigor. 

Artigo 12  - É vedada a cessão ou transferência das cotas da CLASSE, exceto por: 

a) decisão judicial ou arbitral; 

b) operações de cessão fiduciária; 

c) execução de garantia;  

d) sucessão universal;  

e) dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura 
pública que disponha sobre a partilha de bens; 

f) substituição do administrador fiduciário ou portabilidade de planos de previdência; 

g) integralização de participações acionárias em companhias ou no capital social 
de sociedades limitadas; 

h) integralização de cotas de outras classes, passando assim à propriedade da 
classe cujas cotas foram integralizadas; e  
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i) resgate ou amortização de cotas em cotas de outras classes, passando assim 
essas últimas cotas à propriedade do investidor cujas cotas foram resgatadas ou 
amortizadas. 

Artigo 13  - No caso de fechamento dos mercados ou em casos excepcionais de 
iliquidez dos ativos financeiros componentes da carteira, inclusive em decorrência 
de pedidos de resgates incompatíveis com a liquidez existente, ou que possam 
implicar em risco de insolvência, alteração do tratamento tributário do FUNDO ou 
do conjunto dos cotistas, em prejuízo destes últimos, o administrador, o gestor ou 
ambos, podem declarar o fechamento da CLASSE para a realização de resgates, 
devendo comunicar o fato à CVM e proceder à imediata divulgação de fato 
relevante e, caso a CLASSE permaneça fechada por período superior a 5 (cinco) 
dias úteis, o administrador deve convocar, no prazo máximo de 1 (um) dia,  
assembleia de cotistas da classe afetada, para deliberar, no prazo de até 15 
(quinze) dias, sobre as seguintes possibilidades, que podem ser adotadas de modo 
isolado ou conjuntamente:  

a) reabertura ou manutenção do fechamento para resgate; 

b) cisão do FUNDO ou da CLASSE;

c) liquidação; e 

d) desde que de comum acordo com os cotistas que terão as cotas resgatadas, 
manifestada na assembleia ou fora dela, resgate de cotas em ativos da classe.  

Parágrafo 1º  - No caso de assembleia de cotistas do FUNDO que emita cotas em 
classe única, em acréscimo às possibilidades previstas acima, pode ser deliberada 
a substituição do administrador, do gestor ou de ambos. 

Parágrafo 2º  - Não é possível novas emissões de cotas de classe fechada. 

Artigo 14  - O gestor pode cindir do patrimônio da classe os ativos 
excepcionalmente ilíquidos, para sua utilização na integralização de cotas de uma 
nova classe fechada ou de uma nova subclasse de classe fechada já existente. A 
cisão não pode resultar em aumento dos encargos atribuídos à classe de cotas. O 
gestor poderá cindir parcela líquida do fundo para pagamento de despesas e 
encargos destinados à manutenção das classes ou subclasses cindidas. O critério 
utilizado para o cálculo da parcela líquida cindida avaliará a política de investimento 
e o período de atividade da classe cindida. 

Parágrafo único  - As novas classes ou subclasses não estarão sujeitas às regras 
ordinárias de limite de composição e concentração de carteira previstos na 
regulação em razão de terem sido estruturadas por questões excepcionais. 
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Artigo 15  - A CLASSE deve permanecer fechada para aplicações enquanto 
perdurar o período de suspensão de resgates. 

Artigo 16  - A CLASSE poderá realizar resgate compulsório de suas cotas. As 
condições, bem como sua autorização serão estabelecidas em assembleia de 
cotistas. 

Rio de Janeiro, 30 de abri de 2024. 

BB GESTÃO DE RECURSOS DTVM S.A. 



Página inicial / Taxas de Títulos Públicos /

Taxas de Títulos Públicos

Mercado Secundário de Títulos Públicos

Títulos Públicos Federais
18/

Jul/2024

Papel IPCA NTN-B - Taxa (% a.a.)/252

Código
SELIC

Data Base/
Emissão

Data de
Vencimento

Tx.
Compra

Tx.
Venda

Tx.
Indicativas

PU

Intervalo Indicativo

Mínimo
(D0)

Máximo
(D0)

Mínimo
(D+1)

Máximo
(D+1)

760199 15/07/2000 15/08/2024 8,0070 7,8534 7,9496 4.401,297626 6,8344 9,2191 7,0615 9,4636

760199 15/07/2000 15/05/2025 6,2970 6,2588 6,2800 4.337,561817 5,8332 6,4544 5,9399 6,5642

760199 15/07/2000 15/08/2026 6,5011 6,4664 6,4869 4.369,573803 6,0924 6,5103 6,2385 6,6566

760199 15/07/2000 15/05/2027 6,4551 6,4102 6,4298 4.302,762813 6,0923 6,4453 6,2311 6,5845

760199 15/07/2000 15/08/2028 6,4150 6,3756 6,3966 4.353,423728 6,0842 6,4193 6,2260 6,5611

760199 15/07/2000 15/05/2029 6,3432 6,3047 6,3212 4.297,356517 6,0170 6,3467 6,1490 6,4788

760199 15/07/2000 15/08/2030 6,2765 6,2298 6,2541 4.363,612684 5,9695 6,2761 6,0931 6,3998

760199 15/07/2000 15/08/2032 6,2861 6,2483 6,2658 4.346,933592 6,0223 6,3019 6,1115 6,3912

760199 15/07/2000 15/05/2033 6,2717 6,2331 6,2491 4.284,376243 6,0195 6,2913 6,0983 6,3702

760199 15/07/2000 15/05/2035 6,2516 6,2132 6,2293 4.282,208563 6,0136 6,2780 6,0837 6,3481

760199 15/07/2000 15/08/2040 6,1992 6,1573 6,1781 4.346,679835 5,9720 6,2278 6,0398 6,2958

760199 15/07/2000 15/05/2045 6,3051 6,2651 6,2858 4.223,754323 6,0865 6,3390 6,1490 6,4017

760199 15/07/2000 15/08/2050 6,3167 6,2747 6,2968 4.268,226168 6,0946 6,3449 6,1608 6,4115

760199 15/07/2000 15/05/2055 6,2822 6,2382 6,2570 4.218,386735 6,0588 6,3079 6,1221 6,3716

760199 15/07/2000 15/08/2060 6,3079 6,2727 6,2901 4.255,607174 6,0927 6,3409 6,1553 6,4040

Quando uma taxa for interpolada será apresentada em negrito.

Os preços unitários são calculados a partir da projeção para o IPCA apurada pela Comitê de Acompanhamento
Macroeconômico da ANBIMA 

para o mês, à exceção do período entre o dia de divulgação do IPCA final e o dia 15 do mês corrente, caso em que é
utilizado o próprio índice do 

mês anterior, divulgado pelo IBGE.

Projeção IPCA para Julho:

Média apurada pela Comitê de Acompanhamento Macroeconômico da ANBIMA: 0,32%

LTN  |   NTN-C   |   LFT  |   NTN-F

• 

Ques��onamento de
preço e taxa
Para envio de
ques��onamentos sobre as
taxas e preços divulgados pela
ANBIMA, clique aqui, e
preencha o formulário com as
informações solicitadas
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• A ANBIMA

• Veja as vantagens de fazer parte (../../pt_br/ins��tucional/associados/como-fazer-parte-da-anbima.htm)

• Ins��tucional (../../pt_br/ins��tucional/ins��tucional.htm)

• Informar (../../pt_br/informar/informar.htm)

• Representar (../../pt_br/representar/representar.htm)

• Autorregular (../../pt_br/autorregular/autorregular.htm)

• Educar (../../pt_br/educar/educar.htm)

•  SISTEMAS

• ANBIMA Data - Dados e Ferramentas de Inves��mentos (h��ps://data.anbima.com.br/?utm_source=Portal-ANBIMA&utm_medium=link-
rodape)

• Cer����cação (/pt_br/educar/area-do-rh.htm)

• Envio de Dados (/pt_br/informar/ferramenta/fundos-de-inves��mento/envio-de-dados.htm)

• Guia de Publicidade (/pt_br/autorregular/simulador-de-publicidade.htm)

• SSM - Supervisão de Mercados (h��ps://ssm.anbima.com.br)

•  MAIS

• Instagram (h��ps://www.instagram.com/anbimao��cial)

• Eventos (../../pt_br/eventos/eventos.htm)

• Sala de Imprensa (../../pt_br/imprensa/sala-de-imprensa.htm)

Rio de Janeiro
Tel.: (21) 2104-9300
Praia de Botafogo, 501, bloco II, conj. 704 - Botafogo
Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22250-911
Como chegar (h��ps://goo.gl/maps/zq1xhcdd3A8Znujb8)

São Paulo
Tel.: (11) 3471-4200 . Fax: (11) 3471-4230
Av. Doutora Ruth Cardoso, 8501,
21° andar conj. A - Pinheiros
São Paulo - SP - CEP: 05425-070
Como chegar (h��ps://goo.gl/maps/UbfqCNyNa3xE7wuQ9)

Fale conosco (h��ps://anbima.zendesk.com/hc/pt-br/requests/new?
��cket_form_id=6767481924365)

Regras de privacidade (/pt_br/regras-de-privacidade.htm)
Termos de uso (/pt_br/termos-de-uso.htm)

Proteção de dados (/pt_br/ins��tucional/protecao-de-dados.htm)

 (h��ps://www.instagram.com/anbimao��cial)
 (h��p://www.facebook.com/AnbimaBR)

 (h��ps://www.linkedin.com/company/anbima/?trk=cws-cpw-
coname-0-0)

 (h��ps://twi��er.com/Anbima_BR)
 (h��p://www.youtube.com/user/AnbimaBR)
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 24 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO DE RECURSO

Segue oficio de deliberação do comite de investimentos, para autorização 

do senhor diretor-presidente e posterior envio a diretoria financeira.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 24 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO DE RECURSO

SEGUE OFICIO D DELIBERAÇÃO DE RECURSO DO COMITÊ DE 

INVESTIMENTOS PARA AUTORIZAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE E 

POSTERIOR ENVIO A DIRETORIA FINANCEIRA.

FRANCISCA DA SILVA CRUZ 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 24 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0038/2024 CIAP - AMPREV

Senhora Diretora,

De ordem, encaminhamos em anexo, a autorização do Diretor-Presidente 

da AMPREV para a realização da aquisição e transferência de valores, conforme 

especificado no OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0038/2024 CIAP - AMPREV. A 

autorização está condicionada ao cumprimento de todos os trâmites exigidos pela 

legislação vigente.

Atenciosamente,

LUSIANE OLIVEIRA FLEXA 
Analista Previdenciário / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 



 

AUTORIZAÇÃO  

 

Objeto: PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÕES DA 12ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CIAP, REALIZADA NO DIA 19/07/2024 �± AVALIAÇÃO  NOVO 
PRODUTO NO SEGMENTO DE RENDA FIXA NA ESTRATÉGIA DE FUNDOS DE 
VERTICE E AQUISIÇÃO DE LETRAS FINANCEIRAS. 

 

À DIFAT , 

Considerando o que restou deliberado na 12ª Reunião Extraordinária do CIAP, realizada 
no dia 19/07/2024, acatamos as seguintes recomendações: 

 
1ª RECOMENDAÇÃO:  Recomendar aplicação, conforme avaliação e aprovação, em novo 
produto de investimento do segmento de renda fixa, na estratégia de FUNDOS DE VÉRTICE 
conforme a seguir:  PRODUTO APROVADO: Fundo aprovado: BB PREVIDENCIÁRIO 
RENDA FIXA TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2026 FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ 54.602.092/0001-09;  Plano e 
origem do recurso: Plano Previdenciário; Valor da aplicação a ser aportado: R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais); Origem do recurso: Resgate de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
reais) do fundo BB PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 
13.077.415/0001-05 vinculado ao Plano Previdenciário, e posterior transferência para aplicação 
no fundo aprovado. 
 

2ª RECOMENDAÇÃO: Recomendar a aquisição R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em 
ativos financeiros de renda fixa emitido por instituição financeira, em específico Letra 
Financeira sênior e sem cláusula de subordinação, de banco autorizado pelo Banco Central do 
Brasil e constante na lista exaustiva das instituições que atendem as condições estabelecidas pela 
Resolução CMN nº 4.963/2021 do Ministério da Previdência Social  (inciso I, do § 2º e § 8º, 
ambos do art. 21 c/c inciso IV do art. 7º da Resolução CMN nº 4.963/2021), para compor a carteira 
de investimentos do Plano Previdenciário, conforme o índice de preço, prazo e taxa de juros. 
Origem do recurso: Resgate de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) do fundo BB 
PREVIDENCIÁRIO FLUXO RENDA FIXA SIMPLES FIC FI, CNPJ 13.077.415/0001-05, 
vinculado ao Plano Previdenciário, e posterior transferência para aplicação no ativo LF aprovado. 
 

AUTORIZO  a aquisição e transferências de valores, nos termos do OFÍCIO Nº 
130204.0077.1551.0038/2024 CIAP - AMPREV, condicionado ao cumprimento de todos os 
trâmites indispensáveis da legislação vigente. 

Atenciosamente, 

Macapá - AP, 24 de julho de 2024. 

 
 

JOCILDO SILVA LEMOS 
Diretor-Presidente 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 26 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): CIAP

Assunto: CUMPRIMENTO 2ª RECOMENDAÇÃO, REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DAS LETRAS FINANCEIRAS DE EMISSÃO DO BANCO 
MASTER S.A

Sr. Coordenador do CIAP,

Em atenção a 2ª recomendação, referente a aquisição das letras 

financeiras de emissão do Banco Master S.A condicionada à diligência em loco na 

instituição e apresentação de relatório com as informações em relação a notícia 

vinculada sobre a instituição e apresentação ao CIAP, solicita-se manifestação quanto ao 

seu cumprimento, a fim de dar seguimento aos trâmites necessários para efetivação da 

aquisição.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

DESPACHO

Em 26 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DELIBERAÇÃO DE RECURSO

Senhora Diretora,

Com os cordiais cumpimentos, segue oficio com Relatório diligencial a 

instituição financeira Banco Master, assim como, informação de conhecimento do 

relatório aos membros do comitê de investimentos no grupo de trabalho whatsApp e via 

email, nos dias 24 e 26 de julho, respectivamente.

Considerando que o relatório da diligência apresentado foi positivo e 

cumpriu a deliberação do comitê de investimentos para segurança do investimento 

deliberado, AUTORIZO o prosseguimento da deliberação em relação ao Banco Master.

JOCILDO SILVA LEMOS 
Coordenador (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS - CIAP

OFÍCIO Nº 130204.0077.1551.0042/2024 CIAP - AMPREV

Macapá-AP, 24 de julho de 2024

A(o) ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO - ASPLAN

Assunto: RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA

Segue em anexo RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA – VISITA NA 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA,  Banco Master S/A, CNPJ: 33.923.798/0001-

00, realizada em 22/05/2024 no endereço Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, Torre B – 5º 

Andar, Itaim Bibi - São Paulo – SP, CEP 04.538-133.

Atenciosamente,

JOSE MILTON AFONSO GONCALVES 
Membro Titular (CIAP - COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS) 

(Assinado Eletronicamente) 



    
 

 

Rua Binga Uchoa, nº. 10 - Centro �t Macapá-AP, CEP: 68.900-090 
(96) 4009-2403 

AMPREV@AMPREV.ap.gov.br 
www.AMPREV.ap.gov.br 

RELATÓRIO DE DILIGÊNCIA �± VISITA NA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

 

Instituição: Banco Master S/A 

CNPJ: 33.923.798/0001-00 

Data: 22/05/2024 

Local da diligência: Av. Brigadeiro Faria Lima, 3477, Torre B �± 5º Andar, Itaim Bibi - São 

Paulo �± SP, CEP 04.538-133 

Objetivo:  Esclarecimento sobre informações divulgadas na mídia sobre o Banco Master S/A 

Representantes da AMPREV participantes da diligência no local:  

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA  - Diretora Financeira e Atuarial 

JOSÉ MILTON AFONSO GONÇALVES  - Assessor de Planejamento e Membro do CIAP 

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS DE OLIVEIRA  - Chefe da Divisão de Investimentos e 

Mercado 

  

1. INTRODUÇÃO   

No dia 22 de julho de 2024, a partir das 10h00m, foi realizada diligência, pelos 

representantes da AMPREV, na sede do Banco Master S/A, em cumprimento a deliberação do 

Comitê de Investimentos na 12ª Reunião Extraordinária, realizada em 19 de julho de 2024, 

quanto ao aporte de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) em letras financeiras emitidas 

pela instituição financeira 

A finalidade da diligência foi o esclarecimento sobre notícia veiculada em meio de 

comunicação sobre operação de aquisição de ativos de renda fixa, Letras Financeiras, 

supostamente não aprovados pelo comitê da Caixa Asset da Caixa Econômica Federal, todavia, 

sem demonstração de parecer ou divulgação do mesmo. 

Fomos recebidos pelos seguintes representantes do Banco Master:  

PAULA VOUGUINHA:  Gerente de Relações Institucionais; 

ANDRE KRUSCHEWSKY:  Diretor Jurídico; 

ANGELO SILVA: Diretor Financeiro; 

LUIZ BULL:  Diretor de Operações; e 

ALBERT O FELIX:  Superintendente Executivo de Tesouraria. 
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Foram abordados ainda na reunião as operações, produtos financeiros e planos 

estratégicos futuros do Banco. 

 

2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS   

 

Durante a diligência, informações financeiras pertinentes foram colocadas através 

de apresentação institucional e demonstração financeira de 2023 (em anexo).  

Foi destacado o desempenho recente do banco, incluindo indicadores financeiros 

como ativos totais, receitas e lucratividade. Além disso, discutimos a estrutura de capital e a 

gestão de riscos adotada pelo banco para assegurar sua solidez financeira. 

Destacamos alguns pontos: 

a) captação entre ativos de renda fixa emitidos pelo banco (LF, CDB, CRI, CRA, etc.) em torno 

de 3 bilhões de reais; 

b) letras financeiras emitidas com prazos de 07 a 10 anos, objetivando o longo prazo; 

c) patrimônio líquido de 4,2 bilhões no 1º semestre de 2024; 

d) ativos de crédito em torno de 24,6 bilhões final de 2023. 

 

3. PRODUTOS ATIVOS E PASSIVOS  

 

Foram apresentados informações dos produtos ativos e passivos oferecidos pelo 

banco.  

Isso incluiu as linhas de crédito, investimentos, serviços bancários, serviços de 

câmbio, e produtos de seguros disponíveis para clientes corporativos e individuais.  

A diversificação, pioneirismo, e a adequação dos produtos às necessidades do 

mercado foram enfatizadas como parte da estratégia competitiva da instituição.  

 

4. TRAJETÓRIA DO BANCO   

 

A trajetória histórica do banco foi discutida, destacando marcos importantes, como 

a mudança de controle ocorrida no ano de 2018, consolidando o Banco Master, mudanças 

estratégicas, implementação de governança corporativa, novos produtos, e momentos de 

crescimento significativo.  
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Essa contextualização histórica ajudou a compreender melhor a posição atual da 

instituição no mercado e sua capacidade de adaptação às mudanças econômicas e regulatórias. 

 

5. PLANOS FUTUROS  

 

Os membros do Banco que participaram compartilharam os planos estratégicos 

futuros do banco, focados em expansão de mercado, introdução de novos produtos e serviços, 

inclusive para os institucionais, e aprimoramento da experiência do cliente.  

A inovação tecnológica também foi mencionada como uma prioridade para 

aumentar a eficiência operacional e melhorar a oferta de serviços digitais aos clientes.  

 

6. CARTEIRA DE CRÉDITO   

 

Além da apresentação em anexo, foi encaminhada informação sobre a carteira de 

crédito, via e-mail, conforme quadros abaixo, ressaltando que são valores em bilhões. 

A transparência na gestão da carteira de crédito foi apresentada como uma prática 

fundamental para garantir a saúde financeira do banco. 
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7. ESTRUTURA FÍSICA  

 

O banco possui uma estrutura física compatível a de seus pares, com capilaridade 

no Brasil através de empresa terceirizada para operações de crédito consignado, que está 

presente no Estado do Amapá. 

Em relação a sede diligenciada, destacamos. 

 

I) A estrutura do Banco Master-Comercial ocupa todo o 5º andar da Torre B do prédio, 

conforme alguns registro por foto, abaixo. 

a) Recepção do Banco Master: 

 

 

b) Sala principal de reunião no 5º andar, com várias outras salas de vários tamanhos. 
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c) Corredor de acesso para as salas de reunião. 

 

 

 

d) Tesouraria e tesoureiro Alberto Felix. 
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e) Setor de tecnologia do banco comercial. 

 

 

 

f) Acesso a outros setores. 
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g) Setor de gestão do produto Credcesta, o cartão de benefício consignado para o servidor 

público. 

 

 

 

h) Salão com diversos setores gerenciais do banco comercial �± 1º parte do salão. 
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i) Salão com diversos setores gerenciais do banco comercial �± 2ª parte do salão. 

 

 

 

II) A estrutura do Banco Master-Comercial ocupa metade do 8º andar da Torre B do 

prédio, conforme alguns registro por foto, abaixo. 

a) Recepção Banco Master-Comercial no 8º andar da Torre B do prédio com as empresas do 

conglomerado do banco comercial. 
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b) Visita aos setores do banco no 8º andar. 

 

 

III) Seguradora KOVr, pertence ao Banco Master-Comercial, ocupa todo o 2º andar da 

Torre B do prédio, conforme alguns registro por foto, abaixo. 

a) Recepção da Seguradora KOVr. 

 

 

b) Salão com diversos setores gerenciais da Seguradora KOVr. 
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IV) A estrutura do Banco Master Investimentos ocupa todo o 11º andar da Torre A do 

prédio, conforme alguns registro por foto, abaixo. 

a) Recepção do Banco Master Investimentos. 

 

 

b) Setores de gestão e controle do Banco Master Investimentos. 

 



    
 

 

Rua Binga Uchoa, nº. 10 - Centro �t Macapá-AP, CEP: 68.900-090 
(96) 4009-2403 

AMPREV@AMPREV.ap.gov.br 
www.AMPREV.ap.gov.br 

 

 

c) Visita aos setores do banco de investimento no 11º andar. 

 

 

8. RPPS COM RELAÇÃO NO BANCO MASTER 

 

Quanto aos vínculos junto à RPPS, forma destacado cinco RPPS que já adquiriram 

os títulos, quais sejam Fundação do Estado do Amazonas �± AMAZONPREV, Itaprevi, Instituto 

de Previdência Social do Município Paulista, Fundo Previdenciário �± FUPRE (Maceió) e o Rio 

Previdência, estando disponíveis para consulta no CADPREV, com outros em processo de 

captação. 
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9. OPERAÇÃO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

 

Segue abaixo os esclarecimentos apresentados pelo Banco:  

�‡ A operação em questão é comum no mercado, com taxas usuais, e foi apresentada a mais 

de 50 investidores institucionais desde o início do ano;  

�‡ O banco desconhece a existência de qualquer relatório sobre a oferta de Letras 

Financeiras (LFs). A aquisição das LFs não foi concluída nem submetida à aprovação do 

comitê da Caixa;  

�‡ Os funcionários mencionados na reportagem não foram demitidos, mas destituídos dos 

cargos que ocupavam, o que faz parte de um conjunto de sete destituições ocorridas após 

a troca de gestão na Caixa Asset. Essas destituições não estão relacionadas à oferta 

apresentada pelo banco;  

�‡ Os fatos divulgados na reportagem são falsos, como o volume captado pelo banco até a 

data da publicação;  

�‡ Documentos comprovam o fato, assim como a solidez financeira do banco, atestada por 

um balanço auditado e um relatório de rating que garante o grau de investimento à 

instituição;  

�‡ Se houver um relatório, foi produzido sem as informações corretas sobre o banco;  

�‡ O banco está passando por um período de grande desempenho financeiro, com um lucro 

superior a R$ 500 milhões no primeiro semestre e um patrimônio líquido de R$ 4,3 

bilhões;  

�‡ O banco é uma instituição financeira regulada pelo Banco Central e outros órgãos 

reguladores, detentor de rating que gera grau de investimento pela Fitch Ratings e 

auditado pela KPMG;  

�‡ O montante ofertado em LFs não corresponde a 0,10% do volume de ativos sob gestão 

da Caixa Asset, observando-se que o mercado de letras financeiras movimenta cerca de 

R$ 480 bilhões;  

�‡ Essas informações demonstram a solidez e a transparência do banco em suas operações, 

além de esclarecer mal-entendidos que trouxeram risco de imagem à instituição, gerados 

pela reportagem. 

�‡ Foi realizada manifestação ao jornal O Globo, veiculador da matéria, para 

esclarecimentos, com link da matéria >https://oglobo.globo.com/blogs/malu-
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gaspar/post/2024/07/e-um-bom-negocio-diz-ceo-do-master-sobre-operacao-de-r-500-

milhoes-barrada-na-caixa.ghtml< 

 

10. CONCLUSÃO  

 

Concluímos que a diligência proporcionou uma visão abrangente e esclarecedora 

sobre a estrutura do Banco Master e demais empresas do grupo. 

As informações apresentadas confirmam um compromisso sólido com a 

transparência, inovação e sustentabilidade financeira, demonstrando segurança quanto ao 

investimento a ser realizado. 

 

 

JOSE MILTON AFONSO GONCALVES  

Membro do CIAP 

 

 

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA  

Diretora Financeira e Atuarial 

 

 

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA  

Chefe da Divisão de Investimentos e Mercado 





H I S T î R I A
B A N C O  M A S T E R



Investindo em pessoas, infraestrutura e tecnologia, o Banco Master construiu verticais a fim de fazer 

neg—cios e atender as necessidades do nosso pœblico em suas mais variadas etapas. 

No cen‡rio do varejo, engloba clientes de diversas rendas, micro e pequenas empresas, alŽm 

de produtos e servi•os a n‹o correntistas. Com destaque para o produto Credcesta, o cart‹o de 

benef’cio consignado para o servidor pœblico que foi pioneiro no Brasil.

COM COMPROMETIMENTO EM RESULTADOS, TRANSPARæNCIA 

E MELHORIA CONTêNUA, PILARES Hç MAIS DE 50 ANOS, 

O BANCO MASTER REUNE SOLU‚ÍES E SERVI‚OS PARA PESSOAS 

FêSICAS E JURêDICAS.

QUEM SOMOS
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TRAJETîRIA

1974
Cria•‹o da 
M‡xima CCTVM;

1990
Aprova•‹o 
do Bacen para 
operar como Banco 
M‡xima;

INêCIO DA 
OPERA‚ÌO

1990-2000

In’cio da opera•‹o 
de crŽdito;

EXPANSÌO DOS 
NEGîCIOS

Cria•‹o do 1û fundo de 
crŽdito aberto no Brasil.

2000-2017

Crescimento 
do M‡xima Asset;

Cria•‹o de produtos 
Imobili‡rios;

Cria•‹o da opera•‹o 
de varejo.

2018
Compra do 
Banco Maxima 
pelos novos 
acionistas.

2019

Reestrutura•‹o 
Operacional;

Revis‹o da 
Governan•a 
e optimiza•‹o 
de portif—lio;

Revis‹o da 
Governan•a 
e optimiza•‹o 
de portif—lio;

2020
Melhora consistente 
dos resultados;

Crescimento do 
portif—lio de pessoas 
f’sicas e de consignado.;

Aumento de Capital 
de R$140mm.

2021

Aumento de Capital 
de R$198mm.

2022

Estudos para 
abertura Broker 
Dealer nos EUA;

Aumento 
de Capital 
de R$720mm.

NOVAS DIRE‚ÍES ECOSSISTEMA 
MASTER

Aumento de Capital 
de R$1.413mm;

R$600mm 
Aporte de Capital;

R$500mm 
Resultados;

R$400mm 
compras vantajosas.

Solidifica•‹o das 
opera•›es na 
Bovespa e BMF;

Principais eventos desde a cria•‹o do Banco Master:

Fitch Eleva Ratings do Banco 
Master para 'B+' e ÔBBB(bra)'.

Banco Master sobe a S3 pela 
classifica•‹o do Banco Central;

2023

2024

SEGMENTA‚ÌO DE ATUA‚ÌO  
NO VAREJO E ATACADO
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QUADRO DE COLABORADORES //

QUANTIDADE COLABORADORES 
BANCO COMERCIAL_

500 

400 

300 

200 

100 

0 2018

121

2019

160

32%

2020

215

34%

2021

299

39%

2022

437

46%

2023

484

11%

Reflexo de seus valores, o crescimento  

do Banco Master Ž tang’vel pela qualifica•‹o 

e crescimento de seu quadro de colaboradores , 

no qual tem mŽdia de crescimento anual de 32%, 

com ’ndice de promo•›es acima de 40%.

PERCENTUAL DE CRESCIMENTO

NòMERO DE COLABORADORES

GREAT PLACE TO WORK_
A conquista do selo GPTW, que reconhece lugares excelentes para 

se trabalhar em 2023 Ž fruto de investimento cont’nuo 

no bem-estar dos colaboradores e na parceria construtiva 

e contributiva da l ideran•a da institui•‹o.
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E X E C U T I V O S
P R I N C I P A I S



EXECUTIVOS
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DANIEL VORCARO
PRESIDENTE 

BANCO MASTER

AUGUSTO LIMA

CEO BANCO MASTER

ANDRƒ KRUSCHEWSKY

DIRETOR 
JURêDICO

DIRETOR 
FINANCEIRO

ANGELO SILVA LUIZ BULL

DIRETOR 
DE OPERA‚ÍES

FELIPE SIMONSEN

DIRETOR 
DE CåMBIO



V E R T I C A I S
D E  N E G î C I O



EMPRESAS_MASTER

BANCO COMERCIAL

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477  

Torre B Ð 5¼ Andar  

Itaim Bibi Ð S‹o Paulo Ð SP  

CEP 04538-133

www.bancomaster.com.br

BANCO DE 
INVESTIMENTO

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477  

Torre A Ð 11¼ Andar  

Itaim Bibi Ð S‹o Paulo Ð SP  

CEP 04538-133

www.bancomasterdeinvestimento.com.br

SEGURADORA

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.477  

Torre B Ð 2¼ Andar  

Itaim Bibi Ð S‹o Paulo Ð SP  

CEP 04538-133

www.kovr.com.br
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WILL BANK

R. Eug•nio de Medeiros, 303 - 

Cj 1002 - Pinheiros, 

S‹o Paulo - SP 

CEP05425-000

www.willbank.com.br



S O L U ‚ Í E S
P R O D U T O S  &



D I G I T A L

C O N T A



CONTA DIGITAL _PESSOA FêSICA

Acesso a solu•›es desenhadas para facilitar 

sua vida Þnanceira, com autonomia e agilidade, 

a qualquer hora e em qualquer lugar.

TUDO PELO APP. 

SIMPLES E FçCIL, 

COMO SUA VIDA PEDE.

PAGAMENTOS DE CONTAS (CONSUMO, BOLETOS, TRIBUTOS 

E DƒBITOS VEICULARES), PIX, TRANSFERæNCIAS, RECARGA 

DE CELULAR, CåMBIO REMESSA E INVESTIMENTOS.
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P E S S O A  F ê S I C A  E  J U R ê D I C A

C å M B I O



CåMBIO _PESSOA FêSICA

CåMBIO PRONTO

Envio e recebimento de remessas e! pagamentos em moeda estrangeira de forma!r‡pida e segura. 

Pagamentos no exterior no mesmo dia. Gerentes comerciais especialistas em!opera•›es de c‰mbio financeiro de Ingresso e Remessa 

de divisas, bem como para! ComŽrcio Exterior. Atendimento imediato e! sem burocracias. Emiss‹o e envio de contratos de c‰mbio 

e! documentos - 100% Digital, com o apoio e orienta•‹o de uma  equipe especializada.

PEQUENAS REMESSAS

Opera•›es dispon’veis 24h por dia e 7!dias por semana  para voc• ter a liberdade! de se conectar com o mundo quando e de!onde quiser. 

Facilidade, seguran•a e rapidez nas! pequenas remessas atravŽs da Plataforma de Cambio Ð BlueTransfer . Redu•‹o do custo das remessas 

de pequenos valores.

APP REMESSA MASTER

Enviar dinheiro para o exterior ficou de maneira mais f‡cil atravŽs do app Remessa Master.  

Remessas para mais de cem pa’ses em sete moedas diferentes, de forma pr‡tica, r‡pida e segura a partir do smartphone.

B
A

N
C

O
 

M
A

S
T

E
R

 
/

/
 

A
P

R
E

S
E

N
T

A
‚

Ì
O

 
I

N
S

T
I

T
U

C
I

O
N

A
L

 
2

0
2

4



CåMBIO _PESSOA JURêDICA

Voltado as necessidades de neg—cios em moeda 

estrangeira, sempre com praticidade e agilidade.

CåMBIO PRONTO

- Pagamentos no exterior no mesmo dia;  

- Gerentes comerciais especialistas em opera•›es 

  de c‰mbio financeiro para Ingresso e Remessa 

  de divisas, bem como para ComŽrcio Exterior;  

- Atendimento imediato e sem burocracia;  

- Emiss‹o e envio de contratos de c‰mbio 

  e documentos - 100% Digital; 

- Conte com o apoio e orienta•‹o 

  de uma equipe especializada;

Trava de Exporta•‹o

CåMBIO FUTURO

Fechamento de c‰mbio com entrega de Reais 

e moeda estrangeira no futuro, com o objetivo 

de fixar a taxa de c‰mbio futura e proteger 

o exportador perante a valoriza•‹o do Real, 

no c‰mbio na venda de moeda estrangeira. 

Importa•‹o Futura

Fechamento de c‰mbio com entrega de moeda 

estrangeira no futuro, com pagamento de Reais ˆ vista 

ou no futuro, para importadores que desejem se 

proteger em rela•‹o a alta nas cota•›es da moeda 

estrangeira no prazo de atŽ 360 dias. 
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CåMBIO _PESSOA JURêDICA

Prote•‹o para opera•›es financeiras 

com exposi•‹o ˆs varia•›es de pre•os 

e das fortes  oscila•›es de mercado.

NDF

Maior previsibilidade para Balan•o de 

Pagamentos, oferecendo um instrumento de 

prote•‹o contra as varia•›es das taxas cambiais.  

-Prote•‹o ao risco de varia•‹o cambial atravŽs 

 de um Contrato Local em Reais -Fixa•‹o da taxa   

 de c‰mbio futura para D—lar e Euros 

-Flexibilidade de prazos e valores em rela•‹o 

 aos contratos da BM&F 

-Hedge para o Balan•o das Empresas  

Prote•‹o para opera•›es financeiras 

com exposi•‹o ˆs varia•›es de pre•os 

e das fortes  oscila•›es de mercado.

NDF

Maior previsibilidade para Balan•o de 

Pagamentos, oferecendo um instrumento de 

prote•‹o contra as varia•›es das taxas cambiais.  

-Prote•‹o ao risco de varia•‹o cambial atravŽs 

 de um Contrato Local em Reais -Fixa•‹o da taxa   

 de c‰mbio futura para D—lar e Euros 

-Flexibilidade de prazos e valores em rela•‹o 

 aos contratos da BM&F 

-Hedge para o Balan•o das Empresas  
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ABRANGæNCIA GLOBAL

Processamos ingressos e remessas  para 110 pa’ses em 2023.

Tecnologia e capacidade operacional para processamento de opera•›es 

massificavas (Remitance Inbound/Outbound).

MASS-PAYMENT

OPERA‚ÍES POR PAêS

ESTADOS UNIDOS

COMUNIDADE EUROPEIA

CHINA

HONG-KONG

EMIRADOS çRABES

82%

5%

2%

1%

1%

VOLUME EM REAIS POR PAêS

ESTADOS UNIDOS

COMUNIDADE EUROPEIA

CHINA

HONG-KONG

EMIRADOS çRABES

24%

15%

14%

13%

8%



CåMBIO

CRESCIMENTO DOS VOLUMES 
E RESULTADOS (BRLMM; %) LEGAL ENTITIES

INDIVIDUALS

CRESCIMENTO 
VOLUME 761% 5% 32% (20%) (33%) (24%)

2018 2019 2020 2021 2022 2023

1.434

12.346 12.973

17.104

13.738

20,015

10.426

7.977

4.369

8.700

4.274

10.404

9.388

6.700 4.350

18,479

1,536
927

9.499

2018

C‰mbio ˆ vista sem risco de crŽdito para 
o Banco Master. S—lidos controles internos;

C‰mbio futuro e NDF , para a prote•‹o contra  
a volat i l idade do c‰mbio;

Banco digital (plataforma Blue Transfer) 
para pessoas f ’sicas e atendimento  
de uma equipe especial izada.

2023 LTM ABERTURA DE VOLUME POR CLIENTE

24 K+ CLIENTES 
ATIVOS

R$ 23,238 TICKET 
MƒDIO POR 
TRANSA‚ÌO

INDIVIDUALS LEGAL ENTITIES

+ 550K 
CLIENTES

16 % 84 %

5 K+ CLIENTES 
ATIVOS

R$ 963,330 
TICKET MƒDIO 
POR TRANSA‚ÌO

1

Aumento da  
presen•a no 
recebimento 
de remessas;

2

Vantagem sobre 
plataforma de 
varejo pronta 
para uso;

3

Impulsionamos 
o c‰mbio como 
presta•‹o 
de servi•o ;

4

Redu•‹o do 
custo marginal 
das transa•›es;
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2024 
Proj.



I N V E S T I M E N T O



INVESTIMENTO

T’tulo de renda fixa emitido 

pelo Banco Master.  

 

T’tulo de baixo risco 

de mercado, segurado pelo 

FGC (Fundo Garantidor de 

CrŽditos) atŽ R$250.000,00/CPF.

CDB MASTER

Letras de CrŽdito Imobili‡rio  

emitidas pelo Banco Master.  

 

T’tulos de renda fixa emitidos 

pelo Banco Master, lastreados 

em opera•›es de crŽdito com 

garantia imobili‡ria. 

 

T’tulo baixo risco de mercado, 

segurado pelo FGC (Fundo 

Garantidor de CrŽditos) atŽ 

R$250.000,00/CPF.

LCI MASTER

Letras de CrŽdito do 

Agroneg—cio emitidas pelo 

Banco Master.  

 

T’tulos de renda fixa emitidos 

pelo Banco Master, lastreados 

em opera•›es de crŽdito 

relacionadas ao agroneg—cio. 

 

T’tulo baixo risco de mercado, 

segurado pelo FGC (Fundo 

Garantidor de CrŽditos) atŽ 

R$250.000,00/CPF.

LCA MASTER

Informamos que saldos em dep—sito em dinheiro em conta corrente, aplica•‹o em caderneta de poupan•a ou investimentos em dep—sitos a prazo (CDB/RDB), Letras de C‰mbio, Letras Hipotec‡rias, LCI e LCA, entre outros, mantidos nesta institui•‹o financeira, s‹o garantidos pelo 

Fundo Garantidor de CrŽditos (FGC). Um sistema financeiro saud‡vel conta com mecanismos de prote•‹o, a exemplo da garantia de dep—sitos, para eventuais situa•›es adversas. Isso quer dizer que o FGC assegura que voc• receber‡ seu dinheiro de volta em casos de interven•‹o ou 

de liquida•‹o de institui•‹o financeira pelo Banco Central do Brasil, limitado a R$ 250 mil (duzentos e cinquenta mil reais) por CPF ou por CNPJ e por institui•‹o financeira. Lembre-se que se voc• receber a garantia do FGC em decorr•ncia de mais de uma interven•‹o ou liquida•‹o de 

institui•‹o financeira, o limite total da garantia Ž de R$ 1 milh‹o, a cada per’odo de 4 anos, a partir do primeiro pagamento de garantia. Encerrado esse per’odo, o limite de cobertura Ž restabelecido. Aten•‹o: O FGC garante somente os instrumentos financeiros indicados em seu 

Regulamento, nos limites e nas condi•›es ali descritos. O FGC n‹o garante aplica•›es em fundos de investimento, letras financeiras, letras imobili‡rias garantidas (LIG), a•›es e t’tulos de capitaliza•‹o, entre outras. Importante: O FGC n‹o atua como institui•‹o financeira e n‹o faz 

nenhuma oferta de crŽdito ou emprŽstimos a pessoas f’sicas, assim, voluntariamente, n‹o h‡ qualquer recurso ou dinheiro dispon’vel ao pœblico em geral. Para mais informa•›es acesse o site www.fgc.org.br

DISPONêVEL TAMBƒM 
A PESSOA JURêDICA.

MAIS DE 700 MIL CLIENTES.
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LF LETRA FINANCEIRA

A LF NÌO PODE SER EMITIDA COM 

VALOR NOMINAL UNITçRIO INFERIOR A: 

R$ 50.000,00, se n‹o contiver cl‡usula de subordina•‹o; ou 

R$ 300.000,00, se contiver cl‡usula de subordina•‹o. 

ALƒM DISSO, A LF TEM PRAZO MêNIMO 

DE EMISSÌO E COM VEDA‚ÌO DE RESGATE:   

24 meses, se n‹o contiver cl‡usula de subordina•‹o; ou 

60 meses, se contiver cl‡usula de subordina•‹o.

A Letra Financeira pode ser uma excelente op•‹o para investimentos a longo prazo, sem necessidade de liquidez antes de 24 
meses. Para esses casos, esse investimento oferece uma das maiores rentabilidades da renda fixa, normalmente atrelada ao CDI.

MODALIDADES LF:  

T’tulos prefixados:  taxa de juros Ž definida no momento da aplica•‹o 

e se mantŽm fixa atŽ a data de vencimento. 

T’tulos p—s-fixados: sua rentabilidade est‡ atrelada a um indexador da economia, 

geralmente o CDI (Certificado  de Dep—sito Interbanc‡rio). 

T’tulos H’bridos:  a rentabilidade dos t’tulos h’bridos  

Ž composta por uma parte fixa e uma vari‡vel: fixa no per’odo inicial do investimento 

e, ap—s, passam a ter  sua rentabilidade vinculada a um indexador da economia.

T’tulo de renda fixa emitido por institui•›es financeiras com a finalidade de captar recursos de longo prazo e, em contrapartida, oferecer aos 

investidores rentabilidades mais atrativas em raz‹o do prazo e da impossibilidade de resgate antecipado Desta forma, a LF beneficia tanto as institui•›es 

financeiras que necessitam captar recursos quanto os investidores que possuem montante relevante para aplica•›es  de longo prazo.

TêTULOS DE RENDA FIXA_DISPONêVEIS PARA RPPS
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TêTULOS DE RENDA FIXA_DISPONêVEIS PARA RPPS

CDB CERTIFICADO DE DEPîSITO BANCçRIO

T’tulo de renda fixa emitido pelos bancos com o objetivo de captar recursos para financiar suas atividades, como projetos, crescimento 

e pagamento de d’vidas. Ao final do prazo estabelecido, o investidor recebe de volta o valor investido mais os juros acordados. 

T’tulos pre fixados:  taxa de juros Ž definida no momento da aplica•‹o e se mantŽm fixa atŽ a data de vencimento. 

T’tulos p—s-fixados:  sua rentabilidade est‡ atrelada a um indexador da economia, geralmente o CDI (Certificado de Dep—sito Interbanc‡rio). 

T’tulos H’bridos: a rentabilidade dos t’tulos h’bridos Ž composta por uma parte fixa e uma vari‡vel: fixa no per’odo inicial do investimento 

e, ap—s, passam a ter sua rentabilidade vinculada a um indexador da economia. 

Tributa•‹o:  A rentabilidade de um CDB sofre um desconto do Imposto de Renda que pode variar entre 15% e 22,5% na data de vencimento do t’tulo. 

Assim, caso a op•‹o seja por vencimentos mais longos, a aplica•‹o contar‡ com menos tributos. AlŽm disso, ao resgatar o CDB antes de 30 dias de 

opera•‹o, a rentabilidade tambŽm sofrer‡ os efeitos da incid•ncia de IOF.
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C R ƒ D I T O
P R O D U T O S  D E
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ABRANGæNCIA NACIONAL

+ 24 ESTADOS

CONVæNIOS FEDERAIS, ESTADUAIS 
E MUNICIPAIS.

INSS E SIAPE

GOV. SÌO PAULO

GOV. RIO DE JANEIRO

GOV. BAHIA

PILARES 
DE CRESCIMENTO

AUMENTO DA BASE 
DE CLIENTES COM 
FECHAMENTO DE 

NOVOS CONVæNIOS.

LAN‚AMENTO DE NOVOS 
PRODUTOS COM DESCONTO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO.

CARTÌO DE CRƒDITO COM BENEFêCIOS 
PERSONALIZADOS para Servidores 

Pœblicos, Aposentados e Pensionistas em 
margens exclusivas evitando 

portabilidade da carteira.

CARTÌO DE CRƒDITO CONSIGANADO 
COM DESCONTO EM FOLHA DE 
PAGAMENTO para Servidores 

Pœblicos, Aposentados e Pensionistas.

PIONEIRISMO NO CARTÌO 
DE BENEFêCIOS CONSIGNADO

CONSIGNADO & NPL 90D  (R$ MM)

2019 2020 2021 2022 jun 
2023

2023

360 570

1.964
2.689

3.498

265

70,2%
CONSIGNADO 

CAGR 
19-proj23

3,2%
7,3%

4,4% 4,7% 4,8%

544K
clientes

R$3.7bi
carteira

4,8% NPL
90D

51,9%
taxa mŽdia 

do ano

+200
conv•nios 

ativos

RISCO
soberano

CRƒDITO CONSIGNADO
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CREDCESTA

Com desconto na folha de pagamento, 

para servidores pœblicos: municipais, estaduais 

e federais, aposentados e pensionistas do INSS, 

conveniados ao Banco Master.

O PRIMEIRO CARTÌO 

DE BENEFêCIO CONSIGNADO 

DO BRASIL.

DISPONêVEL PARA SERVIDORES PòBLICOS, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO INSS.

MAIS DE 200 CONVæNIOS 

POR TODO BRASIL.
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M FçCIL CONSIGNADO

Uma modalidade mais vantajosa  

em rela•‹o as outras linhas de crŽdito. 

Com desconto na folha de pagamento, 

para servidores pœblicos: municipais, estaduais 

e federais, aposentados e pensionistas do INSS, 

conveniados ao Banco Master.

O CARTÌO DE CRƒDITO 

CONSIGNADO  

DO BANCO MASTER.

DISPONêVEL PARA SERVIDORES PòBLICOS, 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO INSS.

B
A

N
C

O
 

M
A

S
T

E
R

 
/

/
 

A
P

R
E

S
E

N
T

A
‚

Ì
O

 
I

N
S

T
I

T
U

C
I

O
N

A
L

 
2

0
2

4

MAIS DE 50 CONVæNIOS 

POR TODO BRASIL.



ANTECIPA‚ÌO DE SAQUE ANIVERSçRIO _FGTS

O Banco Master oferece a ÓAntecipa•‹o do Saque Anivers‡rio FGTS",  

uma op•‹o de crŽdito que n‹o compromete a renda ou or•amento  

mensal. O desconto Ž efetuado diretamente na sua conta do FGTS  

uma vez ao ano no m•s do seu anivers‡rio. Com taxas atrativas, 

a contrata•‹o Ž r‡pida e f‡cil.

SEM BUROCRACIA. 

MAIS UMA SOLU‚ÌO 

DO BANCO MASTER.

DISPONêVEL PARA OPTANTES DA 

MODALIDADE DO SAQUE ANIVERSçRIO 

COM SALDO EM CONTA DO FGTS.

CONTRATA‚ÌO DISPONêVEL VIA 

CORBANS E LOJAS PRîPRIAS. EM BREVE NOS 

APLICATIVOS M FçCIL E BANCO MASTER.

B
A

N
C

O
 

M
A

S
T

E
R

 
/

/
 

A
P

R
E

S
E

N
T

A
‚

Ì
O

 
I

N
S

T
I

T
U

C
I

O
N

A
L

 
2

0
2

4



MASTERLUZ_CRƒDITO VINCULADO A CONCESSIONçRIAS DE ENERGIA

O Banco Master oferece uma modalidade 

de emprŽstimo pessoal, chamada!"Master Luz", 

destinada a pessoas f’sicas, com parcelas fixas, 

descontadas diretamente na conta de luz. 

ENERGIA EXTRA PARA 

PAGAR SUAS CONTAS: 

MASTERLUZ.

DISPONêVEL PARA CLIENTES 

DAS CONCESSIONçRIAS PARCEIRAS.
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CONTRATA‚ÌO DISPONêVEL VIA 

CORBANS, LOJAS PRîPRIAS 

E PELO APLICATIVOS M FçCIL.



EMPRƒSTIMO CONSIGNADO _PòBLICO E PRIVADO

CrŽdito com desconto em folha de pagamento para 

servidores e pensionistas de —rg‹os pœblicos municipais, 

estaduais, federais e funcion‡rios de empresas privadas 

conveniadas, conta com a comodidade na contrata•‹o 

sem burocracia e condi•›es especiais. 

CONTRATA‚ÌO 

SEM BUROCRACIA 

E CONDI‚ÍES MASTER.
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SEGUROS

OPORTUNIDADE DE INCLUIR PACOTES 

DE SERVI‚OS E PROTE‚ÌO 

NO MOMENTO DA VENDA DOS 

PRODUTOS DE VAREJO.

BENEFêCIOS PARA O CLIENTE_

S‹o coberturas com caracter’sticas de prote•‹o 

ao saldo devedor do Cliente (Prestamista - Vida) 

AlŽm de promover assist•ncia residencial,  

sorteios semanais de capitaliza•‹o e auxilio  

nos casos de perda de renda.

PRESTAMISTA VIDA:!Morte qualquer  
causa e Invalidez permanente ou parcial.

ASSISTæNCIA RESIDENCIAL: Servi•os residenciais 
como chaveiro e encanador.

BENEFêCIOS PARA O BANCO_

Disponibilizar novo produto na prateleira; 
Fideliza•‹o do cliente Redu•‹o de PDD; 
Aumento de Receita.
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PERDA DE RENDA: Auxilio no pagamento  
do seu saldo devedor em caso de perda de renda.

CAPITALIZA‚ÌO PREMIADA: 4 sorteios mensais  

no valor de R$ 3.500,00



S I T U A T I O N
S P E C I A L



PRINCIPAIS TESES TRABALHADAS PELO TIME DE M&A_

SPECIAL SITUATION

Contamos com uma equipe dedicada ˆ opera•›es complexas e estruturadas, atendendo tanto investidores que 

buscam novas oportunidades de diversifica•‹o de carteira, como empresas que necessitem de suporte financeiro

Facilitar sa’da para desinvestimentos de fundos 

de Private Equity para ativos com baixa performance 

operacional e/ou alta alavancagem;

SAêDA PARA ATIVOS DE BAIXA PERFORMANCE 
DE FUNDOS DE PRIVATE EQUITY

Acelerar sa’da de multinacionais do Brasil que busquem 

write-off/ liquida•‹o de ativos e/ou unidades de neg—cio 

de baixa performance e/ou em distress;

SAêDA PARA MULTINACIONAIS

Realizar aquisi•‹o de ativos non-core por demanda do 

CADE, ativos non-ESG, baixa performance e/ou divis›es 

non-core e aquisi•›es de UPIs (Unidade Produtiva Isolada);

CARVE-OUT

Aquisi•‹o de companhias de baixa performance para 

execu•‹o de estratŽgias de turnaround/ restrutura•‹o 

comercial e operacional, de balan•o e ou necessidade de 

inje•‹o de novos recursos para CAPEX e capital de giro;

TURNAROUND

Aquisi•‹o de NPL visando convers‹o em equity 

ou renegocia•›es vantajosas com credores;

AQUISI‚ÌO DE NPL! (NON-PERFORMING LOANS)

Prover recursos em forma de d’vida (com equity kicker 

ou n‹o) para companhias alavancadas e/ou em situa•›es 

complexas. Financiar ativos judiciais e outras situa•›es 

especiais.

DêVIDA ESTRUTURADA
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OPERA‚ÍES ESTRUTURADAS

Projetos estruturados em diferentes setores da economia , como turismo, vestu‡rio, educa•‹o, industrial e saœde. Opera•›es com garantias 

reais e diversas fontes de receita alŽm das receitas de crŽdito, como taxas de estrutura•‹o, pr•mio sobre capital alocado, comiss›es de emiss‹o de 

d’vida e equity kickers para estrutura•‹o de opera•›es.

EXPOSI‚ÌO DIVERSIFICADA POR SETOR 
ECONïMICO,  DADA A DISPERSÌO DA 
BASE DE CLIENTES. 
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TODAS AS OPERA‚ÍES DE CRƒDITO SÌO 
ESTRUTURADAS COM GARANTIAS REAIS COMO 
COLATERAL, REDUZINDO O RISCO PARA O 
BANCO MASTER. 

MUITAS OPERA‚ÍES PERMITEM AO BANCO 
MASTER ALAVANCAR RETORNOS POR MEIO DE 
ESTRUTURAS HêBRIDAS DE CAPITAL (POR EXEMPLO, 
EQUITY KICKERS). 

PRODUTOS DE NICHO PARA SEGMENTOS SELECIONADOS

O Banco Master oferece um conjunto exclusivo de produtos para segmentos 

de nicho, com foco em alta rentabilidade e baixo risco de execu•‹o. 

OPERA‚ÍES ESTRUTURADAS 

- Necessidades de capital de giro;  

- Contas garantidas. 

DESCONTO DE RECEBêVEIS 

- CrŽditos espec’ficos;  

- Compra de carteira de crŽdito.



I N V E S T I M E N T O
B A N C O  M A S T E R  D E



BANCO DE INVESTIMENTO _ VERTICAIS

BANCO MASTER DE INVESTIMENTO
Estrutura•‹o, coordena•‹o e distribui•‹o de opera•›es de DCM 

e ECM, bem como assessoria financeira para opera•›es de M&A.

MASTER CORRETORA 

Corretagem completa 

com plataforma digital.

MASTER PRIVATE 
Servi•os especializados de 

consultoria em investimentos 

e gest‹o de patrim™nio.

A S S E T  M A N A G E M E N T

MAM 
MASTER ASSET MANAGEMENT 
Gest‹o de fundos de 

investimentos de renda fixa, 

renda vari‡vel e estruturados 

(FIP, FII, FIDC).

MACAM 
MASTER CAPITAL MANAGEMENT  

Gestora de fundos de 

investimento com atua•‹o 

espec’fica no segmento 

imobili‡rio de shopping 

centers .

MASTER DTVM 

Administra•‹o fiduci‡ria 

e cust—dia de fundos de 

investimento e atua•‹o 

como agente fiduci‡rio.
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BALAN‚O FINANCEIRO _PRINCIPAIS INDICADORES

20.000 

18.000 

16.000 

14.000 

12.000 

10.000 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

0
Dez/21 Dez/22 Dez/23

6.257

12.859

24.570

ATIVOS DE CRƒDITO(*) X PDD

1,5%
1,2%

1,9%

5.000 

2.500 

2.000 

1.800 

1.600 

1.400 

1.200 

1.000 

800 

600 

400 

200 

0

Dez/21 Dez/22 Dez/23

647

1.566

2.382

PATRIMïNIO LêQUIDO

600 

500 

400 

300 

200 

100 

0
Dez/21 Dez/2 Dez/23

138

211

532

LUCRO LêQUIDO

Dez/21 Dez/22 Dez/23

1.517

2.780

6.171

RECEITAS DE INTERMEDIA‚ÍES 
FINANCEIRA

3.000 

3.500 

3.000 

2.500 

2.000 

1.500 

0

êNDICE DE BASILEIA

15,00% 

14,00% 

13,00% 

12,00% 

11,00% 

10,00% 

9,00% 

8,00% 

7,00% 

6,00% 

5,00%

Dez/22

12,3%

Dez/23

11,52%

A DIRETORIA 

Angelo Ant™nio Ribeiro da Silva 

Contador CRC-RJ-081.990/0-2

As demonstra•›es financeiras completas acompanhadas 

do parecer dos Auditores Independentes, KPGM Auditores Independentes 

foram publicadas no site htt://www.bancomaster.com.br/ B
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R$

PATRIMïNIO 
LêQUIDO 
PROJETADO DEZ/24

5 Bilh›es R$

ATIVOS 
DE CRƒDITO

24.6
Bilh›es

R$

LUCRO 
LêQUIDO

523.8
Milh›es

ROA

1,90 %

ROE

29,09 %

PROJETADO 

Dez/24

5.000
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BALAN‚O FINANCEIRO _TOTAL ASSETS AND CREDIT ASSETS

24.000 

22.000 

20.000 

18.000 

16.000 

14.000 

12.000 

10.000 

8.000 

6.000 

4.000 

2.000 

0

36.000 

33.000 

30.000 

27.000 

24.000 

21.000 

18.000 

15.000 

12.000 

9.000 

6.000 

3.000 

0
Dez/18 Dez/19 Dez/20

2.724
3.696

6.100

TOTAL ASSET AND PROVISIONS 

(R$MM; %)

Dez/21 Dez/22 Dez/23

10.380

20.542

35.997

1,4% 0,7% 0,7% 0,9% 0,8% 1,4%
1,7%

1,6% 1,4% 1,2% 0,9%

56,7% 
ASSETS 
CAGR 
18-23

GROWTH
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Dez/18 Dez/19 Dez/20

820
1.430

3.413

CREDIT ASSETS AND NIL 90D 

(R$MM; %)

Dez/21 Dez/22 Dez/23

6.257

12.859

24.570
80,6% 
CREDIT  
ASSETS 
CAGR 
18-23

35,7% 65,1% 70,2% 97,9% 78,8% 74,4% 138,7% 83,3% 105,5% 93,6%GROWTH
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BALAN‚O FINANCEIRO _SHAREHOLDER EQUITY E INCOMES

6.000 
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SHAREHOLDER EQUITY AND BASEL INDEX 

(R$MM; %)
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647

1.566

2.382
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Dez/18 Dez/19 Dez/20

197

550
918

INCOMES 

(R$MM; %)

Dez/21 Dez/22 Dez/23

1.531

3.318

6.171

5,3%

11,8%
10,6% 10,4%

12,3% 11,5%

70,4% 
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disposições legais e estatutárias aplicáveis, em conjunto com as Demonstrações Financeiras em 31 de 
dezembro de 2023, juntamente com o relatório dos auditores independentes sobre essas Demonstrações 
Financeiras. 
 
Informação ao Mercado 
 
O Master no encerramento do exercício social de 2023, apresenta as demonstrações financeiras com 
crescimento patrimonial sustentado em seus resultados e capitalizações. Permanecendo com a mesma 
trajetória realizada nos últimos anos, o Master alcança a marca de R$ 2.38 bilhões de patrimônio líquido. 
 
O crescimento patrimonial e os resultados consistentes são metas atingidas que estavam previstas em nosso 
plano estratégico. Somente foi possível pelo empenho de todos os colaboradores, administradores e dos 
acionistas, permitindo assim a elevação de patamar do Master a partir de julho/23, passamos a figurar na 
classificação do BACEN como S3. 
 
A marca MASTER no ano de 2023, fez 2 anos de seu lançamento e permanece em plena ascensão e em linha 
com o crescimento apresentado. Cabe destacar, que a alta administração e acionistas, em linha com o 
crescimento patrimonial da instituição, possuem política institucional para seus colaboradores seguindo as 
mesmas diretrizes de crescimento. Deste modo, o Master ganhou certificação em 2023, entrando em seu 1º 
ano de avaliação com destaque entre as melhores empresas para se trabalhar no País, aplicada pela consultoria 
�P�o�}�����o���^Great Place To Work�_�X 
 
Novos Investimentos e Aquisições 
 
Com objetivo de expansão das atividades, crescimento sustentável, bem como em consolidar posicionamento 
do Master ao mercado, estamos em processo de aquisição de 2 instituições, Will Bank (CFI) e Banco Voiter que 
já possuem posicionamento consolidado. Ambas as aquisições são muito estratégicas para o Master, gerando 
benefícios patrimoniais, financeiros, de sinergia e de mercado.  Aguardamos homologação do BACEN para a 
conclusão das aquisições. 
 
Adicionalmente a estas aquisições em curso, o projeto de internacionalização do Master permanece ativo, onde 
mantemos o projeto da abertura da Broker Dealer (Corretora de Valores), nos Estados Unidos.   
 
Áreas de Atuação e Portfólio de Produtos e Serviços 
 
O Master apresenta-se ao mercado como uma solução para seus clientes e parceiros de negócios como uma 
�‰�o���š���(�}�Œ�u�����^�(�µ�o�o�������v�l�]�v�P�_�X�����‰�Œ���•���v�š���v���}-se com todas as linhas de negócios ativas, destacamos a evolução das 
�����Œ�š���]�Œ���•�����������Œ� ���]�š�}���~���}�v�•�]�P�v�����}�U���^���}�Œ�‰�}�Œ���š���_ e Imobiliário) e dos serviços financeiros. Quanto as operações de 
mercado de capitais, a Master Corretora retomou 100% de suas atividades e encontra-se habilitada com as 
certificações necessárias para sua atividade, e o Banco Master de Investimento finalizou em 2023 as devidas 
implantações operacionais e tracionará suas operações em 2024. 
 
Destacamos ainda, que mantemos posicionamento no mercado securitário, através da participação detida 
diretamente na subsidiária KOVRPAR, sendo o controlador do seu capital. A KOVRPAR, é a holding exclusiva 
para a participação neste setor, atuando no âmbito de seguros, previdência e de capitalização através das 
empresas KOVR Seguradora S/A, KOVR Previdência S/A e KOVR Capitalização S/A. 
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Para um melhor entendimento dos resultados apresentados em nossas demonstrações financeiras, 
explicaremos de forma resumida o comportamento dos produtos e serviços do Master. 
 
VAREJO 
 
Permanecemos expandindo nossa carteira de crédito consignado, especialmente na expansão realizada de 
nossa base advinda de nosso cartão de benefícios consignado, denominado Credcesta. Expandimos esse 
produto no âmbito federal (INSS) e mantivemos o projeto de expansão regional nos Estados e Municípios. O 
Credcesta está presente nas principais cidades e Estados brasileiros, dentre elas São Paulo, Rio de Janeiro, Minas 
Gerais, Bahia e demais, marcando presença consolidada em 23 Estados e em 135 Municípios.  
 
O modelo de distribuição do nosso produto é digital, sendo possível abertura de conta, acesso à contratação de 
crédito e outros produtos e serviços via nossas plataformas digitais do Credcesta e do Banco Master. Possuímos 
ainda, esteira de outros produtos digitais com parceria com fintechs, como a Jeitto, que concede crédito de 
forma totalmente digital, e atingiu 4,3 milhões de usuários em 2023. 
 
O seguimento de crédito no varejo, inclui o Master como um agente relevante para os mercados em que atua, 
com o objetivo em ajudar pessoas que estão sem acesso à crédito, através do crédito ágil e acessível nas mais 
vastas regiões do país. 
 
CORPORATE E OPERAÇÕES ESTRUTURADAS 
 
Em 2023, o Banco apresentou crescimento nas operações corporativas estruturadas, uma esteira de produtos 
que faz parte das operações de mercados de capitais para fomentar receitas ao Banco de Investimento. Com 
isso, mantemos nossas operações no ramo de comércio varejista de vestuário, turismo, educação, industrial e 
saúde. 
 
Além dessas estas operações, voltamos a identificar oportunidades em operações estruturadas na atividade 
imobiliária. Essas operações têm gerado receitas de juros sob os créditos concedidos e receitas adicionais de 
serviços de estruturação e intermediação. 
 
As operações descritas anteriormente apresentam-se registradas diretamente na carteira própria de crédito, 
onde possuímos operações com este mesmo objetivo realizadas via FIDCs (Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios) e que são utilizados estrategicamente como veículos para cada operação. Estas operações são 
consolidadas no conglomerado prudencial do Banco.  
 
Podemos destacar receitas adicionais nesse segmento, uma vez que além do carrego das operações, o Master 
auferiu algumas receitas de serviços prestados para esses clientes, a exemplo Metalfrio e Befly. 
 
O modelo de negócios vem se provando bem-sucedido, quando focamos nossos esforços em créditos 
corporativos temos atuação relevante junto à gestão das companhias, o que tem gerado mais resultados para 
os clientes e para o Banco.  
 
Considerando as recentes crises e o potencial de muitas companhias em diversos setores no Brasil, seguimos 
confiantes na expansão desse modelo de crédito e negócios para os próximos anos. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Quando concluído o processo societário de ingresso das demais empresas abaixo do Banco de Investimento, o 
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SERVIÇOS FINANCEIROS 
 
Possuímos plano arrojado para expansão das receitas de serviços financeiros, administração fiduciária, 
corretagem, colocação, distritribuição, estruturação e demais serviços de atividades financeiras. Tais receitas 
estarão presentes em 2024, com o plano de integração e início das atividades das DTVMs (Trustee DTVM e CM 
Capital DTVM), e Assets (MAM Asset e Macam Asset) que estão em andamento, destacando também o início 
das atividades do Banco de Investimento. Quando concluído o processo societário de ingresso das demais 
empresas abaixo do Banco de Investimento, o Master englobará um forte incremento de serviços em seu 
balanço, operações que já geram resultados.  
 
Apesar do resultado da área de câmbio ainda apresentar volumes inferiores ao ano anterior, já observamos uma 
melhora no resultado. A mesa de operações corporativa vem apresentando um ritmo de crescimento em suas 
operações. Nas operações de varejo, estamos iniciando a escalada de produção oriunda da parceria com a nova 
fintech (Blue Transfer), que substituiu a empresa anterior Remessa Online que gerava um volume representativo 
de transações para pessoas físicas. 
 
Plano Estratégico e de Capitalização 
 
Realizações e Expectativas 
 
O Master apresenta em 2023, o mesmo crescimento consistente que vem perfazendo ao longo dos últimos 
anos. O resultado apresentado está em linha com o plano estratégico definido para a instituição, que conta com 
o empenho determinante de seus colaboradores para que seja obtido. O planejamento está pautado sob a ótica 
de resultados recorrentes de suas carteiras, serviços ativos e capitalizações de seus acionistas.  
 
O Banco apresenta Lucro Líquido de R$532 milhões (R$211 milhões �t 2022) e Patrimônio Líquido de R$2.382 
milhões (R$1.566 milhões �t 2022). Destacamos o acréscimo das receitas da intermediação financeira de R$5.452 
milhões (R$2.780 milhões �t 2022), que contribuiu significativamente para a obtenção do crescimento da 
performance da instituição. O resultado apresentado, demonstra a qualidade do portfólio de produtos, com o 
contínuo crescimento nas atividades de crédito no varejo, corporate, operações estruturadas e serviços, que 
vem contribuindo significativamente para a expansão das receitas. 
 
A estratégia no crescimento do portifólio de crédito, preza pela qualidade destes ativos, e é possível confirmar 
este fato verificando que mesmo com forte expansão da carteira de crédito o índice de PDD se manteve em 
patamares adequados. Quanto a carteira corporate, uma vez que temos controle operacional e presença com a 
gestão das companhias que são clientes, conseguimos controlar as operações de modo mais preciso, evitando 
desta forma crescimento de PDD.  
 
O Master em 2023, manteve seu contínuo ciclo virtuoso de crescimento sustentável, o que demonstra ao 
mercado que somos uma instituição que está fazendo algo inovador e cumprindo bom papel no mercado.   
 
Apresentando resultados consistentes que possui ainda capacidade para geração de novas receitas recorrentes, 
com aderência ao plano estratégico desenvolvido pela sua Administração e em linha com os anseios dos 
colaboradores da instituição.  
 
Aumento de Capital e Plano de Capitalização 
 
Em maio-23, o BACEN homologou a capitalização de R$400 milhões realizada no ano de 2022. Em 2023, foi 
deliberado em AGO/E o aumento de capital no montante de R$500 milhões, sendo o montante de R$ 292 
milhões, foi realizado pelos acionistas no mesmo ano, estando pendente de capitalização de R$ 198 milhões, 
que será integralizado no 1º semestre-24. 
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Os acionistas pretendem para os próximos anos de 2024 e 2025, realizar em torno de mais R$900 milhões em 
capitalizações, aliado aos resultados projetados para os mesmos anos, para que possamos cumprir o plano 
estratégico de levar o Master a um patamar relevante no cenário dos bancos brasileiros. A meta é elevar o 
patrimônio líquido do Master para R$ 5 bilhões. 
 
Governança Corporativa e Gestão de Riscos 
  
Os Acionistas, Alta Administração e Corpo de Gestão Operacional do Master, tem o compromisso de excelência 
nos processos de controles de riscos e de governança em linha com as melhores práticas do mercado. Dentro 
deste contexto, mantemos nossa atuação com a implantação de melhoria destas práticas para os processos de 
controles internos, compliance, riscos, governança e tecnologia.  
 
O comprometimento da Administração em continuar atuando em melhorias operacionais, está diretamente 
relacionado a governança e tecnologia, independente do que já alcançamos, de modo a estar pronta para o 
crescimento sustentável almejado para os próximos anos, ainda que haja grandes desafios econômicos globais. 
 
A fim de garantir a segurança de risco de mercado, risco de crédito, risco operacional e risco de liquidez, todas 
as operações são monitoradas conforme os limites determinados pelo Comitê de Gestão de Riscos. Esse 
processo é ainda reforçado por auditorias internas regulares. O arcabouço de segurança é complementado pelo 
Compliance e Risco Operacional, cuja função é garantir a conformidade de todas as práticas às normas e 
exigências regulatórias das autoridades brasileiras e o alinhamento ao Acordo de Basileia, além de aderências 
às melhores políticas de governança corporativa. 
 
O Master vem se desenvolvendo com base nas melhores práticas de gerenciamento de riscos, políticas, sistemas 
e controles internos para a mitigação e controle de possíveis perdas decorrentes da exposição dos riscos aos 
quais suas atividades estão expostas, com um conjunto de processos e rotinas adequados às suas modalidades 
operacionais. 
 
O Master instituiu em agosto de 2023 um conselho consultivo estratégico, formado por acionistas e 
administradores da instituição, além de personalidades independentes relevantes no mercado nacional. 
 
Cenário Econômico 
 
O Brasil cresceu 2,9% no ano de 2023, o principal fator deste crescimento foi o setor agropecuário e o aumento 
nas exportações destas comodities. O setor de serviços e de investimentos das empresas em infraestrutura 
permanecem com dificuldades de crescimento, uma vez que, devido aos elevados patamares das taxas de juros 
influenciam diretamente nestas atividades.  
 
O IPCA de 2023 foi de 4,62%, acima da meta para ano de 3,25%, porém em desaceleração, e com projeção para 
2024 de 3,77%, segundo o boletim Focus. Diante da melhora na expectativa da inflação, o Banco Central do 
Brasil, iniciou o corte na taxa de juros no segundo semestre de 2023. No entanto, a taxa básica de juros Selic 
encerrou 2023 em 11,75% a.a., decidida na reunião de dezembro/23. O Copom em seu comunicado após a 
reunião sinalizou que o ritmo de cortes em 0,5 p.p. é o mais adequado para as próximas reuniões. 
 
As projeções para 2024, sugerem um ano melhor, com a continuidade na redução da taxa de juros e nos índices 
de inflação. A expectativa é que a Selic encerre o ano ao redor de 9,00% a.a, e um câmbio estável, entre R$4,90 
e R$5,00 por dólar. No cenário externo, o crescimento global continua resiliente, com sinais de desinflação mais 
rápida, o que levará a corte de juros mais cedo que o esperado pelo Banco Central Americano e Banco Central 
Europeu.   
 
O início do ciclo de afrouxamento monetário pelo FED e BCE, deve favorecer as economias emergentes, levando 
a um maior crescimento em 2024 e 2025, com recuperação dos preços de commodities e atividade econômica. 
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Desempenho das Atividades 

O Master permanece focado em manter o crescimento sustentável para que isso seja possível, o resultado 
apresentado em 2023 está atrelado aos seguintes pilares: 1) Capitalizações; 2) Crescimento de ativos de modo 
sustentável, gerando resultados progressivos; 3) PDD controlada; 4) Alongamento da carteira de captação; 5) 
Crescimento da intermediação financeira recorrente; 6) Crescimento da receita de serviços. 

Performance do Banco 

Apresentamos de forma gráfica e explicamos em seguida os principais indicadores que demonstram a 
performance positiva do Banco. Para o melhor entendimento, a fim de corroborar o crescimento consistente 
do Banco, optamos em fazer um comparativo de 3 anos. Os gráficos apresentam-se com os valores em milhões 
de reais: 
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O Banco apresenta em suas demonstrações financeiras, resultados aderentes as projeções definidas em seu 
plano de negócios. O Lucro Líquido do ano de R$ 532 milhões �t 2023 (R$ 211 milhões �t 2022), representa 
crescimento de 152,24% sobre o ano anterior, que demonstra o crescimento consistente e assertivo de nossas 
projeções. 
 
Em 2023, a boa performance do resultado apresentado está relacionada as linhas de negócios que o Master 
permanece em plena expansão. Como já explicado, destacamos a qualidade das carteiras de créditos, sejam 
elas diretamente no Banco e via veículos FIDC´s. Acrescentamos, que realizamos no ano forte expansão das 
receitas crédito corporate, que além das receitas com juros nos garante receitas adicionais de serviços. 
 
A área de câmbio passou por processo de reestruturação do modelo de negócio que possui, e em 2023, já 
conseguimos observar uma melhora em seu desempenho, com boas expectativas para o futuro. 
 
Obtivemos no ano resultado expressivo na linha de equivalência patrimonial, que está diretamente relacionada 
a estrutura de aquisições de instituições que foram realizadas. 
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Seguem os principais destaques para a excelente performance do resultado em 2023. Acréscimos das receitas 
de crédito de R$2.707 milhões �t 2023 (R$1.688 milhões �t 2022), crescimento de 60,38%, resultado de operações 
com títulos e valores mobiliários de R$1.665 milhões �t 2023 (R$787 milhões �t 2022), crescimento de 111,52%, 
estes em especial estão impactados prioritariamente por fundos de investimentos em direitos creditórios �t FIDC 
e FIM, utilizados como veículo para os créditos corporate e operações estruturadas a fim de ganhar eficiência 
operacional. O resultado significativo em operações de venda ou de transferência de ativos financeiros são as 
cessões de carteira de crédito realizadas que contribuiu em R$840 milhões �t 2023 (R$200 milhões �t 2022). 

O gráfico de ativos de crédito contempla a posição consolidada do Banco Master, incluindo as carteiras dos 
FIDCs, que são consolidadas em nosso balanço prudencial.  Os ativos de crédito são divididos em carteira Varejo, 
Corporate, Direitos Creditórios e Precatórios. Esse último são ativos em sua maioria com risco da União Federal 
e representam uma estratégia pontual do Banco Master realizada nos últimos anos. O Banco Master não tem 
perspectiva de crescimento nessa linha de ativo para os próximos anos.  

O crescimento da carteira de crédito gerou aumento na despesa de provisões de crédito de R$390 milhões �t 
2023 (R$119 milhões �t 2022). Entretanto, ao analisarmos o volume de provisões constituídas nas 
demonstrações financeiras apresentam-se em linha com os índices quando comparado com o mercado, e 
quando observamos a totalidade de ativos de créditos detidos pelo Banco confrontado com os ativos totais de 
crédito, índice de 2,00% - 2023 (1,20% �t 2022). 

Quando analisamos o crescimento das despesas, destacamos as despesas de pessoal e administrativas R$1.220 
milhões �t 2023 (R$950 milhões �t 2021), acréscimo de 28,34%, o crescimento está relacionado diretamente a 
implantação de novos produtos e ao crescimento de colaboradores, investimentos realizados em tecnologia e 
prestadores de serviços. 

Basileia 

O Master apresenta-se devidamente enquadrado em seus limites operacionais com o Índice de Basileia - IB de 
11,52% - 2023 (12,32% - 2022), e com um Patrimônio de Referência �t PR compatível com a capacidade de seus 
ativos. 

A fim de demonstrar a capacidade de alavancagem, apresentamos a projeção do índice de Basileia com o 
capital realizado pelos acionistas até a data da publicação, no montante de R$292 milhões, que considerando 
o RWA de dezembro de 2023, elevando o índice para 13,12%.

Conclusão 

Em 2023, o Master mantém a curva de crescimento de seus negócios de modo sustentável, apresentando ao 
longo dos anos efetiva demonstração de que o Banco vem acertando em suas linhas de negócio, e promovendo 
crescimento de ativos saudáveis e rentáveis. O forte crescimento acontece dentro de suas 4 linhas principais de 
negócios (Varejo, Corporate Estruturado, Serviços e resultados de suas controladas). A consequência é o 
crescimento de suas atividades, com manutenção dos níveis de PDD e com demonstração consistente de 
resultados.  

O Master tem cada vez mais cumprido um papel importante no mercado brasileiro, levando crédito a pessoas 
físicas e jurídicas com estrutura e modo de distribuição diferenciados, participando de reestruturações 
empresariais, recuperação de empresas, readequação de estrutura de capital de empresas, melhoria de 
estrutura de crédito e saúde financeira de pessoas e empresas. Deste modo, tem apresentado resultados 
sustentáveis e boa rentabilidade, tendo alcançado um ROE 29,10% (21,96% - 2022).  

 
 
 
 
 
 
 
 

A DIRETORIA

Angelo Antonio Ribeiro da Silva  - Contador 
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Banco Master S.A. 
Balanço Patrimonial 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
Em milhares de reais �t R$ 

ATIVO Nota   2023   2022 
      

DISPONIBILIDADES 5.   179.034               178.141  
      
INSTRUMENTOS FINANCEIROS     32.584.885       17.534.085  
      

APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 6.  601.002            823.190  
Aplicações em operações compromissadas   -            450.670  
Aplicações em depósitos interfinanceiros   559.856  372.520 
Aplicações em moedas estrangeiras   41.146  - 

      
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS   14.654.634        7.053.883  

Títulos e valores mobiliários 7. a  14.452.294         6.996.526  
Instrumentos financeiros derivativos 7. c  202.340               57.357  

      
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS   1.700.342                 6.940  

Pagamentos e recebimentos a liquidar   19.460                 2.558  
Depósitos Compulsórios no Banco Central do Brasil   1.680.882                 4.382  

      
OPERAÇÕES DE CRÉDITO E TÍTULOS COM RISCO DE CRÉDITO   15.628.907        9.650.072  

Operações de crédito 8. a  8.305.299        3.680.392  
Operações de crédito vinculadas a cessão 8. a  455                  1.078  
Títulos e créditos a receber 8. a  7.818.276         6.126.508  
(-) Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 8. c  (495.123)           (157.906) 

      
ATIVOS FISCAIS     488.492             246.941  

Ativos fiscais correntes 14. a  117.555               23.268  
Ativos fiscais diferidos 14. a  370.937             223.673  

      
OUTROS ATIVOS     2.122.965          2.178.479  
      

OUTROS CRÉDITOS   1.657.462         1.676.748  
Carteira de câmbio 9. a  7.312               21.270  
Rendas a receber 10.  -            135.380  
Negociação e intermediação de valores   2.493                           -  
Devedores por depósito em garantia 21.c   6.704                  4.471  
Diversos 11. a  1.640.953           1.515.627  

      
OUTROS VALORES E BENS   465.503              501.731  

Ativos não financeiros mantidos para venda - recebíveis 12.  403.538            396.504  
(-) Provisões para desvalorização de ativos não financeiros - recebíveis   (7.998)               (3.483) 
Despesas antecipadas 13.  69.963             108.710  

      
PERMANENTE     766.210             404.013  

INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 15. a/  b  761.375            397.669  
IMOBILIZADO 16.  4.835                 6.344  

Direitos de uso   10.845               10.845  
Outras imobilizações de uso   7.995                6.600  
(-) Depreciações acumuladas   (14.005)               (11.101) 

TOTAL DO ATIVO     36.141.586       20.541.659  

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 



Banco Master S.A. 
Balanço Patrimonial 
Em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
Em milhares de reais �t R$ 

 

 

 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

PASSIVO Nota   2023   2022 

INSTRUMENTOS FINANCEIROS     33.115.659       18.642.845  
      

DEPÓSITOS 17.  
30.534.128       17.673.689  

Depósitos à vista   
581.630               77.864  

Depósitos interfinanceiros   
3.156.197             143.767  

Depósitos a prazo   
26.796.301      17.452.058  

      
CAPTAÇÕES NO MERCADO ABERTO 18. a  

925.025            507.794  
      

RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS 19.  
1.251.013             188.521  

Recursos de letras imobiliárias, hipotecárias, de crédito e similares   
1.251.013             188.521  

      
RELAÇÕES INTERFINANCEIRAS   

44.590               35.135  

Transações de pagamento   44.590  35.135 
      

RELAÇÕES INTERDEPENDÊNCIAS   
224.489             181.263  

Ordens de pagamento em moedas estrangeiras   
224.489              181.263  

      
INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS 7. c  

136.414              56.443  
      
PASSIVOS FISCAIS     308.912             103.007  

Passivos fiscais correntes 14. b  
143.590               82.576  

Passivos fiscais diferidos 14. b  
165.322               20.431  

      
PROVISÃO PARA PASSIVOS CONTINGENTES 21. c  4.514  7.441 

OUTROS PASSIVOS     330.055   222.080 

Negociação e intermediação de valores   
6.060                 6.033  

Cobrança e arrecadação de tributos e assemelhados   
45.444                 2.340  

Carteira de câmbio 9. a  
7.466              22.502  

Diversas   
271.085  186.992            

Obrigações por venda e transferência de ativos financeiros   
2.442                  3.061  

Outras 11. b  
251.667              171.907  

Instrumentos de dívida elegíveis a capital  20.  
16.976                16.237  

      
PATRIMÔNIO LÍQUIDO  22.    2.382.446          1.566.286  

Capital social   1.452.885          1.135.885  
Reserva de lucros   964.550            446.547  

Outros resultados abrangentes   
(34.989)              (16.146) 

      
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO     36.141.586       20.541.659  



Banco Master S.A.  
Demonstração do resultado   
Períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
Em milhares de reais - R$ 

 
  

 

Consolidated statements  of income and of comprehensive income  of income  
  
  Nota   2° semestre 2023   2023   2022 

RECEITAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA         2.722.171     5.452.337     2.780.309  
Operações de crédito 24.        1.506.821     2.707.189     1.688.006  
Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 7. b          918.631     1.664.721       787.029  
Resultado com instrumentos financeiros derivativos 7. d            1.887       170.141        10.904  
Resultado de operações de câmbio 9. b           44.018        70.770        94.831  
Operações de venda ou de transferência de ativos financeiros 23.          250.814       839.516       199.539  

        
DESPESAS DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  

      (1.983.804)   (3.544.468)   (1.719.065) 
Operações de captação no mercado 18. b       (1.983.804)   (3.544.468)   (1.719.065) 

        
PROVISÕES PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE 
CRÉDITO 

 
        (290.986)     (390.372)     (118.818) 

(-) Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 8. g         (290.986)     (390.372)     (118.818) 
        
RESULTADO BRUTO DA INTERMEDIAÇÃO FINANCEIRA  

         447.381     1.517.497       942.426  
        
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS  

        (274.154)     (864.444)     (866.558) 
Receitas de prestação de serviços  

          33.905        64.793         9.117  
Receitas de tarifas bancárias   

           9.371        13.369           813  
Despesas de pessoal 25.          (79.499)     (145.554)     (101.276) 
Outras despesas administrativas 26.         (598.072)   (1.074.250)     (849.138) 
Despesas tributárias 27.          (51.889)     (115.290)      (84.027) 
Resultado de participação em coligadas e controladas 15. a          304.080       346.034       396.902  
Outras receitas operacionais 28.          210.512       307.245       130.985  
Outras despesas operacionais 28.         (102.562)     (260.791)     (369.934) 

        
RESULTADO OPERACIONAL  

         173.227       653.053        75.868  
        
RESULTADO NÃO OPERACIONAL  

          (1.844)         (766)        4.213  
        
RESULTADO ANTES DOS TRIBUITOS E PARTICIPAÇÕES  

         171.383       652.287        80.081  
        
PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 29.           78.063       (84.933)      147.509  

Provisão para imposto de renda  
          73.413       (44.723)          (13) 

Provisão para contribuição social  
          57.753       (36.765)          (17) 

Imposto de renda e contribuição social diferidos  
         (53.103)       (3.445)      147.539  

        
PARTICIPAÇÕES NO RESULTADO  

          (8.214)      (35.566)      (16.763) 
   

      
RESULTADO LÍQUIDO             241.232        531.788        210.827  

 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

 



Banco Master S.A.  
Demonstração do resultado abrangente    
Períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
Em milhares de reais - R$ 

 
  

 

  2° semestre 2023   2023   2022 

RESULTADO LÍQUIDO         241.232    531.788    210.827  
      
OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DO PERÍODO            (513)   (18.843)   (12.486) 

Itens que podem ser subsequentemente reclassificados para o resultado        
Variação no valor justo de ativos financeiros disponíveis para venda            (168)   (12.929)    (7.840) 

Efeito tributário              76      5.818      3.528  

Outros resultados abrangentes em controladas            (421)   (11.732)    (8.174) 
      

RESULTADO ABRANGENTE         240.719     512.945     198.341  
 
 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras



Banco Master S.A.  
Demonstração das mutações do Patrimônio Líquido  
Períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022  
Em milhares de reais �t R$ 

 

 
 

 

in equity   
  Capital social   Reserva de lucros           
  

Capital social 
  Capital social   Reserva   Reserva especial   Outros resultados   Lucros   

Total 
    a integralizar   Legal   de lucros   abrangentes   acumulados   

              
Saldos em 31 de dezembro de 2021             415.425                                        -               42.974                           192.746                                  (3.660)                          -            647.485                
Aumento de capital 745.460  (25.000)  -  -  -  -  720.460 
Outros resultados abrangentes -  -  -  -  (12.486)  -  (12.486) 
Resultado líquido -  -  -  -  -  210.827  210.827 
Destinações:              
     Reserva -  -  10.541  200.286  -  (210.827)  - 

              
Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.160.885  (25.000)  53.515  393.032  (16.146)  -  1.566.286 

              
              

Saldos em 31 de dezembro de 2022 1.160.885  (25.000)  53.515  393.032  (16.146)  -  1.566.286 
Aumento de capital 500.000  (183.000)  -  -  -  -  317.000 
Outros resultados abrangentes -  -  -  -  (18.843)  -  (18.843) 
Resultado líquido -  -  -  -  -  531.788  531.788 
Destinações:              
     Juros sobre capital próprio -  -  -  78.115  -  (91.900)  (13.785) 
     Reserva -  -  21.994  417.894  -  (439.888)  - 
              
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.660.885  (208.000)  75.509  889.041  (34.989)  -  2.382.446 

              
              
Saldos em 30 de junho de 2023 1.160.885  -  53.515  439.315  (34.476)  236.106  1.855.345 
Aumento de capital 500.000  (208.000)  -  -  -  -  292.000 
Outros resultados abrangentes -  -  -  -  (513)  -  (513) 
Resultado líquido -  -  -  -  -  241.232  241.232 
Destinações:              
     Juros sobre capital próprio -  -  -  31.832  -  (37.450)  (5.618) 
     Reserva -  -  21.994  417.894  -  (439.888)  - 
              
Saldos em 31 de dezembro de 2023 1.660.885  (208.000)  75.509  889.041  (34.989)  -  2.382.446 

 
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
 

 



Banco Master S.A.  
Demonstração do fluxo de caixa  
Períodos findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022  
Em milhares de reais �t R$ 

 

 
 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

ATIVIDADES OPERACIONAIS       

Resultado líquido  241.232  531.788  210.827 

Ajustes ao lucro líquido  (363.745)  (291.614)  (443.890) 

Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito  290.986  390.372  118.818 

Provisões/Reversões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito - FIDC  (93.930)  (49.323)  112.397 

Depreciações  1.446  2.904  2.909 

Ajuste a valor de mercado de títulos e valores mobiliários  (320.751)  (334.243)  5.613 

Resultado de participação em controladas  (304.080)  (346.034)  (396.902) 

Ativo fiscal diferido  53.103  3.445  (147.539) 

Participações no resultado  8.214  35.566  16.763 

Outras provisões  -  3.327  10.468 

(Ganhos)/Perdas na alienação de ativos não correntes mantidos para venda  154  (876)  4.994 

Movimentação das provisões passivas  (308)  (2.927)  3.746 

Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa  1.421  6.175  (175.157) 

Resultado ajustado  (122.513)  240.174  (233.063) 

Variação de ativos e passivos  (2.371)  (742.307)  (783.702) 

Títulos e valores mobiliários  (3.522.070)  (7.092.043)  (3.708.877) 

Instrumentos financeiros derivativos  47.290  33.489  (8.729) 

Aplicações interfinanceiras de liquidez  (60.934)  (187.336)  (372.520) 

Operações de crédito e títulos com risco de crédito  (4.527.769)  (6.369.207)  (5.786.022) 

Outros ativos  (14.501)  (1.640.339)  (141.863) 

Depósitos  6.847.083  12.768.850  9.186.456 

Captações no mercado aberto  361.340  417.231  238.373 

Recursos de aceites e emissões de títulos  895.186  1.062.492  (77.435) 

Obrigações fiscais e previdenciárias  (123.982)  139.466  41.412 

Outros passivos  95.986  125.090  (154.497) 

Caixa líquido aplicado em atividades operacionais  (124.884)  (502.133)  (1.016.765) 

Impostos pagos  (83.719)  (94.624)  (31.515) 

ATIVIDADES DE INVESTIMENTO       

Aquisição de imobilizado de uso  (613)  (1.395)  (429) 

Baixa de imobilizado de uso  -  -  11 

Aquisição coligadas e/ou investimentos  (17.492)  (17.492)  (25.205) 

Aumento de capital em controladas  (200)  (2.181)  (27.300) 

Dividendos a receber  -  (15.340)  232.543 

Aquisição de cotas  -  -  (60.000) 

Alteração de participação  1.564  5.609  846 

Ganho de capital  -  -  (9.390) 

Caixa líquido (aplicado em) proveniente de atividades de investimento  (16.741)  (30.799)  111.076 

Aumento de capital  292.000  317.000  720.460 

Juros sobre o capital próprio  (37.450)  (91.900)  - 

Caixa líquido proveniente de atividades de financiamento  254.550  225.100  720.460 

VARIAÇÃO LÍQUIDA EM CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA  29.206  (402.456)  (216.744) 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período  192.395  628.811  670.398 

Efeito das mudanças das taxas de câmbio em caixa e equivalentes de caixa  (1.421)  (6.175)  175.157 

Caixa e equivalentes de caixa no fim do período  220.180  220.180  628.811 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.



Banco Master S.A.  
Notas explicativas às Demonstrações Financeiras  
Em 31 de dezembro de 2023 
Em milhares de reais �t R$, exceto quando indicado 

 

 
 

 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
�K�� �����v���}�� �D���•�š���Œ�� �^�X���X�� �~�^�����v���}�� �D���•�š���Œ�_�U�� �^�����v���}�_�� �}�µ�� �—�D���•�š���Œ�—�•�� � �� �µ�u���� �]�v�•�š�]�š�µ�]�����}�� �(�]�v���v�����]�Œ���� ���µ�š�}�Œ�]�Ì�������� �‰���o�}�� �����v���}�� �����v�š�Œ���o�� ���}�� ���Œ���•�]l 
(Bacen) que desenvolve as atividades de banco comercial por meio das carteiras comerciais e de câmbio. Suas controladas atuam em 
diversos segmentos do mercado com destaques para as atividades de gestão de recursos, operações no mercado de câmbio e de 
corretagem na B3, constituído na forma de sociedade anônima fechada, sediado na Pr. Botafogo, 228, Botafogo, Rio de Janeiro �t RJ, e 
o local principal de seus negócios em São Paulo - SP. 
 

2. PLANO DE CAPITALIZAÇÃO 

 
O Banco Master, em conformidade com o plano estratégico, através da AGO/E em dezembro de 2023, autorizou aumento de capital 
no montante de R$ 500 milhões. Na mesma data, os acionistas integralizaram o montante de R$ 292 milhões, com saldo remanescente 
de R$ 208 milhões a ser integralizado durante do primeiro semestre de 2024.  
 
Os acionistas mantêm esforços para o contínuo ritmo de capitalizações nos próximos anos, para que seja possível o plano de expansão 
do Master, impulsionado pelo crescimento dos ativos e pelas aquisições em curso. A expectativa é de realizar capitalizações no 
montante de R$ 900 milhões, buscando elevar o Banco Master a um patamar relevante no cenário bancário brasileiro. Com o resultado 
esperado para 2024, esperamos alcançar um Patrimônio Líquido no valor de R$ 5 bilhões.  
 
Em 2023, o Bacen homologou a aprovação do aumento de capital no montante de R$ 400 milhões referente a integralização realizada 
em dezembro de 2022. 
 

3. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
As demonstrações financeiras do Banco Master são de responsabilidade da Administração. Foram preparadas com base no 
pressuposto de continuidade de suas operações e com observância das práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
autorizadas a funcionar pelo Bacen, advindas da Resolução CMN nº 4.818/20,  e em consonância com as diretrizes contábeis 
estabelecidas pela lei das sociedades por ações, com observância das normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (CMN), e 
evidenciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes com 
as utilizadas pela Administração na sua gestão. 
 
A autorização para a conclusão destas demonstrações financeiras foi dada pela Diretoria em 27 de março de 2024.  
 

4. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

 
As principais práticas contábeis utilizadas são as seguintes: 
 
a) Moeda funcional 

 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em reais, que é a moeda funcional do Banco. 

b) Apuração do resultado 
 

As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas 
na apuração dos resultados dos períodos em que ocorrem, sempre simultaneamente quando se correlacionam, independentemente 
de seu recebimento ou pagamento. 

As receitas e despesas de natureza financeira são apropriadas observando-se o critério pro rata temporis, substancialmente com base 
no método exponencial. 

As operações com taxas pós-fixadas ou indexadas a moedas estrangeiras são atualizadas até as datas dos balanços. 

c) Caixa e equivalentes de caixa 
 

Caixa e equivalentes de caixa são representados por disponibilidades em moeda nacional, moeda estrangeira e aplicações 
interfinanceiras de liquidez, cujo vencimento das operações na data efetiva da aplicação seja igual ou inferior a 90 dias e apresentam 
risco insignificante de mudança de valor justo, que são utilizados pelo Master para gerenciamento de seus compromissos de curto 
prazo. 
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Em 31 de dezembro de 2023 
Em milhares de reais �t R$, exceto quando indicado 

 

 
 

 

d) Aplicações interfinanceiras de liquidez 
 

As aplicações interfinanceiras de liquidez são apresentadas pelo valor de aplicação, acrescidas dos rendimentos auferidos até as datas 
dos balanços. 

e) Títulos e valores mobiliários 
 

De acordo com a Circular nº �ï�X�ì�ò�ô�l�ì�í�U�� �}�•�� �š�_�š�µ�o�}�•�� ���� �À���o�}�Œ���•�� �u�}���]�o�]���Œ�]�}�•�� ���}�� �����v���}�� �•���}�� ���o���•�•�]�(�]�������}�•�� �v���•�� �����š���P�}�Œ�]���•�� �^�š�_�š�µ�o�}�•�� �‰���Œ����
�v���P�}���]�������}�_�U���^�š�_�š�µ�o�}�•�����]�•�‰�}�v�_�À���]�•���‰���Œ�����À���v�����_�������^�š�_�š�µ�o�}�•���u���v�š�]���}�•�����š� ���}��vencimento�_�X 

Para negociação: são os títulos e valores mobiliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados. Esses 
títulos apresentam seu valor de custo atualizado pelos rendimentos incorridos até as datas dos balanços e ajustado pelo valor de 
mercado, sendo esses ajustes registrados à adequada conta de receita ou despesa no resultado do período. Tais títulos são 
considerados no circulante independente do prazo de vencimento do título. 

Disponíveis para venda: classificam-se nesta categoria aqueles títulos e valores mobiliários que podem ser negociados, porém não são 
adquiridos com o propósito de serem frequentemente negociados ou de serem mantidos até o seu vencimento. Os rendimentos 
int�Œ�_�v�•�����}�•���~�^accrual�_�•���•���}���Œ�����}�v�Z�����]���}�•���v���������u�}�v�•�š�Œ�������}���������Œ���•�µ�o�š�����}���������•���À���Œ�]�����•���•���v�}���À���o�}�Œ���������u���Œ�������}�����]�v�������v���}���Œ�����o�]�Ì�����}�•�����u��
contrapartida a conta destacada do patrimônio líquido, líquido dos efeitos tributários; e 

Mantidos até o vencimento: nesta categoria são classificados aqueles títulos e valores mobiliários para os quais a instituição tem a 
intenção e capacidade financeira de mantê-los em carteira até seu vencimento. São contabilizados ao custo de aquisição, acrescidos 
dos rendimentos intrínsecos. A reavaliação quanto à classificação dos títulos e valores mobiliários é efetuada por ocasião da elaboração 
dos balanços semestrais, levando em conta a intenção e a capacidade financeira, observado os procedimentos estabelecidos pela 
Circular nº 3.068/01. 

f) Mensuração do valor justo 
 

A metodologia aplicada para mensuração do valor justo (valor provável de realização) dos títulos e valores mobiliários é baseada no 
cenário econômico e nos modelos de precificação desenvolvidos pela diretoria, que incluem a captura de preços médios praticados no 
mercado, aplicáveis para a data base do balanço. Assim, quando da efetiva liquidação financeira destes itens, os resultados poderão 
vir a ser diferentes dos estimados. De acordo com a Circular nº 3.082/02 e regulamentações posteriores, os instrumentos financeiros 
derivativos devem ser classificados na data de sua aquisição de acordo com a intenção da diretoria para fins ou não de proteção 
(� ĥedge�_) e ajustados pelo valor de mercado com as valorizações e desvalorizações reconhecidas diretamente no resultado do período. 

Ao mensurar o valor justo de um ativo ou passivo, estes são classificados em diferentes níveis em uma hierarquia, conforme a seguir: 

Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. 

Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços). 

Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis). 

g) Instrumentos financeiros derivativos 
 

Os instrumentos financeiros derivativos são classificados, na data de sua aquisição, de acordo com a intenção da Administração para 
fins ou não de proteção (hedge), seguindo as premissas da Circular Bacen n° 3.082/2002. 

As operações que utilizam instrumentos financeiros efetuadas por solicitação de clientes, por conta própria, ou que não atendam aos 
critérios de proteção (principalmente derivativos utilizados para administrar a exposição global de risco), são contabilizadas pelo valor 
de mercado, com os ganhos e as perdas realizadas e não realizadas, reconhecidas diretamente na demonstração de resultados. 

Hedge de risco de mercado 

O Master possui estratégias de hedge de risco de mercado. A Instituição documenta, no início da transação de hedge, a relação entre 
os instrumentos de hedge e os itens protegidos, bem como seu objetivo e estratégia de gerenciamento de risco.  

O hedge é avaliado em base contínua determinando como tendo sido altamente efetivo durante todos os períodos das demonstrações 
financeiras para o qual foi designado. 
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Para essas operações são aplicadas as seguintes práticas: 

�x O ganho ou a perda resultante da nova mensuração do instrumento de hedge pelo valor justo deve ser reconhecido no 
resultado. 
 

�x O ganho ou a perda resultante do item coberto atribuível a parcela efetiva do risco designado deve ajustar o valor contábil 
do item coberto a ser reconhecido no resultado.                                                                                                                                                                                                                                             

Quando o derivativo expirar ou for vendido e os critérios de hedge contábil não forem mais atendidos ou caso a designação seja 
revogada deve-se descontinuar prospectivamente o hedge contábil. Além disso, qualquer ajuste no valor contábil do item coberto 
deve ser amortizado no resultado. 

h) Requisitos mínimos no processo de apreçamento de instrumentos financeiros (Títulos e valores mobiliários e instrumentos 
financeiros derivativos) 
 

A Resolução do CMN nº 4.277/13, dispõe sobre requisitos mínimos a serem observados no processo de apreçamento de instrumentos 
financeiros avaliados pelo valor justo e quanto à adoção de ajustes prudenciais pelas instituições financeiras. Os instrumentos 
financeiros de que tratam a Resolução incluem: 

�x �d�_�š�µ�o�}�•�� ���� �À���o�}�Œ���•�� �u�}���]�o�]���Œ�]�}�•�� ���o���•�•�]�(�]�������}�•�� �v���•�� �����š���P�}�Œ�]���•�� �^�š�_�š�µ�o�}�•�� �‰���Œ���� �v���P�}���]�������}�_�� ���� �^�š�_�š�µ�o�}�•�� ���]�•�‰�}�v�_�À���]�•�� �‰���Œ���� �À���v�����_�U��
conforme a Circular Bacen nº 3.068/01; 
 

�x Instrumentos financeiros derivativos, de que trata a Circular Bacen nº 3.082/02; e 
 

�x Demais instrumentos financeiros avaliados pelo valor de mercado, independentemente da sua classificação na carteira de 
negociação, estabelecida na Resolução CMN nº 3.464/07. 

De acordo com esta Resolução, o Banco passou a estabelecer procedimentos para a avaliação da necessidade de ajustes no valor dos 
instrumentos financeiros citados acima, observando os critérios de prudência, relevância e confiabilidade. Esta avaliação inclui, entre 
outros fatores, o spread de risco de crédito no registro do valor a mercado destes instrumentos. 

i) Operações de crédito e provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
 

A provisão para perdas associadas ao risco de crédito referente a operações de crédito, adiantamentos sobre contratos de câmbio e 
outros créditos com características de concessão de crédito, inclusive avais e fianças prestadas, é apurada em conformidade com os 
preceitos da Resolução CMN nº 2.682/99, considerando-se a classificação das operações de crédito e de outros ativos financeiros em 
nove níveis de risco que, por sua vez, estão diretamente relacionados ao percentual da provisão a ser constituída. 

A classificação das operações com características de operações de crédito é amparada na análise periódica do devedor e da operação, 
levando-se em consideração itens como a situação econômico-financeira, grau de endividamento, capacidade de geração de 
resultados, fluxo de caixa, administração e qualidade de controles, pontualidade e atrasos nos pagamentos, contingências, setor de 
atividade, limite de crédito e as características gerais da operação, bem como as garantias envolvidas. 

As baixas de operações de crédito contra prejuízo (write-offs) são efetuadas após decorridos 6 meses contados a partir da classificação 
no rating H, desde que apresentem atraso superior a 180 dias. 

Com relação ao período de atraso verificado nas operações com prazo a decorrer superior a 36 meses, admite-se a contagem em dobro 
sobre os intervalos de atraso definidos para os nove níveis de risco. 

As rendas de operações de crédito vencidas há mais de 59 dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas 
como receita quando efetivamente recebidas. 

As operações classificadas no nível H (100% de provisão) permanecem nessa classificação por seis meses, quando então são baixadas 
contra a provisão existente e controladas por cinco anos em conta de compensação, não mais figurando no balanço patrimonial, 
conforme estabelecido pela Resolução CMN n° 2.682/99. 

As renegociações registradas como prejuízo e controladas em contas de compensação são classificadas como de rating H. Eventuais 
ganhos auferidos por ocasião da renegociação são apropriados ao resultado quando efetivamente recebidos. A reclassificação para 
categoria de menor risco é realizada quando há amortização significativa da operação ou quando fatos novos relevantes justificarem 
a mudança do nível de risco. 
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j) Precatórios 
 

Precatórios são requisições de pagamentos expedidos pelo Poder Judiciário para cobrar de Municípios, Estados ou União, assim como 
de autarquias e fundações, o pagamento de valores devidos após condenação judicial definitiva. Os precatórios são adquiridos pelo 
Banco após detido estudo a despeito das regulamentações vigentes, estoque de dívida e performance de pagamento de cada ente 
devedor. Em paralelo, o ativo é alvo de análise que contempla sobretudo questões processuais e avaliação de risco do cedente. 

A precificação dos precatórios contempla a previsibilidade de recebimento atrelada ao deságio relativo para a renda pretendida 
durante o fluxo previsto para liquidação. Eventualmente, o fluxo poderá ser distinto da previsão, em decorrência da consolidação das 
metas orçamentárias dos entes devedores. O valor presente contábil é calculado com base no preço de aquisição, acrescido da 
apropriação mensal de renda relativa ao prazo e deduzido do valor do deságio, bem como dos índices de atualização monetária e 
demais encargos legais, de acordo com a legislação vigente aplicável ao caso. 

k) Baixa de ativos financeiros 
 

Conforme determinado pela Resolução Bacen nº 3.533/08, a baixa de um ativo financeiro se dá quando os direitos contratuais ao fluxo 
de caixa do ativo financeiro expiram ou quando ocorrer a venda ou a transferência deste ativo financeiro. 

A venda ou a transferência de um ativo financeiro deve ser classificada nas seguintes categorias: 

�x Operações com transferência substancial dos riscos e benefícios: o cedente transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios de propriedade do ativo financeiro objeto da operação, tais como: (i) venda incondicional do ativo financeiro; (ii) 
venda do ativo financeiro em conjunto com opção de recompra pelo valor justo desse ativo no momento da recompra; e (iii) 
venda do ativo financeiro em conjunto com opção de compra ou de venda cujo exercício seja improvável de ocorrer. 
 

�x Operações com retenção substancial dos riscos e benefícios: o cedente retém substancialmente todos os riscos e benefícios 
de propriedade do ativo financeiro objeto da operação, tais como: (i) venda do ativo financeiro em conjunto com 
compromisso de recompra do mesmo ativo a preço fixo ou o preço de venda adicionado de quaisquer rendimentos; (ii) 
contratos de empréstimo de títulos e valores mobiliários; (iii) venda do ativo financeiro em conjunto com contrato de swap 
de taxa de retorno total que transfira a exposição ao risco de mercado de volta ao cedente; (iv) venda do ativo financeiro em 
conjunto com opção de compra ou de venda cujo exercício seja provável de ocorrer; e (v) venda de recebíveis para os quais 
o vendedor ou o cedente garanta por qualquer forma compensar o comprador ou o cessionário pelas perdas de crédito que 
venham a ocorrer, ou cuja venda tenha ocorrido em conjunto com a aquisição de cotas subordinadas do Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios (FIDC) comprador; e 
 

�x Operações sem transferência ou retenção substancial dos riscos e benefícios: devem ser classificadas as operações em que 
o cedente não transfere nem retém substancialmente todos os riscos e benefícios de propriedade do ativo financeiro objeto 
da operação. 

As provisões para operações de crédito seguem os parâmetros estabelecidos pela Resolução nº 2.682/99 do Bacen. 

A partir de 1º de janeiro de 2012, entrou em vigência a Resolução CMN nº 3.533/08, que alterou o registro das operações de cessões 
de crédito, realizadas a partir desta data, estabelecendo procedimentos para a classificação e divulgação das operações de venda ou 
de transferência de ativos financeiros. Conforme esse novo normativo, a manutenção ou baixa do ativo financeiro está relacionada à 
retenção substancial dos riscos e benefícios na operação de venda ou transferência. As operações de cessão de créditos classificadas 
���}�u�}�� �^�Œ���š���v�����}�� �•�µ���•�š���v���]���o�� ���}�•�� �Œ�]�•���}�•�� ���� �����v���(�_���]�}�•�_�� �‰���Œ�u���v�������u�� �Œ���P�]�•�š�Œ�������•�� �v�}�� ���š�]�À�}�� ���u�� �•�µ���� �š�}�š���o�]���������X�� �K�•�� �À���o�}�Œ���•�� �Œ���������]���}�•�� �va 
operação são registrados no ativo com contrapartida no passivo referente à obrigação assumida. As receitas e despesas são 
���‰�Œ�}�‰�Œ�]�������•���������(�}�Œ�u�����•���P�Œ���P�����������}���Œ���•�µ�o�š�����}�����}���‰���Œ�_�}���}���‰���o�}���‰�Œ���Ì�}���Œ���u���v���•�����v�š�����������}�‰���Œ�������}�X���K�•�����Œ� ���]�š�}�•���������]���}�•���•���u���^�Œ���š���v�����} 
�•�µ���•�š���v���]���o�����}�•���Œ�]�•���}�•�����������v���(�_���]�}�•�_���•���}�������]�Æ�����}�•�����}�����š�]�À�}�������}���P���v�Z�}���}�µ���‰���Œ�������Œ�����}�v�Z�����]���}���v���������š���������������•�•���}�X 

l) Despesas antecipadas 
 

São controladas por contrato e contabilizadas na rubrica de "Despesas antecipadas". A apropriação dessa despesa ao resultado do 
�‰���Œ�_�}���}��� �����(���š�µ�������������������}�Œ���}�����}�u���}���‰�Œ���Ì�}���������À�]�P�!�v���]�������}�•�����}�v�š�Œ���š�}�•�������Œ���P�]�•�š�Œ���������v�����Œ�µ���Œ�]�������^�K�µ�š�Œ���•�������•�‰���•���•�������u�]�v�]�•�š�Œ���š�]�À���•�_�X 

m) Outros ativos 
 

São demonstrados pelos valores de custo, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias auferidos, deduzidos 
das correspondentes provisões para perdas ou ajustes ao valor de realização. 
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�x Operações de câmbio - Os ativos e passivos monetários denominados em moedas estrangeiras foram convertidos para reais 
pela taxa de câmbio da data de fechamento do balanço e as diferenças decorrentes de conversão de moeda foram 
reconhecidas no resultado do período. 
 

�x Negociação e intermediação de valores - Os saldos são demonstrados pelos valores das operações de compra ou venda de 
instrumentos financeiros realizados junto às bolsas de valores e de mercadorias e futuros, por conta própria e de clientes, 
pendentes de liquidação dentro do prazo previsto pela legislação em vigor. 

 
n) Permanente 

 
É demonstrado ao custo, combinado com os seguintes aspectos: 

Investimentos em participações em controladas e coligadas 

A participação em controladas é avaliada pelo método da equivalência patrimonial; 

A participação em coligadas é avaliada pelo método de custo. 

Imobilizado de uso 

Itens do imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas 
acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment), quando aplicáveis. As depreciações são calculadas pelo método linear, 
observando-se as seguintes taxas anuais: edificações, 4%, móveis e equipamentos de uso e sistema de comunicação, 10% e sistema 
de processamento de dados, 20%. 

o) Redução do valor recuperável de ativos não financeiros (impairment) 
 

É reconhecida uma perda por impairment se o valor contabilizado de um ativo ou de sua unidade geradora de caixa excede seu valor 
recuperável. Uma unidade geradora de caixa é o menor grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente 
independentes de outros ativos e grupos. Perdas por impairment são reconhecidas no resultado do período. Os valores dos ativos não 
financeiros, exceto os créditos tributários são revistos, no mínimo, anualmente para determinar se há alguma indicação de perda por 
impairment. 

p) Captações no mercado aberto 
 

Compra (venda) de ativos financeiros com base em um contrato de revenda (recompra) a preço fixo são reconhecidas no balanço 
patrimonial como financiamento concedido (recebido), com base na natureza do devedor (credor), sob a rubrica "Captações no 
mercado aberto". 

q) Obrigações por empréstimos e repasses 
 

As obrigações por empréstimos e repasses são demonstradas por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os 
encargos e as variações monetárias ou cambiais incorridas. 

r) Outros passivos 
 

São demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos e as variações monetárias ou 
cambiais incorridos até as datas dos balanços. 

s) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais, fiscais e previdenciárias 
 

O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes e obrigações legais são efetuados de acordo com 
a Resolução do CMN nº 3.823/09, que aprovou o Pronunciamento Contábil (CPC 25) e a Carta Circular nº 3.429/10, da seguinte forma: 

Ativos contingentes - não são reconhecidos, exceto quando da existência de evidências que assegurem elevado grau de confiabilidade 
de realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela confirmação da capacidade de sua recuperação por 
recebimento ou compensação com outro exigível. 

Passivos contingentes - são reconhecidas nas demonstrações financeiras quando, baseado na opinião de assessores jurídicos e da 
diretoria, for considerado provável o risco de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos para 
a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança, enquanto aqueles 
classificados como perda remota não requerem provisão ou divulgação. Causas classificadas como perda possível são apenas 
divulgadas. 
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Obrigações legais (fiscais e previdenciárias) - referem-se às demandas judiciais, onde estão sendo contestadas a legalidade e a 
constitucionalidade de tributos e contribuições. O montante discutido é quantificado, integralmente provisionado e atualizado 
mensalmente. 

t) Provisão para imposto de renda e contribuição social 
 

Existem dois componentes na provisão para imposto de renda e contribuição social: corrente e diferido. O componente corrente 
aproxima-se dos impostos a serem pagos ou recuperados no período aplicável. O componente diferido, representado pelos ativos 
fiscais diferidos e as obrigações fiscais diferidas, é obtido pelas diferenças entre as bases de cálculo contábil e tributária dos ativos e 
passivos, no final de cada período. 

A despesa de imposto de renda e contribuição social é reconhecida na demonstração do resultado em imposto de renda e contribuição 
social, exceto quando se refere a itens reconhecidos diretamente no Patrimônio Líquido, tais como: o imposto sobre a mensuração ao 
valor justo de títulos disponíveis para venda. Posteriormente estes itens são reconhecidos no resultado na realização do ganho/perda 
dos instrumentos. 

Alterações na legislação fiscal e nas alíquotas tributárias são reconhecidas na demonstração do resultado no período em que entram 
em vigor. Os juros e multas são reconhecidos na demonstração do resultado na rubrica outras despesas administrativas. 

As alíquotas dos tributos, bem como suas bases de cálculo estão detalhadas na Nota 29. 

u) Uso de estimativas 
 

A elaboração das demonstrações financeiras requer que a Administração efetue estimativas e adote premissas na determinação de 
valores de ativos, passivos, receitas, despesas e outras transações, tais como: provisão para perdas associadas ao risco de crédito, 
imposto de renda diferido ativo, provisão para contingências e valorização a mercado de determinados títulos e valores mobiliários e 
instrumentos financeiros derivativos. A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes 
dos estimados, devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. As estimativas e premissas são revisadas de forma 
contínua. 

v) Resultados não recorrentes 
 

A Resolução BCB nº 2/20, em seu artigo 34º, passou a determinar a divulgação de forma segregada dos resultados recorrentes e não 
recorrentes. De acordo com os critérios internos de avaliação, define-se como resultado não corrente do período, o resultado que 
esteja relacionado com as atividades atípicas da instituição e não esteja previsto para ocorrer com frequência nos períodos futuros. O 
resultado recorrente por sua vez corresponde às atividades típicas da instituição e tem previsibilidade de ocorrer com frequência nos 
períodos futuros. A natureza e o efeito financeiro dos eventos considerados não recorrentes estão apresentados na nota explicativa 
32. 

w) Interpretações de normas aplicáveis em períodos futuros 
 
Resolução CMN nº 4.966 

Com vigência prospectiva a partir de 1º de janeiro de 2025, a Resolução CMN nº 4.966/21 altera a classificação, mensuração e 
divulgação de instrumentos financeiros e contabilidade de hedge. 

O Master elaborou um plano formal, aprovado internamente, com as ações necessárias e detalhadas para adoção da nova norma. O 
plano de implementação foi estruturado com o objetivo de avaliar impactos normativos e de processo, definir aspectos de governança, 
e identificar aspectos sistêmicos. 

O Master vem avaliando a aplicação da referida norma e os possíveis impactos decorrentes da adoção estão sendo avaliados e serão 
concluídos até a data de entrada em vigor da norma. 
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5. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

 
O �����v���}�������(�]�v�������}�u�}���^�����]�Æ�����������‹�µ�]�À���o���v�š���•�������������]�Æ���_���}�•���À���o�}�Œ���•���u���v�š�]���}�•�����}�u�������(�]�v���o�]�������������������š���v�����Œ���������}�u�‰�Œ�}�u�]�•�•�}�•���(�]�v���v�����]�Œ�}�•��de 
curto prazo. As aplicações financeiras possuem características de conversibilidade imediata com o próprio emissor em um montante 
conhecido de caixa e não estão sujeitas a risco de mudança significativa de valor, sendo registradas pelos valores de custo acrescidos 
dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não excedem o seu valor de mercado ou de realização. 

    2023   2022 
Disponibilidades  179.034           178.141  
Caixa  557 

 
                196  

Reserva bancária  6.711              4.992  
Moeda estrangeira (i)  171.766          172.953  
Aplicações interfinanceiras de liquidez  41.146        450.670  
Total 

 220.180          628.811  

 
(i) Valores depositados no exterior prioritariamente nas moedas dólar e euro. 

 

 
6. APLICAÇÕES INTERFINANCEIRAS DE LIQUIDEZ 

                                 

                    2023 

Papel/Vencimento        Até 3 meses     De 3 a 12 meses    De 1 a 3 anos    Total 
Aplicações em depósitos interfinanceiros 

             -           100.131       459.725         559.856  
Aplicações em moedas estrangeiras 

          41.146             -             -            41.146  
Total 

   
       41.146  

 
      100.131  

 
    459.725  

 
      601.002  

           
Circulante 

                 141.277  
Não circulante 

                459.725  
           

                                        
                  2022 

Papel/Vencimento          Até 3 meses     De 3 a 5 anos    Total 
Aplicações em operações compromissadas            450.670             -             450.670  
Posição bancada    

 
 

   
 

Notas do tesouro nacional - NTN            383.710             -             383.710  
Letras do tesouro nacional - LTN             60.010             -              60.010  
Posição financiada          
Notas do tesouro nacional - NTN              6.950             -               6.950  
Aplicações em depósitos interfinanceiros                -           372.520           372.520  
Total    

 
       450.670  

 
      372.520  

 
        823.190  

          
Circulante                 450.670  
Não circulante                 372.520  
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7. TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS E INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVATIVOS 

 
Os títulos privados estão registrados e custodiados na B3 �t Brasil, Bolsa e Balcão e os títulos públicos registrados e custodiados na 
SELIC (Sistema Especial de Liquidação e Custódia). 

a) Composição da carteira de títulos e valores mobiliários por categoria, tipo de papel e prazo de vencimento 

                2023 

Papel/Vencimento  Nível  
 Até 3 
meses  

De 3 a 12 
meses 

De 1 a 3 
anos 

De 3 a 5 
anos 

Acima 
de 5 
anos 

Valor de 
mercado 
(contábil) 

Custo 
amortizado 

Títulos disponíveis para venda         

Debêntures 2 - 36.394 - - - 36.394 36.913 

Total de títulos disponíveis para venda  - 36.394 - - - 36.394 36.913 
         
Títulos para negociação         

Cotas de fundos de investimento - FIDCs (i) 2 1.488.284 851.453 2.529.848 892.451 775.025 6.537.061 6.537.061 

Cotas de fundos de investimento - Outros 2 3.018.453 122.290 8.504 1.819.202 - 4.968.449 4.968.449 

Letras financeiras do tesouro - LFT 1 25.428 205.597 273.869 693.421 98.744 1.297.059 1.297.025 
Aplicações em títulos e valores mobiliários no exterior 2 1.085.283 - - - - 1.085.283 1.085.283 
Letras do tesouro nacional - LTN 1 10.680 76.095 315.848 - - 402.623 401.225 

Notas do tesouro nacional - NTN 1 - 379 - 45.441 79.605 125.425 125.042 

Total de títulos para negociação  5.628.128 1.255.814 3.128.069 3.450.515 953.374 14.415.900 14.414.085 
         
Total de títulos e valores mobiliários  5.628.128 1.292.208 3.128.069 3.450.515 953.374 14.452.294 14.450.998 

Circulante       14.452.294   
Não circulante 

      -                         

       
 
   

                2022 

Papel/Vencimento  Nível  
 Até 3 
meses  

De 3 a 12 
meses 

De 1 a 3 
anos 

De 3 a 5 
anos 

Acima 
de 5 
anos 

Valor de 
mercado 
(contábil) 

Custo 
amortizado 

Títulos disponíveis para venda 
        

Debêntures 2 - - 32.181 - - 32.181 32.651 
Certificado de recebíveis imobiliários 2 - 12.644 - - - 12.644 10.792 
Total de títulos disponíveis para venda 

 - 12.644 32.181 - - 44.825 43.443 

         
Títulos para negociação 

        
Cotas de fundos de investimento - FIDCs (i) 2 735.886 597.031 1.282.708 349.651 214.355 3.179.631 3.179.631 
Cotas de fundos de investimento - Outros 2 1.466.879 - - 20.770 - 1.487.649 1.487.649 
Letras financeiras do tesouro - LFT 1 38.019 145.095 362.930 705.423 257.240 1.508.707 1.509.448 
Aplicações em títulos e valores mobiliários no exterior 2 625.009 - - - - 625.009 625.009 
Letras do tesouro nacional - LTN 1 - 3.125 76.155 - - 79.280 82.955 
Notas do tesouro nacional - NTN 1 - - 61.510 6.134 3.781 71.425 72.621 
Total de títulos para negociação 

 2.865.793 745.251 1.783.303 1.081.978 475.376 6.951.701 6.957.313 

         
Total de títulos e valores mobiliários 

 2.865.793 757.895 1.815.484 1.081.978 475.376 6.996.526 7.000.756 

Circulante       6.964.345  
Não circulante 

      32.181  
 

(i) Em 31 de dezembro de 2023 incluem provisões adicionais para perdas esperadas no montante de R$ 18.379 (R$ 112.397 em 
31 de dezembro de 2022). 
 

O valor de mercado dos títulos e valores mobiliários baseia-se em cotação de preços na data do balanço. Se não houver cotação de 
preço de mercado, os valores são estimados com base em cotações de distribuidores ou através de fluxos de caixa futuros descontados 
a valor presente por taxas de descontos obtidas através de dados observáveis de mercado. As aplicações em cotas de fundos de 
investimento são registradas pelo valor de aquisição e atualizadas pelos respectivos valores das cotas divulgadas pelos administradores 
dos fundos. 
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b) Resultado de operações com títulos e valores mobiliários 

Os valores líquidos dos ganhos e perdas com títulos e valores mobiliários registrados em contas de resultado estão demonstrados a 
seguir: 

  2° semestre 2023   2023   2022 

Cotas de fundos de investimento 787.296  1.440.415  663.454 

Títulos de renda fixa 101.747  222.075  94.332 

Rendas de aplicações interfinanceiras de liquidez 22.678  57.319  27.510 

Títulos e valores mobiliários no exterior 6.911  (55.103)  1.771 

Títulos de renda variável -  15  (38) 

Total 918.631  1.664.721  787.029 

 
c) Composição da carteira de instrumentos financeiros derivativos 

 
I. Gerenciamento 

O controle de gerenciamento de risco das carteiras é efetuado utilizando-se de metodologias, tais como: Value at risk (VAR), 
sensibilidade, risco de liquidez e cenários de stress. Com base nessas informações, a tesouraria providencia os instrumentos financeiros 
derivativos necessários, de acordo com a política de riscos de mercado e liquidez previamente definidas pela administração. 

Os instrumentos financeiros derivativos representam contratos acordados com diversas contrapartes para administrar nossa exposição 
global, em especial, a administração da exposição cambial. 

 
II. Critérios de avaliação e mensuração, métodos e premissas utilizados na apuração do valor de mercado 

Para a apuração do valor justo dos instrumentos financeiros derivativos, o Master utiliza as taxas referenciais de mercado divulgadas 
principalmente pelas bolsas especializadas. Para derivativos que não têm preços diretamente divulgados por bolsas, os preços justos 
são obtidos por meio de modelos de apreçamento que utilizam informações de mercado, inferidas a partir de preços divulgados de 
ativos de maior liquidez. Destes preços são extraídas as curvas de juros e as volatilidades de mercado que servem de dados base para 
utilização nos modelos de apuração dos valores justos. Nesta situação, encontram-se os derivativos de balcão e títulos pouco líquidos. 

 
III. Composição da carteira por vencimento 

                2023 

  
 

Nível  
Até 3 

meses 
De 3 a 12 

meses 
De 1 a 3 

anos 
De 3 a 5 

anos 
Acima de 5 

anos 
Valor 
justo 

Valor de 
Referência 

Ativo         
Swap 2 - 32.979 24.612 123.732 17.764 199.087 2.303.422 
NDF 2 3.253 - - - - 3.253 212.060 
Total  3.253 32.979 24.612 123.732 17.764 202.340 2.515.482 

Circulante       36.232  

Não circulante       166.108           

Passivo 
        

Swap 2 - 1.142 48.346 81.094 1.163 131.745 1.132.308 
Opções 2 - 4.669 - - - 4.669 1.000.000 
Total  - 5.811 48.346 81.094 1.163 136.414 2.132.308 

Circulante 
 

     5.811  

Não circulante       130.603  
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              2022 
   Nível  Até 3 meses De 3 a 12 meses De 1 a 3 anos De 3 a 5 anos Valor justo Valor de Referência 
Ativo        
Swap 2 14.257 - 133 - 14.390 400.531 
Opções 2 - 42.967 - - 42.967 905.169 
Total  14.257 42.967 133 - 57.357 1.305.700 
Circulante      57.224  
Não circulante      133  

Passivo 
 

      
Swap 2 3.563 - - 4.006 7.569 1.177.069 
Opções 2 - 48.874 - - 48.874 905.169 
Total  3.563 48.874 - 4.006 56.443 2.082.238 

Circulante      52.437  
Não circulante      4.006  

 

IV. Composição da carteira por indexador 

* Contrato em US$ 

 
V. Hedge accounting 

 Hedge de risco de mercado: Hedge da carteira de captação �t CDB 

O Master possui estruturas de hedge de risco de mercado. Estas posições são estruturas de hedge das exposições de captações 
indexadas a juros pré-fixados e ao IPCA, a fim de converter estas posições ao CDI. 

Os instrumentos financeiros classificados nesta categoria, tem por objetivo, compensar os riscos decorrentes da exposição à variação 
no valor de mercado do item objeto de hedge, sendo o ganho ou perda reconhecido no resultado. O objeto de hedge é ajustado ao 
valor de mercado, sendo a parcela efetiva das valorizações ou desvalorizações reconhecida no resultado. Quando o instrumento de 
hedge expirar ou for negociado ou em caso de descontinuação do hedge contábil, qualquer ajuste do objeto de hedge é contabilizado 
diretamente no resultado. 

A efetividade apurada para a carteira de hedge está em conformidade com o estabelecido pelo Circular nº 3.082/02, já que o Master 
optou por manter a sua estrutura de hedge seguindo os requisitos dessa norma. 

      2023       2022 

  Valor de Referência  Valor justo  Valor de Referência  Valor justo 

Swap - Risco de mercado        

Ativo        

IPCA x CDI 51.808  713  400.531  14.390 

Pré x CDI 2.051.512  165.395  -  - 

CDI 200.102  32.979  -  - 

Passivo        

IPCA x CDI 391.866  8.978  1.177.069  7.569 

Pré x CDI 740.442  122.767  -  - 

Opções        

Ativo        

CDI -  -  905.169  42.967 

Passivo        

CDI 1.000.000  4.669  905.169  48.874 

NDF        

Ativo        

Índice - DOL* 212.060  3.253  -  - 

Total ativo 2.515.482  202.340  1.305.700  57.357 

Total passivo 2.132.308  136.414  2.082.238  56.443 
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                2023 

    Valor de referência   Valor de Curva   Valor de mercado   Ajuste a mercado 

Instrumento de Hedge         

Contratos de swap - Pré x DI  2.235.636  (18.500)  60.793  79.293 

Contratos de swap - IPCA x DI  443.674  (16.567)  (8.265)  8.302 

Total  2.679.310  (35.067)  52.528  87.595 

Objeto de Hedge 
        

Captações    (2.859.350)  (2.946.760)  (87.410) 

Total    (2.859.350)  (2.946.760)  (87.410) 

         
         

                2022 

    Valor de referência   Valor de Curva   Valor de mercado   Ajuste a mercado 

Instrumento de Hedge 
        

Contratos de swap - Pré x DI         186.572               (242)             2.264             2.506  

Contratos de swap - IPCA x DI            525.015                (3.776)            (10.496)              (6.720) 

Total             711.587               (4.018)              (8.232)               (4.214) 

Objeto de Hedge 

        

Captações             (723.317)           (719.138)                 4.179  

Total             (723.317)           (719.138)                 4.179  

 

d) Resultado com instrumentos financeiros derivativos 

  2° semestre 2023   2023   2022 

Swap 46.390  106.935  7.933 
Futuro 9.938  72.566  14.840 
Opções (55.490)  (38.590)  (11.869) 
NDF 1.049  29.230  - 

Total 1.887  170.141  10.904 

 
 

8. OPERAÇÕES DE CRÉDITO E TÍTULOS COM RISCO DE CRÉDITO 

 
a) Composição da carteira por tipo de operação  

    2023   2022 
Títulos e crédito a receber (1) 

 
   7.645.415    6.004.227  

Empréstimos (Corporate) 
 

   4.593.428      880.950  
Consignado 

 
   2.551.226    2.206.627  

Cartão de crédito 
 

     583.613      264.848  
Conta garantida 

 
     497.691      319.148  

Crédito pessoal 
 

     179.138       48.676  
Financiamentos habitacionais 

 
      34.362       25.964  

Home Equity 
 

      15.873       29.977  
Financiamento de BNDU 

 
      15.406       14.487  

Financiamento imobiliário 
 

       7.423       11.996  
Cessão carteira FIDC 

 
         455        1.078  

Total  
 

  16.124.030    9.807.978  

Circulante    2.686.101  

 

 2.146.825  
Não circulante 

  13.437.929  
 

 7.661.153  



Banco Master S.A.  
Notas explicativas às Demonstrações Financeiras  
Em 31 de dezembro de 2023 
Em milhares de reais �t R$, exceto quando indicado 

 

 
 

 

a.1) Títulos e crédito a receber 

    2023   2022 

Direitos creditórios  7.478.242 
 

    5.853.170  

Federal  7.478.242 
 

    5.853.170  

Precatórios  148.698 

 

         131.752  

Estadual  92.935 
 

         82.983  

Municipal  55.763 
 

          48.769  

Total  7.626.940     5.984.922  

 

1. Títulos e créditos a receber está composto prioritariamente por valores a receber oriundos de precatórios e de direitos 
creditórios adquiridos pelo Banco. Os títulos adquiridos possuem laudos periciais jurídicos e contábil, que suportam os 
registros contábeis e compõem a análise interna atrelada, sobretudo a questões processuais e avaliação de risco do cedente, 
para a aquisição e definição do preço. 
O valor presente contábil é apresentado pelo custo amortizado, e está calculado com base no preço de aquisição, acrescido 
da apropriação mensal de renda relativa à correção objeto da ação, descontando o deságio, bem como dos índices de 
atualização monetária (indexador Selic conforme Lei n° 14.375/22), e demais encargos legais, de acordo com a legislação 
vigente aplicável ao caso. 
 

b) Composição da carteira por vencimento 

                        2023 

    A vencer   Vencidos   Total 

Prazo   Valor   %   Valor   %   Valor   % 

Até 3 meses  1.196.420  7,5  55.622  39,8  1.252.042  7,8 

De 3 a 12 meses  1.363.327  8,5  70.732  50,6  1.434.059  8,9 

De 1 a 3 anos  3.271.239  20,5  13.472  9,6  3.284.711  20,4 

De 3 a 5 anos  2.190.117  13,7  -  -  2.190.117  13,6 
De 5 a 15 anos (i)  7.963.101  49,8  -  -  7.963.101  49,3 

Total   15.984.204  100,0  139.826  100,0  16.124.030  100,0 

                          

   

 

 

 

 

 

 

             

                        2022 

    A vencer   Vencidos   Total 

Prazo   Valor   %   Valor   %   Valor   % 

Até 3 meses       829.896                  8,5  
 

       36.947                51,3        866.843                      8,8  

De 3 a 12 meses     1.246.210                12,8  
 

        33.772               46,9      1.279.982                     13,1  

De 1 a 3 anos         684.116                  7,0  
 

           1.277                  1,8         685.393                      7,0  

De 3 a 5 anos        467.592                 4,8  
 

                 -                      -           467.592                      4,8  

De 5 a 15 anos (i)    6.508.168               66,9  
 

                 -                      -       6.508.168                    66,3  

Total     9.735.982             100,0  
 

        71.996             100,0     9.807.978                 100,0  

 
 

(i) Composto principalmente por precatórios e direitos creditórios representados em a.1. 
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c) Composição da carteira de crédito por nível de risco 

    2023 

Nível de risco % Provisão   A vencer   Vencidos   Total    Provisão 

AA   0,0%  7.496.718  -  7.496.718  - 

A   0,5%  2.810.941  6.048  2.816.989  14.079 

B  1,0%  483.904  7.360  491.264  4.912 

C  3,0%  4.385.891  16.517  4.402.408  132.072 

D  10,0%  391.378  6.857  398.235  39.823 

E  30,0%  252.691  13.997  266.688  80.006 

F  50,0%  23.761  7.708  31.469  15.734 

G  70,0%  28.469  10.737  39.206  27.444 

H  100,0%  110.451  70.602  181.053  181.053 

Total  

 

 15.984.204  139.826  16.124.030  495.123 

  

  
       

    2022 

Nível de risco % Provisão   A vencer   Vencidos   Total    Provisão 

AA   0,0%   5.872.474  
 

                 -    
 

  5.872.474  
 

                 -    

A   0,5%     2.511.341  
 

          3.249  
 

  2.514.590  
 

        12.569  

B  1,0%    1.066.231  
 

          4.566  
 

   1.070.797  
 

       10.708  

C  3,0%        126.210  
 

         8.570  
 

      134.780  
 

         4.043  

D  10,0%          36.541  
 

          8.797  
 

        45.338  
 

         4.534  

E  30,0%        29.408  
 

          7.428  
 

        36.836  
 

         11.051  

F  50,0%           11.555  
 

           4.511  
 

         16.066  
 

         8.033  

G  70,0%         22.522  
 

         11.241  
 

         33.763  
 

       23.634  

H  100,0%         59.700  
 

       23.634  
 

        83.334  
 

       83.334  

Total  

 

  9.735.982           71.996     9.807.978  
 

     157.906  

 

d) Composição da carteira de crédito por setor econômico 

                            2023   2022 

Público (i) 
             

7.626.940 
 

                    5.984.922  

Pessoa física 
             

3.401.916 
 

                     2.586.137  

Construção              1.206.665                          224.273  

Financeiro 
             

1.186.286 
 

                       520.060  

Indústria              1.176.553                              9.860  

Serviços 
             

913.578 
 

                        326.263  

Comércio              409.729  111 

Comunicação 
             

146.084 
 

                         153.556  

Outros 
             

56.279 
 

2.796                               

Total 
             

16.124.030 
 

                    9.807.978  

 

(i) Composto por precatórios e direitos creditórios, conforme detalhamento na Nota a.1. 
 

e) Composição da carteira de crédito por indexador 

                            2023   2022 
Pós fixada 

             
7.627.132 

 
                      7.161.449  

Pré fixada + Pós fixada              5.250.744                             64.379  

Pré fixada 
             

3.246.154 
 

                     2.582.150  
Total 

             
16.124.030 

 
                    9.807.978  
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f) Composição da carteira de crédito por concentração - exceto carteira de precatórios  

        2023       2022 
    Saldo   % Carteira   Saldo   % Carteira 
10 maiores devedores  3.417.897   40,2   944.653  24,7 
11 - 20 maiores devedores  1.353.366   15,9   210.797  5,5 
21 - 50 maiores devedores  537.712   6,3          122.296                    3,2  
51 -100 maiores devedores  237.548   2,8  

 
         33.378  

 
                 0,9  

Demais clientes   2.950.567   34,8  
 

    2.511.932  
 

               65,7  
Total 

 
8.497.090  100,0 

 
  3.823.056  

 
            100,0  

 
 

g) Movimentação das provisões para operações de crédito e outros créditos, conforme Resolução nº 2.682/99 

  2° semestre 2023   2023   2022 

Saldo inicial         227.722  
 

        157.906  
 

         91.656  

Constituição/reversão 290.986  390.372 
 

        118.818  

Créditos baixados como prejuízo (23.585)  (53.155) 
 

        (52.568) 

Saldo final  495.123  495.123 
 

        157.906  

 
h) Recuperação de crédito 

No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foram recuperados créditos anteriormente baixados como prejuízo no montante de 
R$ 6.689, e R$ 3.442 no 2° semestre de 2023 (R$ 11.293 no exercício findo em 31 de dezembro de 2022). 

i) Renegociação de contratos 

Em 31 de dezembro de 2023 existiam contratos renegociados no valor de R$ 384.286, e R$ 172.031 no 2° semestre de 2023 (R$ 592.806 
em 31 de dezembro de 2022). Para estes contratos foram atribuídos os mesmos ratings das operações anteriormente às 
renegociações. O saldo apresentado considera como renegociação qualquer acordo ou alteração nos prazos de vencimento e nas 
condições de pagamento originalmente pactuadas em operações de crédito. 

 
9. CARTEIRA DE CÂMBIO 

 
a) Composição da carteira 

    
    Outros ativos 

  
    Outros passivos 

    2023   2022   2023   2022 

Direitos sobre venda de câmbio 

 

 4.895  

 

       1.261  

 

   -    

 

           -    

Câmbio comprado a liquidar  

 

 2.517  

 

      20.969  

 

   -    

 

           -    

Adiantamentos em moeda nacional recebidos 

 

  (100) 

 

        (960) 

 

   -    

 

           -    

Câmbio vendido a liquidar  

 

   -    

 

         -    

 

 4.947  

 

         1.254  

Obrigações por compras de câmbio 

 

   -    

 

         -    

 

 2.507  

 

        21.235  

Valores em moedas estrangeiras a pagar 

 

   -    

 

         -    

 

    12  

 

            13  

Total 

 

 7.312  

 

      21.270  

 

 7.466  

 

        22.502  

Circulante 

 

 7.312  

 

      21.270  

 

 7.466  

 

        22.502  
Não circulante 

 
   -    

 
         -    

 
   -    

 
           -    
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b) Resultado de operações de câmbio 

Os valores líquidos dos ganhos e perdas com operações de câmbio registrados em contas de resultado estão demonstrados a seguir: 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Rendas de disponibilidades em moedas estrangeiras 
 

         46.353  
 

  87.665  
 

  216.600  

Financeiro 
 

          1.278  
 

   1.938  
 

    6.911  

Importação 
 

             96  
 

     123  
 

      282  

Exportação 
 

              8  
 

      14  
 

       20  

Variações e diferenças de taxas 
 

         (3.717) 
 

 (18.970) 
 

 (128.982) 

Total 
 

         44.018  
 

  70.770  
 

   94.831  

 
 

10. RENDAS A RECEBER 

 

    2022 

Dividendos a receber 
 

       135.380  

Total 
 

       135.380  

Circulante 

 

       135.380  
Não circulante 

 
                   -    

 

Valores liquidados durante o exercício de 2023, portanto sem saldo para 31 de dezembro de 2023. 

 
11. OUTROS ATIVOS E OUTROS PASSIVOS �t DIVERSOS 

 
a) Outros ativos �t diversos 

    2023   2022 

Valores a receber de vendas de ativos de crédito (i) 
 

1.227.766 
 

    1.395.935  

Devedores diversos - país e exterior  336.795           44.296  

Aquisição de participação (ii) 
 

63.987 
 

         66.598  

Adiantamentos para pagamento por nossa conta  
 

12.146 
 

           8.436  

Adiantamentos e antecipações salariais 
 

259 
 

               362  

Total 
 

1.640.953 
 

     1.515.627  

Circulante 

 

1.640.953 

 

1.515.627                        
Não circulante 

 
- 

 
-                       

 
(i) Refere-se prioritariamente a venda de ativos de crédito quais sejam, carteiras de crédito consignados e outros créditos, e 

precatórios, cujo recebimentos encontram-se em curso. Os saldos apresentados encontram-se líquidos de provisões para 
perdas esperadas no montante de R$ 107.374.(R$ 61.572 em 31 dezembro de 2022). 
 

(ii) Refere-se ao pagamento inicial para aquisição do BNI �t BANCO DE NEGÓCIOS INTERNACIONAL, S.A.. Em 22 de agosto de 
2023, o Banco Master enviou um comunicado ao Banco de Portugal comunicando a desistência da intenção de aquisição de 
participação no BNI. Em 20 de fevereiro de 2024 as partes assinaram um acordo de revogação, no qual o BNI obrigou-se a 
restituir os recursos ao Banco Master em duas parcelas. 
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b) Outros passivos �t diversos 

    2023   2022 

Provisão parcelamento cartão 
 

  79.110  
 

  42.144  

Repasses financeiros 
 

  71.371  
 

  21.549  

Credores diversos - país 
 

  43.724  
 

  23.720  

Provisão despesas de pessoal 
 

  16.509  
 

   9.390  

Provisão instrumento particular de ações - Kovr Participações 
 

  13.592  
 

     -    

Diferimento de comissão fiança 
 

   5.610  
 

     -    

Valores a repassar - Seguro prestamista 
 

   2.857  
 

   6.216  

Precatórios a pagar 
 

     263  
 

  55.744  

Outras provisões 
 

  18.631  
 

  13.144  

Total 
 

 251.667  
 

 171.907  

Circulante 

 

 238.075  

 

 171.907  
Não circulante 

 
  13.592  

 
     -    

 

12. ATIVOS NÃO FINANCEIROS MANTIDOS PARA VENDA 

 

Bens não de uso próprio   2023   2022 

Imóvel residencial 
 

 159.640  
 

 162.217  

Terreno rural 
 

 124.013  
 

 148.366  

Imóvel comercial 
 

 118.236  
 

  84.272  

Terreno urbano 
 

   1.649  
 

   1.649  

Total 
 

 403.538  
 

 396.504  

Circulante 

 

 403.538  

 

 396.504  
Não circulante 

 
     -    

 
     -    

 

13. DESPESAS ANTECIPADAS 

 

                            2023   2022 

Comissões captação 
 

    

        
36.632 

 
                          55.054  

Comissões na colocação de empréstimos 
 

    

        
33.331 

 
                           53.656  

Total 
 

    

        
69.963 

 
                         108.710  

Circulante 

 

    

        

18.079 

 

                             5.723  
Não circulante 

 
    

        
51.884 

 
                        102.987  

 

 

14. ATIVOS E PASSIVOS FISCAIS 

 

De acordo com as práticas contábeis e as regulamentações do Conselho Monetário Nacional - CMN, a Administração do Banco 
constituiu créditos tributários decorrentes de diferenças temporárias em 31 de dezembro de 2023 e de 2022. A referida constituição 
respeitou a projeção da lucratividade do Banco, bem como a expectativa de realização dos citados créditos tributários e o histórico de 
lucros fiscais nos últimos cinco exercícios. 
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a) Ativos fiscais 

    2023   2022 

Ativos fiscais correntes 
 

 117.555  
 

  23.268  

Imposto de renda a compensar 
 

  71.566  
 

  12.479  

Contribuição social a compensar 
 

  45.331  
 

   9.825  

Outros impostos a compensar 
 

     658  
 

     964  

Ativos fiscais diferidos 
 

 370.937  
 

 223.673  

Provisão para perdas esperadas associadas ao risco de crédito 
 

 362.813  
 

 199.696  

Participações sobre lucros 
 

   3.690  
 

   1.283  

Ajuste ao valor de mercado 
 

   2.403  
 

   7.860  

Provisão para contingências 
 

   2.031  
 

   3.348  

Prejuízo fiscal de imposto de renda e base negativa de contribuição social 
 

     -    
 

  11.486  

Total 
 

 488.492  
 

 246.941  

Circulante   221.247  

 

  80.321  

Não circulante  
 267.245  

 
 166.620  

 

b) Passivos fiscais 

    2023   2022 

Passivos fiscais correntes 
 

 143.590  
 

  82.576  

Impostos e contribuições sobre lucros 
 

 114.260  
 

  47.439  

Impostos e contribuições sobre salários 
 

   8.480  
 

   7.176  

Impostos e contribuições sobre serviços de terceiros 
 

   8.257  
 

   9.003  

PIS e COFINS a recolher 
 

   6.917  
 

  18.241  

Outros 
 

   5.676  
 

     717  

Passivos fiscais diferidos 
 

 165.322  
 

  20.431  

Ajuste ao valor de mercado 
 

 165.322  
 

  20.431  

Total 
 

 308.912  
 

 103.007  

Circulante 

 

 308.912  

 

  94.642  

Não circulante 
 

     -    
 

   8.365  

 

c) Movimentação dos ativos e passivos fiscais diferidos 

        2023 

    Ativo diferido   Passivo diferido 

Saldo inicial em 31 de dezembro de 2022 
 

      223.673  
 

         20.431  

Constituição 
 

      253.621  
 

        144.891  

Reversão 
 

     (106.357) 
 

            -    

Saldo final em 31 de dezembro de 2023 
 

      370.937  
 

        165.322  
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d) Previsão de realização dos ativos diferidos 

        2023 

    Ativos diferidos   Valor presente (i) 

Até 1 ano  
        103.692  

 
           90.932  

De 1 a 2 anos  
         34.523  

 
           26.549  

De 2 a 3 anos  
         42.361  

 
           28.568  

De 3 a 4 anos  
         41.037  

 
           24.269  

De 4 a 5 anos  
         71.369  

 
           37.014  

De 5 a 10 anos  
         77.955  

 
           30.903  

Total  
        370.937  

 
          238.235  

 

(i) O valor presente dos créditos tributários foi calculado considerando a taxa média de captação do Banco Master. 
 
 

15. INVESTIMENTOS EM PARTICIPAÇÕES EM COLIGADAS E CONTROLADAS 

 

a) Controladas 

              2023 

 

Banif - Banco 
Internacional 
do Funchal 

(Brasil) S.A. (i) 

Banco 
Master de 

Investimento 
S.A. 

Master 
Corretora de 

Câmbio, 
Títulos  e 
Valores 

Mobiliários 
S.A. 

Master 
Patrimonial 

Ltda. (ii) 

Maximainvest 
Securitizadora 

de Créditos  
Financeiros  

S.A. 

Kovr 
Participações 

S.A. 
Total 

Participação - % 100,0 100,0 100,0 99,99 99,5 76,91  

Quantidade de cotas/ações possuídas 3.946.167.305 5.919.842 1.755.147 37.205.043 26.750.000 20.423.248  

Capital social 1.167.479 47.000 43.588 37.205 26.750 150.949  

Patrimônio líquido 309.792 1.406 31.840 259.836 216 193.631  

Resultado líquido no exercício 292.300 (22.296) (7) 37.087 (717) 51.595  

Valor do investimento 309.792 1.406 31.840 259.810 215 148.922 751.985 

Resultado de equivalência patrimonial 292.300 (22.296) (7) 37.083 (717) 39.671 346.034 

        

 

  2022 

  

Banco Master 
de 

Investimento 
S.A. 

 

Master 
Corretora de 

Câmbio, Títulos  
e Valores 

Mobiliários S.A. 

 
Master 

Patrimonial 
Ltda. (ii) 

 

Maximainvest  
Securitizadora de 

Créditos  
Financeiros  S.A. 

 
Kovr  

Participações 
S.A. 

 Total 

Participação - % 100,0  100,0  99,99  100,0  82,35   

Quantidade de cotas/ações possuídas 5.919.842  1.755.147  34.950.000  26.550.000  20.211.616   

Capital social 47.000  43.588  37.205  26.550  137.277   

Patrimônio líquido 23.703  31.848  222.748  733  132.690   

Resultado líquido no exercício (11.003)  7.256  366.722  (3.338)  40.911   

Valor do investimento 23.703  31.847  222.726  733  109.270  388.279 

Resultado de equivalência patrimonial (2.503)  7.256  366.705  (3.338)  28.782  396.902 
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(i) Em 19 de julho de 2023, o Banco Central do Brasil aprovou a transferência do controle societário do Banif para o Banco 

Master S.A., conforme contrato de compra e venda firmado em 12 de novembro de 2021. No período anterior à aquisição 
haviam saldos de créditos tributários não ativados pois não existia expectativa de lucros tributários, e em 2023 com a 
transferência do controle acionário para o Banco Master e plano de negócio com expectativas de resultados, esses créditos 
foram ativados. Em 31 de dezembro de 2023, o valor de imposto de renda diferido é de R$ 210.073 e contribuição social 
diferida é de R$ 168.058. 
 

(ii) Empresa do Grupo Master habilitada a prestar serviços de assessoria e consultoria financeira. Em 2023, o faturamento dos 
serviços prestados foi de R$ 75.000 (R$ 530.000 em 2022). 
 

b) Coligadas 

Em março de 2022, ocorreu a desmutualização da Câmara Interbancária de Pagamentos �t CIP. A associação sem fins lucrativos passou 
por uma cisão cuja parte do patrimônio líquido foi incorporado em uma nova CIP S.A., com fins lucrativos. O Master possui uma 
participação de 0,4902% e o valor do investimento de acordo com o laudo de avaliação é de R$ 9.390 (R$ 9.390 em 31 de dezembro 
de 2022). 

 

16. IMOBILIZADO DE USO 

 

                2023 

    Depreciação Anual - %   Custo   Depreciação Acumulada   Valor Líquido 

Instalações  
                  10  

 
  3.182  

 
              (1.374) 

 
       1.808  

Móveis e equipamentos de uso  
                  10  

 
  3.277  

 
              (1.248) 

 
       2.029  

Direitos de uso  
                  10  

 
 10.845  

 
             (10.402) 

 
         443  

Sistema de processamento de dados  
                  20  

 
  1.043  

 
                (816) 

 
         227  

Sistema de comunicação  
                  10  

 
    307  

 
                 (99) 

 
         208  

Benfeitorias em imóveis de terceiros  
                  10  

 
    186  

 
                 (66) 

 
         120  

Total    
 18.840  

 
             (14.005) 

 
       4.835  

 

                2022 

    Depreciação Anual - %   Custo   Depreciação Acumulada   Valor Líquido 

Instalações                    10     2.957                 (1.065) 
 

       1.892  

Móveis e equipamentos de uso                    10     2.358                   (955) 
 

       1.403  

Direitos de uso                    10    10.845                 (8.352) 
 

       2.493  

Sistema de processamento de dados                    20       840                   (636) 
 

         204  

Sistema de comunicação                    10       259                    (45) 
 

         214  

Benfeitorias em imóveis de terceiros                    10       186                    (48) 
 

         138  

Total    
 17.445  

 
             (11.101) 

 
       6.344  
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17. DEPÓSITOS 

 

                2023 

    Depósitos   Depósitos   Depósitos   
Total 

    à vista   a prazo (i)   interfinanceiros   

Sem vencimento  
581.630  -  -  581.630 

Até 30 dias  
-  293.804  -  293.804 

De 31 a 60 dias  
-  281.742  28.603  310.345 

De 61 a 90 dias  
-  240.592  50.214  290.806 

De 91 a 180 dias  
-  1.281.091  231.549  1.512.640 

De 181 a 360 dias  
-  2.478.435  141.582  2.620.017 

Acima de 360 dias  
-  22.220.637  2.704.249  24.924.886 

Total  
581.630  26.796.301  3.156.197  30.534.128 

Circulante 

 

      5.609.242 
Não circulante 

 

    
  24.924.886 

 

              2022 

  Depósitos à vista   Depósitos a prazo (i)   Depósitos interfinanceiros   Total 

Sem vencimento                         77.864                                            -                                                           -    
 

            77.864  

Até 30 dias                                   -                                 240.884                                               12.000  
 

         252.884  

De 31 a 60 dias                                   -                                   241.168                                                         -    
 

          241.168  

De 61 a 90 dias                                   -                                     82.164                                                         -    
 

            82.164  

De 91 a 180 dias                                   -                                404.024                                                         -    
 

        404.024  

De 181 a 360 dias                                   -                                   771.546                                                         -    
 

          771.546  

Acima de 360 dias                                   -                              15.712.272                                               131.767  
 

   15.844.039  

Total                         77.864  
 

                       17.452.058  
 

                                           143.767  
 

    17.673.689  

Circulante 

      

      1.829.650  
Não circulante 

      
   15.844.039  

 
(i) CDBs são emitidos com taxas praticadas em operações pós fixadas entre 80% e 140% do DI, (80% e 140% em 31 de dezembro 

de 2022), em operações prefixadas entre 3,5% e 16,9% (3,5% e 16,9% em 31 de dezembro de 2022) e em operações híbridas 
sendo 100% do IPCA mais taxa prefixada entre 2,25% e 9,48% (1,2% e 8,6% em 31 de dezembro de 2022). 
 

18. CAPTAÇÕES NO MERCADO ABERTO 

a) Composição da carteira 

        2023       2022 
     Até 3 meses    Total    Até 3 meses    Total 
Carteira própria         

Letras financeiras do tesouro - LFT  623.374  623.374  371.728  371.728 

Letras do tesouro nacional - LTN  236.973  236.973  66.142  66.142 

Notas do tesouro nacional - NTN  64.678  64.678  62.974  62.974 

Carteira de terceiros         

Notas do tesouro nacional - NTN  -  -  6.950  6.950 

Total  925.025  925.025  507.794  507.794 

Circulante    925.025    507.794 

Não circulante    -    - 
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b) Resultado de operações de captação no mercado 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Despesas de depósitos a prazo 
 

     (1.603.924) 
 

 (3.035.710) 
 

 (1.580.621) 

Despesas de letras imobiliárias 
 

       (172.104) 
 

   (180.883) 
 

    (25.544) 

Despesas de contribuições ao fundo garantidor de créditos 
 

        (85.072) 
 

   (137.406) 
 

    (61.810) 

Despesas de depósitos interfinanceiros 
 

        (74.319) 
 

   (103.529) 
 

     (4.051) 

Despesas de operações compromissadas 
 

        (43.284) 
 

    (81.016) 
 

    (47.039) 

Despesas de letras financeiras 
 

         (5.101) 
 

     (5.924) 
 

        -    

Total 
 

     (1.983.804) 
 

 (3.544.468) 
 

 (1.719.065) 

 

 

19. RECURSOS DE ACEITES E EMISSÃO DE TÍTULOS 

 

                    2023 

    Até 3 meses   De 3 a 12 meses   De 1 a 3 anos   Acima de 5 anos   Total 

Letras de crédito imobiliário - LCI 
 

     3.945  
 

    597.107  
 

     163.474  
 

           -    
 

   764.526  

Letra financeira - LF 
 

       -    
 

           -    
 

      22.307  
 

       464.180  
 

   486.487  

Total 
 

     3.945  
 

       597.107  
 

     185.781  
 

       464.180  
 

1.251.013  

Circulante     

 

 

 

 

 

   601.052  

Não circulante     

 

 

 

 

 
   649.961  

 

         
    2022 

    Até 3 meses   De 3 a 12 meses   De 1 a 3 anos   Total 

Letras de crédito imobiliário - LCI              62.970  
 

                  110.864  
 

                14.687  
 

   188.521  

Total              62.970  
 

                  110.864  
 

                14.687  
 

   188.521  

Circulante   

 

 

 

 

 

   173.834  

Não circulante   
 

 
 

 
 

     14.687  
 

As LCIs são emitidas com taxas praticadas em operações pós fixadas entre 92% e 103% do DI, (91% e 120% em 31 de dezembro de 
2022), e em operações prefixadas entre 9,30% e 12,7% (4,3% e 12,7% em 31 de dezembro de 2022). As LFs são emitidas em operações 
pós fixadas em 115% do CDI e em operações híbridas sendo 100% do IPCA, e taxa prefixada entre 6,5% e 8,00%. 

 

20. INSTRUMENTOS DE DÍVIDA ELEGÍVEIS A CAPITAL REGULATÓRIO 

 

        2023       2022 

    Acima de 5 anos   Total   Acima de 5 anos   Total 

Letra financeira subordinada 
 

        16.976  
 

 16.976  
 

        16.237  
 

 16.237  

Total 
 

        16.976  
 

 16.976  
 

        16.237  
 

 16.237  

Circulante 
   

    -    
   

    -    

Não circulante 
   

 16.976  
   

 16.237  
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21. ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS �t FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS 

a) Ativos contingentes 

Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, não existiam ativos contingentes. 

b) Obrigações legais �t fiscais e previdenciárias 

Em 31 de dezembro de 2023 e de 2022, não existiam obrigações legais. 

c) Contingências classificadas como prováveis são regularmente provisionadas e totalizam:  
 

  Provisão   Depósitos judiciais 

  2023   2022   2023   2022 
Contingências trabalhistas 1.712 

 
            1.887   505 

 
             1.018  

Contingências fiscais - 
 

                   -     828 
 

               843  

Contingências cíveis 2.802 
 

            2.610   4.192 
 

            2.601  

Contingências administrativas (i) - 
 

           2.944   1.179 
 

                    9  

Total 4.514 
 

            7.441  
 

6.704 
 

            4.471  

  
   

 
  

Circulante - 
 

                   -    
 

- 
 

                   -    

Não circulante 4.514 
 

            7.441  
 

6.704 
 

            4.471  
 

(i) Refere-se a termo de compromisso sem assunção de culpa junto a Comissão de Valores Mobiliários devidamente 
provisionado e pago em 2023. 
 

d) Movimentação das provisões passivas 

        2023         2022 

  Trabalhistas Cíveis Administrativas Total   Trabalhistas Cíveis Administrativas Total 

Saldo inicial em 31 de dezembro       1.887        2.610           2.944   7.441  
 

      1.519    2.176             -      3.695  

Constituições 1.263 2.906 - 4.169 
 

        917    1.738           2.944    5.599  

Baixas (1.451) (3.133) (2.944) (7.528) 
 

       (665)  (1.390)            -     (2.055) 

Atualização monetária 13 419 - 432 
 

        116       86             -        202  

Saldo final em 31 de dezembro 1.712 2.802 - 4.514 
 

      1.887    2.610           2.944    7.441  

 

e) Principais ações e processos cujas perdas foram consideradas como possíveis 

  2023   2022 

Trabalhistas 39.493 
 

             1.913  

Fiscais 79.653 
 

         74.786  

Cíveis 64.242 
 

         48.218  

Administrativas 316 
 

               294  

Total 183.704 
 

         125.211  

 

Os principais processos cíveis (possíveis) são: 

- Ação visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial da garantia fiduciária consolidada pelo Banco para liquidação da 
dívida dos devedores; 

- Ação visando a revogação de ordem de penhora recaída sobre garantia do Banco. 

- Ações repetitivas visando a revisão de juros de consignado em processos que versam sobre direito do consumidor. 
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Os principais processos fiscais (possíveis) são: 

- Execução fiscal referente a cobrança de multa por atraso na entrega da declaração do CPMF; 

- Procedimento administrativo instaurado pela Receita Federal para controlar os débitos de IRPJ e CSLL supostamente incidentes sobre 
a indenização a ser paga pela CEEE; 

- Supostos débitos de PIS e COFINS (Desmutualização BM&F); 

- Auto de Infração lavrado para exigência de IRRF, relativo a operações de câmbio.     

 

22. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
a) Capital social 

Conforme Estatuto Social, em 31 de dezembro de 2023 o capital social subscrito é de R$ 1.660.885 mil que corresponde a um total de 
176.537.848 ações nominativas, divididas em 140.828 ações ordinárias e 35.709.754 ações preferenciais todas sem valor nominal. 
Sendo nesta data, o total integralizado de R$ 1.452.885 mil. Informações adicionais sobre o capital em homologação e demais 
capitalizações divulgadas na nota explicativa 2. 

Em 31 de dezembro de 2022 o capital social subscrito é de R$ 1.160.885 mil que corresponde a um total de 128.676.103 ações 
nominativas, divididas em 96.582.413 ações ordinárias e 32.093.690 ações preferenciais todas sem valor nominal. Sendo nesta data, 
o total integralizado de R$ 1.135.885 mil. 

b) Reservas de lucros 

A conta de reserva de lucros do Banco Master é composta por reserva legal e reserva especial de lucros. O saldo das reservas de lucros 
não poderá ultrapassar o capital social do Banco Master, e qualquer excedente deve ser capitalizado ou distribuído como dividendo. 
Em 31 de dezembro de 2023 a reserva de lucros é de R$ 889.041 (R$ 393.032 em 31 de dezembro de 2022). O Banco Master não possui 
outras reservas de lucros em 31 de dezembro de 2023 e de 2022. 

Reserva legal - Nos termos da Lei nº 11.638/07, o Banco Master deve destinar 5% do lucro líquido de cada exercício social para a 
reserva legal. A reserva legal não poderá exceder 20% do capital integralizado do Banco Master. Em 31 de dezembro de 2023 a reserva 
legal é de R$ 75.509 (R$ 53.515 em 31 de dezembro de 2022). 

Reserva especial de lucros - Nos termos da Lei nº 11.638/07, o Estatuto Social pode criar reservas, desde que determine a sua 
finalidade, o percentual dos lucros líquidos a ser destinado para essas reservas e o valor máximo a ser mantido em cada reserva. A 
destinação de recursos para tais reservas não pode ser aprovada em prejuízo do dividendo obrigatório. 

c) Dividendos e juros sobre o capital próprio 

Aos acionistas é assegurado o direito aos dividendos mínimos obrigatórios, podendo também ser distribuído sob a forma de juros 
sobre o capital próprio, correspondente a 25% do lucro do período, deduzida a parcela destinada a reserva legal. Em 31 de dezembro 
de 2023 foram deliberados R$ 91.900 de remuneração proposta dos juros sobre o capital próprio. (Em 31 de dezembro de 2022 não 
foram deliberados dividendos ou juros sobre o capital próprio). 

 

23. RESULTADO DE OPERAÇÕES DE VENDA OU DE TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS 

 

Refere-se ao resultado apurado pela venda de ativos de crédito com a transferência de riscos e benefícios definitiva em 31 de dezembro 
de 2023 R$ 562.328 de carteira de consignado (R$ 199.539 em 31 de dezembro de 2022), e R$ 277.188 de carteira de precatório (R$ 
0 em 31 de dezembro de 2022). 
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24. RENDAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Rendas de empréstimos  1.003.417  1.722.436  879.203 

Rendas de direitos creditórios descontados  498.084  974.341  785.003 

Recuperação de créditos baixados para prejuízo  3.499  6.747  11.293 

Rendas de financiamentos habitacionais  1.045  1.980  8.427 

Rendas de financiamentos de empreendimentos imobiliários  368  766  3.077 

Rendas de outros financiamentos  408  919  946 

Rendas de adiantamentos a depositantes  -  -  57 

Total  1.506.821  2.707.189  1.688.006 

 

25. DESPESAS DE PESSOAL 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Proventos 
 

        (46.182) 
 

  (84.079) 
 

  (59.351) 

Encargos sociais 
 

        (15.916) 
 

  (29.732) 
 

  (17.591) 

Benefícios 
 

        (11.670) 
 

  (21.647) 
 

  (16.601) 

Despesas de honorários da diretoria 
 

         (4.940) 
 

   (8.534) 
 

   (5.922) 

Outras despesas de pessoal 
 

           (791) 
 

   (1.562) 
 

   (1.811) 

Total 
 

        (79.499) 
 

 (145.554) 
 

 (101.276) 

 

26. OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Serviços do sistema financeiro 
 

       (227.104) 
 

   (372.212) 
 

 (275.864) 

Serviços técnicos especializados 
 

       (175.320) 
 

   (334.605) 
 

 (271.262) 

Processamento de dados 
 

        (59.831) 
 

   (120.175) 
 

  (51.634) 

Serviços de terceiros 
 

        (59.893) 
 

   (101.540) 
 

 (120.003) 

Viagens 
 

        (22.869) 
 

    (43.040) 
 

  (30.942) 

Propaganda e publicidade 
 

        (12.721) 
 

    (29.720) 
 

  (44.444) 

Seguros 
 

        (14.038) 
 

    (25.357) 
 

  (10.989) 

Aluguéis 
 

         (5.793) 
 

     (8.320) 
 

   (7.317) 

Depreciações 
 

         (1.446) 
 

     (2.904) 
 

   (2.909) 

Outras despesas administrativas 
 

        (19.057) 
 

    (36.377) 
 

  (33.774) 

Total 
 

       (598.072) 
 

 (1.074.250) 
 

 (849.138) 

 

As informações relacionadas aos honorários dos nossos auditores independentes são disponibilizadas no site institucional. 
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27. DESPESAS TRIBUTÁRIAS 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

COFINS 
 

        (31.173) 
 

  (77.746) 
 

 (51.860) 

PIS 
 

         (5.066) 
 

  (12.634) 
 

  (8.427) 

Tributos municipais 
 

         (5.916) 
 

   (7.224) 
 

  (7.526) 

ISS 
 

         (2.233) 
 

   (4.012) 
 

  (3.658) 

IOF 
 

         (1.490) 
 

   (3.590) 
 

  (4.448) 

Tributos federais 
 

         (2.204) 
 

   (4.225) 
 

  (7.796) 

Outras despesas tributárias 
 

         (3.807) 
 

   (5.859) 
 

    (312) 

Total 
 

        (51.889) 
 

 (115.290) 
 

 (84.027) 

 

 

28. OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 

 

  2° semestre 2023 2023 2022 

Outras receitas operacionais    

Reversão de perda esperada associada ao risco de crédito sob valores a receber - adicional (i) 76.829 105.329 105.737 

Rendas de depósitos compulsórios vinculados ao Bacen 76.969 96.127 - 

Reversão de perda esperada associada ao risco de crédito sob fundos de direitos creditórios - adicional (ii) 46.905 87.921 - 

Reversão para contingências 2.941 7.662 6.876 

Receita com dividendos 4.809 4.809 - 

Reversão provisão de participações no lucro 381 381 15.614 

Outras receitas operacionais 1.678 5.016 2.758 

Total 210.512 307.245 130.985 

Outras despesas operacionais 
   

Perda esperada associada ao risco de crédito sob valores a receber - adicional (ii) (67.861) (129.451) (141.039) 

Despesas de custeio (9.603) (16.397) (6.406) 

Multas (iii) (20.471) (26.560) (19.622) 

Perda esperada associada ao risco de crédito sob fundos de direitos creditórios - adicional (ii) 38.057 (14.476) (138.122) 

Provisão instrumento particular de ações - Kovr Participações (3.703) (13.592) - 

Despesas de venda de precatório (12.707) (12.707) - 

Despesas de contingências (2.634) (4.736) (10.622) 

Provisão empregadores consignado - (3.327) (10.468) 

Despesas de cessão de crédito - (1.053) (41.550) 

Outras despesas operacionais (23.640) (38.492) (2.105) 

Total (102.562) (260.791) (369.934) 

 

(i) Reversões de provisionamento ocorridas por liquidação das operações de valores a receber. 
(ii) Constituição de provisionamento de crédito com base em probabilidade de perda esperada das operações. 
(iii) Multas pagas são principalmente referentes a parcelamentos administrativos de impostos e contribuições. 
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29. DEMONSTRATIVO DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 

    2° semestre 2023   2023   2022 

Resultado antes dos tributos          163.169     616.721     63.318  

JCP - Juros de capital próprio          (37.450)    (91.900)       -    

Resultado do período antes dos efeitos do IRPJ e de CSLL             125.719     524.821     63.318  

Alíquota vigente - IRPJ  25%  25%  25% 

Alíquota vigente - CSLL  20%  20%  20% 

Expectativa de despesa de IRPJ 
 

        (31.430)   (131.205)   (15.830) 

Expectativa de despesa de CSLL 
 

        (25.144)   (104.964)   (12.664) 

Diferenças permanentes 
 

        134.637     151.236    176.003  

Equivalência patrimonial 
 

        136.836     155.715    178.606  

Outros ajustes 
 

         (2.199)     (4.479)    (2.603) 

Imposto de renda e contribuição social 
 

         78.063  
 

  (84.933) 
 

 147.509  

 

30. TRANSAÇÕES ENTRE PARTES RELACIONADAS 

Partes relacionadas ao Banco são coligadas e controladas, seus acionistas, empresas a eles ligadas, seus administradores, conselheiros 
e demais membros do pessoal-chave da diretoria e seus familiares, conforme definições contidas no Pronunciamento Técnico CPC n° 
05, aprovado pelo CMN através da Resolução nº 4.636/18, consolidada pela Resolução n° 4.818/20. 

Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, a remuneração da administração foi de R$ 8.533 (R$ 5.922 no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022). O Banco Master não remunera seus administradores com benefícios pós-emprego, benefícios de longo 
prazo e pagamento baseado em ações. 

As operações realizadas entre partes relacionadas estão representadas por: 

 2023  2022 

 Coligadas e 
controladas 

 Pessoal chave da 
administração 

 Coligadas e 
controladas 

 Pessoal chave da 
administração 

ATIVO 6.269  32.626  135.380  49.624 

Operações de crédito -  2.484  -  1.934 

Despesas antecipadas -  30.142  -  47.690 

Outros ativos - diversos 6.269  -  -  - 

Rendas a receber - Dividendos -  -  135.380  - 

PASSIVO 3.112.828  200.983  116.152  306.381 

Depósitos à vista 118.232  10.502  13.007  7.154 

Depósitos interfinanceiros 2.982.107  -  12.000  - 

Depósitos a prazo 12.489  173.505  91.145  282.990 

Instrumentos de dívida elegíveis a capital -  16.976  -  16.237 

 
 

 
 

 
 

 
 

  2023   2022 

RESULTADO (112.872)  (85.726)  (3.424)  (79.480) 

Operações de captação no mercado - DI (86.128)  -  (236)  - 

Operações de captação no mercado - CDB (26.744)  (9.883)  (3.188)  (7.009) 

Operações de captação no mercado - LF -  (2.400)  -  (2.949) 

Outras despesas administrativas -  (73.443)  -  (69.522) 
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31. GESTÃO DE RISCOS E DE CAPITAL 

 
a) Introdução e visão geral 

O Conglomerado Prudencial Master (instituição líder Banco Master) está exposto aos riscos de crédito, mercado, liquidez e operacional, 
os quais são continuamente monitorados e geridos pela área de riscos e pela administração da instituição líder. 

Em 31 de dezembro de 2023 o Conglomerado Prudencial Master é composto pelas empresas Banco Master S.A., Master Corretora de 
Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A., Banco Master de Investimento S.A., Banif - Banco Internacional do Funchal (Brasil) S.A., 
Maximainvest Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. e fundos de investimento City 02 - Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Não Padronizados, MN Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Máxima Fundo de Investimento 
Multimercado Crédito Privado 2, Montenegro Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, Jeitto Fundo de Investimento em 
Direitos Creditórios, Amazonita Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, C3E Créditos Judiciais Fundo de 
Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados, Orion Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, Vanguard 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizado, CMX Realty III Fundo de Investimento Imobiliário, Centercob II Fundo 
de Investimento em Direitos, Esmeralda Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, CM Advanced XXXII Fundo de Investimento 
Multimercado Crédito Privado, Búzios Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado Investimento no Exterior, Reag Recebíveis 
Imobiliários Fundo de Investimento Imobiliário, Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Alvarinho, Siracusa 
Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, Vaticano Fundo de Investimento Multimercado Crédito Privado, Metalfrio 
Solutions Fundo de Investimento em Direitos Creditórios, Vogue Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia e Marssani 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados. 

Estrutura de gerenciamento de risco 

A estrutura de gerenciamento de riscos do Conglomerado Master está de acordo com as regulamentações no Brasil, e em linha com 
as melhores práticas de mercado. O controle dos riscos de crédito, mercado, liquidez, operacional e subscrição é realizado de forma 
centralizada, visando a assegurar que os riscos sejam administrados de acordo com o apetite de risco, as políticas e os procedimentos 
estabelecidos. 

O objetivo do controle centralizado é prover aos administradores e ao comitê executivo, uma visão global das exposições do Banco 
Master, de forma a otimizar e agilizar as decisões corporativas. 

b) Risco operacional 

Risco operacional é a possibilidade de ocorrência de perdas resultantes de falha, deficiência ou inadequação de processos internos, 
pessoas e sistemas, ou de eventos externos. 

O Departamento de risco operacional é responsável pela criação e manutenção de um processo de gestão de risco de forma integrada 
nas empresas pertencentes ao conglomerado prudencial e prevê dentre outras funções, a execução de controles como políticas, 
processos e treinamento com objetivo de acompanhar riscos associados às empresas do conglomerado. O Departamento de Risco 
Operacional é estabelecido por uma área independente e atua com objetivo de implementar comitês, processos e assegurar a 
utilização de controles robustos de acordo com a complexidade de cada departamento. A área de risco operacional possui base de 
perdas incorridas para identificação de falhas e pontos de vulnerabilidade, dessa forma atua em conformidade com a Resolução CMN 
4.557/17 e suas atualizações. 

c) Risco de crédito 

Definição 

Risco de crédito é a exposição a perdas no caso de inadimplência total ou parcial das contrapartes no cumprimento de suas obrigações 
financeiras com o Conglomerado Prudencial Master. O gerenciamento de risco de crédito busca fornecer subsídios à definição de 
estratégias, além do estabelecimento de limites, abrangendo análise de exposições e tendências, bem como a eficácia da política de 
crédito. 
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Gerenciamento do risco de crédito 

Atribuições: 

�{�������•���v�À�}�o�À���Œ�������u���v�š���Œ���������o���•�•�]�(�]���������}���������Œ�]�•���}�����������Œ� ���]�š�}�����}�������v���}���D���•�š���Œ���‰���Œ���������š���P�}�Œ�]�Ì���Œ�����•�����Æ�‰�}�•�]���•���•�������������}�Œ���}�����}�u���}���P�Œ��u de 
risco de perda financeira enfrentada e focar o gerenciamento nos riscos inerentes. O sistema de classificação de risco é usado para 
determinar exposições de crédito. A estrutura de classificação de risco atual inclui graus de risco de crédito e a disponibilidade de 
garantias ou outra ferramenta para mitigar o risco de crédito. 

�{���K�(���Œ�������Œ�������}�v�•���o�Z���u���v�š�}�U���}�Œ�]���v�š�������}�������š� ���v�]�����•�����•�‰�����]���o�]�Ì�������•���‰���Œ�����‰�Œ�}�u�}�À���Œ�����•���u���o�Z�}�Œ���•���‰�Œ���š�]�����•�U���‰�}�Œ���š�}���}���}�������v���}���D���•�š���Œ�U��no 
gerenciamento do risco de crédito. 

Análise e concessão de crédito: 

�{�����À���o�]���Œ���}�•���Œ�]�•���}�•�����v�À�}�o�À�]���}�•���v���•���}�‰���Œ�����•���•���������������‰�����]�������������}�•�����o�]���v�š���•�����u���o�]�‹�µ�]�����Œ���•�µ���•���}���Œ�]�P�����•���•���v���•�����}�v���]���•���•�����}�v�š�Œ���š������s. 

�{���&�}�Œ�u�µ�o���Œ���‰�}�o�_�š�]�����•�����������Œ� ���]�š�}�����u�����}�v�i�µ�v�š�}�����}�u���š�}�����•�����•���µ�v�]���������•�����}���D���•�š���Œ�U���]�v���o�µ�]�v���}�����Æ�]�P�!�v���]���•���������P���Œ���v�š�]���U�����À���o�]�������}����������rédito, 
classificação de risco e apresentação de relatórios, procedimentos legais e documentais, assim como cumprimento com exigências 
normativas e estatutárias. 

�{�����•�š�������o�������Œ���������•�š�Œ�µ�š�µ�Œ�����‰���Œ�������‰�Œ�}�À�������}�������Œ���v�}�À�������}���������o�]�v�Z���•�����������Œ� ���]�š�}�X���K�•���o�]�u�]�š���•���•���}�������(�]�v�]���}�•���������‰�Œ�}�À�����}�•���‰���o�}�����}�u�]�š�!����e Crédito. 

�{���Z���À�]�•���Œ���������À���o�]���Œ���}���Œ�]�•���}�����������Œ� ���]�š�}�X���������Œ���������������Œ� ���]�š�}�����À���o�]�����š�}�������������Æ�‰�}�•�]�����}�����������Œ� ���]�š�}�����u�����Æ�����•�•�}�����}�•���o�]�u�]�š���•�����•�š�������o����idos, antes 
que as linhas de crédito sejam liberadas para os clientes pela unidade de negócios em questão. As renovações e revisões das linhas de 
crédito estão sujeitas ao mesmo processo de revisão. 

�{���>�]�u�]�š���Œ�����}�v�����v�š�Œ�����•���•�����������Æ�‰�}�•�]�����}���‰�}�Œ�����}�v�š�Œ���‰���Œ�š���•�U�����Œ�����•���P���}�P�Œ���(�]�����•�������•���š�}�Œ���•�������������}�v�}�u�]���������‰�}�Œ���(���]�Æ���•�����������o���•�•�]�(�]���������}��de crédito, 
liquidez de mercado e país. 

Controles e gestão de riscos de crédito: 

�{�����š�µ���Œ���������u���v���]�Œ�����‰�Œ���À���v�š�]�À�����v�}���u�}�v�]�š�}�Œ���u���v�š�}�����}�•�����o�]���v�š���•�����š�]�À�}�•���À�]�•���v���}�����v�š�����]�‰���Œ���u�}�À�]�u���v�š�}�•���������]�v�����]�u�‰�o�!�v���]�����v���������Œ�š���]�Œ����de 
operações que envolvam risco de crédito, dar suporte às decisões e estratégias comerciais e fornecer dados que permitam aos Comitês 
de Crédito e Executivo acompanhar o cumprimento do planejamento estratégico do Master. 

�{��O Banco dentro das suas políticas de monitoramento e gestão de risco de crédito, identificou e contratou em período subsequente 
a data das demonstrações financeiras, determinadas proteções relativas a risco de créditos mantidas dentro da sua estrutura de fundos 
de investimentos. Essas proteções visam mitigar eventuais impactos de determinados riscos/exposições a crédito detidos pelo Banco. 

d) Risco de liquidez 

Definição 

O risco de liquidez é avaliado a partir da diferença entre os preços de oferta e de compra dos ativos. 

Gestão de risco de liquidez 

A gestão de liquidez é executada pela área de riscos financeiros de forma independente e visa proteger o Banco Master de possíveis 
movimentos de mercado que gerem impactos negativos ao fluxo de liquidez. Nesse sentido, o Banco Master monitora suas carteiras 
no que tange aos prazos, volumes e liquidez de seus ativos. 

É efetuado um controle diário através de relatórios onde se monitoram os seguintes itens: 

�{���K�������•�����•���u���v�š�}���������À���v���]�u���v�š�}�•�����v�š�Œ�����}�•���(�o�µ�Æ�}�•���������‰���P���u���v�š�}�•�������Œ���������]�u���v�š�}�•���������š�}���}�����}�v�P�o�}�u���Œ�����}�V 

�{�����}�v�����v�š�Œ�������}�����}�•�������‰�}�•�]�š���v�š���•���������}�•�������‰�•�•�]�š�}�•�����}�u���o�]�‹�µ�]�����Ì�����]���Œ�]���X 

A área elabora diariamente o fluxo de caixa sob efeito de cenários de stress com as variáveis de inadimplência de sua carteira ativa e 
renovação de seu funding. 
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e) Risco de mercado 

Definição 

Riscos de mercado estão ligados a possíveis perdas monetárias em função de flutuações de variáveis que tenham impacto em preços 
e taxas de ativos financeiros negociados nos mercados. As oscilações de variáveis financeiras, como preços de insumos e produtos 
finais, índices de inflação, taxas de juros e taxas de câmbio, geram potencial de perda para praticamente todas as empresas. 

A gestão de riscos de mercado que o conglomerado está exposto é monitorado de forma centralizada pela área de riscos financeiros, 
que considera a complexidade e a natureza das operações. A área de riscos financeiros atua de forma totalmente independente e é 
responsável pelos controles dos limites constantes da RAS (Risk Appetite Statement). A área é responsável pela elaboração, revisão e 
controle dos limites estabelecidos nas políticas, que por sua vez são aprovados pela Diretoria do grupo. O controle de risco de mercado 
é feito com a elaboração de índices baseados em metodologias técnicas seguindo padrões internacionais de cálculo. 

Os riscos de mercado podem ser classificados em diferentes modalidades, como o risco de taxa de juros, risco cambial, risco de preço 
de commodities e preço de ações. As modalidades apresentam volatilidades específicas as quais são determinadas por seus fatores de 
risco primários, o que associados as exposições assumidas geram potenciais riscos de perdas financeiras. Dentre os processos da gestão 
de risco de mercado estão as análises de sensibilidade e os testes de estresses. Estes testes indicam qual o potencial de perda em caso 
de variações no mercado. 

Nos quadros abaixo temos os valores potenciais bem como os cenários utilizados: 

  2023 
Fatores de Risco Descrição Cenário 1  Cenário 2  Cenário 3 
Moeda estrangeira Exposições sujeitas à variação cambial (393)  (984)  (1.967) 
Cupom de IPCA Exposições sujeitas à variação de taxas de juros pré-fixadas 53  5.301  10.602 
Cupom de IGPM Exposições sujeitas à variação de taxas dos cupons de índice de preço IPCA 32  3.183  6.366 
Total  (308)  7.500  15.001 
               
    2022 
Fatores de Risco Descrição Cenário 1  Cenário 2  Cenário 3 
Moeda estrangeira Exposições sujeitas à variação cambial (241)  (603)  (1.206) 
Taxa de juros em reais Exposições sujeitas à variação de taxas de juros pré-fixadas 2.766  276.603  553.206 
Cupom de IPCA Exposições sujeitas à variação de taxas dos cupons de índice de preço IPCA 871  87.095  174.189 
Cupom de IGPM Exposições sujeitas à variação de taxas dos cupons de índice de preço IGPM 98  9.817  19.635 
Total  3.494  372.912  745.824 

 
Premissas para os fatores de riscos: 
 

Cenário Curva de juros e cupom cambial Câmbio 

1 Choque paralelo de 0,01% (1 bp) na curva de mercado Aumento de 10% nas taxas de câmbio 

2 Choque paralelo de 1,00% (100 bps) na curva de mercado Aumento de 25% nas taxas de câmbio 

3 Choque paralelo de 2,00% (200 bps) na curva de mercado Aumento de 50% nas taxas de câmbio 
 

f) Limites operacionais - Índice de Basileia 

Em cumprimento à regulamentação vigente e aos conceitos do Comitê de Basileia, o grupo Conglomerado Prudencial Master possui 
estrutura de gestão de capital realizada pela área de riscos financeiros. A área atua de forma integrada com objetivo de manter a 
compatibilidade do capital com o modelo de negócios, complexidade e natureza das operações. A gestão de capital prevê a elaboração 
�������‰�Œ�}�i�������}�������������‰�]�š���o�������������}�Œ���}�����}�u���}�•���‰�o���v�}�•�������u���š���•�������(�]�v�]���}�•���v�}���‰�o���v���i���u���v�š�}���������v���P�•���]�}�•���~�^Business Plan�_�•�����}�u�������(�]�v���o�]������e de 
verificar os possíveis impactos e a adequação dos níveis de capital estabelecidos pelo regulador e pelas políticas internas do 
Conglomerado 

O Banco Master em 31 de dezembro de 2023, atingiu o Índice de Basiléia de 11,52% (12,32% em 31 de dezembro de 2022), calculado 
�����‰���Œ�š�]�Œ�����}���^���}�v�P�o�}�u���Œ�����}���W�Œ�µ�����v���]���o�_�U���•�µ�‰���Œ���v���}���}���1�v���]�����������������•�]�o� �]�����u�_�v�]�u�}���Œ���‹�µ���Œ�]���}���~�í�ì�U�ñ�9�•�X 
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2023   2022 

PATRIMÔNIO DE REFERÊNCIA (PR) 2.107.422  1.187.911 

Capital Principal 2.090.446  1.171.674 

Capital Social 1.160.885  760.885 

Reservas de capital, reavaliação e de lucros 964.550  446.547 

Lucros acumulados deduzido do capital principal exceto ajustes prudenciais (34.989)  (16.146) 

Capital complementar 16.976  16.237 

Ajustes prudenciais -  (19.612) 

Rwa (Risk weighted assets) 18.286.621 
 

9.639.324 

RWA - Risco de Crédito 14.694.276  7.285.274 

CVA - Circular BCB 3.644 -  59.094 

RWA - Risco de Mercado 1.416.268  1.256.416 

CVA - Resolução BCB 229 210.415  - 

RWA - Risco Operacional 1.965.662  1.038.540 

Índice de Basileia 11,52% 
 

12,32% 

Índice de Basileia (Mínimo Requerido) 10,50%  10,50% 

Índice de Capital Principal 11,43%  12,16% 

Índice de Capital Principal (Mínimo Requerido) 4,50%  4,50% 

    
O Conglomerado divulga semestralmente informações referentes à gestão de riscos e requisitos mínimos de patrimônio de referência 
(PR), de nível I e nível II. O relatório com maior detalhamento das premissas, estrutura e metodologias, encontra-se no endereço 
eletrônico www.bancomaster.com.br/ri. 

g) Risco socioambiental e climático 

A gestão de risco socioambiental e climático está estabelecida através de mecanismos de avaliação fundamentados no arcabouço 
regulatório cujo procedimentos adotados possibilitam a identificação e mitigação de riscos associados ao meio ambiente, trabalho 
análogo ao escravo, trabalho infantil dentre outros. 

A atuação para mitigação e identificação de riscos socioambientais e climáticos, é realizada em conjunto e de forma integrada com as 
três linhas de defesa em ações que visam monitorar o alinhamento com os fundamentos da lei anticorrupção e regulação específica 
sob o contexto da responsabilidade social, com ênfase em padrões éticos nas relações de trabalho. 

h) Índice de Imobilização 

De acordo com a Resolução CMN nº 4.957/21 do Bacen, o limite de imobilização permitido é de 50,0%. Em 31 de dezembro de 2023, 
o índice de imobilização foi de 20,15% (29,34% em 31 de dezembro de 2022). 

 

32. RESULTADOS NÃO RECORRENTES 

 

  2° semestre 2023   2023   2022 

Resultado líquido 241.232  531.788  210.827 

Eventos não recorrentes      

Desmutualização Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP) (Nota 15) -  -  9.390 

Resultado líquido recorrente 241.232  531.788  201.437 

33. EVENTOS SUBSEQUENTES 

Em 22 de dezembro de 2023 o Banco Master celebrou o contrato para aquisição de 100% da NK 031 Empreendimentos e Participações 
S.A., controladora do Banco Voiter S.A. e coligadas. A conclusão da aquisição está sujeita à aprovação do Bacen e, foi aprovado pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em 14 de março de 2024. 
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Em 22 de dezembro de 2023 o Banco Master celebrou o contrato para a aquisição de 100% da JK 031 Empreendimentos e Participações 
S.A., controladora do Banco Letsbank S.A. e coligadas. A conclusão da aquisição está sujeita à aprovação do Bacen e, foi aprovado pelo 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em 14 de março de 2024. 



Informações Banco Master
De Paula Gomes de Abreu Vouguinha <pvouguinha@bancomaster.com.br>

Para dicam@amprev.ap.gov.br <dicam@amprev.ap.gov.br>, presidente@amprev.ap.gov.br <presidente@amprev.ap.gov.br>, difat@amprev.ap.gov.br <difat@amprev.ap.gov.br>

Cópia Relações Institucionais <relacoesinstitucionaisrpps@bancomaster.com.br>

Data 23-07-2024 13:28
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[CONFIDENCIAL]

Prezados, boa tarde.

Espero que este e-mail os encontre bem.

Agradecemos pela visita de ontem e pela confiança depositada em nossa instituição.

Como solicitado, seguem abaixo os dados atualizados da nossa carteira de crédito, incluindo informações detalhadas dos ativos:

Aproveitamos para encaminhar os dados das captações, separadas por classificação de perfil de cliente, e por produto.

Encaminho em anexo a apresentação institucional do Banco e o Balanço Financeiro auditado pela KPMG.

Estes dados são fornecidos com o objetivo de oferecer transparência e detalhamento sobre nossas operações.

Estamos à disposição para discutir qualquer aspecto dessas informações e responder a eventuais questionamentos que possam surgir.

Conforme solicitado, informo cinco clientes RPPS que já adquiriram nossos títulos, Fundação do Estado do Amazonas – AMAZONPREV,  Itaprevi, Instituto de Previdência Social do Município

Paulista, Fundo Previdenciário – FUPRE (Maceió). Os investimentos estão disponíveis para consulta no CADPREV.

Mais uma vez, agradecemos a oportunidade de compartilhar esses dados com vocês.

Atenciosamente,

Paula Vouguinha
Relações Institucionais

Av. Brig. Faria Lima, 3.477 - 5° andar - Torre B

Itaim Bibi - São Paulo - SP - 04538-133

+55 21 97930-9700

bancomaster.com.br

AVISO LEGAL: O Banco Master não se responsabiliza por opiniões ou declarações veiculadas por meio de mensagens eletrônicas. Esta mensagem é uma correspondência privada e a sua con��dencialidade

é protegida por lei. A publicação, divulgação, ou qualquer outra forma de utilização sem a autorização prévia do Banco Master é estritamente proibida. Se você a recebeu por engano ou não deseja receber

comunicados similares no futuro, por favor, apague-a do seu sistema e noti��que o remetente retornando o e-mail imediatamente. O remetente utiliza o correio eletrônico no exercício do seu trabalho ou em

razão dele, eximindo esta instituição de qualquer responsabilidade por utilização indevida. DISCLAIMER: Banco Master is not responsible for opinions or statements transmitted through this electronic

message. This message is a private correspondence and its con��dentiality is protected by Law. Note that any use, publication or dissemination of this message without Banco Master´s prior consent is

strictly prohibited. If you are not the intended recipient or if you do not wish to receive similar communications in the future, please delete it and notify the sender immediately by replying to this message.

The sender has used this electronic message during the course of their job or by virtue thereof, and the institution accepts no liability for its undue use.

ProMail WebMail :: Informações Banco Master https://webmail.amapa.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=49926&_mbox=INBOX&_action=prin...
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

ASSESSORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO - ASPLAN

DESPACHO

Em 24 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0042/2024
Interessado(s): CIAP

Assunto: DILIGENCIA

segue para demais providências 

JOSE MILTON AFONSO GONCALVES 
Assessor Técnico De Planejamento (ASPLAN - ASSESSORIA TÉCNICA DE 

PLANEJAMENTO) 
(Assinado Eletronicamente) 



Ciap Amprev <ciap.amprev@gmail.com>

RELATÓRIO DE DILIGENCIA BANCO MASTER
1 mensagem

Ciap Amprev <ciap.amprev@gmail.com> 26 de julho de 2024 às 10:55
Para: alexandre.monteiro@mpap.mp.br, glaucio79@me.com, jrubens@hotmail.com, presidente@amprev.ap.gov.br,
dicam.amprev@gmail.com, miltongoncalves@amapa.gov.br, alanacristinee@gmail.com

Senhores, segue relatório de diligência realizada na instituição financeira Banco Master S.A para conhecimento.

--

Francisca Cruz
Secretária do CIAP/AMPREV

Tel. +55 96 4009 - 2424                    
Rua Binga Uchôa, 10 - Centro             
Macapá-AP

RELATORIO DILIGENCIA BANCO MASTER.pdf
15162K

Gmail - RELATÓRIO DE DILIGENCIA BANCO MASTER https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=e14c3d5fc1&view=pt&search=...
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 26 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): DITES

Assunto: PLANO PREVIDENCIÁRIO - DELIBERAÇÕES DA 12ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO CIAP - TRANSFERÊNCIA DE VALORES PARA 
AQUISIÇÃO/APLICAÇÃO

Senhora Chefe,

Tendo em vista o cumprimento da recomendação feita alhures, conforme 

demonstrado e autorizado pelo coordenador do CIAP em folhas retro, encaminho o 

presente Ofício para efetivação das transferências dos respetivos valores, nos moldes 

deliberados pelo CIAP, para concretização das aquisições.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV
DIVISÃO DE TESOURARIA - DITES

DESPACHO

Em 26 de julho de 2024

Documento Nº 130204.0077.1551.0038/2024
Interessado(s): DIFAT

Assunto: CUMPRIMENTO DA DELIBERAÇÃO DE APLICAÇÕES

Senhora Diretora,

Conforme oficío 038/2024, segue extratos e comprovantes de aplicação 

no plano previdênciario .

TRANSFERÊNCIA FUNDO MASTER R$ 1.000.000,00             

CONTA DE ORIGEM   6524-2

1. 

TRANSFERÊNCIA FUNDO MASTER R$ 99.000.000,00          

CONTA DE ORIGEM 6524-2

2. 

APLICAÇÃO BB R$ 30.000.000,00                                             

CONTA DE ORIGEM E APLICAÇÃO 7987-1

3. 

LORENA LIMA CASTELO DIAS 
Chefe Da Tesouraria (DITES - DIVISÃO DE TESOURARIA) 

(Assinado Eletronicamente) 



Consultas - Extrato de conta corrente

G3312614473844881
26/07/2024 14:56:00

Conta debitada
Agência 3575-0
Conta 6524-2 AMPREV P P ARRECADACAO
Período Não informado

Favorecidos
Documento 700.001 Valor R$ 1.000.000,00
Finalidade Crédito em conta Tipo 9
Data débito 26/07/2024 Situação Processado
Banco 243 MAXIMA
Agência 1 MATRIZ Conta + DV 109560
Favorecido AMAPA PREVIDENCIA CPF/CNPJ 03.281.445/0001-85

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Consultas - Extrato de conta corrente

G3312614473844881
26/07/2024 14:55:34

Conta debitada
Agência 3575-0
Conta 6524-2 AMPREV P P ARRECADACAO
Período Não informado

Favorecidos
Documento 800.001 Valor R$ 99.000.000,00
Finalidade Crédito em conta Tipo 9
Data débito 26/07/2024 Situação Processado
Banco 243 MAXIMA
Agência 1 MATRIZ Conta + DV 109560
Favorecido AMPREV P P ARRECADACAO CPF/CNPJ 03.281.445/0001-85

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088



Visualizar Pix agrupados

Consultas - Extrato de conta corrente
G3312614473844881
26/07/2024 14:57:04

Cliente - Conta atual

Agência 3575-0

Conta corrente 7987-1   AMPREV PP ARREC MILITAR

Período do extrato Mês atual

Lançamentos

Dt. balancete Dt. movimento Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo

28/06/2024 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C

04/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.007.877 80.000,00 D

04/07 15:36 AMPREV PP GASTOS MILITAR

04/07/2024 0000 00000 855 BB Previden RF Fluxo 780 80.000,00 C 0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

24/07/2024 3575 99015 870 Transferência recebida 553.575.000.006.524 2.774.343,80 C

24/07 15:18 AMPREV P P ARRECADACAO

24/07/2024 3575 99015 870 Transferência recebida 553.575.000.006.524 2.733.922,22 C

24/07 15:18 AMPREV P P ARRECADACAO

24/07/2024 3575 99015 870 Transferência recebida 553.575.000.006.524 2.757.658,89 C

24/07 15:19 AMPREV P P ARRECADACAO

24/07/2024 3575 99015 870 Transferência recebida 553.575.000.015.214 2.658.382,17 C

24/07 15:15 AMPREV P F ARRECADACAO

24/07/2024 3575 99015 870 Transferência recebida 553.575.000.015.214 2.900.053,28 C

24/07 15:16 AMPREV P F ARRECADACAO

24/07/2024 3575 99015 470 Transferência enviada 553.575.000.007.877 420.000,00 D

24/07 16:11 AMPREV PP GASTOS MILITAR

24/07/2024 0000 00000 345 BB Previden RF Fluxo 780 13.404.360,36 D 0,00 C

BB Previd Fluxo RF Simples FIC

26/07/2024 3575 03575 130 BB Prev Vertice 2026 378.124.132 30.000.000,00 D

Aplicação Inicial

26/07/2024 0000 00000 999 S A L D O 30.000.000,00 D

Invest. Resgate Autom. 48.030.312,84 C

Saldo 18.030.312,84 C

Juros * 0,00 

Data de Debito de Juros 31/07/2024

IOF * 0,00 

Data de Debito de IOF 01/08/2024

Saldo de fundos de investimento
BB Previd Fluxo RF 48.030.312,84

BB Previd RF Perfil 48.934.503,37

------------------------------------------------
------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JC924437 LORENA LIMA CASTELO DIAS.

Firefox https://autoatendimento.bb.com.br/aapj/homeApj4.bb?tokenSessao=1c...
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Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 1

Instrumento Financeiro
Tipo: LF Conta do Emissor:96560.40-6

Código IF: LF002400IP7 Nome Simplificado do Emissor:MASTERBC

Código ISIN: Data de Emissão:15/07/2024

Situação:CONFIRMADO Data de Vencimento:15/07/2034

IF Inadimplente:NÃO

Data de Registro:15/07/2024 Prazo de Emissão:3.652

Data de Alteração:18/07/2024

Dados da Emissão e Registro
Quantidade Emitida:4.000 Valor Unitário de Emissão:50.000,00000000

Quantidade Depositada:4.000 Valor Financeiro de Emissão:200.000.000,00

Quantidade Resgatada:0

Valor de (Original):50.000,00000000

em: 15/07/2024

Descrição Adicional:001000191000000000000298226 Distribuição Pública:NÃO

Modelo da Distribuição: Tipo de Regime:DEPOSITADO

Eventos Cursados pela Cetip?: Conta Escriturador/Emissor:

Possui Opções/Possui Opção de
Recompra pelo Emissor:

Valores Atualizados
Valor de (Base de Cálculo):50.000,00000000 em: 15/07/2024

Valor Unitário de Emissão Atualizado:50.000,00000000 em: 15/07/2024

Preço Unitário de Juros: em:

Preço Unitário Atualizado:50.000,00000000 em: 15/07/2024

Valor Financeiro Atualizado:200.000.000,00 em: 18/07/2024

Forma de Pagamento
Formas de Pagamento:Pagamento periódico de juros e principal no vencimento

Rentabilidade/Indexador/Taxa Flutuante:IPCA

% da Taxa Flutuante/% da Curva:100,00000

Periodicidade de Correção:MENSAL

Pro-rata de Correção:

Tipo de correção:

Taxa de Juros/Spread:8,3500

Critério de cálculo de juros:
252 - número dias úteis entre a data de
início ou último pagamento e o
próximo

Incorpora Juros:NÃO em: Valor Após Incorporação
de Juros:

Fluxo de Pagamento de Juros
Periodicidade

de Juros:CONSTANTE Juros a cada:6 MES a partir: 15/01/2025

Dados do Evento
Data do Último Juros:

Data do Próximo Juros:15/01/2025



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 2

Detentores
Nome Simplificado do Detentor:

MASTERBC

Conta Detentora:

02430.10-4



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 3

Dados do Título Sustentável
Título Sustentável:

NÃO

Certificado por:

Data de Verificação:







Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 1

Instrumento Financeiro
Tipo: LF Conta do Emissor:96560.40-6

Código IF: LF002400JWQ Nome Simplificado do Emissor:MASTERBC

Código ISIN: Data de Emissão:26/07/2024

Situação:CONFIRMADO Data de Vencimento:26/07/2034

IF Inadimplente:NÃO

Data de Registro:26/07/2024 Prazo de Emissão:3.652

Data de Alteração:

Dados da Emissão e Registro
Quantidade Emitida:2.000 Valor Unitário de Emissão:50.000,00000000

Quantidade Depositada:2.000 Valor Financeiro de Emissão:100.000.000,00

Quantidade Resgatada:0

Valor de (Original):50.000,00000000

em: 26/07/2024

Descrição Adicional:001000191000000000000301170 Distribuição Pública:NÃO

Modelo da Distribuição: Tipo de Regime:DEPOSITADO

Eventos Cursados pela Cetip?: Conta Escriturador/Emissor:

Possui Opções/Possui Opção de
Recompra pelo Emissor:

Valores Atualizados
Valor de (Base de Cálculo):50.000,00000000 em: 26/07/2024

Valor Unitário de Emissão Atualizado:50.000,00000000 em: 26/07/2024

Preço Unitário de Juros: em:

Preço Unitário Atualizado:50.000,00000000 em: 26/07/2024

Valor Financeiro Atualizado:100.000.000,00 em: 26/07/2024

Forma de Pagamento
Formas de Pagamento:Pagamento periódico de juros e principal no vencimento

Rentabilidade/Indexador/Taxa Flutuante:IPCA

% da Taxa Flutuante/% da Curva:100,00000

Periodicidade de Correção:MENSAL

Pro-rata de Correção:

Tipo de correção:

Taxa de Juros/Spread:8,3500

Critério de cálculo de juros:
252 - número dias úteis entre a data de
início ou último pagamento e o
próximo

Incorpora Juros:NÃO em: Valor Após Incorporação
de Juros:

Fluxo de Pagamento de Juros
Periodicidade

de Juros:CONSTANTE Juros a cada:6 MES a partir: 26/01/2025

Dados do Evento
Data do Último Juros:

Data do Próximo Juros:26/01/2025



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 2

Detentores
Nome Simplificado do Detentor:

MASTERBC

Conta Detentora:

02430.10-4



Consulta Instrumentos Financeiros Ficha 3

Dados do Título Sustentável
Título Sustentável:

NÃO

Certificado por:

Data de Verificação:
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO - DIM

OFÍCIO Nº 130204.0077.1574.0148/2024 DIM - AMPREV

Macapá-AP, 11 de setembro de 2024

A(o) DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

Assunto: DESENQUADRAMENTO DO LIMITE DO PL DO FUNDO BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA INFLAÇÃO CRÉDITO PRIVADO FI – PLANO 
PREVIDENCIÁRIO.

Senhora Diretora,

No fechamento do Demonstrativo de Consolidação dos Ativos da Carteira 

da AMPREV de JULHO/2024, foi detectado o DESENQUADAMENTO PASSIVO, 

decorrente de situação involuntária, do recurso aplicado no fundo BB PREVIDENCIÁRIO 

RENDA FIXA INFLAÇÃO CRÉDITO PRIVADO FI, CNPJ 14.091.645/0001-91, em 

relação ao patrimônio líquido do fundo em 31/07/2024, que representava 5,08% do PL do 

fundo, ficando em desacordo com o § 1º do Art. 19 da Resolução CMN 4.963/21 em 

relação a fundo de investimento classificados como renda fixa com sufixo “crédito 

privado” (alínea “b”, inciso V, art. 7º, Resolução CMN 4.963/21).

Resolução CMN 4.963/21

“Art. 19. O total das aplicações dos recursos do regime próprio de 

previdência social em um mesmo fundo de investimento deverá representar, no máximo, 

15% (quinze por cento) do patrimônio líquido do fundo, observado o disposto no art. 16.

§ 1º O limite de que trata o caput será de até 5% (cinco por cento) do 

patrimônio líquido dos fundos de investimento de que trata o inciso V do art. 7º.”

No encaminhamento do DAIR da competência de julho/2024, o sistema 

identificou a irregularidade e emitiu automaticamente a Notificação nº 2024.014810.01 de 

29/08/2024, em anexo.



De acordo com a Resolução CMN 4.963/21:

“Art. 27. Os regimes próprios de previdência social poderão manter em 

carteira, por até 180 (cento e oitenta) dias, as aplicações que passem a ficar 

desenquadradas em relação a esta Resolução, desde que seja comprovado que o 

desenquadramento foi decorrente de situações involuntárias, para as quais não tenha dado 

causa, e que o seu desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, 

maiores riscos para o atendimento aos princípios previstos no art. 1º desta Resolução.

§ 1º Para fins do disposto no caput, são consideradas situações 

involuntárias:

...................

II - resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos 

quais o regime próprio de previdência social não efetue novos aportes;”

De acordo com a Portaria MTP 1.467/2022:

“Art. 152. A unidade gestora do RPPS poderá manter, conforme prazo 

previsto em resolução do CMN, as aplicações que passem a ficar desenquadradas em 

relação à essa norma, desde que seja comprovado que o desenquadramento foi decorrente 

de situações involuntárias, para as quais não tenha dado causa, e que o seu 

desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, realização de perdas 

financeiras ou maiores riscos para o atendimento aos princípios previstos em resolução do 

CMN.

§ 1º Consideram-se como situações involuntárias para fins do previsto no 

caput as seguintes:

........................

II - resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos 

quais o RPPS não efetue

novos aportes;”

No caso em tela o desenquadramento ocorreu de forma passiva, em virtude 

de resgates ocorridos de outros cotistas do fundo, não provocado pela gestão da AMPREV, 

porém deverá haver a regularização visto que a permissão de manutenção de 180 dias não 

cabe em relação ao fundo, já que, conforme análise desta DIM, o resgate para 

enquadramento não ocasionará riscos ou prejuízos.

Analisamos a atual posição do recurso aplicado, e constatamos que até dia 



10/09/2024, o recurso continua desenquadrado em relação ao PL do fundo, em 5,84%, nos 

seguintes valores:

Posição do recurso aplicado no fundo = R$ 14.599.396,98 (extrato conta 

6522-6 em anexo)

Registro do patrimônio líquido na CVM em 09/10/2024 = R$ 

250.017.351,42

Percentual do recurso em relação ao PL do fundo = 5,84%

 

Outro fator de importância para o enquadramento do recurso, é que o Estado 

do Amapá ficará impossibilitado de renovar o Certificado de Regularidade Previdenciária-

CRP até que seja comprovado que as aplicações dos recursos do seu RPPS atendem ao 

disposto na Resolução CMN 4.963/21 e Portaria MTP 1.467/2022, já que o extrato do CRP 

já apresenta IRREGULARIDADE no item “Demonstrativo das Aplicações e Investimentos 

dos Recursos - DAIR - Consistência Unidade Gestora do RPPS: vide notificações 

CadPrev.”, conforme anexo.

 

Conforme explanado, encaminhamos este para as devidas providências de 

enquadramento do recurso no referido fundo, junto a DIEX e CIAP.

 

Em anexo:

- Demonstrativo do fundo BB PREVIDENCIÁRIO RF INFLAÇÃO CP de 

Julho/24;

- Notificação DAIR CADPREV 2024.014810.01;

- Demonstrativo DAIR - Encaminhamento 2024 - em 11/09/2024;

- Extrato do CRP do Estado do Amapá de 11/09/2024.

Atenciosamente,

CARLOS ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA 



Chefe De Divisão (DIM - DIVISÃO DE INVESTIMENTOS E MERCADO) 
(Assinado Eletronicamente) 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL - DIFAT

DESPACHO

Em 11 de setembro de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0148/2024
Interessado(s): GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunto: DESENQUADRAMENTO DO LIMITE DO PL DO FUNDO BB 
PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA INFLAÇÃO CRÉDITO PRIVADO FI – 
PLANO PREVIDENCIÁRIO.

Sr. Diretor Presidente,

Com cordiais cumprimentos, encaminhamos anexo, Ofício da DIM 

informando que o sistema CADPREV identificou irregularidade no Demonstrativo de 

Consolidação dos Ativos da Carteira da AMPREV de JULHO/2024, onde foi detectado 

o DESENQUADRAMENTO PASSIVO, decorrente de situação involuntária, do 

recurso aplicado no fundo BB PREVIDENCIÁRIO RENDA FIXA INFLAÇÃO 

CRÉDITO PRIVADO FI, CNPJ 14.091.645/0001-91, e emitiu, automaticamente, a 

Notificação nº 2024.014810.01 de 29/08/2024 (anexa).

Dessa forma e, com fundamento nos motivos ali explanados, 

encaminhamos este para as devidas providências de enquadramento do recurso no 

referido fundo, junto a DIEX e CIAP.

Atenciosamente,

ALANA CRISTINE LIMA SOUSA 
Diretora Financeira (DIFAT - DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL) 

(Assinado Eletronicamente) 



GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV

GABINETE DA PRESIDÊNCIA - GABINETE

DESPACHO

Em 17 de setembro de 2024

Documento Nº 130204.0077.1574.0148/2024
Interessado(s): AMPREV

Assunto: DESENQUADRAMENTO DO LIMITE DO PL

Senhora Secretária

Conforme despacho do presidente em anexo, encaminho para 

providências quanto a deliberação do CIAP.

ANDRE PIRES BITENCOURT 
Assessor De Presidência / AMPREV 

(Assinado Eletronicamente) 
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